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Data de 
abertura o^jiojr^ Técnico 
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Pessoa Física. 

Z^l^*! 

Nome 

RO/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Pessoa Jurídica XI Poder Público. ssoa Física. |      [ ressoa jurrere. l'T " , j, —1— 

^/U^g^yv^    f/Uf.o^jU^ 

Bairro 

UF 

Ender: 

Bairro: 

^foqXUvD   oLo ^^Veuo 

Município CXJIMO^J^)   (\y\^yrÁy^9^eÁyS^'^ 

N.°do 
contribuinte 

Município 
cód. n.°: 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação fi 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
x 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral  

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N." Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

.-.-., Área natural. 

04 
H-l X Edificação. 

<-o.j Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada       .  

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. . 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA,   CIÊNCIA   E   TECNOLOGIA 

relctíGcia   caional Ca   tâmá de Presidente r/r 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

rrsictnte  Prudente   -     stado c'f 

Presidente Prudente, em 08 jaiO1) JBfr 1V9Í9. 

Ofício ne 009/79. 

limo. Sr. José Mario de Mello Leite 

DD. Assessor Técnico da 

Secretaria da Cultura, Ciência e Tecnologia 

são Paulo-Capital. 
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W Prezado Senhor, 

Com os mais sinceros cumprimentos, venho mui res- 

peitosamente à presença de Vossa Senhoria, no sentido de, pas-/ 

sar as vossas mãos, um breve histórico do cemitério japonês do 

município de Alvares Machado. 

Ante ao que ficou exposto no relatório, e diante- 

das fotografias do local, seria interessante a presença de um- 

técnico do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artístico e Turistico do Estado de São Paulo, para com os 

fins de proceder os estudos necessários, à fim de um possivel - 

tombamento. 

Ma certeza de contar com a douta atenção de Vossa 

Senhoria, para com o assunto, na oportunidade apresento a vossa 

ilustre pessoa, os protestos de elevada estima e apreço. 

Cordilamente, 

h 

(     GIjLBERTO MALACRIDA    \ 
Delegado 

i      t> L 

i 
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GABINETE  DO S£CRET; 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA,   CIÊNCIA   E   TECNOD3G 

.,-ri f*Uifnra i'e Presidente Pntfç-tD 
Ktu : iü : uçknV.a; 30 • !*:. ■■-..:.•..• e ;•..:;•;>» - c.v  taxi, ::■ 
.     Cl? '9V.ÍI - Prtlldcntc  Prudente  -  fitído de .   o   F»rlo 

RELATÓRIO 

CEMITÉRIO JAPONÊS DO MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO 

A Colônia da Gleba Brejao, no muni- 

cípio de Alvares Machado, começou a funcionar em fevereiro de 

1.918, por iniciativa dos pioneiros XEN ITIRO HOSHINA e NAO 

0GA3SAWARA, explorando a área de 5 (cinco mil) alqueires de 

terra, para receberem os imigrantes japoneses, quando ainda - 

os trilhos da estrada de ferro, (Estrada de Ferro Sorocabana) 

não tinham chegado àquela região. Foram épocas dificeis e 

de muitos sacrifícios e obstáculos para os primeiros colonos/ 

da Gleba Brejão. Quando necessitavam de medicamentos e as 

sitência médica, o local mais próximo era a cidade de Assis. 

0 sepultamento dos pioneiros faleci 

dos eram no cemitério localizado no Bairro do Veado, em Presi 

dente Prudente. Por iniciativa dos irmãos 0GAS3AV/ARA, em 

novembro de 1.919 à ASSj^^OJ^A^^ MACHADO, - 

construiu o cemitério, sendo nomeado seu primeiro zelador o 

SR. KURAKITI MIYASHITA, substituindo também o bonzo budista - 

para o ritual religioso nos sepultamentos. A missa do ritu- 

al budista no cemitério japonês foi realizada pela primeira - 

vez no ano de 1.920, sendo que três anos após foi oficializa- 

do como SHOKON-SAT, para serem realizadas as solenidades no - 

segundo domingo de julho de cada ano. No referido cemitério, 

estão sepultados 784 (stecentos e oitenta a quatro) pionei-/ 

ros da colonização do Município, colonização esta que deixou/ 

traços marcantes nesta região. Este cemitério, em 1.942, du 

rante a 2§ Guerra Mundial, foi interditado pelo Governo Brasi 

leiro como represália aos países pertencentes ao Eixo. 

5' 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA,   CIÊNCIA   E   TECNOtf 

elecGcia c-gioncl ff: 'lílíuni da Presidente Prr'*~f9 
GABINCir  DO JXRtTARIO ■■■-       r,:.: .-, „.; . f0WSi .,.  . 

J ' "   ;'        • í rr»le)*nt« frudenií 

Atualmente no segundo domingo de ju 
lho de cada ano, formam enormes filas de veículos e uma enorme 

multidão de pessoas de todos os recantos do Brasil, que ali - 

chegam para render homenagens póstumas a seus familiares e ami 

ros sepultados no cemitério Japonês, trata-se de uma festa que 
ocupa lugar de destaque no calendário do município, por ser o 

único cemitério desta natureza no Brasil. 

Gllhrrfo   VlalacrUa 
Celegado Regional da  Cultura 
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Folha de  informação  rubricada  sob  n.°. 

do...„..Q.Í*.009...   n.« 1.19. _.... (a)....aç 

interessado   DELEGACIA  REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto       Solicita Tombamento de um cemitério Japonês. 

I - Ao Serviço de Comunicações Adminis 
trativas para protocolar e autuar. 

II - Encaminhe-se ao CONDEPHAAT para    e 

xame e manifestação. 
G.S.,  07 de Fevereiro de 1 979 

ANTÔNIO AUGUSTO SOARES AtfÒRA 
Chefe de Gabinete 

MSAB/ac 

CÉLIA   R001IGUES   DA    SltVA 
Chef«  da Seção Suba\ 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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I Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° J 

dc£p.Q.c..S.C.C.I  n.'27.Q..... / J.97..9... (a)  

Interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente  Prudente. 

Assunto   Of.009/79 - Solicita tombamento de um cemitério Japonês, 

do município de Alvares Machado. 

Ao  Serviço '" .V... ;o 
d<* Conservação . R< írf) 

JOÔE GERAlÍDO M03UEIRA   MOUTINHO 
SECUFIAKi 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gríf. SCCT 
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i !ii!i:ri!i;in;i  tli*   í.SIíIíIII  da Lultura,   Ciência  e   Tucnulogia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°.. 

do..Pr.QC......SC.C.T.„..__ n.-_27..CL. 1.2.313. (a).. 

interessado   Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Tombamento de Cemitério japonês no Município de Alvares 
Assunto 

Machado 

A imigração japonesa para o Brasil, característica do sé 

culo XX, apresenta algumas peculiaridades, entre elas uma aaten 

tuada mobilidade, a qual teve importante papel no desenvolvimen 

to dessa colonização. A expectativa dos colonos, de uma .migra- 

ção temporária, com rápido enriquecimento e possibilidade de re 

torno à pátria, viu-se frustrada ao serem enviados para as fa- 

zendas de café. Ali, o completo desconhecimento do meio e do 

trabalho agrícola condizente com ele, as dificuldades de toda a 

sorte fizeram-nos sentirem-se explorados, buscando sair dessa 

situação, apelando inclusive para as fugas. 

Abandonando o colonato, o imigrante japonês tornou-se par- 

ceiro, empreiteiro ou pequeno sitiante e também trabalhador ur- 

bano. Quando na área agrícola, a meta era tornarem-se proprie- 

tários, o que ocorreu sobretudo na região oeste do Estado.Des- 

de os anos vinte de nosso século começam a se formar núcleos 

coloniais de japoneses, em lotes de terras geralmente negocia- 

das por elementos da mesma nacionalidade, fato que se acentua 

a partir dos anos trinta. 

A colonização japonesa em Alvares Machado antecede a ins- 

talação da Estrada de Ferro Sorocabana na região.Ali se funda- 

ram colônias onde viviam elementos que haviam passado alguns 

anos como colonos nas fazendas de café- e que tendo conseguido 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 

amea 
Imp.   Serv.  Gráf.  SCCT 
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Secretaria  ili; listaria il.i liulliira,   Liência  e   l ecnoloqia 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

PTOC.   SCCT             O270       ,    1979 
do„ - n.° /  (a)  

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento de Cemitério Japonês no Municipio de Alvares 
Machado 

amealhar algum dinheiro -     puderam adquirir uma pequena prc 

priedade em uma área virgem, explorada por iniciativa particular 

Dentre os negociantes da região encontramos Kenishiro 

Hoshina, desde 1909 vivendo na alta Sorocabana.HOMOT viajado e 

conhecedor de terras tropicais, ele foi responsável pelos lotea 

mentos das colônias de Vai-Vem em Santo Anastácio e da colônia 

Brejão em Alvares Mahcado, esta iniciada em fevereiro de 1918. 

Esses núcleos tornaram-se centro da comunidade japonesa na Al- 

Ta sorocabana. 

Vidando fazer propaganda dosloteamentos, renishiro Hoshina 

publicava um semanário em japonês, com notícias sobre o Japão, 

bem como a respeito da comunidade imigrante, o que suscitava 

grande interesse. 

As pequenas propriedades criadas pelos japoneses nessas 

áreas deram origem a núcleos urbanos populares £. eram muito di- 

ferentes daqueles surgidos nas regiões cafeicultoras mais tra- 

dicionais, A população era constituida basicamente por japonês 

ses, ma^s havia também alguns brasileiros, geralmente emprega- 

dos dos proprietários dos lotes. 

0 sistema de trabalho de uma comunidade desse teor se ba- 

seava fortemente na organização familiar de trabalho, repetin- 

do a forma tradicional no Japão, ou seja, a comunidade "mura", 

Cod. 02-U - 50.000 - VI-976 lm;>. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Lslutln riu iioltura,   liêiuiu  i:  Tecnologia 

Proc.SCCT 
do  „. 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°. 
270      ,  1979     , v 
 /  (a) ...n. 

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto  Tombamento do cemitério japonês de Municipio de Alvares 
Machado 

o que levou a um relativo enquistamento, com poucas relações 

extra-grupo. A ausência de outras comunidades na área, bem COMO 

a de instituições brasileiras definidas, o isolamento,levaram 

à reprodução das relações rurais de tipo japonês. 

Em relação ao problema religioso, ao menos inicialmente/ 

o culto budista foi mantido, isto é o culto de tipo budista co- 

mo era praticado no Japão.Mesmo quando muitos dos imigrantes ou 

seus descendentes adotaram o catolicismo, não foi esquecido o 

culto aos antepassados. 

A questão do enterramento logo adquiriu importância. A prir 

cipio, segundo Maeyana e Willens,morrer no Brasil representava 

um acidente , seria a "morte como visitante" e a alma do morto 

regressaria ao Japão.Depois, com a fixação do grupo familiar 

em terras brasileiras, nesse caso haveria separação entre o mor 

to e seus familiares, o que serviu para valorizar o enterramen 

to em solo brasileiro, bem como a prestção do culto devido aos 

mortos. 

Para isso foi necessário apelar para substitutos dos bon- 

zos, ou seja, pessoas capazes de repetir, ao menos em parte, as 

preces em honra ao falecido. 

0 cemitério de Alvares Machado surgiu logo nos inícios da 

colônia, uma vez que dois meses depois, que as 3 primeiras fami- 

fías^sVnlviam instalado na região(l919) já houve morte ?(fèrvümf SCCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob 
Proc.SCCT 270        1979 

do n.° / Z.  (a)  

n.o _ J? 

interessado   Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto   Tombamento do Cemitério japonês no Município de Alvares 

Machado 

de seus membros. A malária reinante na região foi a causa da 

qrande mortalidade dos primeiros períodos da colônia. 

Os primeiros mortos foram carregados por cerca de 15 kms, 

até o bairro de Veado, de Presidente Prudente, em meio ao ma- 

to e dificuldades de toda a sorte. Desse modo, pensou-se imedia- 

tamente na construção de um cemitério para o grupo e já no fim 

do ano de 1919 começam os primeiros enterramentos, tanto de a- 

dultos como de crianças em Alvares Machado. 

A gleba do cemitério foi doaçãodos irmãos Ogasavara que 

ofereceram tuna gleba de 5 alqueires à Associação Japonesa e ali, 

além do cemitério construiu-se a escola local. 

Nesses primeiros tempos houve alta mortalidade no local, de 

vidas sobretudo à falta de recursos, de nutrição suficiente e 

de doenças, tais como a malária e outras infecto-contagiosas. 

0 primeiro zelador do cemitério, ao mesmo tempo substituto do 

bonzo budista foi Kurakiti Miyashita. 0 problema que se apre- 

sentou, como em outros funerais de japoneses nesses primerès 

tempos,dizia respeito à dificuldade de realizar o enterramento 

seguindo em tudo o uso da terra natal: no Japão havia a crema- 

ção de cadáveres, o que não ponde ser feito. Portanto, logo nos 

inícios foi necessário adaptar-se, criando hábitos novos tam- 

bém em relação ao funeral. 
Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp.  Serv. Gráf.  SCCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  
Proc.SCCT 270 1979 

do n.° / :.  (a)  

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombaraento do Cemitério Japonês no Municipio de Alvares Ma- 

chado 

Por outro lado, como o local também abrigava algumas fa- 

mílias brasileiras, membros delas .     foram ali enterrados. 

Aliás, em muitos cemitérios encontramos até em nossos 

dias inscrições budistas ao lado da representação da cruz, o 

que serve para confirmar a manutenção das tradições familiares, 

mesmo quando houve mudança de religião ou aceitação da religião 

dominante do pais. 

A comemoração dos mortos, cerimônia tradicional, que con« 

siste de várias solenidades, inclusive danças é em Alvares Ma- 

chado realizado no segundo domingo de julho.Schurig Viera colo- 

ca essa celebração em meados de agosto, na região de Marilia. 

Quando da cerimônia,pessoas vindas de outras áreas também 

se dirigem ao local a fim de participarem do culto. De resto, 

o núcleo de Alvares Machado é aronsiderado muito importante pela 

colônia japonesa. Além de ter sido dos primeiros núcleos nipô- 

nicos, teve o destaque de também ter dado valor a um sistema de 

pequena propriedade, mais característico nos primeiros tempos 

do que hoje.Atualmente, quando a cultura do café realizada no 

minifúndio, coisa rarcv_em nosso país, cedeu lugar às pastagens, 

muitas propriedades aumentaram de tamanho. As questões relativas 

à 2° guerra mundial, bem como a urbanização crescente do estado 

de S. Paulo, atraindo cada vez mais pessoas nara as grandes ci- 
Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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Bücretaria iti;  üstatlii ihi I.ulliira,   Liência  i;  Tecnologia 

«1// 
;SstBSí'" Folha  de  informação  rubricada  sob  n 

Proc.SCCT 270      , 1979     , , 
do... n.° /  (a). 

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto 
Tombamento do Cemitério japonês no Municipio de Alvares 
Machado 

dades tiveram papel nesse aspecto. A população de Alvares Macha 

do, mais de mil famílias naquele momento, diminuiu grandemente. 

Por ser um raro exemplo de cemitério japonês em nosso es- 

tado, bem como pelas peculiares caracteristicas do povoamento 

e organização de trabalho e vida familiar da região, julgamos 

que esse local deve ser tombado e assim preservado. 

4,- 1 

Cod. 02- II - 50.000 - VI -976 

fí. 

Julita Scarano 

Eneida Cherino Malefcbi 

tmp.  Serv.  Gfáf.   SCC1 
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Folh.i  de   informação  rubricada  sob  n.° 

do..Rr..QÇ...SÇÇT n.o 270 „ 1979 (a), 

f 

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 
Tombamento do Cemitério japonês de Alvares Machado 

Assunto 

Bibliografia    - Alvares Machado 
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japonesa.  Centro de Estudos Nipo-Brasileiros, S.Paulo 

- Entrevistas com os srs. T;Sato, M. Kiyotani e com o - 

Prof.H.Saito, da Sociedade Brasileira de Cultura Ja- 

ponesa. 

- ronder,A- Factos e opiniões sobre a immigração japo- 

nesa .   Rio de Janeiro,   1934 
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dos japoneses no Brasil Urbano".   In:  Assimilação    e 

integração dos japoneses no Brasil,   São Paulo,1973  : 
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- Maeyama.T.- "0 antepassado,o imperador e o imigran- 

te:  religião e identificação de grupo dos japoneses 

no Brasil rural  (1908-1950)".   In:  Assimilação e in- 

tegração dos japoneses no Brasil,São Paulo,1973: 

414,  447. 

- Miyashita,R e outros - Cinqüentenário de "Alvares 

Machado.  Associação Cultural de Alvares Machado, 6^ 

- Nogueira,A.R.- "Considerações gerais sobre a imigra 

ção japonesa".   In:  Assimilação e integração  ., 

São Paulo,   1973 - 56-68 

- Nogueira,A.R.- A imigração japonesa para a lavoura 

cafeeira paulista (1908-1922)  IEB=USP,S.Paulo.1973 

Imp.   Serv    Gra*.   SCCT 
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?ii!i;ri!l;iri;i  ili;  listíiiiii  I!;I  Inlim.i,   LHüILíU   i:   Tsciiuluqia 

Folha  de   informação  rubricada   sob  n.° ^ 

do..Proc- SJCCT. n. -27.Q , 1.9.7.9  (a)  

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério japonês no Municipio de Alvares 
Machado 

-2 

- Oliveira Botelho- A immigração japonesa.  0 parecer 

do Ilustre deputado...     apresentado em 08 de julho 

de 1925,   á Commissão de Finanças da Câmara dos Depu 

tados,sobre o projecto nfi 391 de 1923,com parecer - 

da Commissão de Agricultura.Rio de Janeiro,   1925. 

- Ono,M.- HDe colono a pequeno agricultor".   In:Assimi- 

lação e integração São Paulo, 1973; 129-163 

- Saito.H - "0 japonês no Estado de São Paulo".   In: 

São Paulo;  Espirito,   Povo,   Instituições, S.Paulo, 

1968:     93-106 

- yalladares.C do Prado - Arte è Sociedade nos Cemi- 

térios brasileiros.   2 tornos,   Rio De Janeiro,   Depts. 

de Imprensa Nacional      1972. 

Vieira.F.I.S.- 0 japonês na frente de expansão Pau- 

lista » são Paulo,  Pioneira,  1973 

Julita Scarano 
Eneida Cherino Malerbi 

Imp. Serv. Qtá(. SCCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.0...^ 
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Secretaria  th;  Lstiiilii ita (lolttira,   lÜèocia   i;  Tecnologia 

te Sn» Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° _ j^C./^./.-.™-.-™...—.... 

do..  n.  ,  (a).. 

âA 
Interessado 

Assunto 

3 

í 

'      • 
CÁ- 

Senhor Presidente 

A Delegacia Regional de Cultura de presdente Prudente 

solicita o tambamento do cemitério japonês de Alvares 

^achado,cujo início data de p£o/,túpnta época em que 

se localizaram grandes levas de imigrantes japoneses no 

Oeste paulista como assalariados nas fazendas de café tu 

como pequenos proprietários. 

Feias informações constantes tanto no Relatrrio da Dele- 

gacia de Cultura ,como no histórico pode se deduzir que 

se trata de bem cultural que merece ser preservado,opi- 

nião igualmente confirmada pela análise das fotografias 

anexas. 

A abertura de processo de tombamento do cemitério japo- 

nês ,pelas pesquisas locais que se farão necessárias, 

talvea permita inclusive um exame mais cuidadoso de ou- 

tros bens culturais ligados à historia da imigração e da 

ocupação das frentes pioneiras no nosso estado e seu 

eventual arrolamento. 

S.^aulOjlo de agosto de 1979 

Maria Thereza Schorer Petrone 

Cod. 02! I - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° á/JL 
FROC.SCCT n0   0270 .    79  (a)  

Interessado 

Assunto 

DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA - PRESIDENTE 

OF. 009/79  - Solicita Tombamento de um Cemitério 

Japonês - Alvares Machado . 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva do CONDEPHAAT. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N9 425 DA SESSÃO DE 27.08,1979» 

Atendendo a proposição do 

Egrégio Colegiado, determino a abertura do processo de Tom 

bamento, de acordo com voto da Conselheira Relatora Maria 

Thereza Shorer Petrone. 

G.P., 27 de agosto ae 1979 

U5<- '< 

RUY OHTAKE 

Presidente 

/Fac. 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp.   Serv.  Gráf.   SCCT 
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IO, 

l)  Abrir  processo de  Tombamcnto  do Cemiteç^b 
Japonês,   rio município*  do Alvares Machado« 
com  copio   NOTO     dor  expediente  deste   proc« 
constantes   de   P1s»CI   c   2!. 

?),Ambo8 os  processo  deverão  ser  devolvidos  a 
Secretaria-Execut ivo,   devidamente  apensaefos» 

vl.'i'1'l-l llo/l • « /    -. /     CJÇ    .Cv.Ci.i-  ! O   ^C     I Ji y 

Di i /t >r  c!c   Divisão 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada  sob n. 

^Proc.CONDEPHAAT.» 21028/ 79  M 

interessado       DEL.REG.CULTURA  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE 

Assunto Tombamento  do  cemitério  japonês,   no município de  ALVA- 
RES MACHADO. 

Proc.SCCT/DA     j 
APE,\'SOJ-Sfi „      N.O.QQ27Q/79Í NESTA DATA 

flnP.CONDEPHAAT^ ».o....__2.imSJ7-9?^úú'se  \ 
>üÕc 

as devidas anocaíõeT nso Rchas Respectivas. 

Cncimtntir—m f_vp*à\ ntttm *rft 

Executíva,conf  desp.fls.retro. 

d« Administração cm    Q.S.__A lSLJ)-29. 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

IG 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°  „L, 

Hn Proc . COKDEPHAAT „ »21028_/_79_  _ (a) 

Interessado COKDEPHAAT ■A 
Assunto  Tombamento do cemitério japonês, no municipio de Alvares 

Machado. 

INEOBMAÇÃO STCE n^ 24/80 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Da carta endereçada ao Sr. Secretario da 

Pasta constante à fls. 25 se depreende estar j^vendo uma - 

interpretação errônea por parte do Sr. Kazuo Miyazaki Pre- 

sidente da Colônia Japonesa de Alvares Machado, com rela - 

ção ao sentido da palavra "Tombamento". 

Assim sendo, consideramos fundamental es 

clarecer ao interessado sobre o alcance das medidas preco- 

nizadas nos ofícios 322e323/79 de fls. 23e24 do processo ÇL 

que, o pretendido por esta Secretaria atravez da abertura í 

do processo de Tombamento n2 21028/79 do COKDEPHAAT é jus- 

tamente a preservação das características do cemitério ja- 

ponêz de Alvares Machado. 

S.T.C.R., em 12/fevereiro/80 

Imp. Ser». Grif. SCCI 
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SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  CULTURA,  <2fMOKXEXFBC*X3Qmi& 

Rua Libero Badaró,   39 - 112 andar- CEP- 01009 

são Paulo,  16 de outubro de 1979 

Ofício SS-323/79 
Proc.Condephaat 21028/79 

Senhor Delegado 

a 
Temos a honra de comunicar a V.S. que o E. 

Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em 

sua sessão plenária de 27 de agosto último decidiu pela abertu 

ra de processo de tombamento do Cemitério Japonês, nesse muni- 

cípio. 
Na conformidade da legislação aplicável  a 

espécie, especificamente os artigos 142, parágrafo único, 143 

e 146 do Decreto n2 13.426, de 16 de março de 1979, asseguram 

a preservação do citado bem até decisão final da autoridade, 

sendo proibida, como conseqüência, qualquer intervenção em 

termos de destruição, demolição ou mutilação, sem autorização- 

prévia do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

a V.S. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Exocutiva 

Condephaat 

Senhor 

DR.  WASHINGTON  LUÍS  JANES 

DD.  Delegado Titular da 

Policia Civil da Secretaria de Segurança-S.Paulo 

ÁLVARES MACHADO 

\b 



SECRETARIA  DE  ESTADO  DA CULTURA,  mm/W&mmmim 

Rua Libero Badaro,   39 - 112 andar - CEP 01009 <3ff 
Sao Paulo, 16 de outubro de 1979 

Oficio SE-322/79 
P.Condephaat 21028/79 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a Vossa Excelên- 

cia que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio - 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDSPHAAT em sua sessão plenária de 27 de agosto último deci- 

diu pela abertura de processo de Tombamento do Cemitério Japo 

nés, nesse município. 

Na conformidade da legislação aplicável à 

espécie, especificamente os artigos 142, parágrafo único,143 e 

146 do Decreto ns 13426, de 16 de março de 1979, asseguram a 

preservação do citado bem até decisão final da autoridade, sen 

do proibida, como conseqüência, qualquer intervenção em termos 

de destruição, demolição ou mutilação, sem autorização previa 

deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

lhe protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamèn te, 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

Condephaat 

Senhor 

ARTHUR BOIGUES FILHO 

DD. Prefeito Municipal de 

ÁLVARES MACHADO 

i3 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

..&* 
# 

Folha de informação rubricada sob 

^Proc.CONDEPHAAJ. 21028/ 21 (a)  

interessado DEL.   REG.   DE CULTURA  DE  PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto      Tombamento cio cemitério  japonês,   no  Município  de ALVARES 

MACHADO. 

Ao STCR pare preparar oficio ao interessado 

elucidando-^ sobre o instituto do To^bamento. 

SE., 22 de fevereiro de 1980. 

JM/ es 

ALDC NILO  L0SS0_ 
'Diretor  de  Divisão 
Secretar Í a-Execut í va 

•   C0N0EPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°, 
,Proc.CONDE]   A           21028    19?3 

do  n.» / ZZZ „   (a)  

interessadoDel'^eS'Cultura de Presidente Prudente 

AssuntoTombamento do  cemitério•■■•japonês  em Alvares Machado. 

IKFOEMAÇÃO  STCR -  22/80 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva: 

0 esclarecimento retro., mencionado  se- 

rá fornecido pessoalmente ao interessado quando da ida da co 

mitiva desta Secretaria ao local,   em data a ser marcada proxi 

mamente.   • 

STCE.,   03 de março de 1980 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Aguarde-se no STCR, a ida de Comitiva 

deste Condephaat ao local, consoante informação a 

fls.  2%f&MtUHlÒjdirtGk~S22   <&? wfj&&™&Q!«? - 

SE.,   06 de março de/1980. 

JM/ 

• 

ALDO NlfLO 10SS0_ 
Diretor/de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

es 

Segue  ,juntad nesta data, —— 
documento 

lha .   de informação 
rubricad sob n.c 

em de. de 19 

(a). 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, EfÊNOWXZXnEOtOlflBglft 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 3^ 
Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 112 andar - C3P-01009 

Sao Paulo, 19 de outubro de 1979 

Ofício SS-327/79 
Proc.CONDEPHAAT ns 21028/79 

Senhor Delegado de Cultura 

Temos a honra de comunicar a V.S. que o E. 

Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em 

sua sessão plenária de 27 de agosto último decidiu pela abertu 

ra do processo ns 21028/79, que trata do tombamento do cemité- 

rio japonês, no município de Álvares Kachado. 

Na conformidade da legislação aplicável à 

espécie, especificamente a disposição contida nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto ns 13426, de 16 de março de 

1979, a deliberação do Conselho ordenando o tombamento assegu- 

ra a preservação do citado bem até decisão final da autoridade, 

sendo proibida como conseqüência, qualquer intervenção em ter- 

mos de destruição, demolição ou mutilação sem prévia autoriza 

ção deste CONDEPHAAT. 
a 

Solicitamos a especial gentileza de V. S. 

no sentido de enviar a este Conselho, com a maior urgência, o 

endereço da Associação Japonesa de Álvares Kachado, proprietá- 

ria do citado bem, a fim de que possamos comunicá-la da deci- 

são do E.Colegiado. 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

lhe protestos de alta estima e elevado apreço. 

Mékc 
^/Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

Senhor 
GILBERTO KALACRIDA 
DD.  Delegado de Cultura de 
Presidente Prudente 
Rua Dib 3uchalla,   36 
TM/im 

^ 32. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°.. 

do.Pr.QC*.CMDS£HôAar1.
o...2.1.Da8../....23 (a) T... 

interessado    Del•  Re9» Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do cemitério japonês, no município de 
ÁLVARES MACHADO. 

Ao STCR para prosseguir, tendo em vista 

o item final do parecer do Con- 

selheiro Relator à fls.22. 

SE., 16 de outubro de 1979 

ALDOjtlLO LOSSO 
Diretor de Divisão 

Se cre t ari a-Execu t iva 

Cod. 02-11 - 50.000 - V1-976 tmp. Serv. Gráf. SCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

doProc.CON3)EPHA^D0 21028, 1979. (a)  

interessado   Del.Reg.de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do cemitério japonês,-ALVARES MACHADO. 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

No dia 26 de abril p/p, acompannau 

do o Sennor Presidente do E.Colegiado,estivemos na cidade de 

Alvares Machado, tendo em vista participar de uma reunião com 

o Sr.Srthur Boigues Pilho, Prefeito da Localidade, bem como - 

demais autoridades entre as quais o Sr. latizawa, Presidente 

da Nihonjinkai, associação que agrupa os antigos imigrantes 

japoneses e seus descendentes; essa reunião objetivou conscien 

tizar os municipes,através de seus líderes, sobre o signifi- 

cado do tombamento do antigo cemitério japonês razão do proces 

-so ns 21028/79. 

Poi feita vistoria ao local, e - 

exposição do arquiteto Ruy Ohtake que se encerrou com a apre- 

sentação de proposta da participação técnica do CONDEPHAAT co 

mo colaboração às iniciativas que deverão partir do Município 

e do N<ohonjinkai. 

Os membros mais antigos da asso- 

ciação após deliberação, concordaram com o tombamento do ce- 

mitério de cuja manutenção çíe  organização da cerimonia anual 

continuarão responsáveis. 

0 arquiteto Plávio Higuchi deste 

STCR foi enviado ao local com a tarefa de providenciar comple 

to levantamento documental para fins de complementar a i&stru 

ção do processo, aproveitando a ocasião par&miciar os servi- 

ços considerados necessários para dar ao cemitério um aspecto 

50.000 - XI-979 lmPr- Serv- Gráf SICCT 
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EXMO SR. SECRETARIO DA CULTURA 10 ESTADO Dl SÃO PAULO —       7f\ 

Senhor Secretário: a . „ . 
-— Recebemos do Delegado de Polícia de Alvares Macha 
do,uma cópia fotostática de oficio SB 323/79, Proc.COKDSPHAT 2x028/79 
oficio no qual, V.Exelencia ordenou o inicio de processo de tombamen / 
to do cemitério Japonês da nossa cidade,pelo qual, a colônia Janpone 
sa recebeu com certa reserva. -       : .    *<-+, ~r 
— Senhor secretário, o referido cemitgno, consti-/ 
tui para nós, um marco histórico de cultura da imigração Japonesa e 
campo sagrado onde foi derramado sangue, suor e lagrimas, indícios / 
de luta contra suas adversidades. - 

Todavia,senhor secretário, conforme certidão ane- 
xo do Decreto Legislativo de numero 07/7/1.969, foi instituido 0 / 
dia dos Mortos»,tpara nós,chamamos de 3H0K0N-3AI) o 2SDommgo do mes 
de Ju^ho de cada ano, memoramos em festa solene com oficio religioso 
Icumenico em preito de respeito e saudade para aqueles que se foram/ 
cumprindo o seu destino. ~ 

Senhor secretário, nós que somos aa comissão mante 
medora do cemitério,suscedendo há 60 anos, sempre deparamos com flifi 
culdade de ordem financeira. Mas, até a presente data conseguimos / 
manter com a colaboração do povo e da autoridade iocai. Alem aa con 
servação construimos os muros que circundando cemitério. No ano ^p 
construimos um arco na entrada em comemoração ao 702 ano de imigra-/ 
cão Japonesa no Brasil. E, finai mente,construimos uma capela em su- 
bstituição ao de madeira que se achavam em precário estado de conser 
vação. Não contando diveros melhoramento introduzidos, tais como  / 
construção de obelisco, etc. 
^ Senhor secretário, em contacto com o senhor Pre- 
feito Arthur Boigues PÜho, tivemos a idéia de convidar V.Excia,para 
uma visita a nossa cidade e ao cemitério, para troca de opinião e es 
tudar o meio mais racionai para resolver os problemas pertinentes ao 
caso, em hora e dia indicado por V.Senhoria. 

No aguardo de seu pronunciamento,subscrevo-me, 

atenciosamente. 

à^d$J& sidaftte da Co! onia Japon 9m. 

ALVARES MACHADO, 11 de Dezembro de 1.979 

A su Senhoria 
Deputado Antônio Henrique da Cunha Bueno 
DD.Secretário da Cultura do Estado de são Pau^o. 

Rua Libero Badaro 

SAO PAÜIO- CAPITAL 

55 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

.uF10C.gOWMW.Aat,. . 21026 ,      79    (a). 

Interessado DEL.REG;DE  CULTURA DE   PRESIDENTE  PRUDENTE 

Assunto Tombamento do cemitério japonês,  no raunicipio de Alvares 
Machado 

ProviderK5»«da(o)JüSÍ.?-4a. dos documento(«) 

contante(s) da Fls. n.o« _—Jí3íJC3O0xS9aw!fc : 

a(o)      S ,1 ,S,.R.. 

•m_/. 
//-ffl^íy^A^C/^ 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
CHEFE 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°  

roc.OQWIWWTAàT ». 21028 f 1979 (a)  

interessado 

Assunto —2— 

condigno para cerimonia anual do próximo dia 13/julho. 

Sendo o que nos cumpria informar fica- 

mos no aguardo do regresso do citado arquiteto para prossegui 

mento. 

32CIU.09 de aalc^fes.1980 

'  RâPUBL GMDLER J 
Diretor - / 

Cod. 02-11 

.4. Src£:,P»n> ^rotr^tna^r 

se- /fttsfc-go 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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ESPORTE       CLUBE       IIVARES 
Sede - Rua Fernando Costa,  nfi  272 
Ã L V A R E S  MACHADO  EST. SÃO 

MACHADO 

PAULO 

Of. 006/80. 

Prezado Senhor: 

Passamos às mios de V.Sa., as fetos do 
cemitério da Colônia Japonesa de A*lvares Machado, conforme soli- 
citação na ocasião de Vossa prezada visita. 

Reiteramo-nos com nossos sinceros agra- 
decimentos pela atenção com que nos dispensou e será dispensada. 

EXMO. Sr. RUY OTAKE 

M.D. Presidente da Condephaat. 

Rua Litoero Badaró, 39 - 11Q e 12a and. 
SÃO  PAULO-  S.P. 

Alvares Machado, 08 de Maio de 1.980.- 

Respeitosamen 

>g 
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Folha de informação  rubricada  sob n.° 

JProo.COHDEPgiAIn0 21028;  1979  (a)  

interessado Del .Seg.Oultura de Presidente Prudente 

AssuntoTogíbamento do cemitério japonês,  em Alvares Machado. 

Cod. 02-11 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

do..H''.ü.c.*.QQHDEPHlAS.021.Q2S...../ 1979 (a). 

interessadoDel#Eeg# Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do cemitério  .japonês,em Alvares Machado 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

MO 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do-ErQC.C.QIiEDEPfíA A!B.°21Q2a..../ 097-9 (a)  

lnteressadoDel.Eeg. Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do cemitério japonês,em Alvares Machado 

Cod. 02-11 Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°  

do..Itaxc*üaiOaeHU36.°21Q2a..../ X379 (a)  

lnteressad0Del.íieg. Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tosibamento do cemitério japonês, em Alvares Machado 

Cod. 02-11 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do..2rnc.*Gm®3PIJÜU2i.o2.102â...../ .....19.7.$... (a), 

interessado    Dei.íte.gde Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tonibamento do cemitério japonês,no Mun.Alvares Machado 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\l 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°... 

do..Eroc*C0HDSEIÜU^.c21028 / ....197-.9- <a)  

interessado   Dei.Re.gde Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do cemitério japonês,no Mun.Alvares Machado 

Cod. 02-11 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do.£»oe.CC»IDSPfiiUSh-^102a /-19M- ^  

Interessado     j&2..2».&e Cultura d« Pl*OÍd«ata PTUd«n.t« 

Assunto TcKobaEaeato do caraiwérlo japonSatno IfcmuAlravas Machado 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

% 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n 

, Proc.COHDEPHAAT .  21023,1973     ,, do n.° —/ „......„.  (a)  

interessado Del .Regional de Cultura de Presidente Prudente. 

Assunto Tombamento do eemirétià japonês,-Alvares Machado. 

Ao estagiário de arquitetura PláVio 

Higachi, para providenciar nos termos do despa 

cho de fls.30, Juntando relatório da visita efe 

tuadq no local. 

S.1*0.2., 15 de ajaio de 1930 

RAPHAEL SDtDLaa 
-Diretor - 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°„ 

doPxac..C.QNiaERHAA31n.0.21Q2a.../ 1?79     (a).„  

nteressado Del. Reg. de Cultura âe Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês - ALVARES MACHADO 

RELATÓRIO DE VIAGEM; 

A pedido do Sr. Presidente do E. Colegi 

ado conforme o Memorando GP 017/80 e o GP OI8/80, estive / 

na cidade de Álvares Machado, nos dias 09 é 10 de maio pp, 

acompanhado do quintanista da PAU-Mackenzie - Otaviano To/ 

nato Leite, a fim de se obter as informações básicas neces 

sárias para o tombamento do Cemitério Japonês local, como/ 

também para dar orientações técnicas relacionadas à restau 

ração do mesmo. 

Foram dadas instruções para que entras/ 

semos em contato com o Prefeito da referida cidade. Contu/ 

do, Ia chegando, fomos informados que ele não se encontra/ 

va na cidade, estando em viagem para São Paulo. Assim, nos 

encaminharam para o irmão do Sr. Prefeito, que de imediato 

nos colocou em contato com o Sr. Eiochi Tatizawa, Presiden 

te do Nihon-ginkai, que ficou à nossa disposição para o / 

que fosse necessário. 

Esse primeiro dia foi usado para que ti 

véssemos um primeiro contato com o local em questão e para 

que expuséssemos ao Sr. Tatizawa e ao Sr. Miyazaki - Presi 

dente da Colônia Japonesa -, quais seriam as funções que / 

teríamos que cumprir durante a nossa estadia naquela cida/ 

de e, também, aproveitamos para discutir um pouco mais so/ 

bre a questão do tombamento do cemitério. 

De início foi colocada a nossa proposta 

de restauro para o cemitério, que consiste na substituição 

das cruzes de madeira existentes e das lápides tradici£ / 

nais deterioradas por lápides novas e padronizadas. Tais / 

lápides seriam feitas em vigotas de Peroba, com inscrições 

Cod. 02-11 .        ..        _ ,,   .___ 
Imp. Serv. Graf. SCCT 

*U 



Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

d^XQ.Q..nQQmMEMS.M.''.MQZ§j..1.32.3..... (au  

Interessado 

Assunto 

feitas por algum membro da colônia e impermeabilizadas com 

óleo de linhaça e verniz marítimo. Nos túmulos onde não e/ 

xiste o tampo de alvenaria, as lápides seriam fixadas no / 

solo através de um pequeno bloco de concreto, enterrado e/ 

devidamente impermeabilizado com Neutrol ou piche. 

Dado a grande inclinação do terreno, os 

problemas com a erosão da terra são constantes. Assim, pro 

pos-se a formação de um extenso tapete de grama coreana, / 

que além de segurar a terra, daria um aspecto de um grande 

jardim japonês àquele espaço. 

Como a execução das obras de restauro / 

correrão por conta de toda a colônia japonesa local, a pro_ 

posta será colocada em apreciação na reunião a ser realiza 

da no dia 18 desse mês, onde será votada a sua aceitação / 

ou não. 

Ficamos de entrar em contato com o Sr. / 

Tatizawa para que ele nos informasse o resultado de tal / 

reunião. 

Foi feito, no dia seguinte, um exaustivo 

levantamento fotográfico do local em slide e em preto-e- / 

-branco. 

Quanto ao levantamento métrico, restrin/ 

gimo-nos ao perímetro do cemitério e ao prédio da antiga / 

escola, uma vez que se trata de um terreno de 5 alqueires/ 

e altamente acidentado. 

Contudo, em contato posterior com o Sr. 

Prefeito daquela cidade, ele nos prometeu que mandaria exe 

cutar um levantamento topográfico da área em questão e nos 

enviaria o resultado. 

Durante a nossa permanência na cidade / 
Cod. 02-11 |mp   Sefv   Gráf   SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°._ _.._„ jf_J 

d^x.Q.Ç..,..Q.QlDSEEMi:..n.o...21Q.2.a/19.Z3„ (a) Z ürl  
Interessado 

Assunto 

não foi possível conseguir as cópias da escritura da gleba 

e da planta cadastral da cidade. 0 Sr. Tatizawa e o Sr. / 

Boigues ficaram de providenciar essas cópias o mais rápido 

possível e nos enviar. Só foi possível conseguirmos a có / 

pia de um mapa rodoviário do Município. Tal mapa nos dá a/ 

localização do cemitério, uma vez que esse se localiza fo/ 

ra do perímetro urbano da cidade. 

Assim, iá estão em andamento todas as / 

providências necessárias ao tombamento do referido cemité/ 

rio. 

Na minha opinião, o ato de tombamento / 

não deveria se restringir unicamente ao perímetro dos limi 

tes do cemitério. Ele deveria incluir também a área em que 

está construída a antiga escola e as edificações à sua vol 

ta. Trata-se de construções típicas da colônia japonesa ir) 

radicada no meio rural paulista. São construções em madei/ 

ra que estão se deteriorando rapidamente, que tiveram um / 

uso importante para a colônia. 0 tombamento dessa área, a/ 

restauração dos edifícios e um projeto de revitalização pa 

ra aquele espaço merecem uma atenção toda especial. 

SP, 1? de maio de 1980 

3F^ 
/ Flavio Gilberto T.  Higuclii 

-Estagiário- 

Ufip. SÍrv^Grá^ SJ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

dcEro.c.^.G.0in3EPIIAiI.n.o.21Q2a.../ 1g79     (a)  

interessado Del# Reg# de cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

INFOBMAÇlO 

Senhor Diretor da STCR: 

Em complementação ao relatório de viagem sob / 

as fls. 40, 41 e 42, venho informar que em contato telefç^ 

nico com o Sr. Kiochi Tatizawa, no dia 20 de maio p.p., / 

ele nos colocou ao par das deliberações da Assembléia Ex/ 

traordinária da Colônia Japonesa já citada no referido re 

latorio. 

A proposta de restauro do cemitério por nos a/ 

presentada obteve aprovação unânime da colônia. 

Nessa mesma assembléia foi tirada uma comissão 

que ficou responsável pela angariação de fundos e materi/ 

ais para a execução da obra e arregimentação da mão-de- / 

-obra necessária. 

Picamos de, posteriormente, entrar em contato/ 

com o Sr. Tatizawa para tomarmos conhecimento dos resulta 

dos dos trabalhos dessa comissão, onde, por essa ocasião, 

também será conhecida a provável data do início das obras 

de restauro. Assim que tivermos todas essas informações / 

em mãos, far-se-á necessário a minha ida até a cidade de/ 

Alvares Machado para o detalhamento do projeto. 

Quanto a escritura da gleba em questão, ela já 

foi enviada para São Paulo, devendo estar brevemente em / 

nossas mãos. 

Segue, nas folhas seguintes desse processo, ai 

gumas fotos feitas durante a minha estada em ilvares Ma/ 

Cod. 02-U Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° _  

do.Eroc.*GQimEBHâl3}i.°..21D2a./...igZ9..... (a)  

interessado Del. Reg.  de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês de ilvares Machado 

chado. Tais fotos vem complementar o levantamento anterior 

mente feito pela Colônia Japonesa. 

São Paulo,  21 de maio de 1980 

E* 
Lbertõ T. "/Tlãvio Gilberto Tr Higuchi 

J -Estagiário- 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°.. 

doPrac.^QüimEEHAÁ21.n.°21Q2a..../.19.7Sl (a)  

*%L 
Interessado Del. Reg. de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.°„ 

do.Eroc..G0imEPHAAayi.o..2102B../1.9-7-9 (a)  

K 5^ 

Interessado Del. Reg.  de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês de Xlvares Machado 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada sob n.° _  

doPx.Q.a.,.QÚHDEEHAAT.n.°.....2a.Q.2B/.X9-7.9 (a)  

interessado Del. Reg.  de Cultura de Presidente Prudente 

Tombamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  

dcEro.c....aQlffiSEHAAI.n.°...21.Q2a/.ia.7.9...... (a)  

interessado Del. Reg.  de Cultura de Presidente Prudente 

Tombamento do Cemitério Japonês de ilvares Machado 

Cod. 02-1 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.°.. 

doPr.o.Q....aD.liIDEEHAâT.n.°....2l02a/.1.9.7.3 (a)  

interessado^!. Reg. de Cultura de Presidente Prudente 

AssuntoTombamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

Cod. 02-1) Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°  

d(S>.^ôG...C0m)SP.HA^C-n.o....21.02a/i.97.g (a)  

interessado Del. Reg.  de Cultura de Presidente Prudente 

AssuntoTombamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

K 
5b 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

d£r.a.c.G.QUI2KEHAáI n.°....21Q2$....19.7.9.. (a) Qôà 

interessadoDel4 2eg.  ae Cultura de Presidente Prudente     r\ 

AssuntoTombamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

INFORMAÇÃO 

Senhor Diretor da STCR: 

Conforme o Informativo anterior, 

dissemos que haveríamos de entrar em contato com o Sr./ 

Tatizawa para tomarmos conhecimento do andamento do tra 

balho da comissão pró-restauro do Cemitério Japonês. 

Tal contato foi realizado no dia 

4 de junho p.p., onde o Sr. Tatizawa nos pos ao par do/ 

que vem acontecendo. 
A Colônia Japonesa,  proprietária 

do imóvel,  vem encontrando  sérias dificuldades materi / 

ais para a realização da obra de restauro. Em outras pa 

lavras,  a entidade não possui fundos suficientes para / 

tal. 
Foi solicitada para a Prefeitura 

daquele município uma verba para ajuda de custeio da o/ 

bra. Contudo, tal verba foi negada. 

Como podemos ver, o que vai acon 

tecer de agora em diante foge ao nosso controle. Mas is 

so não vai impedir que deixemos de não medir esforços / 

para que a obra se concretize integralmente. 

Para tal, temos uma sugestão a / 

fazer: - Seria extremamente conveniente a presença do / 

Sr. Secretário de Estado da Cultura e do Sr. Presidente 

deste E. Colegiado no dia 13 de julho pro'ximo, data em/ 

que se realizará o Shokon-sai deste ano e também a pos/ 

sível cerimonia de oficialização do ato de tombamento / 

50.000 - XI-979 lmPr- Serv- Gráf- SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n, 

doEr.Q.cG.QlffiE2HAAln.0..21Q28/..igi7-9--(a) 6. 

interessado Del# Reg> de Qultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês de Alvares Machado 

do referido cemitério. 

Tanto para os membros da Colônia 

Japonesa como também para a população em geral, as pre/ 

senças dos Srs. Antônio Henrique da Cunha Bueno e Ruy / 

Ohtake seriam muito importantes. 

Cabe, agora, procurarmos verifi/ 

car a confirmação ou não da presença dos referidos Srs. 

naquele evento e, posterioemente, entrarmos em contato/ 

com o Sr. Arthur Boigues Pilho, inclusive para que ele/ 

nos informe sobre a planta topográfica da gleba que fi/ 

cou de providenciar e também sobre a cópia da escritura 

que por hora se encontra em seu poder. 

Estamos aguardando a remessa de/ 

tais materiais para que possamos anexá-los neste proces_ 

so. 

São Paulo, 9 de junho de 1980 

avio Gilberto T. Higuchi 
- Estagiário - 

$r 

0<sz*j£< 
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Ao Exmo. Sr.Presidente do E.Colegiado 

À apreciação de V.Exa. a informação do STCR constante à 

fls. 51/52. 

SE., 17 de junho de 1980 

AIDO NlfMA/LOSSO 
Diretor m Divisão 

Secretaria-Executiva 
COMDEPHAAT 

Jiç/etm 

— : :    rubricar!    LÀ_  cnh  n °   ?? *-> Se9ue ™~   Íuntad....CN..„ nesta data,    folha... de informação      ■   rubncad....Gk.. sob n.°....: 

 G^A^izWm ..../a de  J&G 
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fEDERATly^ 

COMARCA  DK  PRUS. PRUDENTE ESTAI) 

DISTRITO E MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO 

REGISTRO CIVIL E NOTAS 

Ifianiuil sAmaral Gurgel 
Serventuário 

João -pemandez. jAécendo 
Escrevente Autorizado 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, a pedido de pessoa interessa- 

da, que revendo os livros de escrituras deste cartório, no de n232, 

às fls#133» verifiquei constar a escritura do seguinte teor: "Es-/ 
critura de doação gratuita, pura e simples, no valor de $30.000,00- 

(oitenta mil cruzeiros).- SAIBAM quantos esta pública escritura de 

doação virem, que aos onze (11) dias do mês de janeiro de mil nove. 

centos e sessenta e dois (1.962), nesta cidade de Alvares Machado, 
comarca de Presidente Prudente, Estado de São PauloJ em cartório,- 

perante mim oficial maior,compareceram partes entre si justas e -/ 

contratadas, a saber:- como outorgantes doadores TAKEYASHU YOSHIO 

e sua mulher Dâ HAHA YOSHIO, ambos japoneses, proprietários, resi- 

dentes e domiciliados à rua Áurea, n^ 192, na Capital deste Estado, 

representados por seu procurador Purakiti Tachibana, conforme pro- 

curação lavrada nas notas do 22 Tabelião da Capital deste Estado,- 

no livro ne 952, às fls.8, que fie a. arquivada; e, de outro lado co. 

mo outorgada donatária a "ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA? CUL 

TURAL E AGRÍCOLA BREJSO", com sede no bairro Brajão, neste distri- 

to, devidamente representada por seu Presidente Toshiji Hasegawa,/ 

sociedade devidamente legalisada conforme seus estatutos devidameja 

te registrados sob nQlf.570 de protocolo* no livro A de registro de 

titulos e Documentos da 2â Circunscrição de Presidente Prudente, se. 

de desta comarca, sob n262; os presentes conhecidos entre si, recc; 

nhecidos de mim e das duas testemunhas adiante nomeadas e no fim - 

assinadas, do que dou fé. E, em presença das testemunhas referidas, 

pelos outorgantes doadores me foi dito que, a justo titulo por com. 

pra feita a XKUKI OKABAIASHI, conforme escritura lavrada nestas no. 
tas, no livro n22, às fls.l&V-VS, e que acha-se devidamente trans- 

crita sob nS 8.802(oito mil, oitocentos e dois), no Registro Geral ^Q 



Geral de Imóveis da lô Circunscrição de Presidente Prudente, já re- 

ferida, são senhores e legitimos possuidores de maneira livre e de* 

sembaraçada de quaisquer ônus, mesmk de hipotecai legais ou conven- 

cionais, de uma gleba de terras com à área de cinco (5) alqueires e 

dois (2) centésimos ou sejam doze hectares, cincoenta e oito ares e 

quarenta ares (12,58I+0 hectares), contendo uma casa construída de - 

madeiras e coberta de telhas, e outras pequenas benfeitorias, situa 

das no bairro Brejão, dentro do Imóvel Fazenda Pirapó Santo Anastá- 

cio, neste distrito e município de Alvares Machado, da comarca de / 

Presidente Prudente; e compreendidas dentro das divisas e confronta 

ções seguintes:- pela cabeceira com Yoshihiko Kaji, por um lado com 

João Petr3r, por outro lado com Irmãos Karazawa, e pelos fundos ain- 

da com Irmãos Karazawa; e que, pela presente escritura e ifca melhor/ 

forma de direito, eles outorgantes doadores expontaneamente, resol- 

veram doar, como de fato doado tem, a outorgada donatária "ASSOCIA- 
ÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA, CULTURAL E AGRÍCOLA BREJÃO», acima -/ 

qualificada, a área de terras descrita e benfeitorias nela existen- 

tes, avaliadas e estimadas por eles outorgantes na importância de - 

oitenta mil cruzeiros (£$80.000,00), para efeitos fiscais, valor es- 

te da presente doação; e desde já cedem e transferem para sempre a/ 

outorgada donatária, toda a posse, dominio, jús, ações, servidões e 

demais direitos que tinham e vinham exercendo sobre ditos bens, pra 

metendo fazerem a presente dó ação sempre boa, firme e valiosa, sem/' 

coação ou influencia de quem quer que seja, doação "Inter-Vivos", - 

gratuita de forma pura e simples, sem benfeitorias £igo, simples, / 
sem restrições ou encargos de qualquer natureza e irretratável; po- 

dendo a donatária desta data em diante, livremente gozar e usufruir 

dos mesmos da forma que lhe convier, ou mesmo vende-los em caso de 

dissolução da sociedade, ou doando-os a outras Entidades congêneres, 

como seus que ficam sendo. Pela outorgada donatária por seu Presi-/ 

dente, me foi dito perante as testemunhas, que aceitava a presente/ 

doação e esta escritura em todos os seus termos, e me apresentou a 

guia de Isenção do Imposto de Transmissão seguinte: "Brazão de São/ 

Paulo-Prefeitura Municipal de Alvares Machado-Estado de São Paulo-/ 

Imposto ou Taxa- Imposto de Transmissão Iater-Vivo», Recibo-l^Via - 

Artigo de Caixa ne0039-1962- Nome e endereço do contribuinte-Asso- 
ciação de Assitencia Religiosa, Cultural e Agrícola Brejão- Distri- 

to- Sede- Código- Histórico- S/Imposto de Transmissão inter-vivos-/ 

guia nQ  17/62- Isento-conf. despacho no processo nS371/61, de 20/12/ 

1.961- (ri-Isento. Total Isento- Para os efeitos legais certifico que 

o contribuinte supra, está inscrito como deveddor do tributo aqui - 

discriminado-Rubrica- Contador-Documento do contrmibuinte- Recebi -/ 

H/l/l.962- Rubrica- Alcidio Gaban- Tezoureiro". Assim convencionados 

vieram a cartório, me pediram e lhes lavrei a presente escritura por 

distribuição desta data, a qual sendo feita, lida as partes e teste- 

munhas a tudo presentes, a
ceitaram, outorgaram e assinam com estas / 



estas que são Makoto Hangai, comerciante, e Shokiti Miyashita, 
vrador, ambos japonezes, casados, residentes nesta cidade e neste ujQ 
distrito, dou fé. Eu, Wantuil Amaral Gurgel, oficial maior, a es- 
creT^uCaTV.) P.Pr-^nrakiti Tachijiana. Toshiji Hasegawa. Makoto Han. 

e SJjdkiti Mayasnita.CSelos'devidos foram pagos por verba)".- - 
NaAà<^mais, cozinha em referida es^fritíur^r^aNqual fiz extrair a -/ 
'pffese^te nó$L&y dou fé .^Álvares Mcha&o, 20 Àe maio de 1.980, Eu,- 
JaZ?\h^Je/d^^cO^ y   „ Oficial maior,  a -/ 

CARTÓRIO DO REGISTRO CML 
E NOTAS 

OVaniull Amaral Gurgel 
erv-íotuáno 

João tf-a-n nUn  Ascendo 
Oficial   Maior 

ÁLVARES MACHAU - Cornarei P. Prudente 
CEP 19160 - C. Postai, lu2 - Est. S.Paulo 

a 



üy 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n.° „ 1^2L.....* 61 
dEro.c.....G.0KDEHlAJb'P...21029 39 (a)  

interessado Iielt  Eeg# ae Cultura de Presidente Prudente. 

Assunto   Tomhamento do cemitério japonês, no Município de 

ALVAKES MâCHâBO. 

IftFORT>IÃ.ClO GP-232/80 

Ao Senhor Diretor da SEcretaria Executiva 

Solicito seja o presente processo 

encaminhado ao S.T.C.R., para ultimar informações - 

nos termos da ficha I.A.C., para ser apresentado ao' 

Egrégio Colegiado para apreciação de tombamento. 

G.P., em 23 de junho de 1930. 

RUY OHT. 

PRESIDENTE 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

a 



Ao STCR -taxa cvm.-2fjja&%ffto. j(^ determinação* 

do Eacmo.   Sr^    Residente  do E.Cole 

giado à fls. 

Segue O^ 

SE. 7^3 de   junho  de 1980 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 

Secretaria:Executiva 
COEDEPHAAT 

, juntad.....yí^. nesta data, a... de informação 
rubricad....CX^ sob n.°.„.^..^?. 

GmLpflyJcfo., ,m êi. de wlo      * io&> 
(a).. 

de  19..' 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° | 

CONDEPHAAT 21023 ,    79 do.!r.^.....^.rr..í:3rí?±  n.°r......' / ....... (a)  
Interessado DEL RÉS DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto Tombamaato do cemitério japenSs, no  município de Alvares 

Machado. 

INFORMAÇÃO STOR NS 113/30 

A arquiteta Mariângela Castro, para atender nos ter 

mos do despacho de fl 55. 

S.T.C.R.,em 26/ junh©/8 0 

(Raphael Quidlm 
Dir.tor 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

(5 



Ao 3nr. Conselheiro" 

D eir d   f ''3 MHMH 

S. Paulo 031^1^° 

Segue — , juntad.... 
documento .    .        , . 

nesta  data     T~^ TTZ rubnead  sob  n.°  iieaid   ucilcl, folha... de informação 

 em   de  ...„ de  19.. 

(a) „  



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.°.....;;¥J^íS. $.(s/ 

do Procaaso » «21028 f 79 (a) C&.  

interessado     Del.Keg.de  Cultura de  Presidente  Prudente 

Assunto  Tombamento do cemitério jaoonês da Álvares Machado. 

VOTO 

1. 0 -oresente processo diz respeito ao pedido de tombamen- 

to do cemitério japonês do município de Álvares Machado, S.P.. 

solicitado pelo Delegado Kepdonal de Cultura de Presidente 

Prudente a 8/1/79 (fls.?). Ao pedido anex-u breve histórico e 

fotografias do local (fls.4/9). 
2. 0 STCH acrescentou informações importantes sobre a imi- 

gração .japonesa ho Estado de São Paulo e sobre o cemitério em 

questão e a respectiva colônia (fls.12/19), ressaltando o va- 

lor do monumento, cujo tombamento, entretanto, segundo o Dire 

tor-Técnico (fls.20) deveria considerar outras manifestações 

culturais da colônia japonesa. 
3. 0 Egrégio Colegiado, a 27.8.79 (fls.22/23), acolhendo 

o voto da relatora, Conselheira M.T.S.Petrone, decidiu pela i 

abertura do processo de tombamento, tendo sido expedidas as 

notificações de rigor. 
4. Tomando ciência da notificação, o Presidente da Colô- 

nia Japonesa, entidade responsável pelo cemitério, manifestou 

dúvidas quanto ao sentido mesmo do ato proposto (fls.29), du- 

vidas que foram desfeitas em contacto pessoal com o Presiden- 

te do Colegiado e o Diretor do STCR a 26.4.80, em Álvares Ma- 

chado (fls.29/30). 
5. Da instrução subsequente constam fotografias enviadas 

pelo Presidente do Esporte Clube de Álvares Machado (fls.31/33), 

do local, de sepulturas e monumentos funerários individuais, 

de interiores (capelas?) e de edificações de madeirni, sem que 

todavia, haja legendas ou identificações. Constam, ainda, re 

latórios dos estagiários de Arquitetura Flávio Higuchi e Ota- 

viano Leite (fls.4-0/52) , com a anexação de novas fotografias, 

igualmente sem identificação. Dos relatórios, cumpre relevar 

as seguintes informações: 
a. foi executado levantamento métrico-arquitetônico do ce- 

mitério e do prédio da antiga escola (que, porém, não se ane- 

xaram ao processo). 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

v\ 



|á|k   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°„ 

An. processo „«21028 / 79 (a)  

Cã 

Interessado 

Assunto 

b. foi obtida cópia de um mapa rodoviário, que dá a localiza 

ção do cemitério (também não anexada ao processo). 

c. foi obtida cópia da escritura da gleba (anexada ao proces 

so a fls.53/54). 
d. foi obtida do Prefeito municipal a promessa, ao que pare- 

ce ainda não consumada, de envio de planta cadastral e de um 

levantamento topográfico de toda a área em questão. 

e. foi submetida à entidade responsável pelo cemitério, e 

posteriormente aprovada, uma proposta de restauração e conser- 

vação que, contudo, não foi examinada pelos órgãos técnicos 

nem pelo Golegiado do CCNDEPHAAT. 

f. das vistorias e levantamentos conclui-se que deveria fa- 

zer parte do tombamento a "área em que está construída a anti- 

ga escola e edificações à sua volta", pois se trata de constri 

ções típicas da colônia japonesa radicada no meio rural pau- 

lista" (fls.4-2). 

5. Por constarem do processo apenas informações explícitas 

relativas ao cemitério propriamente dito, a ele restrinjo as 

considerações e conclusões a seguir. Da mesma forma, limito-me 

ao objeto da inicial —o tombamento—, sem considerar, aqui, 

o problema da restauração e conservação. Este problema, aliás, 

no caso de o cemitério ainda estar em uso (dado que também nãc 

está claro), exigiria tratamento mais amplo. 

6. 0 material arrolado ao longo do processo permite con- 

vicção segura da importância do cemitério em questão. É possí- 

vel, com efeito, salientar diversos aspectos que confirmam su 

relevância como bem cultural: 

a. valor etnográfico, pelos elementos característicos da 

cultura japonesa, aos quais já se acrescentam traços acultu- 

rativos. 

b. valor estético, pelo interesse formal das sepulturas e 

monumentos funerários. (Lamente-se a falta de dados para o 

conhecimento do espaço, da estrutura e organização do cemi- 

tério). 

c. valor histórico, por sua associação à atividade dos pio- 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

& 



Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e  Tecnulunia 

Folha de informação rubricada sob n.° .„.  

tki  processo n.°2l.Q28..j ...7.3. (a)  

Interessado 

Assunto 

neiros da colonização Japonesa na área. Cumpre notar que a 

consturção do cemitério em 1918, como foi registrado pelo 

STCR (fls.14-), tem o valor simbólico de fixação dos imigran- 

tes a terra que os acolhera. 

d. valor afeajt^vo, pela referência indispensável que consti- 

tui para os descendentes dos pioneiros e para toda a comuni- 
dade. 

7-    Nessas condições, não hesito em propor o tombamento de 

todo o perímetro do cemitério japonês do município de Álva- 
res Machado. 

São Paulo, 10 de julho de 1980 

Ulpiano ^oledo Bezerra de Meneses 

Conselheiro 

Cod- °2-" Imp. Serv. Gráf. SCCT 

(• 
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Segue  Juntad nesta data,       -    d""°   rubricad        sob n.° 
& 'J folha,   de miormaçao informação 

 em de de 19.. 

(a)  



SB RETARIA   DE   ESTADO   OA   (.MM URA 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 11? andar - CEP-01009 

6< 

São Paulo, 11 de julho de 1980 

tciO GP-213/80 
HAAT 21028/79 

> i feito 

V» -IOS a honra de comunicar a V. !xa. 

•osolução d< sta data, do ■• \o.   Senhor Se<   li  to Ia Cul- 

: ira, Deputado Antônio Henrique Cunha Bueno, foi '  ' ida a   ■ a 
,o se encontra o Cemitério da Colônia Japonesa, nessa cidade. 

Aproveitando o ensejo, cumpre nos - 

ir a V.Exa. que na confr   i ie da legisl  ãc  plicãvel 

espécie, especificamente as'disposições contidas nos artigos 134, 

137 e 138, do Decreto n9 13.426, de T6 de março de 1979, nenhuma 

obra poderá ser executada na área ientro do circulo 

raio de 300 metros * ° ou  SÍ^Oj 
• bado, sem que o .    nte aprovado 

este Conselho d     -sa do Pa  I 5nio listôrico, Arqueológi- 

'  ico e Turístico        "o - CONDEPHAAT, para    evitar 

ízo â visibilidade ou õ jue do referido sítio ou edifica 

i,- iO. 

Apresentamos  a V.Exa.   protestos     de 

i  estima e  elevado  apreço. 

'Ciosamente, 

Senhor 
; FILHO 

DD. Prefeito " 

X) 

Jm 

« 



SB    i l      IA   DE   ESTADO   DA   CULTURA (pG 
NÍDEPHAAT ,- 

R.' ■"■ ■ ' o   íadarô,   39-119       dar   -  i BP -01009 

São  Paulo,   11  de   julho  de   1980 

1-215/80 
EPHAAT  n9   210 2 8/7 9 

ido 

Temos a honra de comunicar a V.S  ' ria 

-o  por Resolução desta data, do Exmo. Sr. S<       o da Cul ! 

putado Antônio Henrique Cunha Bueno, foi Tombada a "     i 

se encontra do Cemitério da rolo        isa, nessa cj 3 de. 

JO, cui; | 

ir a V.Senhoria qi "  Ja ]      ;ão aplicável   ã 

espécie, especif içõos    Lidas r.os artigos 134, 

137 e 138, do Cr       ;       , - J19I     r.-   • 

■ \  poderá ser ' do  circulo 

a raio de 300 Je qualquer       -cão ou   sitio 

io# sem que o ja previamente  aprovado 

por este Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - 

zo ã visibilidade ou destaque do     ido sítio c i 

\s  a V.Sen! os de 

3o apreço. 

Atenciosamente, 

Senhor 

.   KA S - - 

3o  Ti1 

ícia  Civil  do . S.Paulo 

Jm 

CO! \ 

tò 



SB   BETARIA   DE   ESTAI >0   DA   ( Ul rüRA 

JDEPli, 

Rua Libero Badarô, J9 • llí   dar - CEP-01009 

££*- 

tt 

São  Paulo,    n    íe   julho  «Io   1980 

Oficio  CP -2] 6/80 
Pro.-. >EPHAAT   n9   21028/79 

)e] egado  de Culi 

l de d "inicar a Vossa Senho 

i La que por 5       > ■ "  '      ,       >. Senhor Secretário   da 

Cultura, Deputado " i ';ue Cunha Bueno, foi Tombada a área 

m que :e encontra o C       o  da Colônia Japonesa, na cidade   de 

5 Machado, 

Aproveitando o ensejo, cumpre-nos infor- 

mar a Vossa Sen! La que na conformidade da legislação apli 5 

espécie, especi     ~:nte as di      "        " -   ' , 

137 e 138, do D€    o n9 13.426, r 9, 

a  poderá ser executada  a área Io  ei   1o- 

com raio de 3 00 metros em si 

, sem que o respec: 3o 

" C ímc    tistõrico, í 

^t.ico e Turístico do     > Vr* Para evJ ã 

visibilidade ( i   :;taque do referido sítio ou edificação. 

Apresent     3 \   -•     estos 

estima e  ]   do apreço. 

:-i/Jm 

0 
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SECRETARIA   DE   l-STAOO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua  Libero  de  Badarõ,   39   -   119  e   129  andares-CEP-0]009 

São  Paulo,   11  de   julho  de   1980 

Oficio  GP-217/80 

Senhor P        Ld     'o 

Temos a '   a de a Vossa Exece 

lência que por Resolução desta    -, do '  o. S  !      :retãrio da 

Cultura, Deputado Antônio Henrique -, 'ida a área 

que se encontra o Cemitério da Colônia Japonesa, nessa cidade. 

Aproveitando o ensejo, cumpre-nos infor- 

>a Excelência que na conformidade da legislação aplicável 

i   pécie, especificamente as disposições contidas nos artigos 134, 

L37 e 138, do Decreto n9 13.426, de i6 do  :iço de 1979, os bens - 

Tombados não pod -, , s ou alte- 

rados, sem a i- 

mônio , " ■ ' '    o do  Estado 

CO*-      , ' huma   -a poderá ãrea - 

lio • '-'r.   raio ' em torno de 

j sitio Tombado, juízo à vi: 

bilidade ou destaque do referido sítiolou edificação. 

Apresentamos\a Vossa Excelência prol 

de alta      a e elevado     :o. 

mente, 

Senhor 

Kl 

10 



Proc. CONDEPHAAT 
n9 21028/79 

fitf 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 23  DE M üEUMÁM)   DE 198 0 

ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA EUENO, SECRETARIO EXTRAORDINÍ 

RIO DA CULTUTA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

tf 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombada a ãrea em que se encontra o 

Cemitério da Colônia Japonesa da cidade de Alvares Machado, cujo 

perímetro ê descrito no artigo 29 desta Resolução, com conjunto - 

de importância especial e de interesse maior por possuir valores 

de ordem histórica e arquitetônica, que a situam de modo relevan- 

te no Patrimônio Cultural do Estado de São Paulo. 

Artigo 29 - Descrição dopperímetro tombado: "Inicia- 

se o perímetro da área em que se encontra o Cemitério da Colônia 

Japonesa da cidade de Xlvares Mactjado no ponto de encontro do rau 

ro de frente do Cemitério com a cerca que faz divisa com Petrijpon 

to 10). Segue por 246,40 m na direção 43936'NE pela li«ha de divT 

sa com Petri até o ponto O. Deflete ã direita por 219,80 m até o 

ponto 1 pela linha de divisa com Karazawa. Deflete â direita ppor 

71950 m até o ponto 2 na direção 27926'SW pela linha de divisaain 

da com Karazawa,Defleteãâ esquerda por 3,8 m até o ponto 3 na dis 

ração 42910'SE na linha de divisa ainda com Karazawa. Deflete a 

diretta por 40,00 ra até o ponto 4 na direção 55900'SW na linha da 

divisa com Nishiraura. Segue, na mesma direção, por 234,35 até o 

ponto 5 na linha de divisa ainda com Nishiraura. Deflâte 5 direita 

por94,10 m até o ponto 6 na direção 51)37'NW^pwlailirtha,de- divisa 

ainda com Nishiraura. Deflete a esquerda por 86,2C^m>*te o ponto 7 

na direção 52920'NW pela linha de divisa ainda cfipNi8hiniura,p«l* 

IMESP -  Mexido OficiW II 

1\ 



Proc COHDEPHAAT 
n9 210B6/79 fatf 

ESTADO DE SAO PAULO 

7}o 

fiete 1 direita por 37,30 r. atl o ponto 8 na direção 41913K5 pe- 

la linha de divisa cora Petri. Deflete â esquerda por 4,80 n ate o 

ponto 9 na direção 47927'NW nela linha de divisa ainda com Petri. 

Deflete 5 direita por 75,30 u ato o ponto 10 na direção 42P41 NE 
pela linha de divisa alr.da com Petri, fechando-se o rreríirotro de£ 

crito. Além do Conitprio (delimitado pelo polígono compreendido - 

pele? x^ontoc 8, 9, 10, 11, 12 e 13) a área em quostao tanbtsm con- 

tem uiaa ãrea cora plantação de Ciprestes (delimitada pelo políjcno 

que coiiiprenndc os pontos 6, 7, 8 o 13) e uma conjunto ár. e^ifica- 
çõen.Tal conjunto ê doraprocmdAdo de ura palco uma escola « v»*na v3a- 

9& construídos em madeira. 
Artigo 30 - Fica o Conselho de Defesa do PatrÍMÔriio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, 3Utori 

aado a inscrever no LIVRO DO TOyJSO competente ® inovo 1 mn  refvrên 

cia, para os devidos é  legais €feitos. 
Artigo 49 - Esta Resolução entrara" em vigor na <*iata 

de sua publicação. 

RESBEVÇjfcOA DA CULTURA, aos// de ^UMZZ^O       de 198 ^ 

ANTÔNIO HI^rRMPlyCl^TS^^^ÜirTO 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA f 



/'Ss* 
Í^M> 

A i 

Coo^J *   b â^^c^^   **    «   /T O 

>%^- 

/?.sn 

CC^LK&J' -zutJ&^&U tf.17. 

^>^AV  A z*^ Veveg,çLfí\j 



..3? 
*(** ,7>^ 

oZ6'5^ 

I       I Monumento 

b 

i 

"**»«*« 

~°°'sw. 

31,80 

©M 

 L 
4I°I3'NE -37,30 

43°36 NE-246,40 

PETRI 

ESCALA GRAFICA 

O 10 

K 

^ 

CEMITÉRIO JAPONÊS 

ÁLVARES MACHADO 

PERÍMETRO TOMBADO 

Fase do projeto 

PROJETO BÁSICO 

Folha N2 

101 
Projeto NO 

Escalo 1=500 
visto dota 

Desenho Beto Hlguchi 10/07/80 

Verificação  Beto Hiouchi 11/07/80 

Aprovação Ruy Ohtake 11/07/80 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CULTURA 

CONDEPHAAT 
Conselho, de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico 
Rua Libero Badaro, 39  Nç andar CEP 01009 São Pouio 
Telefones;35664C? 356828 356421 

Levantamento feito por 
Vollm-Cherulll 
Beto Hlguchi - Otaviano Tonato Leite 
Datajnaioylun^ojgBO^^^^^^^ 



Proc. CONDEPHAAT 
n9 21028/79 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 23  DE M DBJiW DE 1980 

ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA BUENO, SECRETÁRIO EXTRAORDINÍ 

RIO DA CULTU1A, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombada a ãrea em que se encontra o 

Cemitério da Colônia Japonesa da cidade de Alvares Machado, cujo 

perímetro e descrito no artigo 29 deste Resolução, com conjunto - 

de importância especial e de interesse maior por possuir valores 

de ordem histórica e arquitetônica, que a situam de modo relevan- 

te no Patrimônio Cultural do Estado de São Paulo* 

Artigo 29 - Descrição dopperlmetro tombado: "Inicia- 

se o perímetro da ãrea em que se encontra o Cemitério da Colônia 

Japonesa da cidade de Xlvares Machado no ponto de encontro do mu 

ro de frente do Cemitério com a cerca que faz divisa coro Petrifpon 

to 10). Segue por 246,40 m na direção 43936'NE pela liana de dlvi 

sa com Petri até o ponto O. Deflete ã direita por 219,80 m até o 

ponto 1 pela linha de divisa com Karazawa. Deflete ã direita ppor 

71950 m até o ponto 2 na direção 27926*SK pela linha de divisaaln 

da com Karazawa,Defleteââ esquerda por 3,8 m até o ponto 3 na diff 

ração 42910•SE na linha de divisa ainda com Karazawa. Deflete ã 

diretta por 40,00 m até o ponto 4 na direção 55900'SN na linha da 

divisa com Nishimura. Segue, na mesma direção, por 234,35 até o 

ponto 5 na linha de divisa ainda com Nishimura. Deflâte â direita 

por94,10 m até o ponto 6 na direção 51)37'NW pvlai/iijha^de*divisa 

ainda com Nishimura. Deflete à esquerda por 86,2QrmWpeo ponto 7 

na direção 52920'NW pela linha de divisa ainda cfpTOishimura.pelè 

IMESP - Modtlo Oficial 18 

1M 



Proc  CONDEPHAAT 
n9  21ÍM/79 

ESTADO DE SAO PAULO 

fie te k direita por 37,30 m até* o ponto 8 na direção 41913VS 
Ia linha da divisa com Petri. Deflete I esquerda por 4,80 n ate* o 

ponto 9 na direção 47927fMW pela linha de divisa ainda com Petri. 

Deflete a direita por 75,30 m ate o ponto 10 na direção 42941 NE 

pela linha de divisa ainda com Petri, fechando-se o perímetro des 

crito. Além do Cernitprio (delimitado pelo polígono compreendido - 

pelos pontos 8, 9, 10, 11, 12 e 13) a área em questão também con- 

tém uma Srea com plantação de Ciprestes(delimitada pelo polígono 

que compreende os pontos 6, 7, 8 e 13) e uma conjunto de edifica- 
ções «Tal conjunto 4" dompreendédo de um palco uma escola e uma ca- 

sa construídos em madeira. 
Artigo 39 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, autori 

sado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente A imóvel em referen 

cia, para os devidos i legais éfmatos. 
Artigo 49 - Ssta Resolução entrara em vigor na data 

de sua publicação. 

DA CüLTülA, aos// de ^\iAjyí^0      de 198 O 

DA CULTORA 

IMESP - Mod.lo Oficial 18 

?s 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 12/07/80 página 63 

CUITURA 
Secretário:    ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO 

' 
Resolução   23   de   11-7-8© 

O Secretário Extraordinário da Cultu- 
ra, nos termos do artigo l.o do Decreto- 
Lei   149. de 15 de agosto de 1969, resolve 

Artigo 1.° — Fica tombada a área em 
que se encontra o Cemitério da Colônia 
Jaixmesa da cidade de Alvares Machado, 
cujo perímetro é descrito no artigo 2o de.s- 
ta Resolução, com conjunto de importân- 
cia especial e de interesse maior por pos- 
suir valores de ordem histórica e arquite- 
tônica, que a situam de modo relevante 
no Fatrimnio Cultural do Estado de 
Paulo. 

Artigo 2° — Descrição do perímetro 
tombado: -inicia-se o perímetro da área 
eín que se encontra o Cemitério da Colô- 
nia Japonesa da cidade de Alvares Macha- 
do no ponto de encontro do muro de fren- 
te do Cemitério com a cerca que faz divi- 
sa com Petn ponto 10». Segue por 246,40 
m na direção 43'36'NE pela linha de divi- 
sa com Petri até o ponto O. Deflete à di- 
reita por 219,80 m até o ponto 1 pela Unha 
de divisa com Karazawa. Deflete á direita 
por 71° 50 m até o ponto 2 na direção 
27°26'SW pela linha de divisa aüida com 
Karazawa. Deflete a esquerda por 3.8 m 
até o ponto 3 na direção 42°10'SE na linha 
de divisa ainda com Karazawa. Deflete à 
direta por 40.00 m até o ponto 4 na dire- 
ção 55°00SW na linha da divisa com Ni.-- 
himiira. Segue, na mesma direção, por 
234,35 até o ponto 5 na Unha de divisa 
ainda com Nishimura. Deflete á direita 
por 94,10 m ate o ponto 6 na direção 
51°37*NW pel& linha de divisa ainda com 
Nishimura. Deflete a esquerda por 86.20 
m até o ponto 7 na direção 52°20'NW pela 
Unha de divisa ainda com Nishimura. de- 
flete á direita por 37,30 m até o ponto 8 
na direção 41°13NE pela linha de divisa 
com Petri. Deflete à esquerda por 4.80 m 
até o ponto 9 na direção 47°27'NW pela 
linha de divisa ainda com Petri. Deflete á 
direita por 75,30 m até o ponto 10 na 
direção 42"41 NE pela linha de divisa ain- 
da com Petri, fechando-se o perímetro des- 
crito. Além do Cemitério (delimitado pelo 
polígono compreendido pelos pontos 8, 9, 
10. 11. 12 e 13» a área em questão também 

iiém uma área com plantação de Cipres- 
tes (delimitada pelo polwono que compre- 
ende os pontos 6. 7. 8 e 13) e um conjun- 
to de ediíicacões.    Tal conjunto é oompre- 

•ndido de um palco uma escola • uma oa- 
ea  construídos em madeira. 

Artigo 3o — Fica o Conselho de De- 
. do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado, autorizado 
a mscrever no Livro do Tombo competen- 
te o imóvel em referência, para os devidos 
• legais efeitos. 

Artigo   4.o   —   Esta   Resolução   ent 
em  vigor na data de sua publicação. 

H ■MBM 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua  Llbero.de  Badaró,   39   -   119  e   129  andares-CEP-01009 

São Paulo, 11 de julho de 1980 

Ofício GP-217/80 

Senhor Presidente 

Temos a honra de comunicar a Vossa Exece 

lência que por Resolução desta data, do Exmo. Senhor Secretário da 

Cultura, Deputado Antônio Henrique Cunha Bueno, foi Tombada a área 

em que se encontra o Cemitério da Colônia Japonesa, nessa cidade. 

Aproveitando o ensejo, cumpre-nos infor- 

mar a Vossa Excelência que na conformidade da legislação aplicável 

à espécie, especificamente as disposições contidas nos artigos 134, 

137 e 138, do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979, os bens - 

Tombados não poderão ser destruídos, demolidos, mutilados ou alte- 

rados, sem a prévia autorização deste Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, bem como nenhuma obra poderá ser executada na área - 

compreendida dentro do circulo com raio de 300 metros em torno de 

qualquer edificação ou sítio Tombado, para evitar prejuízo à visi- 

bilidade ou destaque do referido sítio ou edificação. 

Apresentamos a Vossa Excelência protestos 

de alta estima e elevado apreço. 

Atencio 

Senhor 

KAZUO MIYAZAKI 

DD. Presidente da Colônia Japonesa de 

ALVARES MACHADO 

JM/Jm 

100.000 - IV-980 '■P** S-rw- Gr'í- S,CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 11 de julho de 1980 

Ofício GP-213/80 
Proc.CONDEPHAAT 21028/79 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a V.Exa. 
que por Resolução desta data, do Exmo. Senhor Secretario da Cul- 

tura, Deputado Antônio Henrique Cunha Bueno, foi Tombada a área 

emque se encontra o Cemitério da Colônia Japonesa, nessa cidade. 

Aproveitando o ensejo, cumpre-nos - 
informar a V.Exa. que na conformidade da legislação aplicável  a 

espécie, especificamente as disposições contidas nos artigos 134, 

137 e 138, do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979, nenhuma' 

obra poderá ser executada na área compreendida dentro do circulo 

com raio de 300 metros em torno de qualquer edificação ou  sitio 

Tombado, sem que o respectivo projeto seja previamente  aorovado 

por este Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológi- 

co, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, para    evitar 

prejuízo a visibilidade ou destaque do referido sitio ou edifica 
ção. 

Apresentamos a V.Exa. protestos  de 
alta estima e elevado apreço. 

Atencio 

V \fl RUY omr; 'AKE 
"V Presidente do 

CONDEPHAAT tfDEBH 

Senhor 

ARTHUR BOIGUES FILHO 

DD. Prefeito Municipal de 

ALVARES MACHADO 

JM/Jm 

100 000 ■  IV-980 
Impr. Swv. Grif. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

R.Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 11 de julho de 1980 

Oficio GP-215/80 
Proc.CONDEPHAAT n9 21028/79 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a V.Senhoria 

que  por Resolução desta data, do Exmo. Sr. Secretário da Cultura, 

Deputado Antônio Henrique Cunha Bueno, foi Tombada a área em que 

se encontra do Cemitério da Colônia Japonesa, nessa cidade. 

Aproveitando o ensejo, cumpre-nos infor 

mar a V.Senhoria que na conformidade da legislação aplicável â 

espécie, especificamente as disposições contidas nos artigos 134, 

137 e 138, do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979, nenhuma 

obra poderá ser executada na área compreendida dentro do circulo 

com raio de 300 metros em torno de qualquer edificação ou sitio 

Tombado, sem que o respectivo projeto seja previamente aprovado 

por este Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, para evitar prejuí- 

zo ã visibilidade ou destaque do referido sitio ou edificação. 

Apresentamos a V.Senhoria protestos  de 
alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente,   JL/^^ 

(VRUY OHTAKE 
Presidente do 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. WASHINGTON LÜIS JANES 

DD. Delegado Titular da 

Polícia Civil do Est. de S.Paulo 

ALVARES MACHADO 

JM/Jm 

100.000 -  IV-980 
Impr. S«rv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA \J  (ffi     , 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 ti 

São Paulo, 11 de julho de 1980 

r»- 

• 

OÉÍciO GP-216/80 
Proc.CONDEPHAAT n9 21028/79 

Senhor Delegado de Cultura 

i 

Temos a honra de comunicar a Vossa Senho 

ria que por Resolução desta data, do Exmo. Senhor Secretário da 

Cultura, Debutado Antônio Henrique Cunha Bueno, foi Tombada a área 

em que se encontra o Cemitério da Colônia Japonesa, na cidade de 

Alvares Machado. 
Aproveitando o ensejo, cumore-nos infor- 

mar a Vossa Senhoria que na conformidade da legislação aplicável a 

espécie, especificamente as disposições contidas nos artigos 134 , 

137 e 138, do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979, nenhuma 

obra . poderá ser executada na área compreendida dentro do circulo- 

£om jraio de 300 metros em torno de qualquer edificação ou sítio tom 

£ado, sem que o respectivo projeto seja previamente aprovado por 

este Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, para evitar prejuízo à 

visibilidade ou destaque do referido sítio ou edificação. 

Apresentamos a V.Exa. protestos de alta- 

estima e elevado apreço. 

Atenciosamente 

^TAKE 
;idente do 
CONDEPHAAT 

Senhor 

GILBERTO MALACRIDA 

DD. Delegado de Cultura de 

PRESIDENTE PRUDENTE 

JM/Jm 

100.000 • IV-980 Impr. Strv. Oéf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA çf 
CONDEPHAAT -fl 

Rua Líbero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-0100 9 

São Paulo, 15 de julho de 1980 

Ofício SE-169/80 
Proc.CONDEPHAAT 21028/79 

Senhor Presidente 

Temoc a honra de encaminhar a V.Exa. jun- 

to a este, cópia xerox da Resolução de Tombamento da área em que 

se encontra o Cemitério da Colônia Japonesa, nesse município, as- 

sinada pelo Exmo. Senhor Secretário Extraordinário da Cultura, - 

Deputado Antônio Henrique Cunha Bueno, em 11 do corrente, publica 

da no Diário Oficial da mesma data. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar- 

lhe protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

l Diretor de Divisão 
secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

KAZUO MIYAZAKI 

DD. Presidente da Colônia Japonesa de 

ALVARES MACHADO 

JM 

100.000 -  IV-980 Impf   $*rv.  Gríf.  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA ^0 
CONDEPHAAT 

Rua Libero BadarÕ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 15 de julho de 1980 

Oficio SE-168/80 
Proc.CONDEPHAAT 21028/79 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Exce- 
lência junto a este, cópia xerox da Resolução de Tombamento da 

área em que se encontra o Cemitério da Colônia Japonesa,nesse mu- 

nicípio, assinada pelo Exmo. Senhor Secretário Extraordinário da 

Cultura, Deputado Antônio Henrique Cunha Bueno, em 11 do corrente 

publicada no Diário Oficial do Estado da mesma data. 

APr°veitamos a oportunidade para renovar- 
lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

(^Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

ARTHUR BOIGUES FILHO 

DD. Prefeito Municipal de 

ALVARES MACHADO 

JM. 

100.000 -  IV-980 

Impr. S«rv. Grif. SICCT 
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JORNAL  O ESTADO DE SÃO PAULO 

Julho  de 1980. 

* 
(jCeiMitério japonês é mo 

• 

Da regional da 
PRESIDENTE PRUDENTE 
Construído há 61 anos, o Cemi- 

tério "Sho-Kon-sai", de Álvares 
Machado, na Alta Sorocaba, será 
agora tomabado e, assim, transfor- 
mado em patrimônio histórico do 
Estado. A cerimônia está marcada 
para domingo e faz parte das come- 
morações do Dia de Finados japo- 
nês, na presença de membros do 
Condephaat e Secretaria da Cultu- 
ra, que visitarão a região pela pri- 
meira vez. 

A informação, transmitida no 
começo da semana por fonte ofi- 
cial, causou euforia na colônia Ja- 
ponesa, que vê na medida a salva- 
ção do cemitério, composto por 180 
túmulos. Entre eles, só um é de 
brasileiro, o peão que, segundo os 
escritos, ao defender seus patrões, 
morreu violentamente e, em reco- 
nhecimento á sua bravura, nin- 
guém se opôs ao sepultamento no 
local. 

Na época, os mortos pertencen- 
tes a outras nacionalidades tinham 
de ser levados ao cemitério munici- 
pal. No entanto, o ex-presidente 
Getúlio Vargas proibiu a discrimi- 
nação. Com a decisão, o "Sho-kon- 
sai" foi fechado, sabendo-se que na 
época existiam 784 túmulos com 
restos mortais dos pioneiros chega- 
dos ã região no início do século. 

Com o esvaziamento da colô- 
nia, devido à frustração da agricul- 
tura, pelo menos 80 famílias aban- 
donaram o município e muitas le- 
varam os restos dos parentes enter- 
rados ali. Mas, de acordo com algu- 
mas fontes, foi há pouco mais de 
dez anos que o cemitério ficou qua- 
se abandonado devido também a 
desentendimentos surgidos entre 
os japoneses remanescentes. 

Em 1976, o pioneiro Yoshitoshi 
Mizobuchi organizou um movimen- 
to tentanto sensibilizar o ex- 
presidente Ernesto Qeisel ajudá-los 
a manter o "Sho-kon-sai", contudo, 

não teve sorte. Responsável pela 
guarda dos documentos dos patrí- 
cios desaparecidos, ele e mais algu- 
mas pessoas continuaram lutando 
pelo tombamento da área que ocor- 
rerá domingo próximo. 

Durante a cerimônia, a ser pre- 
sidida por Rui Othake, do Conde- 
phaat, os japoneses rememorarão a 
história do cemitério construído em 
1919. A primeira missa campal no 
lugar ocorreu em 1920, e três anos 
depois a colônia, composta por 
mais de 1.200 famílias, decidiu esta- 
belecer o segundo domingo de ju- 
lho para as solenidades. 

Bailados típicos, o dia inteiro, 
queima de velas e colocação de 
aumentos sobre os túmulos fazem 
parte do ritual. Os convidados po- 
dem comer e beber gratuitamente, 
e existem cuidados especiais para 
conservar a imagem do velho "Sho- 
kon-sai", único cemitério do Brasil 
que era destinado exclusivamente 
ao sepultamento de japoneses. 
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Coordenadoria de Educação, Cúítui 
PAÇO   MUNICIPAL   "FLORIVALDO   LEAL"    -     PRESID/fc 
Presidente  Prudente,   18 de Julho de  1.980\ 

Crismo P 

OFICIO  N9:592/80 
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A C00HDBNAD0RIA Dh1 UDUCAÇAO, CULTURA B TURISMO 

vem através deste, encaminhar a Vossa Senhoria recortes 

de jornais atinentes ao tombamento do cemitério de Alva 

res Machado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar 

protestos de estima e consideração. 

meus 

Atenciosamente. 

PROF*   MARL5NS CAPRINO 

DIRHTORA  DA 00( RIA  I 

SDUCAÇAO,   CULTURA   5 TURISMO. 

SXMO  SR. 

T)R.   RUY OTAKS 

PRSSIDffNTS  DA  CONDiSPHAAT 

SAO   PAULO 

5.P.R. 

PRUVEHTE    - C1VAVE 2.000 40. 

' Hod.    lS7~Imprt$to-Prtfaitura  Hunicioal 
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Coordenadoiia de Educação, Cultura e Turismo 
PAÇO   MUNICIPAL   "FLORJVALDO   LEAL"    -     PRESIDENTE   PRUDENTE 

B«2 2 RECORTE  DE  JORNAL  n*_ 

NOME  DO  JORNAL:      $      Í^^Kí^Oò^Í 

DIA:  4 3 /oi/1.9   ?Q 

De Alvares Machado 

Shükõn-Sai: um 
Em meados de 1919, quando Alvares Ma- 

chado ainda pqueno patrimônio e os inigran 
tes japoneses constituam grande parte da po- 
pulação do então denominado bairro Brejão. 
uma febre (típica do sertão em fase de ooTom 
Ssação) tomou conta dos habitantes do lugar 
vitimado inicialmente o sr. Takeiti fto. No mes 
de agosto do mesmo ano, faleceram no "Brejão" 
os srs. Takei e Sanzo Hírata. Após as mortes 
de Ito e dos irmãos EDrata, outro desta familia 
veio a perecer, o sr. Kinzo. 

Na ocasiãá não havia cemitério no povoado 

cemitério itwünês que cnom é um patrimônio puhmo 
#     B * «#• t »   _ ■ , -i.,   íot-m-gi  machadense 

e as crianças que faleciam eram sepultadas nos 
fundos de quintais e os adultos transportados nas 
cestas.até o patrimônio mais próximo que já 
contava com um cemitero o denominado "Vea- 
do" hoje Presidente Prudente. 

O sr- Naoe Ogassawara, sentindo o drama 
dos habitantes viajou até a comarca da re- 

g:ão que era Conceição de Monte Alegre e 
conseguiu a doação em dinheiro d0 Osaka Mai 
nifchi "shiwibum (jornal japonês) e reservou 
uma área do Brejão para um cemitério; q"e 
foi inaugurado no dia 19 de novembro de 1919. 

im 

A colônia japonesa responsabUizÊndi .-e pe 
Ia conservação e zelo do cemitério d edd n no 
ano seguinte celebrar o l.o Finados — o "Ise* 
rai" que tem com0 data definitiva o dia 15 de 
julho. 

Dois anos depois passou a chamar-se Sho 
kon-Sai" e é comemorado até hoje, no segundo 
domingo de julho. Por sugestão do vereador 
Kiochi Tatisawa, o prefeito Arthur Boteues a- 
presentou projeto (que foi aprovado pela Edi- 
lidade), tornando feriado municipal aquela da- 
ta- .     ' 

TOMBAMENTO HISTÓRICO 
Também por iniciativa do mesmo vereador, 

presidente da Associação Cultural N*po-Brasi- 
leira de Alvares Machado, foi apresentada a 
con&deracão da Câmara Municipal uma propo- 
situra no "sentido de, tendo em vista ser a uai 
ca necropole japonesa existente' no Brasil, se- 
rem adotadas providencias junto à Secretaria 
de Cultura do Estado para o tombamento histo 
rico desse cemitério. Depois de muitas lutas e 
trabalho p°r parte das autoridades do munici 

anos 

s  da colônia   japonesa machadense. foi   r 
provado ™ projeto naquele sentido. 

Hoje, dia 13 de julho, como em todos o3 

os no segundo domingo do mes e celebração 
, Slíoi-on-Sai mas desta vez com trplo senti- 

do- o 60 o aniversário do ceimter o o prourio 
Sh-.kon-Sal e o tobament» histórico da nccro 

pele. 

Ao programa deverão estar presentes au- 
toridades inclusive o sr. Ruy Otake, presideri 
*e da Condenhaat e que representará o secreta 
rio Cunha Bueno, representantes do corpo con 
sular do Japão e das seitas budistas e srfcho-no 
ie da região. 

As solenidade» terão iwcio as ln noras 
com oficio religioso em rütual budista, às 12 ho 
ras apresentação de danças folclóricas e às 18 
horas queima de 834 velas em homenagens 
aos mortos   ali sepultados- 

Alvares Machado deverá receber um gran 
de contingente popular de toda a região, entre 
japoneses, nisseis e sanseis.. 

RESPONSÁVEL 
-WCL. 

Hod. 188 -Impres80-Prefeitura Municipal 6 J 
■■■flHnB 
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Coordenadoria de Educação, Cultura e Turismo 
!M 

PAÇO   MUNICIPAL   "FLORJVALDO   LEAL" PRESIDENTE   PRUDENTE 

RECORTE  DE JORNAL n*   3&> 

NOME  DO  JORNAL:    Q    ^w^ 

DIA: Q°) /OTr/1.9 l^ 

Cemitério japonês será 
tombado pelo Condephaat 

O Poder Executivo Municipal e a 
Associação Cultural Nipo.Brasileira da 
Alvares Machado, promoverão no pró. 
ximo domingo, as solenidades do "Fi- 
nado Japonês" (Shokon_Sai), com a 
presença do sr. Rui Othake, presiden" 
te do Condephaat e comitiva da Secre. 
taria da Cultura do Estado de São Pau- 
lo. 

O  cemitério japonês, o único exis» 

tente no país será tombado como patri" 
monio cultural do Estado. As soleni- 
dades deverão ser iniciadas às 10 ho. 
ras com oficio religioso, em ritual bu* 
dista. 

A partir das 12 horas serão apre- 
sentadas danças folclóricas japonesas e 
está marcada para as 18 hora», a ce- 
rimonia da queima de 834 velas sm ho. 
menagem aos mortos ali sepultados. 

RES§ÔNSAVEL 

iòVS 
Hod. 188 -Impresso-Prefeitura Municipal 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n. 

do   CONDEPHAAT      n, 21026)    7 9 (a) 

* 

nteressado DELAGACIA REGIONAL DE CULTUPA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto  Tombamento de cemitério Japonês, no município de Alvares 

Machado. 

INFORMAÇÃO GP - 264/80 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Encaminho o presente processo para as 

devidas anotações no livro tombo competente. 

GP., aos 22 de iu>ho de 1980. 

V<Y v  RUY QHTAKE 
PRESIDENTE 

Ã Dra. Leonilda Padula 

Para as devidas anotações no Livro do Tombo 

competente. 

SE., 23 de julho de 1980. 

ALDO  NOíDAjZ(Sl£SO 
Diretor Wé  Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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CERTIDÃO N.° / 4 
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CERTIDÃO 

Bel. WALTER AFONSO, Oficial Interino do Cartório do Segundo Registro de Imóveis, com os anexos de Títulos e 

Documentos e Tabelionato de Protestos, desta cidade e comarca de Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, República Federativa do  Brasil, 

CERTIFICA- em virtude de pedido verbal feito por pessoa interessada que 

revendo no cartório a seu cargo, os livros de Transcrição das Transmissões de- 

Imóveia, deles, no de na 3-J, às Fls. 90, verificou constar a Transcrição nQ - 

19.590, feita em 5 de fevereiro de 1.962, da escritura de Doação de 11 de - 

janeiro de 1.962, lavrada em Alvares '"'achado, nas notas do tabelião por lei, - 

Ranulpho «maral Gurgel, pela qual, ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA, CUL - 

TURAL E AGRÍCOLA BREJÃO, com sede no bairro brejão, em Alvares '""'achado, adqui- 

riu de T keyashu Yoshio e s/mr. Hana Yoshio, japoneses, residentes na capi - 

tal do Estado, sem condições:-Uma gleba de terras, com a área de cinco alquei- 

res, e dois centésimos, ou sejam doze hectares, cincoenta e oito ares e nua - 

renta centiaros, contendo uma casa canstruida de madeiras, E cobertas de te - 

lhas, e outras pequenas benfeitorias, situada no bairro brejão, dentro do imó- 

vel Fazenda Plrapo Santo Anastácio, no distrito e municipio de Alvares "'achado 

dividindo referido imóvel, pela cabeceira com Yochihiko Haji, por um lado cnm- 

João Petry, por outro lado com Irmãos Karazawa, imóvel esse havido pela trans- 

crição anterior nfl 6.802, do primeira circunscrição imobiliária desta comarca. 
c E ILX I F I 0 A; mais e finalmente que, revendo os mesmos livros de Transcri_ 

ção das Transmissões de Imoveis, os livros de Inscrição hipotecaria, os livros 

de Registro Diversos, oa livros de Registro Geral, e os livros de Registro - 

Auxiliar, deles, verificou não ter, ASSOCIAÇÃO DE'ASSISTÊNCIA RELIGIOSA,CULTU- 

RAL E AGRÍCOLA BREJÃO, alienado, hipotecado ou onerado por qualquer titulo, o 

imóvel supra mencionado.- NADA MAIS com relação ao pedido feito,-0 referido e 

verdade e dou fé.- Presidente PTJMQ,B1 19/ICdBzen/ye) fff março de 1.980 (Hum - 

mil, novecentos e oitenta),EU 

fiz datilografar,conferi, subscr 

# 

Oficial Interinc a - 

Oficial Interino, 

wréo Cartório de Registro 
de tarévefs e Anexos 

B*X. WAJLTEK AFONSO 
Ottclal interno 

HAUStO TUADtíU MARTINS 
Oficiai Maior 

VALÜiVIO AJ.VÜB PfiRRfBJ, 
escrevente  Autorizado 

y^FgABi.Unt.  p,ud.ttf   -   a. Paula ■1 18 



Proc. CONDEPHAAT 
n9 21028/79 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 23  DE M DE UMÁM)   DE 198 0 

ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA EUENO, SECRETARIO EXTRAORDINÍ 

RIO DA CULTUXA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-Lel n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

S* 

Artigo 19 - Fica tombada a área em que se encontra o 

Cemitério da Colônia Japonesa da cidade de Alvares Machado, cujo 

perímetro ê descrito no artigo 29 deste Resolução, com conjunto - 

de importância especial e de interesse maior por possuir valores 

de ordem histórica e arquitetônica, que a situam de modo relevan- 

te no Patrimônio Cultural do Estado de São Paulo. 

Artigo 29 - Descrição dopperlmetro tombado: "Inicia- 

se o perímetro da área em que se encontra o Cemitério da Colônia 

Japonesa da cidade de Alvares Macgado no ponto de encontro do mu 

ro de frente do Cemitério com a cerca que faz divisa cora PetrJSpon 

to 10). Segue por 246,40 m na direção 43936'NE pela li«ha de divT 

sa com Petri até o ponto O. Deflete ã direita por 219,80 m até o 

ponto 1 pela linha de divisa com Karazawa. Deflete ã direita ppor 

71950 m até o ponto 2 na direção 27926*SW pela linha de divisa ain 

da com Karazawa,Defleteãa esquerda por 3,8 m até o ponto 3 na dis 

ração 42910'SE na linha de divisa ainda com Karazawa. Deflete â 

diretta por 40,00 ra até o ponto 4 na direção 55900,SW na linha da 

divisa com Nishimura. Segue, na mesma direção, por 234,35 até o 

ponto 5 na linha de divisa ainda com Nishimura. Def*âte S direita 

por94,10 m até o ponto 6 na direção 51)37,NW pwla//inna^de- divisa 

ainda com Nishimura. Deflete â esquerda por 86,2 

na direção 52920'NW pela linha de divisa ainda 
o ponto 7 

shimura,peli 

1MESP - Modalo Oficial 11 

90 



PrOC CONDEPHAAT 
n9 21096/79 

ESTADO DE SAO PAULO 

flete A dirsita por 37,30 m atS o ponto 8 na direção 41913NS pe- 

la linha de diviaa com Petri. Deflete â esquerda por 4,80 ra ate o 

ponto 9 na direção 47027«MW nela linha de divisa ainda com Petri. 

Deflete a direita por 75,30 B até o ponto 10 na direção 42941 NE 

pela linha de divisa ainda COTO Petri, fechando-se o perímetro des 

crito. Alem do CeaitpPio (delimitado pelo polígono compreendido - 

pelos pontos 8, 9, 10, 11, 12 a 13) a área em questão também con- 

te» uma ãrea com plantação de Ciprestes (delimitada pelo polígono 

que compreende os pontos 6, 7, 8 o 13) e uma conjunto de edifica- 

ções.Tal conjunto ê dompreondédo de um palco uma escola t urna ca- 

sa construídos em madeira. 
Artigo 39 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, autor^ 

aado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente A imóvel eni refçrên 

cia, para os devidos ê  legais éfastos. 
Artigo 40 - Esta Resolução entrara" em vigor na data 

de sua publicação. 

HESBEWgJbM DA CULTURA, aos// de *~Vul£^Ú       de 198 O 

ANTÔNIO HE*ntM«E>eüNSft^üI7T0 

SECRECftRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

1MESP - Mod.lo Oficial 18 

91 



. * 

tJCOC.   CONDEPHAAT 
9  21028/79 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

RESOLUÇÃO N9 2 3  DE U     DE \AMAM)   DE 1980 

ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA EUENO, SECRETÁRIO EXTRAORDINA 

RIO DA CULTUEA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombada a ãrea em que se encontra o 

Cemitério da Colônia Japonesa da cidade de Alvares Machado, cujo 

perímetro e descrito no artigo 29 deste Resolução, com conjunto - 

de importância especial e de interesse maior por possuir valores 

de ordem histórica e arquitetônica, que a situam de modo relevan- 

te no Patrimônio Cultural do Estado de São Paulo. 

Artigo 29 - Descrição dopperímetro tombado: "Inicia- 

se o perímetro da área em que se encontra o Cemitério da Colônia 

Japonesa da cidade de Alvares Machado no ponto de encontro do mu 

ro de frente do Cemitério com a cerca que faz divisa cora Petrijpon 

to 10). Segue por 246,40 m na direção 43936'NE pela li*ha de divT 

sa com Petri até o ponto O. Deflete ã direita por 219,80 m até o 

ponto 1 pela linha de divisa com Karazawa. Deflete a direita ppor 

71950 m até o ponto 2 na direção 27926'SW pela linha de divisaaiii 

da com Karazawa,Defleteãa esquerda por 3,8 m até o ponto 3 na dit 

ração 42910'SE na linha de divisa ainda com Karazawa. Deflete à 

diretta por 40,00 m até o ponto 4 na direção 55900'SW na linha da 

divisa com Nishiraura. Segue, na mesma direção, por 234,35 até o 

ponto 5 na linha de divisa ainda com Nishiraura. Deflete a direita 

por94,10 m até o ponto 6 na direção 51)37'NW pwlai/irfha,de- divisa 

ainda com Nishimura. Deflete ã esquerda por 86,2Cfm£>te o ponto 7 

na direção 52920'NW pela linha de divisa ainda c£JpNishimura,peIjk 

IMESP - Mod.lo Oficial 18 

% 



PrÕC CONDEPHAAT 
n9 2iaae/79 

ESTADO DE SAO PAULO 

flete £ direita por 37,30 m até o ponto 8 r.a direção 41913K5 pe- 

la linha de divisa com Petri. Deflete à esquerda por 4,80 ra ate o 

ponto 9 na direção 47927»NW nela linha de divisa ainda com Petri. 

Deflete â direita por 75,30 n ate o ponto 10 na direção 42941 NE 

pela linha de divisa ainda com Petri, fechando-se o perímetro des 

crito. Além do Cemitprio (delimitado pelo polígono compreendido - 

pelos pontos 8, 9, 10, 11, 12 a 13) a área em queetSo tarabSm con- 

tém uma Srea com plantação de Ciprestes(delimitada pelo polígono 

que compreende os pontos 6, 7, 8 o 13) e uma conjunto de edifica- 

ções.Tal conjunto é domproondAdo de um palco uma escola e u-na ca- 
se construídos em madeira. 

Artigo 39 - Fica o Conselho de Defesa do PatriJnônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, auteri 

aado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente <fc inóvol «n ref~rên 

cia, para os devidos €  legais ffattos. 

Artigo 49 - Esta Resolução entrarS em vigor na data 
de sua publicação. 

BESBEVgAOA DA CULTURA, aos// de 'ISAJU^Ü      de 198 O 

ANTÔNIO HEN ÜN5*-'^U!770 

SECREEÔRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

IMESP - Mod.lo Oficwl II 

£ 



ASSpprAçlO CUITÜRAI NIPO BRASlíS&KA DE ALVARES MACHADO 

- Rua Fernando Costa,  a2 272 

A L Y A R E S MACHA DO E S T   .     S. PAULO 

of. 009/B0 

Senhor Presidente: 

3 

Comunicamos à V.Sa., que aa reunião ordinária rea 

llzada ao dia 03 de Agosto p.p., ficou deliberado por uaanimi 

dade o prosseguimento do encargo tradicional há 60 anos da 

preservação e manutenção do cemitério japonês, ora tombado pe 

Ia Resolução na 23» nos termos do artigo 1* d© Decreto Lei a« 

149 de 15/08/79»> da Secretaria da Cultura do Estado de Sao 

Paulo* 

0 mesmo ficará sob a orientação, execução e coor- 

denação da Diretora da Ass. Cult. Nipe Brasileira de Alvares 

Machado, representada pelo seu Presidente por tempo indetermi 

nado, sempre de acordo com a orientação da CONDEPHAAT. 

Sem outro particular, reiteram©—noa mui respeito- 

samente* 

Alvares Machado, em 12 de Agosto de 1.980.- 

Atenciosamente, 

KIOCHT TATIZAWA 

Presidente, 

X SUA SENHORIA 
DS. RUY OTAKE 
H.D. PRESIDENTE DA CONDEPHAAT 
SÃO      PAULO      -    S.P. 

Em Tempo : Pavor anotar para todas as correspondência» envia 
das: CAIXA P0STAL,Ne 5 -CP 19160 - JOr. Machado Sp, 34 



Ã SAC para juntar ao processo de Tombamento 

do Cemitério de Âivares "achado, conforme 

determinação do Exmo. Sr. Presidente do 

Conselho. 

SE., 22 de agosto de 1980 

ALDD ImpOÍ  LOSFO 
Diretc«r de Divisão 
SecKgtaria-Executiva 

CQNDEPHAATt 

€ 



jéw %k» 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

^3 
Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

^PBOC.CONDEFHAA^o21028, 79   (a) 

Interessado DtíL.RtíG.DiC   CULTURA  Dtí  ORESIDüNTE  ORUDENTtí. 

Assunto Tombamento de cemitério Jaónês no municipio de Alvares Machado 

Providenclada(o)     J doa documentoCs) 
Q        retornando 

cortBtanta(a) da Fia r\9»^2^JPtí(otífi^^l6^ 

a(o) ...;STGR„..,.._„„  

em 26   I 08 i   80 

te 
MSWl&ArA . 

SEÇÃO DE ATIV. COMPL. (COM.) 

Djyi \ ?Jt/ L^S» h> 
50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

9> 



Retornem os autos ã Dra. Leonilda Padula 

para as devidas anotações no Livro do Tom 

bo comoetente. 

SE., 02 de setembro de 1980 

AZDOVWoyD ÍLOSSO^ 
D i Téx-èr d»-/D i vi s ão 

Sefcretíaria-Executiva 
'CONDEPHAAT 

LEONILDA PADULA 
ASSISTENTE   TÉCNICA 

CQNDEPHAAT 

Segue  , juntad  nesta data, fo|ha... de 

OSSO 
RJtíüâ&L  sob n.°. 

ria - Ex*cu«V? 
CONDEPHAAT 

 de 19.. 

Tw~J    does - oí  J)Jò- d 



»   V 

do.. 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ^...^2^.  

 n.° / (a) ?z:....l  

Interessado 

Assunto 

Senhora   Diretora   Técnica 

Em atendimento ao despacho retro ' 

informamos que o pedido constante na carta de maio do ' 

corrente ano, assinada pelo Sr. Tatizawa, para sua melhor 

definição necessitaria de uma complementaçao grafica que 

pudesse fter/iü^i*,   algumas duvidas. 

' Assim sugerimos que nos  seja  envia_ 

da   uma  planta  em escala  conveniente mostrando: 

1- 0  perímetro  completo  que  se pretende  seja  cercado     com 

arame farpado. 

2- Locação  do   campo  de base- bali   com  relação  a área       do 

cemitério. 

3- Esclarecer  se o  monumento   devera apenas  sofrer  uma   rota 

çâo   de   I80S. 

OBS. Os   itens   I   e 3 poderiam  ser mostrados graficamente   ' 

em copia  de planta  existente  no   STCR  (   igual   a  constante 

à  fl.   66  do  processo   21028/79) a   ser enviada  ao   Sr. ' 

Tatizawa   junto  com o oficio   resposta. 

Quanto ao item 2fi dependendo da po_ 

si çâo do campo proposto, poderia ser feito um esquema gra_ 

fico  em  escala  adequada. 

.,   09 de juhho  de   1981 

mel   Gend/ler 

Agente do   Serviço  CiviI 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

^ 



*    * 

Segue  , juntad  nesta data. rubricad  sob n.°„ 
folha... de informação 

  em I  de   - -   de   19.. 

(a)   



Alvares Machado, 29 de maio de 1.981.- 

Ilmo. Sr» 

Ruy Otake 

M.T)'. Presidente do Condefáat do Est. S.Paulo 

Prezado Senhor: 

Na qualidade de Presidente da Associação Nipo-Brasileira de 

Alvares Machado, responsável pela manutenção e conservação do Cemite 

rio Japonês, tombado por este presfigioso orgao, do qual e V, S. o - 

digno Presidente, tomo a liberdade de sugerir algumas providencias, 

ao   mesmo tempo que solicito sua autorização.- 

I9) Autorização para cercar c/ arame farpado a área ja tombado afSm 

de evitar a invasão do gado das propriedades que circundam o cemité- 

rio . 

22) Mudança da posição do Monumento (TAKÜN) que fica em frente a en- 

trada do Cemitério. Ela deveria fazer frente a quem chega ao Cemite- 

rio e nao para quem esta saindo. Isto seria trabalho para um arquite 

to.- Deixo isto ao v/ critério.- 

3-) Estudo e autorização para reimplantar o Campo de Base-Beàl, colo 

cando-o em condições de utilização afim de propiciar uma maior ire - 

quencia na área do cemitério, afim de 'êwièar atos de vandalismo por 

elementos inescrupulosos que tem depredado o monumento, conforme cons 

ta da ocorrência policial e devidamente comunicado a esta Secretaria. 

Sem outro motivo, aproveito o ensejo para apresentar a V.S. 

as minhas coridiais saudações.- 

itencio^smente, 

cs? )°\ t$o 

A 



^   • 

V  v * 

Encaminhe-se o presente ao STCR para: 

1 - Análise e parecer do presente pedido. 

2 - Elaborar ofício em resposta ao solicitado, 
o qual deverá ser assinado pelo Sr. Presi. 
dente do Conselho. 

"t 
SE., 04 de junho de 1981 

;osso 
Dirfejzòr de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep. 01009 

São Paulo, 16 de junho de 1981 

Ofício GP- 105/81 

Prezado Senhor 

Em atenção ao ofício de Vossa Senho 

ria datado de 29 de maio de 1981, no qual solicita providências 

quanto â manutenção e conservação do Cemitério Japonês, nesse 

Município, temos a informar que,para melhor definição do pedido, 

sugerimos que nos seja enviada uma planta em escala convenien- 

te mostrando: 

1. O perímetro completo que se pretende seja cercado com arame 

farpado. 

2. Locação do campo de base-ball com relação a área do Cemité- 

rio. 

3. Esclarecer se o manumento deverá apenas sofrer uma rotação 

de 1809. 

Sem mais e no aguardo de uma respos 

ta de Vossa Senhoria, aproveitamos para renovar protestos de con 

sideração e apreço. 

Senhor 

KIOCHI TATIZAWA 

DD. Presidente da Associação 

Nipo-Brasileira de 

ALVARES MACHADO - SP 

MCSL/ 

50.000 « XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

0,1 



^^J^H,    ^JAMMQ^   cLe^   u.C- 

AT/G?,  OAK Jf/ófi/?/ 

LEONILDA PADULA 
ASSISTENTE   TÉCNICA 

C0NDEPHAA1 

Sc r:,    i¥lcl-*l 

ALDQ WÇTtOSSO 
íirejor êm Divisão 

SeVotcrla - Exacutlva 
«o CONOEPHAAT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.° i^.^4..... 

 n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

Senhor Presidente 

Em face ao despacho de V. Exa. 

proferido â fls. 1-verso, encaminhamos, ã sua apre- 

ciação o ofício anexo, que se aprovado poderá ser 

expedido. 

SE, 11 de/3 1981 

ALDO NMiD/JpSSO^ 
D i r e to r/f d^D 1 vi s ao 

Secre-qariV Executiva 
CONDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

tf 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA   M 

Folha de informação rubricada sob n.°..  '... '...  

JXMIMPBâax. n, 21028 / 7?       (a) 

Interessado DELEGACIA REGIONAL DE  CULTURA     DE PRESIDENTE PRUDENTE. 

Assunto Tombamento do cemitério japonês,  no município de ALVARES 

MACHADO. 

« 

Providenciada(o)JBm_tada_do8 documentas) 

oon8tante(s) d. Fie *&/&&/&/&& 

a(o) S. T. A. 

em 23/06/ 81 

8EÇÂ0 DE ATIV. COMPL. (COM.) 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

^00 



Segue .Qí\ , juntada  nesta data, 
documento rubricedjQS sob n*..uT„iÍ%„: 

CèMlQÍÉCB.   em Oi de  LÚÉ2JLSJ^Sí   de   19JS 

m 



* 
SECRETARIA   DE   ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTAD» 
Procuradoria Regional de Presidente Prudente 

Av. Coronel Marcondes, 1394 - fone:  22-7233 

OF-PR-10-320/86 P. Prudente, 26 de agosto de 1986 

Ref. processo PR-10-1413/86 

(favor usar esta referência) 

Senhor Presidente 

Reitero a V.Sa. o inteiro teor do OF-PR-10- 

289/86, de 18 de julho p.p.: 

/. 0 Presidente da Câmara Municipal de Alvares 

^ Machado encaminhou oficio â esta Procuradoria Regional requeren 

idj&ncias visando a demolição de uma capela construída no 

éjÇio japonês da cidade, que é bem cultural tombado pelo 

JSTPHAAT. 

Aduz o Sr. Presidente da Câmara que "o as - 

J^s^uito ja se arrasta por mais de três anos sem solução definiti- 

va?  va e plausível em decorrência do desrespeito evidente do infra- 

tor as determinações do Conselho". 

É o presente, pois, para solicitar à V.Sa . 

informações sobre o caso presente e, especialmente, se, diante 

das providências que o Conselho certamente estará tomando,   hã 

• necessidade da intervenção desta Procuradoria. 

Apresento, na oportunidade, protestos de 

elevada consideração, 

za 

tado Chefe 

Ao limo. Sr. ProfÇ 

DR. MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo - Capital 

MOD 2.050 - PGE áIA 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

OFICIO 

Número ;ii;wi:'nn!« [ Ano 

320 86 

■Rubrica 

Interessado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Assunto: Solicita informações 

*A« arquiteto 

p»r*   manifestação 

S.T.C.R.. j   _       ^J 

ioi 



Juntada i 

Segue _ ......juntada „      nesta data, Documento        *-í MMNT .......   d&Ht&maHto rubricada 

,-J^L d._^!3EBO .de i9__xir: 

Assinatura? 



4 

\i amava   jtLunicipal   ae   f4luares    yíiacnaae 
f PRAÇA DA BANDEIRA - TEL. (0182) 73-1331  "S 

CEP 19.160 - ESTADO DE SÃO PAULO 

Álvares Machado, 18 de abril de 1990. 

limo. Sr. Prof. 

EDGARD A33IS CARVALHO 

DD. Presidente da CONDEPHAAT 

SÃO PAULO - SP 

Anexo estou encaminhando à V.Sra. có- 

pia do D.O.E. de 16/02/90, onde consta o aviso nS, 50/90 

do Conselho Superior do Ministério Publico homologando - 

a promoção do arquivamento do inquérito civil sobre a - 

construção de uma capela no Cemitério da Colônia Japone- 

za de Alvares Machado, para vossa ciência. 

Sem mais, envio meus votos de estima 

e consideração. 

atenciosamente 

a)• Kiochi» Tatizawa 

vereador 

ÍD3 



52   —   D.O.E.: Saç. I. Sáo Paulo. 100 (32), sexta-leira, 16 fev. 19 ddo 

Processo n» 073/90 
Tomada de  freços n> 001/90 
Objetoi  Aquisição  de aluersai  materiais para  suprir c 

estoque do Setor de Almozart/ado 

>Vu#«os publ íco que se acha aberta na Seção da 
Compras do Ministério Publico do Sstado do São Paulo, a 
Praça da Liberdade n* 130 - 1» andar sala 10S, TOMAhi 
liS PÂÂÇOS para aquisição da diversos matsrtats d* es~ 
crttório para suprir o estoque do Sstor d* Almoxart/a- 
do. 

Sdttal   completo  e maiores  Informações  ssrão for 
nectdos  no sndsrsço  acima mencionado, 

Sncsrramtito:  dia 06 de março dm 1990 as 13t03 

Procssso  ri»  070/90 
Tomada  ds Preços n* 003/90 
Objeto!  Aquisição  d* copos plásticos  descartáveis e 

material  de  higiene 

Posemos publíco que se acha aberta na Seção de 
Compras do Ministério Público do Sstado de São Paulo, a 
Praça da liberdade n* 130 - 1> andar sala 10S, TOMADA 
DS PHSÇOS para aquistção de copos plásticos descarta - 
oets e material de higiene para suprir o estoque do .■', 
tor de Almoxartfado. 

Sdttal coapj.ito emstores Informações serão for 
nectdos no  endereço  actma mencionada, 

Encerramento!  dia 06 de março de 1990 as li 

CONSELHO SUPERIO* 
AVISO W 40/9Q-CSHP. de  15.02.90 

Protocolado n* 2.937/66 - PGJ - Proteção ao Meio 

Ministério Publico do Estado de São Paulo 

i uiaclorid de Proteção ao Meio Ambiente da Capital 

INTERESSADOS; Prefeitura Municipal de São Paulo,Marco An 
tonio Mastrobuono - Secretário Municipai do Plane3 a ire n - 
to, CONDEPHAAT, Subcomissão do Meio Ambiente da OAB/SP, 

ASSUNTO; Reurbanização do Centro Velho de São Paulo. 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
nos termos do artigo 1S9 de seu Regimento Interno, AVI - 
SA que, em sua Secretaria, se encoptram ã disposiçãc das 
associações lugi.tiB.ndaa pelo prazo de 15 (quinze) dias ■= 
para os fins do disposto no j 2* do artxg; 9= da LeJ n" 
7347, de 24 de julho de 1965, o protocolado supra. 

AVISO Mt 41/90-CSMP. de  15.02.90 

Protocolado ii* 2.296/90 - PGJ - Proteção ao Meio Ambien- 
te 
Ministério Publico do Estado de São Paulo 

Curadoria de Proteção ao Meio Ambiente de Piedade 

INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Piedade, Instituto 
Adolfo Lutz de Sorocaba, Jacte aon Alexandre de Menezes, r 
Abnex da Silva Soares, Antônio da Silva Soares Filho, 
Willy EdgaróVVassartis, Azor fiueno de Camarjo, Raimundo- 
Leite. Coordenadoria de Assistência Técnica Integral 
(CATt), Ubíratam Abreu Paiva e Ernesto Nobc :u üryu - l<e- 
legado Agrícola da região de Sorocaba. 

ASSUNTO:  Uso de "mercurial" em culturas agrícolas na i& 
gião de Piedade 

0 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO, 
noa termos do artigo 159 de aeu Regimento Interno, AVI ■ 
SA que, em sua Secretaria, se encontram à disposição das 
aaaociações legitimadas pelo prazo de 15 (quinze) ciias e 
para os fins do disposto nc S   2* úv> srtigo 9* da Lei  n* 

mmmmml 

AVISO tll 48/90-CSHP. de 15.02.90 

0 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO, 
AVISA, que em reunião de 13.02.90. por unanimidade, deli - 
berou homologar a promoção de arquivamento do ínquériro- 
civil protocolado sob n« 11.669/88 - (Curadoria de Prote- 
ção ao Meio Ambiente de Cotia - Interessados:Associação - 
dos moradores do Jardim Margarida e Vizinhanças, Prefeitu 
ra Municipal de Vargem Grande Paulista, CETESB e EMPLASA) 
- Assunto: Poluição do solo e das águas fluviais e subtex 
rãneas pela deposição de resíduos sólidos às margens do 
Ribeirão Vargem Grande - Córrego Vermelho, no Bairro Mar- 
garida, em Vargem Grande Paulista -Ementa: Cessada a ati- 
vidade poluidora noticiada,e apurado que a recuperação do 
meio ambiente, igualmente afetado por outros e diferentes 
fatores, depende da elaboração e do desenvolvimento de 
planos d; governo, insuscetíveis de serem alcançados na - 
via 3urisdicional, falecem condições à ação civil pública 
em perspectiva. 

AVISO W« 49/90-CSHP. de 15.02.90 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
AVISA, que em reunião de 13.02.90. por unanimidade, deli- 
berou homologar a promoção de arquivamento do inquérito - 
civil protocolado sob n> 181/90 (Curadoria de Proteção ao 
Consumidor de M031 Mirim - Interessados:Jair Passos da 
Silva, Sebastião Alfeu Ferreira, Instituto Maria Imacula- 
da, Faculdade de Educação, Ciências e Letras de Moji Ni - 
rim e Faculdade de Serviço Social de Piracicaba) - Assun- 
to: Aumento irregular das mensalidades escolares. 

AVISO H« S0/9O-CSHP. de  15.02.90 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO, 
AVISA, que em reunião de 13.02.90, por unanimidade, deli- 
berou homologar a promoção de arquivamento do inquérito - 
;ivil protocolado sob n« 25.309/89 - (Curadoria de Prote- 

ção ao Meio Ambiente de Presidente Prudente - Interessa- 
dos: Kiochi Tatuawa, CONDEPHAAT, Câmara Municipal de 
Alvares Machado, IPEA - UNESP)- Assunto;Construção irregu 
iar de uma capela no cemitério da Colônia Japonesa em Ál- 
vares Machado. 

S.VISO  H« ■frr/W-TSWP. de  n n-» .n 

 ■       0 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
AVISA, que em reunião de 13.02.90, por unanimidade, deli- 
berou homologar a promoção de arquivamento do inquérito - 
civil protocolado sob n«s 2.539/87, 10.676/87, 10.669/87, 
10.67C/87 - (Curadoria de Proteção ao Meio Ambiente da 
Capital- Interessados: Prefeitura Municipal de São Paulo, 
Câmara Municipal de São Paulo, Jânio da Silva Quadro», 
CONDEPHAAT, Arnaldo de Abreu Madeira, Heraldo José Lemoa- 
Salcides e Terra Livre -(Centro de Artes e Cultura Brasi 
leira.) - Assunto: Criação de garagens subterrâneas em 
praças da Capitei. 

AVISO H« 52/90-CSMP. de  um «n 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO, 
AVISA, que em reunião de 30.01.90, por unanimidade, deli- 
berou homologar a promoção de arquivamento das peças in- 
formativas protocoladas sob n« 22.989/89 (Curadoria da 
Proteção ao Meio Ambiente de São Carlos - Interessados: - 
Roney de Lara Cia Ltda e CETESB) - Assunto: Poluição am - 
bientel causada pela referida firma. 

Tribunal de Contas 
Presidente 

José lutz de Anhata Mello 

PARE   C   E   R 

fftfi, mlln    S*,c*°   gvTADUM 

BELATQB    -    CONSELHEIRO    MggJ-fl   *PQUg   CITAOINI.    PS,EMPEBTg 

rc-i t .òi6/c:t '87 - ssiatório anual da CETESB-coa»pa- 

nnim  da   Tacnologia   da   i«n«*Mnto  Aaoitnt.i,    rataianra  ato  asarcício 

da   l'lB6.    APROVADAS   AS   CONTAS.    HCCOMERDANDO-SE   X   CETESB   OUE   PROMOVA 

A   VOLTA   DOS   FUNCIONÁRIOS   JUE   SC   ENCONTRAM   AFASTADOS,    PRESTANDO   SERVI 

VOS   TORA   DO   ÂMBITO   DA   COMPANHIA. 

TC-04R. L2T   Ítjé/OT   -   Contrato   calsorsdo   ea   M    j.-it,rnir« 

a   St:rstaria   J">   AfCtCVltílta   •   At>aataciae:ito  •   a   Inundação  d*   Dasanvol- 

viaanco  da   Paa?uisa   Agrcpacuâr ia.   oa;e(i»n"*o  prsstsção  da   i»t»içoi 

técnica*,   no   valor   da   NCtSIT.OüO, 00,   CO*  vigência  da   6  aaaaa   a   intu- 

jiuiKdtü*   da    licitação.   CONSIDERADOS   AEGUtAReS  O COITIATO,    A   INEXIGI 

MllOAOE   DE   LICITAÇÃO   C   LEGAL   A   0ESPESA   DE   CORRENTE,    RECOMENDANDO-SC 

X   CUífTRATADA   0U£   OBSERVE   AS   Dl SPOSÍÇ0ES   0*5   IN3TROÇ0ES   3/89,    DESTC 

TRIBUNAL.    NO   0JS   DIZ   RESPEITO   A   CBRIGATORICDADe  0E   erETURR   PRESTACOCS 

DL   CONTAS. 

T;-0fl*.«7l   026*9   -   roi!r»tn     <-~\ *bttôo   *•   2Í.«.S9,*fiCta 

o  ücpaitaMaflEO  da   iatradas   9*   fodagaa  -   OEH  a  *  tapn>*   EPT-Inganna- 

fia  a   Fét^jitu   Tacnológicas   S/A.,   oojativaodo   aatviçoa  da   wiatoria, 

aotuiagana,    #atu.)oa   &   ptojataa  p«ta  contanção  »  aatabiliaacão da   sen 

to.   na   valor  da   NOS 32.832, 36,   coa   vigência  da   "J   »IIII   a   m«»i jibili- 

dada   da    llCltJÇào.   CONSIDERADOS   REUULARES   O  CONTRATO,    A    INEXICIblL I0i 

3E   DC   LICITAÇÃO   C   LEGAL   A   DESPESA   DCCOMCIfTS. 

TJ-11.49B 'C3S.* 3b - frsvidânciac õataiainactai pala t Pri 

•tu* Cmm*€» *m aaaaao da 14.S.89 qua - raiac i vaaant• ao tara» da adi 

taainto   dacado da   16.9.6'*.   da   (Ia.   *.Ct,   ao contrato calaorado «a 

i6.l2.B6.    ir.cn   o   Fundo   da   Con«truiõn   '-1-3   -niaaitidaía  da  Sio   Paulo  - 

fOMJUSP  a   a   riraa   Taruatã   Cn^anharia   Ltda.,   at>]at »»an3.í   titot;o  da   r«- 

: HM   tiiiiinici   ao cocttato paia   aaacuçáo da  acabaa>«otoa   intacnoa, 

inaralaçõaa  nidcàullcaa  c  alétticaa   - conaidaroa  irtagulat o   tarara da 

aditaaatDto  por   ttavar  contrariado oi uacratoa-laia   fadaraia   213S a 

il"6/a"í. a ilagal a daapaaa dacoiranta, aaaioando a oi igaa o piaso 

da )0 dxaa para aua ragulartiaçâo, noa tarooa do tnciao IX do artigo 

71 da Cdnatitalçào fadaral . A E. CXHARA, CONSIDERANDO QV€ A3 JOSTiri 

CAItVAs/APRESeaTTADAS PELA OHSM NÂO T1VCBAR 0 C0NÜA0 CE REGULARIZAR 

A IAIHA APONTADA, CONSIDEROU ILEGAL O REAJUSTE CE FLS. 506/506-VCBS0 

DESPESA OCLE OECORRENTE, REHETENDO-SE COPIAS 0e PEÇAS 0OS AUTOS A 

"PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, POR ISTCRNEDIC EA PROCURADORIA 0A KAZEj 

DA   DO   ESTAOO   JUNTO   A   ESTE   TRIBUNAL,    «CS   TERNOS   E   PARA   OS   EFEITOS DC 

ARTIGO   33,    INCISO   XII   (   ,   21   0A   CONSTITUIÇÃO  DO   ESTADO. 

DECIDIU,   OCTR0SSIN,   DAR   CONHECIMENTO   DA   PReSENTE   DECISÃO 

X   A.   ASSEMBLÉIA   LEGISLATIVA,    REMETENDO-SE-LHE   CCPIA   DOS   RESPECTIVOS 

DOCUMENTOS,    CONSOANTE   PRECEITUA   0   INCISO   XIV   CO   CITADO   hNTIGO   OA   CONfi 

TITUIÇXü   ^0   ESTADO. 

TC-065355/026/e9 - Contrato calabrado aa 7.6.89 tnrrt 

a »nivaraidada da São Paulo - USP « a fira* Uma*a Clatrònica Ltda., 

obiacivando locação da aanutanção, no valor d* KKS4.(I1 ,27S, 20 com 

rtMOSIi da 31.12.89, a 'naiigibi 1 idada d* licitação. CONSIDERADOS R£ 

NUm O CONTRATO, A TI* EXIC1BIL IDADE DL LICÍ7AÇAC E L*C*' & nrSPESA 

DECORRENTE. 

tv — )b t     * :; st   -   Providánciaa  dararai nadaa   pala   E.    Vt i 

ajaitt   i-ãaata,   aa>   aaaaão  da   4.5.B9  qua  -   ra latí vaaanra   aoa   ttraoi     d« 

lacaoiaanto  datinitivo,   da   prorrogação  a  da  quitação datadoa   B.12.B7, 

23.6.B7   a   6.10.47,    MI  coao  à  davolução cauctonal   ratarantaa  ao  con- 

trato calaorado  aa  10.12.66,   ante*  a  Univaraidada  Eatadual   Paulista 

"Jclio  da   laaquita   fllno"   a  a     firaa  Conaágua  Cona^rução  a   Ttataawnto 

da   Água   Ltda.,   otoativando conatruçao da  piacinaa -   por  ancootrar-sa 

o   tM]uitia«nto da   praçoa  aiprasaaaanta vadado paio Edital   a  paio COJJ 

trato,    D«a  coao   por   falta  da  aaoaaaaanto   lagal   para  a   prorrogação     da 

praao     coneadi da,   conitdtrou   irragularaa  oa   ttraoi   fia.93,    138,144/14fc 

» origaai o pri-io da 30 dtaa para aua cagularnação, noa tiraoi a para 

oa afaitoa do inciso ix ao artigo 71, da Constituição Fadarsl. A t. 

CÂMARA TACE A OOCUrtENTAÇlG JUNTADA AOS AUTOS BEM C0M3 Xs JUSTiriCATl- 

>'AS APRESENTAOAS PELA ORIGEM, CONSIDEROU CUMPRIDA A DCCISXO EXARADA 

tH SESSÃO DE 4.5.89 E, ÍH CONSE0DENCIA REGULARES CS TERMOS DE RECEBI- 

RVttTO DEFINITIVO, DE PSORBOCAÇX0 E OUITAÇXO, BEM COMO A DEVOLUÇÃO CA^ 

CICNAL    E   LEGAL   A   DESPESA   CtCOSRENTt. 

TC-5592/B9   -   Contrato  calaorado   «a   3u.li.8B   antra   a   Sa- 

_s> 

Ví 



IIFolha de Informação 
^Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

lOdL 

Do 

CARTA II 
Número i 

Hí 
Rubrica i 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO 

ASS.: Encaminha cópia do D.O.E. de 16.02.90, onde consta o aviso 

n° 50/90 do Conselho Superior do Ministério Público. 

1. Ã SA para juntar ao respectivo 

processo; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para 

ciência e eventual manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 23 de abril de 1990, 

EDGARD DE 

Presidente 

DS/ahm. 

'<« 



||Folha de Informação | 
ÉRubfiçada sob n. 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

21.028/79 

■ AnOBBBM   I Rubrica 

Interessado: DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto    : tombamento do Cemitério Japonês, no Município de Al- 

vares Machado. 

Senhor Presidente 

Confirmando minha comunicação verbal, registro que 

compareceu ontem aqui o vereador Kiochitatizawa, da Câmara Munici- 

pal de Alvares Machado, preocupado com a situação que prevalece no 

Cemitério dos Japoneses, naquela cidade. 

Como não pude ter acesso ao processo, na hora, pe- 

di ao Sr. José Eduardo, que obtivesse na Curadoria do Meio Ambien- 

te cópia do processo judicial que homologou o arquivamento do casa 

Também pedi que os papeis protocolados, também ontem, pelo Verea- 

dor, me fossem despachados, desde que/va sugestão da Procuradoria 

do Estado, para a solução prática do problema, que deverá ser pre- 

cedida de nova vistoria técnica ao local. 

Tão logo obtenha tais elementos, estarei em condi- 

ções de opinar em definitivo sobre o caso junto a Vossa Senhoria. 

Assistência Técnica, 18 de maio de 1990. 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Assistente de Planejamento e Controle I 

ESJ/rcl. 

{üí 



Folha de Informação | 
:ubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do ■MMMHHHMMHMHMi MHMNHNHHH 

P.CONDEPHAAT 
Número 

21.028 
(Anoa^ «Rubri 

1?T1I 
INT.: DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ASS.: Tombamento do Cemitério Japonês, no Município de Alvares 

Machado. 

À SA para aguardar, 

GP/CONDEPHAAT, 21 de maio de 1990 

EDGARD 

DS/ahm. 

Sr 



SECRETARIA    DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA    JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria Regional de Presidente Prudente 

Av. Coronel Marcondes, 1394 fone (0182)227233 

OP.PR/10-072/87 Pres.Prudente,04 de fevereiro p*  1987 

O* 

Ref.Proc. PR/10-1413/86 

Senhor Presidente 

. 

Em referência ao s/ of. n^ 05/87, informo que 

várias gestões foram feitas por esta Procuradoria Regional pa 

ra que o CONDEPHAAT se manifestasse no caso. Entretanto, todas 

elas foram infrutíferas. 

Assim, diante das ponderações contidas no ofi 

cio e da solicitação ali formulada, sugerimos à V. Sa. que a 

própria Municipalidade, por intermédio do Executivo e com fun 

damento no poder de polícia das construções, se incumba da d£ 

mòlição do mausoléu. 

Isto porque está claro, nos documentos envia- 

dos, que a construção da capela foi irregular, de vez que o ce 

mitério japonês está tombado pelo Patrimônio Histórico, e ela 

o está descaracterizando.0 COKDEPHAAT, que é o órgão técnico 

encarregado dessa análise, reiteradas vezes fêz tal considera 

ção (v. fls. 51, 52 e 6.5 do processo epigrafado). 

0 Sr. José Ikeda, por sua vez, apesar de insta 

MOD. 2.050 - PGE A 

{<)% 



SECRETARIA   DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA    JUSTIÇA 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO 
Procuradoria Regional de Presidente Prudente 

- 2 

do a fazê-lo, não tomou, ao que parece, nenhuma providência 

visando a demolição. 

A Municipalidade, então, poderia, a nos 

so aviso, em primeiro lugar, notificá-lo para que no prazo 

assinalado ( vg. 30 dias ) promova a demolição, sobpena de 

a mesma ser feita pela Prefeitura, mas às suas expensas. 

A Após a notificação, e caso ela não surta 

o efeito desejado, a Prefeitura se encarregaria do serviço, 

documentando as despesas efetuadas. 

Depois, expedirá outra notificação ao Sr. 

Ikeda, para que em 30 dias pague ditas despesas, so"b pena 

de não o fazendo, ser o débito inscrito na dívida ativa. - 

Não ocorrendo o pagamento no prazo assinalado, o debito p© 

dera ser inscrito na dívida ativa e cobrado executivamente. 

Essa é a orientação que, a pedido, damos 

para a pronta solução do problema. Uma precaução de ordem 

política no entanto deve ser tomada: diante da possibilida- 

de já aventada de a colônia japonesa, em solidariedade ao 

Sr. Ikeda, fazer uma retirada em massa dos restos mortais - 

sepultados no cemitério, caberá a Municipalidade, antes de 

tomar qualquer providência, certificar-se que este fato não 

ocorrerá. Essa retirada significaria o fim do cemitério  e 

K 
MOD. 2.050 - PGE 

109 



SECRETARIA   DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA    JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria Regional de Presidente Prudente 

- 3 - 

prejuízos incalculáveis ao Patrimônio Histórico. 

Atenciosamente, 

Souza 

Procurador do Estado  Chefe 

Ao 

limo.  Sr. 

JAIR GONÇALVES BRITO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

ÁLVARES MACHADO - SP 

tu 
/i 

m WP- 
MOD.    2.050   -/PGE 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

rde Informação 
cada sobn ° 

Do 

PROCESSO 

íNúmero IAno 

79 

..Rubricai 

INT.: DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ASS.: Tombamento do Cemitério Japonês, no Município de Álva- 

res Machão. 

Ao Dr.Evaristo Silveira Júnior para ciência e 

manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 16 de agosto de 1990 

LCA/ds 

SSSIfi   CARVALHO 

Presidente 

11 



ÓJFoltia de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número Í Numero i 

21. 028 

Ano Rubrica 

79 

Interessado: Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto    : Tombamento do Cemitério Japonês, no Município de Al- 

vares Machado. 

senhor Presidente 

Atendendo ao despacho retro de Vossa Senhoria,exa 

rado a fls. 99, esclareço que mantive contato ontem, 30/8/90, com 

a Coordenação das Curadorias Especializadas do Meio Ambiente, nes 

ta Capital, na pessoa da Procuradora de Justiça Dra. Ana Lúcia Al 

ves de Lima, que concordou comigo, que a decisão do E.Conselho 

Superior do Ministério Público homologando o arquivamento do inqué 

rito civil nQ 309/89, da Curadoria do Meio Ambiente de Presidente 

Prudente, é irrecorrível em princípio. 

Segundo consta do recorte assinalado do D.O.E. de 

16/2/90, a fls. 92, os interessados são o vereador Kioshi Tatiza- 

wa, o CONDEPHAAT e a Câmara Municipal de Alvares Machado onde se 

situa o imóvel e que pertence ãComarca de Presidente Prudente. 

A r. decisão daquele Conselho Superior se baseou 

no relatório que não consta deste processo, mas que tive a opor- 

tudnidade de ler, de autoria do Procurador de Justiça Dr. Luiz Ce 

sar Gama Pellegrini,trazido pela referido edil , que conclui que 

a construção que teria descaracterizado o Cemitério, como bem tom 

bado - um mausoléu recente - carece de valor cultural ou históri- 

co como ja teria sido constatado por técnicos "experts',' que natu- 

ralmente não pertencem ao CONDEPHAAT. 

Assim, para se reavivar o caso, é condição   es- 

sencial que, nestes autos, seja juntado parecer desfavorável ãgue 

Ia construção adicional por parte de nosso STCR. como fato novo 

posterior â decisão que é de 15.7.90 (fls.92), com a devida funda 

mentação e os mais especificado1) detalhes, como único meio de se 

tentar o reexame do caso por parte da Curadoria do Meio Ambiente 

de Presidente Prudente através de representação direta. 

-segue- 

AM 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do ■ Número ■ 

Processo CONDEPHAAT 21.028 

Ano 

79 

Rubrica 

Interessado: Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto    : Tombamento do Cemitério Japonês, no Município de Al- 

vares Machado. 

A sugestão do Senhor Procurador do Estado- Chefe 

da região contida no ofício de fls. 96 e segs.dirigida ao Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de ALvares Machado em 4.2.90, ver- 

sando sobre a solução administrativa do caso, com a demolição do 

jazigo pela Prefeitura,constituiria medida lateral, talves sa - 

tisfatória, ao que me parece, sem que possamos forçá-la junto ã- 

quele Poder Público, sem embargo de poder faze-lo mas por infrin- 

gência ãs posturas municipais locais. 

^sse o resultado a que chegou a ébnversação 

mantida com a Coordenação, como aludi retro, mesmo porque qualquer 

outro meio de Direito a ser adotado me parece de êxito bastante du 

I vidoso. 

São Paulo, 31 de agosto de 1990. 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Assistente de Planejamento e Controle I 

ESJ/rcl. 

\\'^ 



Fotha de Informação | 
llRubricada sob n." 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número 

21.028 

■ AnOBBHB   I 

79 

Rubrica «a» 

INT.: DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ASS.: Tombamento do cemitério japonês, no Município de Alvares 

Machado. 

Ao STCR para manifestação, conforme 

sugestão do Dr. Evaristo Silveira ' 

Júnior. 

GP/CONDEPHAAT, 06 de setembro de 1990 

EDGARD-^DE ASSS-S-XARVALHO 

Presidente 

DS/ahm. 

\H 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

São Paulo, 16 de julho de 1990 

Of. ne 821/90 - PGJ/CMA 

PREZâDO SEIHQ1: 

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelên- 
cia, conforme solicitação, a inclusa cópia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos- 
sa Excelência os meus protestos de real estima e distinta 
consideração. 

REI 
Promore-e—de—cF-tTstiça em exercício 
no     C.A.O.     das     Curadorias     de 

Proteção  ao Meio   Ambiente 

Excelentíssimo  Senhor 
Dr.   JOSÉ EDÜftlDO lEIWft 
SAO   PAULO   -   SP 
/egap 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

. 
Wi 



J^sBSfc1 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
fm¥& ti PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA . {Q/// km* f 

Inquérito Civil n* IC-01/89-CMA Protocolado n* 2.5309/89 

P6J 

Condephaat - Câmara Municipal de Alvares Machado. 

Construção irregular de ucra capela no cemitério da col£ 

nia japcneaa de Álvares Penteado. 

Cuida-se de inquérito civil instau 

rado pela Curadoria do Meio Ambiente de Presidente Pru. 

dente, visando a solução de impasse surgido com a cons 

trução de una capela no cemitério da colônia japonesa 

6-ituüdo na cidade de Alvares Machado. 

A capela embora edificada irregular 

mente, nao chega a descaracterizar o campo santo. Os pe. 

Sitos quando foram ao local pela primeira vez, nem nota. 

tair. sua existência. 

IMI>HF "Zü OFICIAL DO ESTADO 

^^^^^^_ 

itt 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

n* IC-01/89-CMA f|i# 02 

sua existência. 

Inúmeros representantes da colônia 

japonesa «o abaixo assinado (fls. 187/199) empenharam-se 

pela não demolição, pelos notivoe expostos no depoimento 

de fls. 176/177, que nio pode deixar de ser considerado. 

Não se trata de derrubar pura a si» 

plesmente ume obra qualquer, nas una sepultura. Sabe- 

te, por outro lado, que japoneses guardam muito raspai. 

to com seus antepassados. 

Consoante bem lembrou o Doutor Promo. 

tor de Justiça às fls. 222, "a demolição da capela não 

representaria a derrubada de uma obra irregular, mas de 

u« templo em que se revenciava a memória de um ente que. 

rido". 

Assim, levando em conta que a cola 

nía local mostrou grande interesse pela conservação da 

capela, penso ser preferível deixar intocado e bem pre_ 

servado esse monumento (fls. 215), que em nada descaraç 

tetizcu o cemitério. 

Portanto, acompanhando o cuidadoso 

parecer de fls. 218/223 da lavra do Doutor João Batista 

Mimesse Gonçalves, opino pela homologação do arquivamen 

IMPRI.NSAOFICIAI  rTOüSTADO 

I) 
VR 



$am m 
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE S AO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

n* IC-01/89-CMA fl a. 03   Ipj 

do arquivamento. 

são Paulo, 13 de fevereiro de 1990. 

t [j0^ 
LUIZ CÉSAR GAMA PELLEGRINI 

Conselheiro 

SSF, 

IMPRENSA OHGIAl DOtKTAtW 

\\% 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Pt. nô 25.309/89-MP 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em reunião realizada em 13.02.90, deliberou, por unanimidade: 

a)- acolher o relatório do Doutor Luiz Ce 

sar Gama Pellegrini; 

b)- devolver, de imediato, os autos à Pro- 

motoria de Justiça de origem; 

c)- publicar o aviso de que trata o artigo 

164 do seu Regimento Interno; e 

d)- remeter cópia do protocolado à Coorde- 

nadoria da área. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 1990 

POZZO 

OR GERAL DE JUSTIÇA 

aft/ 

IMPRENSA OFICIAI OODSIADO '19 



Folha de Informação 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do .Número 

OFlCIO 

INT.: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ASS.: Encaminha cópia de documento solicitado, 

DS/ahm. 

Ao STCR para manifestação com trânsito 

direto ao Dr. Evaristo Silveira Júnior. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de julho de 1990. 

EDGARD DE ASS~ÍS CARVALHi 

Presidente 
0'  - 

Alto 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

II 
Número Ano .Rubrica 

ifehfccé^_ Aê 
para ma nisfestação   
S.TC.R..|M /WLJUSSZ 

Slâvio £uiz M. !Bueno de JtCoraes 
Dirstor Técnico do S.T.C.R. 

."Í^U-S-H) r   l <?i 

n u— ^ y-^ ^—^ rir1^l 

.->J5-OCv. 

U^Su   A— ^ 

Nfti^O^ V T 

Vv^CA»-' 

J. 
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STtfL,   Ifl.Ol.^o 

Siàvio £ulz Chí. fBuetio de <!Morae$ 
Dlr«tor Técnico do S.T.C.f?. 

gjuntada i 

Segue juntada nesta data. Documento /Folha.. de Informação rubricada 
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Folha de Informação <#HHMM 
Iftubricada sobn.0 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do i Número Ano Rubrica* 

Interessado 

Assunto 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIçA 

INQUéRITO CIVIL REFERENTE A CONSTRUçãO IRREGULAR 

DE UMA CAPELA NO CEMITéRIO DA COLôNIA JAPONESA 

DE ALVARES PENTEADO 

Senhor Presidente 

Com vistas ao despacho retro de Vossa Senhoria, 

tomei conhecimento do parecer anexo, da lavra do Procurador de 

Justiça Dr. Luiz César Gama Pellegrini e da decisão que o acom- 

panha, tanto no expediente como no teor, homologando o arquiva- 

mento da representação movida ao Ministério Público, em Presi- 

dente Prudente, tendo como interessados a Prefeitura Municipal 

de Alvares Machado, um dos vereadores ã sua Câmara e o próprio 

Condephaat. 

Reportando-me do parecer que exarei há semanas 

no processo interno de tombamento do cemitério japonês,  naque- 

la cidade de Alvares Machado, informo a Vossa Senhoria que  a 

decisão unânime do Ministério Público em prol  do "status quo" 

baseada no parecer a que me referi retro, embora irrecorrível 

em princípio, como ponderei naqueles autos,  padece  de  vício, 

pois me parece, " data máxima vênia ", que, sendo as  delibera- 

ções do E. Colegiado atos discricionários, no sentido legal,não 

cabe ao Poder Judiciário, inclusive, nem tampouco,mas específi- 

co no caso, aos representantes do Ministério Público, aferir va-j 

lores de tombamento, como fez o parecer acolhido por seu Conse- 

lho Superior. 

Entendo que seria conveniente, a fim de manter-j| 

mos nossa posição de único Órgão que cuida do tombamento quanto ° 

ao valor cultural do bem no sentido mais lato, encaminharmos o 

caso ã douta Consultoria Jurídica da Pasta para,  a  seu  alto- 

critério, mover, através dos meios regulares de Direito, a res- 

segue \H 



PFolha de Informação | 
'^Rubricada sob n." 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do i Número ■ Ano ^Rubrica 

rescisão de tal decisão para o que, se assim  for  entendido pe- 

los dignos Procuradores de Estado, nos colocamos ao inteiro dis- 

por para esclarecimentos adicionais, além  dos  que  constam do 

processo de tombamento que deverá seguir anexo ao expediente  a 

ser dirigido ã douta Consultoria Jurídica. 

São Paulo, 02 de outubro de 1990 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Assistente de Planejamento e Controle I 

ESJ/lab 

\V> 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IFolha de Informação 
Rubricada sob n.° 

Do 

P.CONDEPHAAT 

IN ú mero «MHM 

21.028 
Ano 

7 ní Rubrica» 

INT.: DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ASS.: Tombamento do Cemitério Japonês, no Município de Alvares 

Machado. 

INFORMAÇÃO GP - 54/90 

À Chefia de Gabinete 

Encaminhamos o processo interno nQ 21.028/79, 

referente ao Cemitério Japonês, em Alvares Machado, solicitando 

ã Vossa Senhoria o obséquio de ser remetido ã Douta Consultoria 

da Pasta, com vistas ao que dispõe o parecer de fls. 236/237,e^ 

pecialmente "in fine". 

GP/CONDEPHAAT, 09 de outubro de 1990, 

I DE ASSIS CARVALHO \ 

CK.-RA de Gabfnttèi ^ 

DS/ahm. 

\V{ 



encaminhe-se,^—Ü2C  

Cheíia a» Gabinete em. 

6/   kW* Pieronl 
««..O» TÉCNICO DE ««■«■ 

■ Juntada: 
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PROCESSO 21028     f 79 

INTERESSADO: DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ASSUNTO: Tombamento do cemitério Japonês no Município de Alvares/ 
Machado. 

Parecer n^ 303/90-SC/CJ. 

TOMBAMENTO- Construção irregular em imóvei. 

tombado. Arquivamento do inquérito civil. 

Ação Civil da Procuradoria Geral do Esta- 

do para propositura em nome do Estado. Ne 

cessidade de preliminar parecer técnico / 

por parte do STCR a respeito da obra emj 

questão. 

Senhor Chefe de Gabinete 

1. Versam os presentes autos a respeito  do/ 

tombamento do Cemitério Japonês, no Município de Alvares Machado,//; 

consolidado pela Resolução ne 23, de 11 de julho de 1980 (fls.67/68 1 

Em outubro de 1986, recebeu o então Pres_i 

dente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico , 

artístico e Turístico do Estado- CONDEPHAAT ofício encaminhado pelo 

Senhor Procurador Chefe da Procuradoria Regional de Presidente Pru- 

dente noticiando que o Presidente da Câmara Municipal de Álvares Ma 

hado havia requerido junto àquela Procuradoria providências objeti 

vando a demolição de uma capela construída naquele imóvel tombado / 

Delo Estado. 

3. Pela leitura dos documentos de fls. 91/11^ 

onclui-se que o CONDEPHAAT levou ao conhecimento do Ministério PÚ- 

Dlico Estadual os fatos noticiados, tendo sido instaurado o perti - g 

nente inquérito civil de que trata a Lei n^ 7.347, de 24 de julho / 

de 1985. 

U5 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ■ 

olha de Informação 
ubricadasob n.° 
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PROCESSO 21028 

Ano Rubrica 

79 

Parecer ns 303/90-SC/CJ. 

4. Não convencido da existência de fundamente 

para o ajuizamento de ação civil pública, propôs o órgão do Ministe 

rio Público incumbido do feito o arquivamento desse procedimento // 

preparatório. Submetidos os autos à apreciação do Conselho Superior 

do Ministério Público, nos moldes do que preconiza o parágrafo l9 / 

do artigo 99 da Lei n9 7.347/85, deliberou esse Colegiado, por una 

nimidade, acolher o relatório do Conselheiro Dr. Luiz César Gama / 

Pellegrini que opinou pela homologação do arquivamento. 

5. Nesse parecer, que subsidiou a decisão do 

Conselho Superior do Ministério Público, ficou assentado que: 

ii  g , 

A capela embora edificada irregu- 
larmente, não chega a descaracterizar 
campo santo. Os peritos quando foram ac 
local pela primeira vez, nem notaram sua 
existência. 

Não se trata de derrubar pura e 
simplesmente uma obra qualquer, mas uma // 
sepultura. Sabe-se, por outro lado, que os 
Japoneses guardam muito respeito com seus/ 
antepassados. 

Assim, levando em conta que a co- 
lônia local mostrou grande interesse pela 
conservação da capela, penso ser preferi - 
vel deixar intocado e bem preservado esse/ 
monumento (fls. 215), que em nada descarac! 
terizou o cemitério. 

Portanto, acompanhando o cuidado- 
so parecer de fls. 218/223 da lavra do Dou 
tor João Batista Minesse Gonçalves, opino/|í 
pela homologação do arquivamento". o 

6. ' Inconformado o CONDEPHAAT com tal decisaof 
Io 

propôs o seu Presidente, acolhendo o parecer de fls. 236/237, a  //| 

oitiva desta Consultoria Jurídica para "mover, através dos meios re 

gulares de Direito, a rescisão de tal decisão". .-, / 

7. Para tal  fim, encontram-se presentemente* 

os autos neste órgão^consu^^ivo^po^deterrr^nação de Vossa Senhoria 
s 
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otha de Informação 
ubricadasob n." 

Do 

PROCESSO 

Parecer ns 303/90-SC/CJ. 

■ Número mmmmmmma 

21028 

Ano «Rubrica 4 

79 

Efetuado o relatório, passamos a opinar. 

8. Em face da consulta que nos é formulada,in 

cumbe, preliminarmente, tecer algumas considerações a respeito   da 

ação civil publica. 

9. Disciplinada pela Lei 7.347, de 24.07.1985, 

constitui-se a ação civil publica no "instrumento processual adequa 

do para reprimir ou impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor ,j 

a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turísti-i 

co e paisagístico (art. I9), protegendo assim os interesses difusos! 

da sociedade " (in " Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civilj 

Publica, Mandado de Injunção, "Habeas Data", Hely Lopes Meirelles ,\ 

13ã ed., p. 121). 

10. Pela interpretação conjunta do artigo 129 , j 

inciso III e § l9, da Constituição da República e do artigo 59 da) 

Lei n9 7.347/85, constata-se que detêm legitimidade ativa para pro- 

por ação civil pública: o Ministério Publico, a União, os Estados ,1 

os Municípios, as autarquias, empresas públicas, fundações, sociedaj 

des de economia mista bem como as associações que estejam constitui 

das há pelo menos um ano, nos termos da lei civil, e que incluam, /' 

entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente,j 

ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turis- 

tico e paisagístico. 

11. Verifica-se, assim, que "os titulares da / 

ação civil pública, as Associações, inclusive, possuem legitimidade 

autônoma para o ajuizamento da ação civil pública" (cf. José Celso/ 

de Mello Filho, in Nota constante do processo relativo ao projeto / 

de que resultou a Lei 7.347/85, transcrita Por Hely LoPes Meirelles,/ 

ob. cit., p. 125, nota n9 2), não se configurando, pois, em óbice , 

por si só, o arquivamento do inquérito civil por parte do Ministério 

Público. 
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PROCESSO 21028      79 

Parecer n^ 303/90-SC/CJ. 

12. Considerando-se que, nos termos do artigo 

99, inciso VII, da Constituição do Estado, insere-se, entre as fun 

ções institucionais da Procuradoria Geral do Estado, a propositura 

de ação civil pública representando o Estado, propomos que seja ex- 

pedido ofício, por parte do Senhor Presidente do CONDEPHAAT, ao Se-j 

nhor Procurador Geral do Estado, instruído com peças deste protoco-j 

lado, noticiando os fatos ocorridos, a fim de que, no âmbito dessa/ 

instituição, seja aferida a pertinência da propositura da ação judi 

ciai em tela, ou se for o caso, a conveniência da adoção de outra A 

medida mais eficiente para se alcançar o objetivo colimado pelo // 

CONDEPHAAT. 

13. De toda sorte, parece-nos que, preliminar- 

mente, como bem observou o Assistente de Planejamento e Controle IJ 

Dr. Evaristo Silveira júnior, a fls. 100, deverá ser anexado aos // 

autos parecer elaborado pelo Serviço Técnico de Conservação e Res- 

tauro a respeito da construção adicional efetuada no Cemitério Japo 

nês e cerne da discussão em exame, até para subsidiar a análise ds 

matéria pela Procuradoria Geral do Estado. 

14. Propondo, pois, a restituição dos autos ad 

CONDEPHAAT, submetemos o presente à e/eyada deliberação de Vossa Se 

nhoria. 

& 

SC/CJ,( aòsXpO de Novembro de 1990, 

TERESA SERRA DA SILVA 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

CHEFIA DE GA3!N£TE 

% 



De ordem  do Sr. Chefe de Gabinete 

«wHrfnimitt        g^^?//j*' 

Amorina Mana ■véto'3u^ 
Agente do Serviço Civil 

Juntada ■ 
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P.CONDEPHAAT 
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21.028 79 

Rubricai 

INT.: DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ASS.: Tombamento dp cemitério japonês, no Município de Alvares 

Machado. 

DS/ahm. 

Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para ciência do parecer elabora 

do pelo Consultoria Jurídica da 

Pasta e eventual manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 06 de dezembro de 1990 

) J3E ASSIS CARVALHO 

Presidente 

&../.. f^.^JL£***~^ A 

A-e - 
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INTERESSADO:- DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

i ASSUNTO:-   Tombamento do cemitério Japonês, no Municipio de Alvares Machado 

Ao A 
para 
ST, 

élàvlo £uizftl. iBuenadnMoraea 
Diretor Técnico do S.T.C.R» 

Ví)h 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

|Do. 

Processo Condephaat 

Número ■ 

21028 

Interessado.: KIOCHI TATIZAWA - Câmara Municipal de Alvares 

Machado. 

Assunto   .: Reforma em Cemitério Japonês. 

Senhora Diretora Técnica 

Tendo em vista o recebimento, no 

Condephaat, do Requerimento nQ 30/91, de 4/6/91, encaminhado pela 

Presidência da Câmara Municipal de Alvares Machado, SP, pelo ofí- 

cio nQ 60/91, de 6/6/91, cujos quesitos foram analisados pelo ST 

CR a fls. 5 e verso do referido expediente, sugiro a Vossa Senho- 

ria o seguinte: 

1) a juntada de tal expediente de 

6 folhas ao processo nQ 21028/79, que trata do tombamento do Cemi- 

tério "japonês, naquele município; 

2) que se dê execução em caráter (Jf^' 

^de^ur^ênç^a^ ao despacho exarado a fls. 119 de tal processo inter- 

no no sentido de ser exarado o parecer pedido pela Chefia do STCR 

Co  historiador Ijaroldo Leitão f em 26/02/91; 

3) que me voltem os autos, com as 

peças já juntadas, para a resposta devida ao Requerimento da Câma-^L-' 

ra Municipal de Alvares Machado, com base nas conclusões do citado! 

parecer de fls. 5 do expediente, por enquanto separado, e das con-j 

clusões a que chegar o parecer aguardado do referido historiador 

que servirá , inclusive  e por sua vez para instruir o ofício que 

deveremos dirigir ao Senhor Procurador Geral do Estado, como reco-í 

menda nossa douta Consultora Jurídica no parecer de fls.113 e se- 

guintes do citado processo 21028/79, e minha cota de fls. 117.   L 
~   -       i1 Com efeito, a decisão unanime do | 

Conselho Superior da Magistratura arquivando a representação con- ] 

tra a permanência da capela no cemitério, como consigna a Senhora :o 
<* 

Chefe da Consultoria da Pasta nao esgota o assunto, devendo-se   !§> 
I IO 

segue- 
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Rubrica 

prosseguir judicialmente, a critério da Chefia da Procuradoria do; 

Estado, em nosso intento e, para tanto, é indispensável o parecer 

do historiador Haroldo Leitão, a quem o assunto Joi distribuído a 
fls. 119. " 

Constatará Vossa Senhoria que se 
trata dé duas questões: a resposta ao Requerimento da Câmara e o 

ofício que deveremos dirigir ã Procuradoria do Estado, aferindo o 

valor cultural do Cemitério e sua eventual descaracterização pela 

construção da capela em estilo comprometedor (sic). 

São Paulo, 06 de agosto de 1991. 

EVAR SEèVEIRA JúNIOR 

Assistente /e Planej. e Controlei 

ESJ/mas 
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INT.: DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ASS.: Tombamento do Cemitério Japonês, no Município de Alva- 

res Machado 

Ao STCR para atender ao item "2" do despa- 

cho exarado pelo Dr.Evaristo Silveira Júnior, com devo- 

lução dos presentes autos àquela Assessoria. 

CONDEPHAAT, 07 de agosto de 1991. 
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INT:-DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ASS:-Tombamento do Cemitério Japonês, no mun.de Alvares Machado. 

Sr. Diretor Técnico, 

Respondendo à solicitação de exame e manifestação sobre o "Cemitério Japonês 

- no Município de Álvares Machado, tombado por este CONDEPHAAT tenho a informar 

o seguinte: 

Após estudo minucioso do presente processo e do processo de nQ 22.636/83 

"Denúncia de construção irregular no Cemitério Japonês de Álvares Machado"checue: 

às seguintes conclusões: 

1-0 bem tombado é de incontestável valor histórico - cultural como foi am 

piamente analizado por nossos Técnicos e defendida sua importância de  maneira 

brilhante o que seria desnecessário repetir novamente. 

2 - Causa-me enorme supresa que após 12 anos de seu tombamento seja questio 

nada sua importância cultural e histórica e como vem se arrastando durante 10 

anos a solução para a construção irregular da capela dos restos mortais da fami- 

lia do Sr. José Ikeda. Neste caso o CONDEPHAAT foi ignorado, desobedecido e pos- 

teriormente desautorizado pelo Ministério Publico (pág. 96) determinando o arqui 

vamento do inquérito civil. 

3 - A capela da Família do Sr. José Ikeda inegavelmente deve ser demolida, 

ver fotografia no processo n^ 22636/83 pág.77, já que descaracteriza o bem tomba 

do, onde deverá ser construído outro seguindo os mesmos padrões de todos os tumu 

los, reitero o que sugere a Arq. VERA LIMA em seu parecer no mesmo processo as 

pág.75 e 76 principalmente em sua proposta item 3 pág.76 - que haja um acordo 

entre o Sr. Ikeda, a prefeitura e a Associação Japonesa local para que ele não 

efetue o translado dos restos mortais, e os Órgãos acima referidos efetuem a de- 

molição e construção de uma lápide simples, à semelhança das demais. 

Sem mais a informar encaminho à Assessoria Jurídica^para as medidas cabiveijsj 

ao caso. _^0<-^* 
STCR,  26-<le^junh 

DIANA DANON _ Arquiteta 
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INT:. CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO 

ASS:. Solicita informações no requerimento nQ 30/91, relativo ao 

processo CONDEPHAAT nQ 22636/83. 

INFORMAÇÃO AJ/043/92 

Senhor Presidente, 

Com referência ao ofício 60/92, da Câmara Muni_ 

cipal de Alvares Machado, informo: 

1 - Já havia providenciado resposta aos ofícios 

anteriores daquela Câmara sobre o mesmo assunto (ofícios nQs 137/ 

91 e 60/91, ambos encaminhando o Requerimento 30/91), quando   o 

acima mencionado chegou às minhas mãos, uma vez que o processo 

CONDEPHAAT 22.646/83 —que trata de construção irregular no  Cerni 

tério Japonês de Alvares Machado —  encontra-se em meu poder  pa 

ra estudo e providências cabíveis. 

2 - Assim sendo, estou encaminhando a Vossa Se 

nhoria, para assinatura, ofício no qual prestamos àquela Câmara as 

informações solicitadas (Ofício GP/903/92). 

3 - Por tratar de assunto afim, estou também en 

caminhando, para sua assinatura, ofício dirigido ao Excelentíssi- 

mo Senhor Prefeito Municipal de Alvares Machado em resposta ao de 

nQ 221/91, daquela Prefeitura,com os esclarecimentos solicitados 

a respeito do andamento do supra mencionado processo CONDEPHAAT 

nQ 22.636/83. 

.992 Sao Paulo, 

GISELDA PENTEADO  Dl/ GUGL ü IELMO 

ESJ/GPG/mas 

K& 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA "   CONDEPHAAT \V( 

Ofício GP-966/92 

São Paulo, 26 de junho de 1992 

Senhor Procurador Geral 

Inconformados com o arquivamento, pelo Mi 

nistério Público, do inquérito civil de que trata a lei federal no 

7.347, de 24 de julho de 1985, relativo ã demolição de capela cons 

truida irregularmente, sob a responsabilidade do Sr. José Ikeda,no 

Cemitério Japonês, localizado no Município de Alvares Machado - bem 

tombado por este Conselho pela Resolução no 23, de 11 de julho  de 

1980 -, vimos consultar Vossa Senhoria quanto à pertinência da pro 

positura da ação judicial neste caso, ou, então, da adoção de outra 

medida mais eficiente para atingir o objetivo do CONDEPHAAT,  qual 

seja a preservação da intocabilidade do bem tombado. 

Para melhor amparar a decisão dessa douta 

Procuradoria, esclarecemos que o órgão do Ministério Público in 

cumbido do feito não se convenceu da existência de fundamento le 

gal para o ajuizamento da ação civil, tendo, pois, proposto o ar 

quivamento desse procedimejrtO—preparatõrio, com base em Parecer em 

que sãc aferidos valores de tombamento privativos do Órgão especí 

fico, isto é, do CONDEPHAAT - sobre a matéria, são bastante escla 

recedores o Parecer ne 303/90 - SC/CS, de 30.11.90, da Consultoria 

Jurídica da Secretaria de Estado da Cultura (doe. no 1),além dos 

Pareceres de 02.10.90 e de 06.08.91, do Assistente de Planejamento 

do CONDEPHAAT,\çujas cópias anexamos a este (docs.de nQs 2 e 3). 

-  segue  - 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ofício GP-966/92 

Por outro lado, o Serviço Técnico de Conser 

vação e Restauro (STCR) deste õrgão exarou Pareceres Técnicos a res 

peito da interferência da capela construída no cemitério tombado 

(does. 4, 5 e 6), Pareceres esses que se opõem frontalmente às con 

clusões do Õrgão do Ministério Público, que levaram seu Conselho Su 

perior a homologar o arquivamento do inquérito civil tratado no iní 
cio deste. 

Colocamo-nos à inteira disposição de Vossa 

Senhoria para quaisquer outros esclarecimentos-±>em como para o en 

vio de cópias xerográficas dos processos nos 22. 636/63 e 21. 028^79 - 

ambos relativos ao assunto -, se a/sim julgar necessário. 

Aproveitados a oportunidade para \apresentar 
a Vossa Senhoria protestos de elevi^a estima e distinta  J considera 
Ção. 

MARCOS DUQUE GADE] 

Presi 

limo. Senhor 

Dr. Michel Temer 

M.D. Procurador Geral do Estado Procuradoria Geral do Estado 
Páteo do Colégio s/no 

P v\ 
ESJ/GPG/ldl 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP/902/92 

São Paulo, 15 de junho de 1992. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta a seu ofício 221/91, de 4 de 

setembro do ano findo, no qual Vossa Excelência pede informações 

quanto ao andamento do processo no 22.636/83, que trata de denún 

cia de construção irregular no Cemitério Japonês dessa cidade,bem 

tombado por este órgão, informamos o seguinte: 

1* 

1-0 CONDEPHAAT dirigiu consulta ã Pro 

curadoria Geral do Estado quanto à possibilidade de ser o senhor 

José Ikeda, responsável pela construção irregular, acionado judi 

cialmente com base na Lei Federal 7.347/85, que disciplina a ação 

pública civil por danos causados a bens tombados. 

2 - Por outro lado — como é do conheci 

mento de Vossa Excelência — este órgão vem determinando, desde 

1983, a demolição da construção irregular conforme dispõe oart.134 

do Dec. Estadual 13.426, de 16.3.79, determinações essas que vêm 

sofrendo toda espécie de manobras protelatórias por parte do men 
cionado responsável. 

3 - Por último, esclarecemos que somente 
agora estamos prestando as informações solicitadas em virtude da 

complexidade do assunto-; que demandou consultas à Consultoria  Ju demar 

rídica da Secretariada Cultura e] a outros órgãos especializados 

na aplicação da legislação específica, antes que pudéssemos tomar 
a atitude constante do item 1. 

-   seaue   - 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

cont.... 

Nessa oportunidade,\apresentamos a Vossa 
Excelência protestos de/estima e consideração! 

MARCOS DUQUE GADEÍHO 

Presicáente 

^J 

ExmO. Senhor 

Luiz Antônio Lustre 

M.D. Prefeito Municipal de Alvares Machado 

Prefeitura Municipal de Alvares Machado 

Praça da Bandeira s/no 

Alvares Machado - SP 

19600 

EBJ/ 
W 

/mas GRG 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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83 
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INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO 

ASSUNTO:     Denúncia de construção irregular 

INFORMAÇÃO AJ-069/92 

Senhor Presidente, 

\è* 

/14P 

A fim de atender ao despacho do douto Pro 

curador Geral do Estado, "in fine" do Parecer exarado pela Pro 

curadoria Geral do Estado como consequincia de nosso ofício GP- 

966/92, de 26 de junho do ano em curso, passo a informar e pro 

por: 

1 - Conforme é possível depreender-se do Parecer da douta 

Procuradoria Geral do Estado, aquele õrgão concordou plenamen 

te com a tese da Consultoria Jurídica da Pasta, acatada pelo 

CONDEPHAAT, segundo a qual a ação civil pública, prevista pela 

Lei federal nQ 7.347/85 de 24.07.85 é o instrumento proces 

suai hábil para que este Conselho venha a obter o cumprimento 

do que dispõe o artigo 134 do Decreto Estadual 13.426, de 16 de 

março/79, no presente caso a demolição da Capela irregular cons 

truída no Cemitério Japonês de Alvares Machado. 

2 - Concordou, ainda, a douta Procuradoria Geralcomaasserti 

va de que o arquivamento, por parte do Ministério Público,do in 

quérito civil — de que trata a referida Lei 7.347/85 e  cuja 

instauração foi requerida pelo CONDEPHAAT — não se  constitui 

em óbice ã propositura da referida ação. 

3 - Entretanto, a arquiteta Vera Lima, do STCR, exarou Pare 

cer no qual demonstra alguma preocupação quanto aos problemas 

sociais que poderiam resultar da demoli-çâ^da Cape Ia, uma vez que 

a Prefeitura daquela cidade expedijr alvará de\demolição mas não 

autorizou o translado dos restos/mortais ali depositados,confor 

me pretendiam os proprietários do túmulo em apreço mas 

era de interesse para o õrgão Municipal, que Áemia pelas 

quências  de tal autorização. 

-segue- 
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Proc. 22636 83 

n cont... 

- 
4 - Diante de tais ponderações julgou a douta Procuradoria 

Geral do Estado ser indispensável tentar-se, "ad cautelam", um 

acordo entre as partes antes do ajuizamento da demanda, ou seja, 

um acordo entre a Prefeitura de Alvares  Machado, a Associação 

Japonesa  local e o responsável pela construção irregular, com 

a finalidade de se obter a demolição dessa construção sem   a 

transladação dos restos mortais ali mantidos até agora,uma vez 

que, ainda de acordo com o Parecer da mencionada arquiteta,  a 

retirada dos restos mortais dessa única sepultura poderia vir 

a provocar uma retirada em massa dos restos mortais inumados na 

quele Cemitério, a perda do valor documental desse bem tombado 

e o desinteresse da comunidade japonesa de Álvares Machado por 

sua manutenção e conservação. 

5 - Ressalta, ainda, a douta Procuradoria ser necessário um 

estudo aprofundado do valor histórico - cultural do bem tombado 

— o que já foi feito "ad nauseam" pelo CONDEPHAAT desde o ano 

de 1979, conforme documentado nos processos CONDEPHAAT nOs .. 

21028/79 e 22636/83 — a fim de que se chegue a uma conclusão 

definitiva no sentido de se saber " se o valor histórico do bem 

prepondera sobre a reverência que os japoneses dedicam a seus 

antepassados? justificando a demolição da Capela. 

6 - Considera, pois, a douta Procuradoria Geral ser indis 

pensável uma tentativa de acordo a ser celebrado entre o sr. Jo 

sé Ikeda, a Prefeitura Municipal e a Associação Japonesa local, 

"porque, na senda jurisdicional, competirá sim ao Poder Judicia 

rio esquadrinhar o valor histórico e artístico do bem tombado" 

(RTJ.  150/370). 

7 - Desconhece, porém, aquele õrgão que o CONDEPHAAT tem fei. 

to inúmeras tentativas nesse sentideO mediante troca de  corres 

pondência com o Sr. José Ikeda, a Prefeitura, 1 a Câmara Municipal 

do Município e a Associação Japonesa^ioçal, não tendo obtido^té 

o momento, nenhum resultado concreto, motiy/S pelo qual  decidiu 

apelar para a via judicial. 

- segue - I 

m 
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Proc. 22636 83 

cont.... 

8 - Assim sendo, antes de enviarmos ã Procuradoria Geral os 

processos que cuidam do assunto a fim de que a mesma possa pro 

por a ação civil pública pleiteada pelo CONDEPHAAT,uma vez que, 

segundo seu próprio entendimento, "se inexistirem condições a 

tal conciliação, nada obsta, antes tudo obriga, a propositura 

da ação civil pública anotada", sugiro, em atenção ao proposto 

pela mesma — embora considere remotíssimas as possibilidades 

nesse sentido — sejam dirigidos ofícios à Prefeitura do Municí 

pio e ã Associação Japonesa local solicitando a ambas que ten 

tem, uma vez mais, uma conciliação com o responsável pela obra 

irregular, que resulte na demolição da construção irregular con 

forme pretende este õrgão, sem o surgimento de problemas sócio 

—culturais para a comunidade japonesa. 

9 - Finalmente, se após esta última tentativa este õrgão che 

gar ã conclusão de que não existe nenhuma possibilidade de se re 

solver a pendência por meios suasórios, voltaremos à presença 

da douta Procuradoria Geral com mais evidências de que o único 

caminho, neste caso, é a propositura de ação civil pública con 

tra o responsável pela construção irregular no Cemitério de Al 
vares Machado. 

São Paulo, 26 de 

PEN 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -  CONDEPHAAT 

Oficio GP-1315/92 
Proc.   22636/83 

Senhor Prefeito, 

W 

São Paulo 28 de agosto de 1992 

Reportando-nos a nosso ofício GP-902/92,de 

15 de junho do ano em curso, vimos ã presença de Vossa Excelência 

a fim de solicitar sua valiosa colaboração no sentido de  fornecer 

a este õrgão elementos considerados indispensáveis pela douta Pro 

curadoria Geral do Estado para a propositura de ação civil pública 

contra o Senhor José Ikeda, responsável  pela construção de capela 

irregular no Cemitério Japonês dessa cidade, bem tombado pelo CON 

DEPHAAT. 
Como deve recordar Vossa Excelência, o item 

01 daquele nosso ofício lhe comunicava que o CONDEPHAAT  dirigira 

consulta à Procuradoria Geral do Estado quanto à possibilidade de 

ser o Senhor José Ikeda acionado judicialmente com base na Lei  fe 

deral 7.347/85, que disciplina a ação pública civil por danos cau 

sados a bens tombados. 

Entretanto, a Procuradoria Geral do Estado, 

em alentado Parecer encaminhado ao CONDEPHAAT, considerou indispen 

sável uma tentativa de acordo entre essa Prefeitura, a Associação 

Japonesa local e o Senhor José Ikeda, a fim de que não venha aocor 

rer nenhum problema de caráter sócio — cultural para a comunidade 

Japonesa de Alvares Machado com a demolição pretendida por este õr 

gão. 
Tal exigência da Procuradoria Geral baseou- 

se no Parecer da arquiteta Vera Lima, do nosso Serviço Técnico,  a 

retirada dos restos mortais 

ocar uma retirada em massa 

, e, como conseqüência,  a 

ado e o desinteresse da co 

or sua manutenção e conserva 

qual declarou, naquele Parecer, 

da sepultura a ser demolida 

dos restos mortais inumado 

perda do valor documental 

munidade Japonesa de Alvares 

ção. 

segue- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

cont... 

Assim sendo, ficaríamos muito gratos se 

Vossa Excelência, na qualidade de primeira autoridade do  Municí 

pio, entrasse em contato com o Senhor José Ikeda bem como com  a 

Associação Japonesa local no sentido de tentar uma conciliação dos 

interesses particulares com os municipais e, por extensão, com os 

interesses do CONDEPHAAT,obtendo a demolição da Capela irregular, 

conforme dispõe o art. 134 do Decreto Estadual n© .13.4 26 ,del6.3.79, 

sem causar maiores problemas para a Prefeitura e para a comunida- 
de japonesa. 

Como bem pode aquilatar, trata-se de quês 
tão muito delicada e que vem se arrastando hã vários anos, não ha 

vendo mais possibilidade de medidas protelatórias — tão logo rece 

bamos de Vossa Excelência informações sobre a decisão da pendência, 

tomaremos imediatamente as medidas cabíveis. No caso de inexisti- 

rem condições para tal conciliação, representaremos novamente  à 

Procuradoria Geral do Estado no sentido de que seja impetrada ação 

pública civil contra o responsável pela construção irregular  sem 

que perdure, diante de suas conclusões, nenhuma dúvida quanto  ã 

possibilidade de acordo entre as partes. 

Nesta data, estamos também dirigindo ofí 

cio à Associação Japonesa local, solicitando à mesma que colabore 

com Vossa Excelência no sentideT^de dirimir quaisquer dúvidas quan 

to à possibilidade de se reèolver essa pendência em nível munici 
pai. / \ 

Com nossos agradecimentos antecipados, 

aproveitamos a oportunidade para apresentaria Vossa Excelência pro 

testos de elevada estimà\e distinta consideração. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente / 

ExmO. Senhor 
Luiz Antônio Lustre 
DD. Prefeito Municipal de 
Alvares Machado- SP 
19VL 60-000 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -CONDEPHAAT ftô 

Ofício GP-1329/92 
Proc.22636/83 

São Paulo, 28 de agosto de 1992, 

Senhor Presidente, 

Com referência ã construção de Capela ir 

regular no Cemitério Japonês de Alvares Machado,bem tombado pelo 

CONDEPHAAT, vimos à presença de Vossa Senhoria solicitar sua valio 

sa colaboração, em conjunto com a Prefeitura do Município, no sen 

tido de que este órgão obtenha o cumprimento do que dispõe o arti 

go 134 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79, ou seja, a demoli 

ção da referida construção irregular, de responsabilidade do Sr. 
José Ikeda. 

Na oportunidade,gostaríamos de esclarecer- 
lhe que a douta Procuradoria Geral do Estado pretende impetrar ação 

civil pública contra o Sr.José Ikeda por danos causados contra  o 

patrimônio histórico, conforme determina a Lei federal nO  7T347/ 

85, de 24.07.85, desde que fique comprovada a impossibilidade de um 

acordo entre a Prefeitura do Município e o responsável pela  cons 

trução irregular, para cuja consecução seria muito valiosa a  inter 

veniência da Associação presidida por Vossa Senhoria. 

Solicitamos , pois, a Vossa Senhoria seja 
feito contato nesse sentido com o Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município e com o Sr.José Ikeda, pelo qué' desde já,agradecemos. 

No aguardo de^ua resposta, aproveitamos a 
oportunidade para apresentar a Vossa/Senhoria protestos de] estima e 
consideração. 

ÜÜÜuo 
MARCOS DUQUE GADELHO 

limo Senhor 

Presidente da Associação Nipo 

Alvares Machado - SP 

19.160-000 

— Brasileira de 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Oficie GP/1495/92 

Proc.22.636/83 

São Paulo, 24 de setembro de 1992, 

Senr.c Prefeito, 

rr 

4 

\ \ 

Em aditamento a nosso ofício GP/1315/ 

92, ce 28 de agosto último, volto a solicitar sua valiosa colabora 

cão r.o sentido de ser tentado acordo entre essa Prefeitura, a Asso 

ciacão Cultural, Esportiva e Agrícola Nipo-Brasileira de Alvares 

Machado e o Senhor José Ikeda — responsável por construção irre- 

gular no Cemitério Japonês dessa  cidade, bem tombado pelo  CONDE 

PHAAT — , no sentido de ser obtida a demolição da construção  ir 

regular, medida considerada indispensável pela Procudoria   Geral 

do Estado antes da prepositura da ação civil pública, com base na 

Lei Federal 7.347/85, contra o responsável pela infringência   da 

legislação específica. 

Nesta oportunidade, venho esclarecer 

a Vossa Excelência que uma possível ação a ser impetrada pela Pro- 

curadoria Geral do Estado independe do fato de ter sido arquivado, 

por decisão do Conselho Superior da Magistratura, em 15 .2.90, o 

Inquérito Civil instaurado pela Curadoria do Meio Ambiente de Pre 

sider.te Prudente, pois, neste caso, o impetrante será o próprio 

CONDEPKAAT, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura, re 

preser.tada pela Procuradoria Geral do Estado. 

Assim sendo, venho encarecer a Vossa 

Excelência a necessidade de uma pronta resposta quanto ã possibi- 

lidade ou não de um. acordo entre as partes interessadas no senti 

do de se obter a demolição da capela irregular, sem causar maio 

res problemas para a Prefeitura e para a comunidade japonesa Io 

cal, pois de sua^-cejspo&ta vai depender nossa representação à Pro 

curadoria Geral do Estado para que seja impetrada a aludida ação 

civil pública. 

\5> 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Agradecendo antecipadamente, apro 
veitamos o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Ao   ixnií?.   Senhor 

Luiz Antônio Lustre 

DD. Prefeito Municipal de Alvares Machado 

Prereitura Municipal de Alvares Machado 
Praça da Bandeira s/no 

Alvares Machado - SP 

196C0 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -   CONDEPHAAT 

Ofício   GP-1496/92 
Proc.22.636/83 

Senhor   Presidente, 

São  Paulo,   25   de   setembro  de   1992, 

r 

Em resposta a seu ofício 037/92, de 10 do 

corrente mês, voltamos a solicitar sua valiosa colaboração,em con 

junto com a Prefeitura do Município, no sentido de que este Órgão 

obtenha o cumprimento do que dispõe o artigo 134 do Decreto Esta 

dual 13.426, de 16.03.79, ou seja, a demolição da construção ir 

regular, localizada no Cemitério Japonis dessa cidade e cujo 

responsável é o Senhor José Ikeda. 

Nesta oportunidade, vimos esclarecer que 

as razões apresentadas por Vossa Senhoria como impeditivas para 

sua colaborado carecem de fundamento, uma vez que a ação que deve 

rã ser impetrada, pela Procuradoria Geral do Estado, com base na 

Lei Federal 7.347/85, é totalmente independente do Inquérito Civil 

n<? 25.309/89, instaurado pela Curadoria do Meio Ambiente de Presi 

dente Prudente e arquivado por decisão do Conselho Superior da Ma 

gistratura er 15.02.90, com o que não se conformou o CONDEPHAAT 

naquela ocasião. 

Assim sendo, continua vigorando nossa  so 

licitação contida no ofício  GP-1329/92, de 28.08.92, no  sentido 

de que Vossa Senhoria entre em contato com o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município  e com o Senhor José Ikeda com vistas à pos 

sibilidade de Vçordo destinado a obter a demolição da capela ir 

regular, sem causar mentores problemas para a Prefeitura e para a 

comunidade japonesa locaL. 

\J 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-1496/92 

Proc.22.636/83 

cont.... 

Finalizando, encarecemos a necessidade de 
uma resposta urgente quanto ao fato de existir ou não possibilida 

de de acordo entre as partes interessadas, pois de sua resposta 

vai depender nossa representação à Procuradoria Geral do Estado pa 

ra que seja impetrada ação civil pública contra o responsável pela 

construção irregular. 

Com nossos agradecimentos antecipados, a 

proveitamos a oportunidade para apresentar-lhe protestos de estima 
e consideração. 

O 

^LLL. 
MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

limo Senhor 

ASAO TAKASHIMA 

M.D.Presidente da Associação Cultural e Agrícola 

Nipo-Brasileira de Alvares Machado 

Rua Fernando Costa, 2 92 

19.160- ALVARES MACHADO-SP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
& 

Ofício GP-903/92 

Senhor Presidente, 

São Paulo, 15 de junho de 1992. 

Em atenção ao ofício no 60/92, de 2 do 

corrente mês, que se reporta aos ofícios 137/91 e 60/91 e ao Re 

querimento 30/91, todos dessa Câmara Municipal, estamos juntando 

a este Pareceres de dois técnicos do Serviço Técnico de Conserva 

ção e Restauro deste órgão, os quais respondem, sem sombra de dú 

vida, à indagação quanto ao valor histórico-cultural do Cemité 

rio Japonês dessa Cidade junto ao CONDEPHAAT. 

u\ de Vossa Excelência 
bens tombados Dor es 

Sempre à disposição 

para quaisquer esclarecimentos relativos aos 

te órgão, apresentamos protestos de elevado ^stima e distinta con 

sideração. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

EXmO. Senhor 

Jorge Dib Abrahão Júnior 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de 

Álvares Machado 

Y s\. 

ESJ/GPG/mas 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

^^snní <M Informação | 

^í 

/!</) 
■ Doi 

Proc.CONDEPHAAT 

iNúmeiomassamAnoM  «Rubricai 

j 22.636     83 
1 21.028     '79 

São Paulo 1992. 

GLSELDA PENTEADO Dl GUGLIELMO 

>G/ldl 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO  e DELEGACIA 

REGIONAL DE CULTURA  DE PRESIDENTE PRUDENTE: 

ASSUNTO:     Tombamento do Cemitério Japonês e Denúncia de Cons 

trução irregular. 

INFORMAÇÃO AJ-116/92 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista acordo entre a Prefeitura 

Municipal de Alvares Machado, a Associação Cultural e Agrícola 

da mesma cidade e essa Presidência, sugiro o arquivamento dos 

presentes autos, uma vez que-segundo me informou Vossa Senhoria 

após reunião mantida com o Senhor Prefeito e o representante da 

quela Associação — a demolição da capela irregular poderia vir 

a provocar sérios problemas entre a Municipalidade de  Álvares 

Machado e a comunidade japonesa local. 

Aliás, esse acordo segue a orientação da 

Procuradoria Geral do Estado que, em seu Parecer de 27 de julho 

do corrente ano, ratificado pelo Parecer de 03 de agosto com o 

qual concordou o então Procurador Geral, propôs o retorno dos 

autos a este õrgão a fim de que fosse tentado um acordo entre 

as partes antes da propositura de ação civil pública, tendo em 

vista a importância sócio-cuitural do cemitério para a colônia 

nipônica da região. 

j 
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CÂMARA    DOS    DEPUTADOS 

CB.5795/94-11 BRASÍLIA,    8    DE   SETEMBRO   DE   1994. 

REG.   453971 

^•\     0    (LnlJk —    '■■"'"" 

rtoia5"--"* 

SENHOR SECRETáRIO, 
pc- 6^° çyi^7 

COM OS NOSSOS CUMPRIMENTOS, SOLICITAMOS A V. EXA. A 

ESPECIAL FINEZA NO SENTIDO DE EXAMINAR A POSSIBILIDADE DE DESIGNAÇÃO 

DE UM ARQUITETO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE PAISAGISMO E PRESERVAÇÃO 

DO CEMITÉRIO JAPONÊS EM ALVARES MACHADO, ESTADO DE SÃO PAULO, CUJOS 

DETALHES O SENHOR ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, RESIDENTE Ã RUA 

ARISTEU BRASIL DE CARVALHO, 237, NAQUELA CIDADE, JÁ TEVE A 

OPORTUNIDADE DE EXPOR PESSOALMENTE AO ILUSTRE SECRETÁRIO. 

OUTROSSIM, RESSALTAMOS A V. EXA. QUE O REFERIDO 

PATRIMÔNIO FOI TOMBADO DURANTE A NOSSA GESTÃO À FRENTE DESSA PASTA, 

QUANDO O CONDEPHAAT ERA PRESIDIDO PELO ARQUITETO RUY OHTAKE. 

NA   EXPECTATIVA   DE   SUA   ACOLHIDA,   APROVEITAMOS   A 

OPORTUNIDADE PARA RENOVAR-LHE OS PROTESTOS DE APREÇO E CONSIDERAÇÃO. 

íHA  /BUENO 

)EPUTADC? FEDERAL 

A S. EXA. O SR. DR. 

RICARDO OHTAKE 

DIGNíSSIMO SECRETáRIO DE ESTADO DA CULTURA 

SãO PAULO - SP. 
:->çâO    d*    Expediente G. S. 

Ríotíído  tm.J.jL f.Q^L...   F\    !    I  ' 
As   /       \      hor»« ■ .JQJ.A^!' minutos 
F   /■    ,.„ 
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CÂMARA    DOS    DEPUTADOS 

CB.5795/94-11 

REO.   453971 

2793 

BRASíLIA, 8 DE SETEMBRO DE 1994. 

SENHOR SECRETáRIO, 

IX 

PC (fi*J 

COM OS NOSSOS CUMPRIMENTOS, SOLICITAMOS A V. EXA. A 

ESPECIAL FINEZA NO SENTIDO DE EXAMINAR A POSSIBILIDADE DE DESIGNAçãO 

DE UM ARQUITETO PARA ELABORAçãO DO PROJETO DE PAISAGISMO E PRESERVAçãO 

DO CEMITéRIO JAPONêS EM ÁLVARES MACHADO, ESTADO DE SãO PAULO, CUJOS 

DETALHES O SENHOR ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, RESIDENTE À RUA 

ARISTEU BRASIL DE CARVALHO, 2 37, NAQUELA CIDADE, Já TEVE A 

OPORTUNIDADE DE EXPOR PESSOALMENTE AO ILUSTRE SECRETáRIO. 

OUTROSSIM, RESSALTAMOS A V. EXA. QUE O REFERIDO 

PATRIMôNIO FOI TOMBADO DURANTE A NOSSA GESTãO à FRENTE DESSA PASTA, 

QUANDO O CONDEPHAAT ERA PRESIDIDO PELO ARQUITETO RüY OHTAKE. 

NA   EXPECTATIVA   DE   SUA   ACOLHIDA,   APROVEITAMOS   A 

OPORTUNIDADE PARA RENOVAR-LHE OS PROTESTOS DE APREÇO E CONSIDERAÇÃO. 

íHA ZBUENO 

)EPUTADP FEDERAL 

A S. EXA. O SR. DR. 

RICARDO OHTAKE 

DIGNíSSIMO SECRETáRIO DE ESTADO DA CULTURA 

SãO PAULO - SP. 

  ■% 

:->çáo    dê    Expediente G. S. " 

R«oütao »m.J...T   tÇ^\        Pi 7 / j 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de Informação 
ubrícada sob n." 

|# 

Kft 
i Número ■■■■■■■■ 

Of.    2793/94 
Immm iRubrica i 

INT.: CÂMARA  DOS DEPUTADOS 

ASS.: Referente a Projeto de Paisagismo e Preservação do Cemi- 

tério Japonês, em Alvares Machado. 

/krgs. - 

Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 19 de setembro de 199 4 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA" 

Presidente 
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Jk* pFolha de Informação 
ÉRubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do ■.Número 

Of.   2793/94 

Ano tRubrica i 

*> «■■■■■■ 

INT: CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASS: Referente a Projeto de Paisagismo e Preservação do Cemitério 

Japonês, em Alvares Machado. 

para juntar ao processo de tombamento do CEMITÉRIO JAPONÊS, 

de Alvares Machado, AXKJ^Xã^dU-o °s  «-ti  s*«/.'uo, 

STCR, 27 de Setembro de 1994. 

SUELI FERREIRA DE BEM J 
Diretor» Técnica do STCJI ' 

CREA n.o 55.198-D-IU 

SFB/ugt 

l^/-w      H~?_A \j^fh- 

{A/^(K^^t^O- 

\A^&> 

'tov^~-Qv__ 

^Rft DE BE» 
üireiJlT' :..;.~A do STCR 

CfóA B.O i)6.i98-ürRJ 48 li 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB N» 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

/!$ 

rDO 

Requerimento de Serviços 
NUMERO ; ANO 

00129 2002 

INT.: CELINA LEIKO TAMURA 

ASS.: Solicita cópia do processo 21.028/79. 

À STA para atender. 

GP/CONDEPHA/T, 3C 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 00129/2002 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de-servíçís conforme a documentação anexa 

e características abaixo discriminadas. 

& 

Pessoa Fisica.                                           Pessoa Juridica.                                        Poder Público. 

Nome cez-iKJfc-    Us/íco   -T"AMO?A 
RG/ 

CNPJ 9-Çy IS-/04.O/*. Telef. oil. 3*3^8*44 CEP oçs* 28.&W 
Ender. Aví.fcuoiíMJTo^oVteif&cÊífcAÔ &MJOL± Bairro &OT-**>T£. 
Mun. S<?4  ÉM>.  Ôi.    ^e. Mfc^ií©  -   "S.ÇKOLo UF IP. 
Ender: pv&.-R.twoso T-t*s*&e$, (se. 2^) Kvw £Bo 
Bairro: %&^jtft> 

N.°do 
contribuinte 

Município NL^kfreS    tOvfce-W/MJrfc 
Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância >. Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 
Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tomba mento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema viário Mudança de Uso Restauração                          K   Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, de de 

2 

assinatura 
Observações específicas para o caso cte solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis I Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, 

não sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer 
taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, nâo sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n." 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPH 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

N.° processo 
aberto 

«d Deferido Indeferido 

Data: folfi)/aco& 
(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

É exigida 
Resposta? sim -r não 

Área natural. Sítio Arqueológico 

Edificação. Bem Móvel. 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 



/.     *   REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°      00129/2002 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT m 
Anexo Descrição QuanL 

falhas 

01 Lís+a    de      loihò§>    m    yerocop/ar —.-»—              i __....,            j 
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BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
RECIBO DE DEPOSITO   07Fev2002 

AGENCIA: 0847-8 CONTA:13-Í00007-6 
NOHE: FUNDO GABINETE DO SECRETARI 

DINHEIRO 5M0 

NUM. ORDEM BANCARIA: 2002OB88888 

REMETENTE: CELINA LEIKO TAHURA 

CGC/CPF: 105509458/0000-06 

DESCR.: XEROX DE DOCUHENTOS CÜNDHEPAT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

À Diretoria Técnica, 

Estamos encaminhando fotografia(s) tirada(s) para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998, para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem t»mh,H».   CEM iisBÍQ DA Cn In N i A i kõ2 HE5&  

Processo de Tombamento»':  ?/10?,A IY9\   =    fliíffi&á   M&fi*0 

STCR,22dejunhodel999. 

arq. Tere 

-o Ú^^xSbCoouo 
Colaboração; arq. Caio Manoel de Oliveira Fabiano 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
  Turístico do Estado de São Paulo. 

j^ 

Bem Tombado: ÇEHÍTenV> M CrlR*\*. J^a.^    Proc. de Totnb.:2402ft   /?3 Res.: 23_ JH/QUBQ 

Foto: .rAT\uy}p.TAHAc go^ggg sti.ftAsAki Data:   ^163^ 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

46G 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
 Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: gtagJMg u CAÍ.^ , W^A, Proc. de Tomb. 2SQ2&J3%. Res.: £3_ A1/Q1/&Q 

Foto:    ô£H   AÜTQ-RIA Data: 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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INSTITUTO  DE  PLANEJAMENTO  E  ESTUDOS  AMBIENTAIS 

IPEA   -   UNESP   -  CAMPOS  DE PRESIDENTE  PRUDENTE 

O  CULTIVO  DE  UVA   ITÁLIA  E  SUAS  RELAÇÕES  COK  A 

IMIGRAÇÃO  JAPONESA NO MUNICÍPIO  DE  ÁLVARES  MACHADO 

konogiaiJLC.  ne.al-Lza.aa   pcloà  alunoz 

t\vai(LC4-àc   í.   ktnoL*.,      CLáuá^c     C. 

C.C.   Saívaac\,   Gíauc-cc   l.Jaa\a&h^ 

Sílvia   k.   ínavLt   í    UaA-ia   ÜC iene   1. 

C.    íyaKt-LC    cr   ct-np*.-cn-cr, Í.Í    C:      cx^ 

DCItC-tlU    ££>.    ru fC!..iflC:: kiíc-tf 

Ar.£crut   Tc-tjc-í^i-   c   jcòi       fcunani 

LCÀtC, ac,: c^ic^r-í-írifi^, Gtcoxat-íc 

kuiaí c 6eoc4u.f4.fi fcco-cor.ai 711-f^ 

itxdc ác CaòC, cc 4* anc ac CaK-òC 

cc   Gtoana^ic. 

1   5   8   fc 
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C  CULTIVO   DE  UVA  ITÁLIA  E  SUAS  RELAÇÕES  COM A 

IMIGRAÇÃO JAP0MESA MO UUMICÍ¥10  PE ÁLVARES t&ACHAVO 

PLAIÍ0 VE  PESgUISA 

7. Rfcv^Aão BibLiogmá^íca 

Dos vários autores gue tratam sobre o tema escolhido 

para a pesquisa, existem vários pontos de vista; dessa forma, 

dos autores gue estudamos, selecionamos os seguintes: 

TRAVO J-t. , Cale (1979), gue coloca no seu texte gue 

mais da metade da população brasileira vive da utilização da te: 

ra, entretanto, a grande concentração da propriedade fundiária, 

característica da economia agrária brasileira faz com gue a uti 

lização da terra vem a se constituir em benefício a uma reduzida 

minoria. 

VALVERVE ,   OKtcmác   (1985,, gue trata do problema   agra 

rio nc Brasi_. Ra guem duvide da existência de um problema aqrá 

ric nc Brasil, devido a posiçac que o país ocupa na proàuçàc agre 

pecuária mundial. Defende que c problema aarário nc Brasij exis 

te independente de volume de sua produção acriccia, esta intima 

mente relacionado as exportações onde a orientaçãc fundamenta: 

Oc economia esta voitaáa pare c mercado externo; denvande da: 

problemas como a instabilidade de preço de produção, ben como as 

aificuldaáes ãc abastecimento interne. Esses problemas acabar 

por refletir na estrutura agrária nacional, cor. c fortalecimei 

de latifúndio em detrimento das pequenas prooriedadea. 

-.ís LI' 
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UAZTJKS,   JOAC dfc Souza  -(1983), que relaciona a   crise 

agrária brasileira com a expansão do capitalismo, colocando que 

a tendência geral é a do capitalismo vir a tomar conta de todos 

os ramos da produção, seja no campo ou na cidade, na agricultura 

ou na indústria. Explica que a expansão do capitalismo no campo 

se dá primeiramente pela sujeição da renda territorial ao capi 

tal, pois comprando a terra para explorar ou vender; ou subordj. 

nando a produção do tipo camponês, como é o caso específico da 

uva, o capital mostra-se interessado na sujeição da renda da 

terra, que é também a condição primeira para que ele possa suje_i 

tar c trabalho que se dá na terra. Assim, a luta pela terra é tam 

bém uma luta contra a expropriação e a exploração que estão na 

sua essência. 

SAKTCS, Jc-aé V-c.cfcR.te Tava*fc& (1978), que emprega o cor 

ceito de processo de trabalho no sentido de uma utilização social 

dos elementos simples da atividade produtiva (força de trabalhe, 

OD3eto e meios de trabalho;. 0 problema de adaptação dos colonos 

imigrantes no país íc: un dos obstáculos encontrados pelos camo: 

neses imigrantes no pleno desenvolvimento de sua agricultura. A 

medida que o capital avança na agricultura ele separa íacaba 

corr. a produção artesanai do vinho, produzinde a uva como matéria 

prima para as -industrias que passar a monopolizar a produçãc d: 

vinho. Ele analisa especificamente os plantadores de uva nc Ric 

Grande do Sul. 

tAcctkc   cr ífcn:; 

0 tema foi escolhido Dor ser un assunte  interessante, 
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porérr com muito pouca coisa escrita a respeito, assim, se preteri 

deu fazer um estudo de caso tomando como base o território do mu 

nicípio de Álvares Machado que é pouco estudado e onde se desen 

volve a pouco tempo a cultura da Uva Itália, com um alto nível 

de qualidade superando regiões que são tradicionalmente produto 

ras. Fato que chama bastante a atenção é que a maioria dos produ 

tores são de origem japonesa, que vieram e ali se fixaram desde 

1916/1917. Outra característica importante é que toda a sua pro 

dução é destinada à cooperativa (Cotia e Sul-Brasil). 

III. Obje.ti.vc*> 

Para a realização do trabalho, tem-se por objetivos: 

1. Reconstituição histórica da imigração japonesa no  município 

de Álvares Machado; 

2. Entender o processo de introdução ao cultivo da Uva Itália  e 

todos os mecanismos e relações que c norteiam; 

3. Aspectos da comercialização via Cooperativa; 

4. Adquirir experiência no que se refere ao traoalno de pesauisa 

e diriculáaàes que se encontra no decorrer de traoalho. 

1. Leitura de textos; 

_. Coleta óe dados na Prefeitura âc Município e Cooperativas - 

tia e Sul-Brasil; 

..   Aplicação de Questionário e entrevistas ir ioce; 

MÊãm 



4. Elaboração âe gráficos e tabelas; 

5. Redação. 

V.   CcncÍJULAõe^ 

VI.   Anexos 

Vil.   ZíbLíc ornai La. 
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A progressiva substituição do cativeiro pelo trabalho 

livre no Brasil, foi implementada com medidas oficiais desde o 

final do século XIX e início do século XX, com atuação preponde 

rante da Coroa Imperial. 

Em vários pontos do país, abriu--se espaço para imigran 

tes estrangeiros vindos da Itália, Alemanha, Japão, etc , para 

se estabelecerem aqui em núcleos de colonização voltados à pegue 

na lavoura. 

0 estabelecimento das correntes migratórias para o Bra 

sii, se fez pelo patrocínio e gerência dos próprios fazendeiros. 

Para esses o referencial da ação para a preservação dos mecanis 

mos entêc vigentes, de reprodução ampliada do capital. 

0 interesse do imigrante traduzia os interesses da cias 

se dominante dos seus países de origem. 0 imigrante  transformou 

-se na cara mercadoria de um grande negócio que envoivie  oancos 

poderosos, companmas de navegação, ferrovias,  agenciadores   e 

traficantes de rode o tipo, grandes empresas ae comercie humane. 

k política de coionizaçãc nasceu e desenvoiveu-sç õe 

forme precária em meie a muitas crises. suDordinada ao;   obneti 

"os ca DOiitica ce inucracãc e ãe substituição de t: 

vc. 

h ccL or.ica càc japonesa deu oriaen. ac núclec urbanc á< 

Alvares Machado, esianeierenác grande pane da estrutura fundi; 

ria dç município, reoresenrada principaimente cor  peauenas  pr< 



da terra, entretanto, a grande concentração da propriedade fun 

diária que caracteriza a economia agrária brasileira, condiciona 

a utilização da terra em benefício de uma reduzida minoria. 

E sabido que as pequenas propriedades rurais no Brasil 

não foram capazes de estabilizar os agricultores em suas terras, 

nem de proporcionar-lhes níveis de vida decentes, entretanto, em 

Alvares Machado isso não ocorreu com os produtores entrevistados 

para a pesquisa pois os japoneses que vieram da Capital do Esta 

do para o interior, aqui chegaram como proprietários, conseguin 

do dessa forma sua estabilidade. 

Tradicionalmente, os japoneses que aqui se estabelece 

ram dedicaram-se a agricultura sendo que somente a cerca de 20 

anos a uva começou a ser produzida na região, tendo atualmente 

alcançado destaque a nível nacional pela.qualidade da produção, 

que se equipara a das regiões tradicionalmente produtoras. 

0 trabalho, na unidade produtiva, é o familiar, sendo 

que em algumas fases como por exemplo a coieita, a força de tra 

oalho e complementada por mão-de-oora contratada. £ a variável 

"tamanno da família" que provoca a necessidade de contratação dos 

trabainadores diaristas. 

As cooperativas aparecem nesse contexto estabelecendo 

un certc -tipc de. '-monopólio" sobre as vendas, atendendo as neces 

sidades de Estadc, no que diz respeito a um determinado "dirigis 

mão econômico". 

Praticamente toda a produção de uva da região e comer 

cializada via cooperativa, sendo que as atuantes no município 

são as cooperativas: Cooperativa Agrícola de Cotia e Coooerativa 

Acrícoia Sul-Brasil. 

A ação coooerativa, aoesa: de trazer c Denefício da se 

W 
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gurança aos proprietários que são associados, é ao mesmo tempo 

uma ação âe espoliação do grande capital frente aos produtores, 

isto porgue no momento em que as mercadorias daiücooperativa são 

realizadas no mercado, o trabalho excedente que elas contém pas 

sa a compor o valor global gerado em todos os ramos produtivos. 

Nesse sentido as mercadorias da cooperativa passam a 

fazer parte da produção social de mercadorias e do processo de 

acumulação do capital, o que corresponde a uma subordinação do 

trabalho "camponês" ao capital, ficando claro que as grandes trans 

formações que ocorrem no mundo rural são devidas à expansão do 

capitalismo que se expande tanto no campo como na cidade, toman 

do conta de todos os ramos e setores da produção seja na agricul 

tura ou na indústria. 

I?"*.i5S!',T".". ""~* -■■ - _■* «In » .w»a^.^-^^^i.^jjjw---jg'-jfcvw^jja-awi»»-'!i-j"B ■j,-^Bfcyiyj*iJft^*'¥^v*,iMM 
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7. A JÜ1GRAÇÂ0  JAPOKESA 

7.7. JgpowfcAfcA no  EKíLAíI 

A imigração para o Brasil ocorreu profusamente para os 

Estados de São Paulo e Paraná e continua até o presente. Datam 

de há quase 30 anos os primeiros estudos sobre a presença do gru 

po japonês no Brasil. 

A história mais divulgada diz que em 18 de junho de 

1908, desembarcavam em Santos do navio "Kassato Marú", os primei^ 

ros 781 imigrantes japoneses. Eram 150 famílias de agricultores 

que de acordo com o contrato de 1907, assinado entre a Companhia 

Imperial de Imigração de Tóquio e o governe do Estado de São Pau 

Io viria a introduzir 3.000 imigrantes japoneses no Brasil. 

No entanto, esta não é a verdadeira história, pois na 

história da imigração japonesa pare o Brasil dois equívocos rc 

rarri cometidos: o primeiro é de que os passageiros do "Rassarc 

Marú" não foram os primeiros laponeses a chegarem ao bras:_. e c 

segunde diz respeito a errônea noção de que os laponeses xorar 

■codos Dará a lavoura. Muitos dos imigrantes çue aqui chegaram o^ 

ri giram-se a rua Conde de Sarzedas em São Paulo, outros do óeser 

barerue *en Santos e em outros porres do Brasil, seguiam diretamer 

te sara as fazendas ov. núcleos coloniais. Algumas levas S€ loca 

Iizariarr nc Amazonas, ou em Mato Grosso., na baixada Fluminense 

ou no Paraná. No Esoaão de Sâc Paulo permaneceria a maioria dos 

imiaranres japoneses, demonstrando que as Companhias imigrato 

rias possuíam uir perfeito conhecimento de nossa geografia econt 

mica. 

A oarrir da década de 20 cada vez mais cs   imigrantes 

tfi 
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dirigiam-se para a cidade, concentrando-se principalmente nos 

bairros da Liberdade, Centro, Aclimação e Pinheiros. No entanto, 

até a 2fi Grande Guerra cerca de 90% dos imigrantes dedicavam-se 

às atividades agrícolas, ocorrendo entretanto uma significante 

mudança: de colonos recém chegados e sem terra para sitiantes, 

proprietários ou arrendatários. Onde inicialmente apenas 5% dos 

colonos eram proprietários, 50 anos depois cerca de 76% já tinha 

o domínio da terra, numa média de 10 alqueires cada um. Nessa 

mesma época 60% da produção agrícola de São Paulo era provenien 

te dos japoneses. 

Tais imigrantes, em sua absoluta maioria, deixaram sua 

sociedade de origem com a intenção de voltar. Em outros termos, 

seu maior sonho era alcançar rapidamente o sucesso em seus pa_í 

ses de destino, remeter c dinheiro ganho, para logo em seguida 

retornar à mãe pátria. 

Com a 2ê Guerra Mundial a situação se tornou difícil 

para os japoneses. A lei dos 2% de 1934 limitava as futuras nu 

qrações. Eu 1941 c Estado proiüiu qualquer publicação em língue 

naponesa e fechou as escolas bilíngües. Os japoneses foram trata 

dos com; inimigos de guerra, h parrir ás "B5c novos japoneses 

chegaram, ac brasil e muitos desses rcran. psra a frente agrícola 

inclusive para a. Amazônia., outros entretanto aaui cheaaraii ser 

seus diplomas prontos a iniciar uma nova vias na parris   ocider. 

Os imigrantes japoneses ao cheaarem nc Brasil formaran 

grupos mais ou menos exclusivos, sendo que uma das razões oara 

isto era garantir maior liberdade de trabalho. Organizaram a cha 

mada "Associação japonesa1, na tentativa de reconstituir a vida 

comunitária rural do Japão, e em seauida, como princioal  objéti 
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vc ãessa associação, funáar e manter a escola de língua japonesa. 

Em outros termos, o fato reflete o desejo de manter sob estrito 

controle, a família, que é seu mundo único e exclusivo. 

A organização das comunidades étnicas locais era, em 

muitos aspectos estritamente semelhante às comunidades rurais do 

Japão. Este relativo sucesso obtido pelos imigrantes japoneses 

em reconstituir a organização social do Japão rural, deve-se em 

grande parte à relativa ausência de bem estabelecidas institui_ 

ções brasileiras nas regiões pioneiras onde os japoneses forma 

raro suas comunidades. 

Durante 80 anos e várias ondas migratórias, a maior 

colônia japonesa do mundo, a brasileira usou de todas as artima 

nhas para se manter fiel as origens. 

O capítulo mais difícil de toda acomodação aos típicos 

não foi o do sol a pino, nem o da nova gastronomia, e sim o da 

língua causadora de inumeráveis desinteliaéncias. 

Todo minimalismo requer, porém, muito mais esforço do 

que parece. E nisso c Japão é insuperável: acontecimentos ira 

viais como almoçar com um connecidc, obedecem a um nruai. coirtpl; 

cadíssimo em que a menor gafe pode Dor ruão a perder . 

Entre os muitos imigrantes que aqui chegar-am, Ryoich; 

Kodama e. um dos pioneiros que, er: 1908 áesceram ào "Kassatc Marú' 

para começar vida nove nc Brasil. Aos 93 anos, vivendo eu Prési 

dente Prudente (São Paulo ele use sue memória fantástica cara 

contar a grande aventure. 

Koãama se lembra õe tudo com riaueze de detalhes. k 

longa travessia dos mares, que a B0 anos c trouxe do porte ds 

Kooe ac de Santos, permanece clara na lembrança. I não só: tán 

oeir o que aconteceu antes, a luta oara conseauir uma vaaa nc  na 

m 
1M 
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Kântaro Kodama, o pai, era um próspero fabricante .de 

vinagre, em Hiroshima. Ryoichi era o filho mais velho e, naquela 

época, os primogênitos tinham a missão de cuidar dos pais na ve 

lhice e receber depois a herança por eles deixada. 

A maioria dos japoneses pensavam que o Brasil era mais 

ou menos como os Estados Unidos; e eles tinham se dado bem lá. 

A passagem custou 150 yens. Os passageiros tinham ain 

da de levar sua comida para preparar no navio e comprar roupas 

ocidentais. 

Kodama viajou com a família Yamada que o "adotou" como 

filho. 

A família Yamada foi para a região de Ribeirão Preto, 

numa propriedade da CIA Inglesa e lá foram colher café juntamen 

te com Kodama. Além dos Yamada, mais 200 famílias trabalnavam ne 

fazenda. 

Ryoichi foi trabalhar em case de brasileiros err São 

Paulo e nos 21 anos seguintes praticamente nãc revê contate con 

os japoneses. Vivia no meio dos Drasiieiros, absorvendo s cultu 

ra e os costumes. Casou-se e seus filnos nãc uiverair educação lê 

ponesa, mas sim brasileira. Desde 1928 mora èm Presidente Prudei 

Vi (ST grarico pr - (A e B 

íCVíKS.K£C   de ccLcxlzaçá.c   patc   c   ÜíSíL   feuiíl^tc 

Corr, a descentralização ReDublicana, c problema da 

gracao passou as mãos dos Estados, senão abordado  de uma  forma 

muito mais ampla peic Governo do Estado de São Paulo, vaie cizer, 
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pela própria classe dos fazendeiros de café, com a abolição da 

escravatura se interessaram pela venda de imigrantes, dentre -es 

tes muitos japoneses. 

Dessa maneira, a cultura cafeeira e a imigração japone 

sa encontram-se intimamente relacionadas. 

A zona cafeeira mais antiga do Brasil centro-oriental 

é a chamada "Zona do Rio de Janeiro", que abrange a depressão do 

Paraíba e sua moldura montanhosa, no Estado do Rio de Janeiro, 

Sul de Minas e Norte de São Paulo. 

A cultura do café expandiu-se ali, trazendo consigo 

uma nova forma de atividade econômica, o sistema econômico capi_ 

talista da "plantation" que dependia inteiramente do trabalho 

escravc. 

Na 2e metade do século XIX esta região representava a 

paisagem mais rica de todo o Brasil. 

Até pouco depois de 1880 a produção se manteve de cer 

to modo constante, mas, em seguida, em virtude do progressivo es 

qotamentc dos solos, começou um declínio tão forte na produção 

que a mesma zona eir. 19 2ú só produzia 3,47% err. 1935 apenas 1 ,71 % 

ca produção total õo Lsradc de São Paulo. 

Mais ou menos na mesma época em que se dava a tfansfor 

maçãc áa.reçiâc ca cacis de Paraina em uma. zona cafeeira, o cafs 

expandia-se rambérr, nc planaltc interior de São Paulc. ns regia; 

ce juncia: e Campinas. 

Desde 184C, se fazia a exportação do café produzido nes 

ta zona através de Perro de Santos, que só assumiu o caráter de 

onda progressiva desde que, eu 186" a São Paulc Raiiway , urr.a cor 

panhia inglesa, atmgit a cicade de Jundiaí, partindo de Santos. 

Três anos mais tarde era fundada Deios Daulistas à ComDanhia  Sc 

Vft 
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rocabana de Estradas de Ferro com a finalidade de ligar Jundiaí 

em direção oeste com Sorocaba. Outro ramal foi posteriormente cons 

truído em direção de noroeste, ligando Jundiaí com Piracicaba. 

Ao longo desta Estrada de Ferro, a cultura do café se desenvol 

veu de tal forma que a produção desta zona sextuplicou. 

Já na época em que a produção de café na zona central 

atingia nos anos de 1880 o seu ponto máximo, a cafeicultura ti 

nha avançado pelo Estado a dentro em direção norte e noroeste, 

acompanhando o vale do Mojiguaçu e de seus afluentes. 

Mais uma vez, o desenvolvimento nessa nova zona cafeei 

ra foi trazida pelas estradas de ferro. A Companhia Mogiana fun 

dada em 1872, estendeu seus trilhos em direção norte, enquanto 

a Paulista, fundada em 1868, alcançava a região de terra roxa 

a oeste de Campinas. Estas duas estradas de ferro, com suas nume 

rosas ramificações, constituíram a espinha dorsal econômica da 

nova zona cafeeira, denominada por essa razão "Zona da Mogiana e 

Paulista". 

Em plena mata virgem penetrou uma terceira estrade de 

ferre., que err. 1886 se ramificou da "Paulista ,! na cidade de Arara 

guará e avançou em direção noroeste,, seguindo o divisor de águas 

o Mojiguaçu e c Tietê. 

h  cultura sem aduoacãc- e a plantação de cereais  entre 

ae café, levaram, também aqui, embora menos   rapidamente 

rue na Zona de Paraíba, a urr esgotamento prematuro do scic  e 

a urr. conseqüente âecrescime da proèuçãe. 

E a partir dai que começa o movimente de colonização 

para c Oeste Paulista, com o começo de uma nova zona cateeira. 

que se estendeu sobre o divisor õe áauas entre o Tietê e Pardo, 

e seguindo o vale deste último, expandiu-se em direção oeste  pa 

enr r^ 
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ra o Paranapanema. 

• Esta zona foi povoada em meados do século XIX por -fa_ 

zendeiros de gado. Somente no começo deste século expandiu-se a 

cultura do café, guando, em 1890 foi construído um ramal da Soro 

cabana, a chamada Alta Sorocabana, saindo de Botucatu avançando 

para o oeste, para atingir o Paranapanema em 1909. 

Esta zona foi preferida pelos colonos porque os solos, 

ainda frescos, permitiam culturas intercalares, assim, é que na 

fazenda Bastos, então pertencente ao município de Marília, ins 

talaram-se algumas dezenas de famílias japonesas; na Buntra, mu 

nicípio de Paraguaçu Paulista, também se estabeleceram famílias 

nipônicas, bem como se instalaram em Álvares Machado que inicia_l 

mente teve o nome de  Brejão". 

De todos os elementos estrangeiros o que mais se   dis_ 

tribuiu pela região foi o colono japonês, que influiu   poderos_a. 

mente na transformação da agricultura regional. As terras aráveis 

ganharam nova feição com a introdução de técnicas novas e o esta 

beiecimento da policuitura, bem como de produtos hortigranneiros. 

1.5. ú  duRÍc-cp-ic  át   Álvax.eu>  Üac-ficAc 

. h chamada região da Alta Sorocabana localiza-se nc St 

doesre ãc Planalto Sedimentar Paulista sendo cortada em sentido 

Leste-Oeste peic paralelo de 22 c e, em sentido ftorte-Sul, eir. sue 

porção central, pelos meridianos de 51c e 52c, emoora seus lima 

tes extremos de Svv cheguem a ser atingidos pelo meridiano de 52c. 

Abrange uma extensão de pouco mais de 20 mil kit* , ser. 

do composta hoie por nada menos de 30 municípios, dentre estes 

destacamos Alvares Machado aue se encontra na décima reaião adm; 

\>t 
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nistrativa do Estado, a 10 km de Presidente Prudente, capital da 

mesma. 

A ligação entre os dois municípios se dá através de 

duas estradas de rodagem: a Raposo Tavares e a Estrada da Amiza 

de, sendo esta mais utilizada por ser praticamente "particular". 

O relacionamento entre as duas cidades é muito grande, 

isto porque muitas pessoas se dirigem de Álvares Machado à Presi_ 

dente Prudente por várias razões, tais como: trabalho, saúde, 

compras, educação e diversão, o que acaba por tornar Álvares Ma 

chado uma cidade dormitório de Presidente Prudente. 

Outro fator de ligação entre as cidades, é que ambas 

são atingidas pela antiga, estrada de ferro Sorocabana, atualmen 

te Fepasa. 

Álvares Machado é uma cidade onde está ocorrendo um 

processo de diminuição da população. Em 1950 a população rural 

era de 13.117 habitantes sendo que atualmente esta população d_i 

minuiu para 7.185 habitantes, e a população urbana que eir 1950 

era õe 3.783 habitantes, aumentou em 1980 para 7.468 haDitantes. 

Este aumento da população urbana não implica nc crescimento da 

população do município, ao contrário, essa população diminuiu 

principalmente devido a migração da população rural (ver tabela 

ne 2 ;. 

üm fato a ser destacado, é o alto percentual da cole 

ma iaoonesa na formação da população nc município, cue é    da 

1.4. 0&  jgpcHCAe^ eis ÃtvcKe.^  íiac-kzAc 

A colonização iaDonese deu oriaem ao núcleo urbano  de 
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Álvares Machado e estabeleceu grande parte da estrutura fundia 

ria do município a base de pequenas propriedades (in: "Migração 

e permanência das pessoas nas cidades pequenas . Os casos de Pi^ 

rapozinho e Álvares Machado na Alta Sorocabana". Elizeu Savério 

Spósito). 

Segundo depoimento do senhor Kiochi Tatizawa, morador 

de Álvares Machado, pesquisador da imigração japonesa no municí 

pio, a vinda dos japoneses iniciou-se entre 1916/1917, guando um 

engenheiro japonês esteve na região. Naquela época a Estrada de 

Ferro Sorocabana ia até Indiana e este engenheiro, o senhor Keni 

tiro Hoshina, andou a pé da cidade de Indiana até o local onde 

comprou uma gleba de 3.000 alqueires, o Bairro do Brejão (fica 

ao lado esquerdo de quero vai para Presidente Epitácio na Raposo 

Tavares). Kenitiro Hoshina loteou esta gleba de terra sendo que 

o preço de um alqueire era de 65.000 réis à vista e 75.000 réis 

a prazo. Iniciou-se aí o núcleo da Colônia Japonesa no então bair 

ro do Brejão que depois veio a se chamar Álvares Machado. 

Esse núcleo foi aumentando com a vinda da família üça 

sawara que era numerosa. O clã Naoe Ogasawara reuniu sua família 

e imigraram em massa para o Brasil. 

Juntamente com eles cheaarair, outras famílias, como a 

família T-iagana, Utida, Katutam e Yoshio. O IBGE tem como funda 

dor do município de Alvares Machado o senhor Manoel Francisco de 

Oliveira, nc entanto, segundo o senhor Ki.ochi Tatizawa a toda uma 

distorção dessa história. Segunde ele c nome de Manoel Francisco 

de Oliveira deve ser preservado, só que ele não é o real funde 

àor do municÍDic, este na verdade é o enaenheiro Kemtirc  Hoshi 

na. 

A história da colônia de Alvares Machado se   confunde 

X# 
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com a história da colônia do Brasil. A passagem é mais ou menos 

idêntica. 

Alvares Machado tem, em termos de povoação, um ano a 

mais que Presidente Prudente. Havia então muita dificuldade para 

o abastecimento dos moradores, visto que tinham que ir para In 

diana sendo que o percurso era feito à pé em trilhos na mata fe 

chada (ver tabela ne 1). 

Outro problema da região na época era a malária, mas o 

que incentivou a fixação dos japoneses foi a fertilidade da ter 

ra que até hoje produz muito. 

Um fato a ser destacado na história da imigração japo 

nesa no município de. Álvares Machado é a existência do Cemitério 

Japonês. Segundo o senhor Kiochi Tatizawa — "contar a história 

dos japoneses em Álvares Machado sem contar a história do cemité_ 

rio não teria validade". 

Ele conta que em 1918 a família Ogasawara vieram num 

grupo de mais ou menos 50 pessoas para o Brasil uma vez que o go 

verno 3aponés incentivava a imigração naponesa para tora õo país, 

com vista à recessão econômica pela qual o pais passava, h fama 

lia o emoarcou no navio em Osaka. Como era costume entre os ia 

poneses quando uma pessoa viaja e vai emDora, os amigos e parer. 

tes coiocavair 5 0 0. yens num envelope como símbolo de amizade oara 

ajuda-los na vinda c Brasil. Devido ao fato da família Ogasawara 

ser tradicional nc Japão ela foi recebida no Brasil peic Barão 

de Tóçuic. 

Com c dinheiro recebido dos amigos e parentes, a famí 

lia Ogasawara comprou no então bairro de Breiãc 5 alqueires de 

terra. 

Na época, todas as Dessoas oue morriam de malária erair 



w 
■    19 

levadas para Presidente Prudente porque não havia cemitério no 

local. O percurso — 18 km — era feito a pé pelo mato. Dessa -fo£ 

ma a família Ogasawara doou os 5 alqueires de terra que havia 

comprado para o cemitério. Todos os mortos japoneses passaram a 

ser ali sepultados. Com a 2e Guerra Mundial os japoneses sofre 

ram muita pressão no Brasil, sendo que, em Álvares Machado, isto 

ocorria principalmente por parte do "Inspetor de quarteirão" que 

era eleito pelo chefe político do município. Cada inspetor de 

quarteirão era responsável por uma parte da cidade, sendo que, 

nesse espaço delimitado, tinha poder absoluto para fazer o que 

bem entendesse, pode-se dizer que eles eram os "jagunços" dos che 

fes políticos locais. 

Assim, em 1942, devido a pressões exercidas por estes 

mesmos "inspetores de quarteirão" por ordem do governo central, 

foi proibido o sepultamento no cemitério que ficou fechado até 

hoje. 

0 senhor Kiochi Tatizawa nos disse que nesse cemitério 

só há um brasileiro sepultado, o que em suas palavras sirrÍDoliza 

"o não racismo" do japonês; esse brasileiro trabalhava coro ums 

ramíiie japonesa e foi assassinado juntamente corr. -coda essa famí 

lia por uir pião ãe fora, dessa forma o "Manoel de tal' come era 

conhecido, foi sepultado neste cemitério. 

As autoridades, a colônia japonesa e outros colaborado 

res do município de Álvares Machado, sempre lutaram Dele reconhe 

cimento do cemitério japonês como monumento histórico. A colônia 

japonesa e muito zelosa com o mausoléu que conta grande parte da 

nistória da cidade, as memórias de Ogasawara, Tokuda, Tatizawa, 

Shibuya, Hirata, etc. 

Pelo processo Condephaat n£ 2108/79 e Dela   Resolução 

\\\ 
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n«? 23, de 11 de julho de 1980, da Secretaria de Cultura do Esta 

do de São Paulo, ficou tombado ao patrimônio a área em que se en 

contra o cemitério da colônia japonesa da cidade de Álvares Ma 

chado, um conjunto de importância especial e de interesse maior 

por possuir valores de ordem histórica e arquitetônica, que a si 

tuam de modo relevante no Patrimônio Cultural do Estado de São 

Paulo. 

Ressalta-se que este tombamento histórico se deu por 

ocasião do "Shokon-Sai", finados japonês, comemorado todo segun 

do domingo de julho de cada ano. Neste dia, eles queimam em come 

moração ao dia dos "mortos", 700 a 800 velas espalhadas por todo 

o cemitério. Essas velas são acesas às 18:00 horas. 0 senhor Kio 

chi Tatizawa diz que - "pode estar ventando o quanto for, mas 

quando chega às 18:00 horas, o vento para e as velas ficam acesas 

ate acabar de queimar"- segundo suas próprias palavras - "parece 

milagre". 

Na cidade de Álvares Machado encontram-se os seguintes 

templos representantes de religiosidade 3aponesa: -ffoboji, Seichp 

-no-Ié, Budista, Reyukai, e Am-Baku. 

k imigração laponesa deixou marcas profundas no municí 

pio de Álvares Machado, principalmente no que diz respeite a 

agricultura destacando-se assirr. o cultive de Uva Itália, que e 

reitc em sua maioria por descendentes laponeses, tende somente 

alguns Drasiieiros iniciando nesse cultivo, pode-se destaca: air. 

Gô o grau de influência da cultura japonesa quando se trata das 

técnicas utilizadas. 
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II. 0 CULTIVO VA  UVA  ITÁLIA 

2.7. UL&tÓKico 

h  região do Oeste de São Paulo é sem dúvida a  região 

agrícola mais próspera do Brasil,, aparecendo como zona de produ 

ção variada, o que lhe confere um lugar de vanguarda na implanta 

ção da policultura. Assim é que, destacando-se no conjunto esta 

dual nas produções de mamona, e cana forrageira, aparece  ainda 

como produtora: café, milho, arroz, feijão, batata, mandioca, ca 

na industrial, cebola, melancia, soja, girassol, abacaxi,  abaca 

te e uva, no entanto, a região não tem tradição como na produção 

desta última (uva), visto que o cultivo deste produto que se  es 

tabeleceu somente a cerca de 20 anos e de maneira insignificante. 

Somente agora, no final da década de 1980 com a introdução de no 

vas técnicas e o aumento do número de produtores, a produção tem 

se destacado em nível nacional, inclusive com o alcance de um ex 

ceiente nível nacional, inclusive com o alcance de um  excelente 

nível de guaiidade principalmente quando comparado com as regiões 

tradicionalmente produtoras. 

A uva começou a ser produzida na recrião por ser uma eu! 

tura permanente, que ocupa pequenos espaços de terra, o aue veie 

de encontro as necessidades dos produtores locais, todos eles ps 

quenos proprietários t entre 2 e 20 alqueires) e com exoeriénci£ 

negativa em, outro tipo de cultura temporária e pouco lucrativas. 

Um fator primordial na implantação da produção da uva foi o fato 

destas ditas ,;culturas temporárias" (tomate, maracujá, repolho, 

verdura, sinhamanga, e granja'1 serem muito trabalhosas, pois te 

do ano ocorrem os Drocessos de tratamento de solo comi a uva   se 

Atf 



acontecem uma vez, por ocasião da implantação do cultivo na pro 

priedade. Uma vez formada a parreira, os cuidados são relativos 

somente ao crescimento dos cachos, poda e colheita. 

Segundo o ponto de vista dos próprios produtores, a re 

gião tende a se especializar na produção de frutas. 

2.2 . F-todiiXo^fc^ 

Os produtores são ao todo vinte e quatro, sendo que 

suas propriedades encontram-se todas no município de Álvares Ma 

chado. Desses vinte e quatro, vinte e três são filhos de imigra£ 

tes japoneses, e somente um é filho de brasileiros. 

0 produtor mais antigo é o senhor Santo Massashi Moriya, 

produzindo uva a cerca de vinte anos. 

Os maiores produtores produzem em média 2.000 caixetas 

de 8 kg cada por ano, e os menores cerca de 100 caixetas de 8 kg 

cada por ano. 

Iodos estes 24 produtores são associados a uma coopere 

txva, sendo que, 12 são associados è Cooperativa Agrícola Sul- 

-Brasil e 12 a Cooperariva Agrícola de Cotia. 

Em todas essas propriedades a Dase de trabainc é fami 

liar, ocorrendo coniraraçâc de mão-de-oora assalariada somente 

na época da poda e colheita, essa mão-de-obra é composta por ic 

vens- estudantes residentes na ciõade que recebem por dia (diaris 

tas  atualmente (10/88) recebem 450 cruzados por dia de serviço. 

Em todas as outras fases de produção da uva, somente 

utilizar trabalhe familiar. 

0 que acontece hoie com a pequena lavoura de base fami 

liar, é que o produtor está sempre endividado com o banco, a sua 
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propriedade sempre comprometida como garantia de empréstimos pa_ 

ra investimentos e sobretudo para custeio das lavouras. 0 lavrai 

dor passa da condição de proprietário real à de proprietário no 

minai, pagando ao banco a renda da terra que nominalmente é sua. 

Não é esse o caso específico dos produtores de uva itá 

lia do município de Álvares Machado, visto que, por ocasião da 

implantação da produção, nenhum deles necessitou de empréstimo 

bancário; entretanto, segundo opinião unânime de todos eles, se 

a formação das parreiras fosse inovada hoje, esses empréstimos 

bancários seriam inevitáveis, em conseqüência do alto custo dos 

materiais necessários para o início da plantação. 

Quando inqueridos a respeito do possível valor dos in 

vestimentos necessários para a implantação de um ha de uva, a 

resposta foi a seguinte: — "o primeiro gasto é com o preparo do 

solo, depois com a compra do 'cavalo' (pé inicialmente plantado 

para futuro enxerto), irrigação, adubos, colocação dos postes e 

estacas (que podem ser de madeira ou concreto) para a sustente 

ção de parreira, arames e a teia õe proteção que coore toda a- 

plantação, ruòc isso implica num investimento inicial áe 3 e 

milhões áe cruzados atualmente (10/88)". 

No campe, c instrumento fundamental õe produção e a ter_ 

ra. Não e crodute nem ãc rrabalno assalariado nem àe nennums ou 

tra íorma õe trabalhe. E um bem natural, que não pode ser repro 

duzióc nem. criado oelc trabalhe. í. terra é um instrumento õe tra 

balhe qualitativamente diferente dos outros meios de produção. 

Quando alguém, trabalha na terra, não é para produzir a terra, mas 

para produzir c fruto da terra. 

Tendo em vista o nível de desenvolvimento das forças 

orodutivas no camoo. a terra ainda é o meio de produção fundamer 

m 
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tal para o pequeno proprietário, como o são os produtores de uva 

itália no município de Álvares Machado. 

Observa-se que esta atual geração de proprietários de 

para-se com a real impossibilidade de adquirir mais terras para 

ampliar suas propriedades, o que vem a constituir-se num dos fa 

tores de estagnação de sua situação social. 

Todos os.produtores de uva da região de Álvares Macha_ 

do são os proprietários tanto das terras onde produzem, que fo- 

ram adquiridas ou por herança ou compradas de terceiros, como dos 

outros meios de produção.(tratores, insumos, etc...); no entanto, 

é real a impossibilidade que têm de adquirir novas terras, com 

o intuito de ampliarem suas propriedades. Assim os tamanhos das 

propriedades estão entre dois e vinte alqueires, sendo que a par 

te destinada ao plantio da uva é em média de 1 a 3 ha. 

A produtividade alcançada nessas plantações gira em 

torno de 500 a 1.000 caixetas de oito kg cada por ano, o que vem 

a ser, segundo opinião de todos os produtores, uma atividade lu 

crativa gue compensa todos os gastos iniciais, principalmente pe 

Ic rato de ser uma cultura permanente, não navendc, portanto, e 

necessidade de plantio todos os anos. Isso faz com gue a proàu 

ção ce outras culturas, come a melancia, tomate, cebola.. maraeu 

já, etc..., nas .propriedades produtoras de uva, não seja "obriga 

tórie" para a manutenção do produtor e sua família, mas apenas 

ur complemento na renda, viste que, a atividade principal e £ 

cultura da uva. 

h  atividade econômica cira em torno da produção de  ai 

guir aênero essencial do arande setor comercial ( representado pnr 

cipaimente pelas cooperativas), deixando os gêneros  necessários 

à suDSistêneia da população traoalhadora local em segundo e  apa 
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gado plano. 

Esse é o caso específico dos produtores de uva da - re 

gião de Álvares Machado. 

2.3. 0 S-L&tt-wta  dç Cultivo 

A uva itália é plantada em parreiras. Cada parreira ocu 

pa em média uma área de 1 a 2 ha. 

Para iniciar uma plantação de uva itália primeiramente 

é preciso que haja o preparo do solo. Isso é feito através do 

uso do sub-solador gue é usado para revolver a camada mais pro 

funda do solo para torná-lo mais "fofo", diminuir os perigos com 

a erosão e aumentar a capacidade de crescimento das raízes. 

Juntamente com esse processo é feita a correção do so 

Io com a aplicação de nutrientes necessários para o crescimento 

da planta. 

Em seguida é feita a demarcação do terreno onde futura 

mente serão plantadas as mudas, numa distância de 5 metros umas 

das outras. Ac lado de cada pé é colocado uma estaca, gue pode 

ser de madeira ou concreto, e servindo para sustentação de par_ 

reira. Kias laterais são colocados postes, gue são mais grossos 

que as estacas sendo feitos do mesmo material que estas. Atua^_ 

mente está sendo utilizada uma nova técnica, onde as estacas são 

colocadas mais espaçadas umas das outras. 

Agora, deDois de feito o plantio dos pes de uva que são 

chamados "cavalo", pois não são os que produzirão, mas os que se 

rãc enxertados, dentro õo período de um ano, onde há a   manuter. 

çãc constante coir a aplicação de inseticidas, fungicidas e  irri 

aacãc. 

\%\ 
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Devido ao clima da região e a época do plantio, que é 

feito em julho, há a necessidade de irrigação permanente. 

Passado o período de um ano, os pés são enxertados com 

a qualidade de uva que se quer produzir, que no caso é a uva itá 

lia. 

Depois de feito o enxerto, é colocado o arame de uma 

forma em "xadrez". É nesse arame que os galhos irão se apoiar 

com o crescimento da planta. Esse arame é colocado a uma altura 

de 1,80 m do solo sendo presos nas estacas que têm a mesma altu 

ra. Está sendo utilizada uma nova técnica que consiste na amarra 

ção dos arames de forma paralela, onde os pés são mantidos com 

dois galhos principais cada um e as estacas são colocadas a cada 

dois pés. 

Terminada essa fase, inicia-se a colocação da tela de 

proteção, que é fixada nos postes laterais, ficando aproximada 

mente a 2,00 m de altura do solo. 

Essas teias são utilizadas para proteger a parreira cor; 

tra chuvas ion.es e granize. 

Ac reãor õe toda a parreira sac plantadas greviihas, 

que servem para proteger as Darreiras áos ventos fortes. Atua_l_ 

mente alguns produtores estão substituindo as grevilhas por Ia 

ranjeiras, isto poraue. secunde eles as qrevilhas se desenvolveu 

muite, senão que suas raízes acabam por interferir na plantaçSc 

os: uva, razão pela qual estão senão substituídas. 

ün anc após o enxerto ocorre a primeira poãa, que é íe_^ 

te prematuramente, o que fa2 com que a produçac ca região   seja 

temporona. k  época normal para a poãe seria er torno de final do 

mes de setembro e começo ãs outubro, com a colheita em terno- dos 

meses de fevereiro a maio, entretanto,a DOôS na reciâc de Álvares 
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Machado é feita nos meses de junho e julho, para que a produção 

ocorra no período de entresftfra, o que acarreta numa melhoria 

dos preços para o produtor local. Entretanto essa antecipação da 

poda faz com que a produção corra sérios riscos, pois a planta 

passará por um período de intenso frio na época em que ela está 

florando, o que pode acarretar muitos prejuízos oara o produtor. 

Uma plantação de uva exige cuidados j -manentes, assim 

é que, a partir do momento em que a planta fio: sce, são aplica 

dos inseticidas e fungicidas diariamente no período de um  mês, 

depois de semana em semana, e em seguida de quinze.em quinze dias 

de acordo com as necessidades da planta. 

Assim que o cacho é formado, todos os cuidados  voltai 

-se para ele, assim, ocorre o "desbaste", feito com uma  tesoura, 

que consiste na retirada de cerca de 50% das uvas nele contidas, 

isto para que as uvas que nele ficaram, cresçam, sem serem preju 

dicadas umas pelas outras, fazendo com que fiquem maiores e de me 

lhor qualidade. 

ume nova técnica está senão aplicada neste sentido, e 

consiste num desbaste feito guando a planta floresce, fteste pre 

cesso utiliza-se um pente, denominado ''pente bahianc" ou "escove 

de massagem", juntamente com a utilização dessa técnica, é apli 

cadc um 'fungicida, isto porque, no desoaste, a uva pode ser fe 

rida, correndo o risco de pegar praças. 

A partir oeste época, cs cuidado? corr as pragas conta 

nuam até o período da colheita. 

A colheita é feita manualmente, cair. o auxílio de uma 

tesoura pequena. 

Terminada a colheita começa o processo de controle de 

qualidade da uva realizada na DroDriedade pelo próprio produtor. 

\%l 



Nesse controle eles separam os cachos seguindo padrões de tama 

nho do cacho, e dos bagos de uva, classificando-os em: extra 2A, 

extra IA, extra, especial. 

Nem sempre este controle é aceito pelo comprador, que 

rntão faz uma nova classificação assim que o produto chega no Io 

cal de destino. 

Juntamente com o processo de classificação das uvas, é 

feita a poda, preparando a parreira para a próxima produção. 
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III. COMERCIALIZAÇÃO 

Na região produtora de uva de Álvares Machado, duas 

cooperativas - a Cooperativa Agrícola de Cotia e a Cooperativa 

Agrícola Sul-Brasil — atuam simultaneamente absorvendo pratica 

mente toda a produção, visto que os 24 produtores de uva itália 

da região são a elas associados. 

Não existe por parte da Cooperativa exigência guanto a 

ser proprietário da terra ou não no momento da filiação, a única 

exigência feita é o pagamento de uma taxa inicial, corresponden 

do a 11 OTNs na Sul-Brasil e 1.850,00 cruzados na Cotia (setem 

bro/88). Essa taxa é utilizada em despesas e capital inicial. 

A única exigência das Cooperativas no momento da .filia 

ção é a de que o interessado seja um lavrador. 

Toda a produção entregue nas Cooperativas destina-se ao 

Ceasa em São Paulo. 

O transporte da unidade õe produção para as Cooperati 

vas e feito pelo próprio produtor,e das Cooperativas pare o 

Ceasa em São Paulo é feito com caminhões fretados. 

A uva e mandada pare São Paulo en. caixetas de 6 kc ca 

da, em forma de produto consignado, ou seia. não tem um preço f: 

xo, este se será fixadc em Sâc Paulo de acorde com o mercado de 

dia. Desta forma o produtor se será pago depois do produto vendi 

do, descontando-se uma taxa de 17%, correspondente às despesas 

de Cooperativa. 

Come a produção de uva da região de Alvares Machado é 

temporona, c produto cnega mais cedo ao Ceasa, atingindo melhc 

res Drecos no mercado. 

\Vy 
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As Cooperativas fornecem assistência técnica aos produ 

tores através âe agrônomos especializados. 

Pode-se notar que a Cooperativa Agrícola de Cotia, atra 

vés de um agrônomo formado no Japão, produtor de uva, que tem in 

troduzido novas técnicas nas plantações de Álvares Machado. 

Além da assistência técnica, as Cooperativas incenti 

vam os produtores através de prêmios de qualidade, que acontece 

em uma assembléia, onde os produtores que alcançaram a maior pro 

dução e a melhor qualidade, são homenageados com prêmios. 

A direção das duas cooperativas é composta pelos pró 

prios cooperados, mudando de direção a cada três anos. 

Em entrevista feita nas cooperativas, foi colocado que 

nèo existe nenhum tipo de penalidade para os produtores que nãc 

entregam toda a produção, no entanto, os produtores colocaram que 

não existe uma penalidade formai, entretanto, os cooperados que 

entregam toda a produção na cooperativa são privilegiados por 

elas. 

Podemos notar que a maioria dos cooperados entieqí.  te 

da a produção na cooperativa a qual é filiado, isto poiaue há uma 

garantia da demanda fixa da uva, paaamento dos preços mínimos  e 

recebimento possível de retorne. Estas são as três razoes  pelas 

quais os produtores se associa-, a uma Cooperativa. 

Na entreviste feita com os produtores., foi dito aue te 

da e produção se destina à Cooperativa, nc entanto., ficou suber 

tendido que se os preços oferecidos por terceiros forem melhores, 

eles vendem a parte. 

E exatamente aqui que a "dualidade' do paoel exerciõc 

peias cooperativas aparece, ou seja, apesar de representar uma 

certa segurança para os produtores, ela ao mesmo tenroc limita a 
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margem de lucro, isso porque acabam por exercer um certo dirigis 

mo econômico sobre os produtores, a partir do momento em que to 

da a produção são a elas destinadas, existindo pequena possibi, 

lidade de comércio com terceiros. 

A função inicial da cooperativa seria de prestação de 

serviços ao produtor, só que na realidade, ela acaba por exercer 

a função de intermediária, uma vez que todo o controle das ven 

das são por elas realizado. 

Mais uma vez fica claro as grandes transformações  que 

o capitalismo efetua no campo, a medida em que ele se expande 

I subjulgando todas as formas de produção. 

No caso dos produtores de uva itália da região de Alva 

res Machado, essa subordinação não acontece no sentido da separa 

ção entre a propriedade e a exploração desta mesma propriedade, 

mas sim no aparecimento da cooperativa, que acaba por absorver o 

lucro que deveria ser de fato do produtor. 

Esse processo fica muito mais claro na Cooperativa Agrí 

coia de Coii£, que por ser uma grande empresa, efetua esse   prc 

cesso de forma mais -acentuada, inclusive na seleçâc dos  coopere 

dos, ou seia, os pequenos produtores sãc impedidos de se associa 

reir,, pois sua produção nãc teu: nenhum interesse oara eia. 

W 
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A imigração japonesa deixou marcas profundas no municí 

pio de Álvares Machado, principalmente no que diz respeito a agri 

cultura, hábitos culturais e especialmente ao tombamento do cerni 

tério japonês que se constitui no único da espécie na América La 

tina, sendo portanto um monumento histórico. 

Um fato a ser ressaltado foi a grande pressão sofrida 

pelos japoneses com a segunda guerra mundial. 

Foi uma surpresa para o grupo saber que mesmo num Io 

cal tão pequeno e distante dos grandes centros, essa pressão exis 

tia, chegando a causar até mortes, principalmente com a divisão 

da colônia japonesa, onde uns acreditavam que o Japão havia ca 

nho a guerra e outros que havia perdido. 

Em âmbito nacional, a região se destaca pela  produção 

de uva itáiia, que está se tornando uma das melhores do país, su- 

plantando até as regiões tradicionalmente produtora. 

üutrc ratcr a ser ressaltado é c papel exercido por 

duas cooperativas existentes no município, que por ser urra regiac 

Com o predomínio ãa produção agrícola, acaba por representar urr 

importante ponto de fixação. 

As grandes transformações que ocorreu, nc inunde rural 

são devida? a expansão do capitalismo, que esta en expansão tante 

nc campo quanto na cidade. A tendência do capital é de tomar cor- 

ta de toács os ramos e setores da produção, nc campo e na cidade, 

ne agricultura e na indústria. 

Em Alvares Machado, isso não acontece ds forma ciferer 

te. As cooperativas — Cotia e Sul-Brasil - são na região, as re 

presentantes de grande capital que procura a cada momento se rs 

produzir. 

...  .1 -,-,..,.  II.,.,,!.,.,,.,.,,^,,,^,.,.^ ,,  ,_ ,.;,.  .      ' ,B..;^>.« ,"L t. --V'-1 *!"-l±     •'      •■   *" ' 
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3ó 
QUESTIONÁRIO - PRODUTORES 

I. DADOS PESSOAIS 

01. Nome, idade 

02. Filho de imigrante ou não? 

03. Quantos elementos constitui a sua família? 

04. Em que época a sua família veio do Japão? 

05. Por que vieram para o Brasil? Onde se fixaram inicialmente? 

06. Como e por que vieram para Álvares Machado? 

07. Os seus familiares eram agricultores? Se sim, qual era o 

tipo de cultura que eles desenvolviam? 

II. 

01. Quando começou a cultivar essa atividade - a Uva Itália? 

02. Por que se interessou por este tipo de cultivo? 

03. É preciso ter um capital inicial muito alto para se come 

çar essa.atividade? O senhor saberia nos informar quanto 

custaria hoje? 

04. Do ponto de vista econômico esta é uma atividade lucrativa? 

05. Somente com esta atividade c senhor consegue se manter? 

06. Produz algum outro tipo de cultura? Se sim, qual? 

07. Este produto se destina também à comercialização ou é só 

para consumo? 

06. Qual e o tamanho da sua propriedade? E qual a área planta 

da de Uva Itália? 

09. Qual e a sua produtividade anual? 

10. Quais são os cuidados necessários para c cultivo da Uva? 

11. Qual é a época do plantio e da colheita? 

12. Qual é a técnica que o senhor utiliza no plantio e na ce 

lheita? 

f*"** ';--'"^W^-V.^T!lt**^^ '^^^J^-W^-Wi1!^^ 
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"i 3. O senhor usa algum tipo de insumo agrícola e maquinaria? 

Qual? 

14. Somente a família trabalha na sua lavoura ou utiliza-se de 

outro tipo de mão-de-obra? Se sim, em que época do ano? 

E qual? 

15. 0 senhor é o proprietário da terra ou não? Se não, qual é 

o tipo de condição que se estabelece? Como é feito o pa 

gamento? Como adquiriu a posse da terra? 

III. RELAÇÃO PRODUTOR/COOPERATIVA 

01. O senhor é cooperado? Se sim, por que se cooperou? Faz par 

te de qual cooperativa? Por que escolheu esta cooperativa? 

02. Qual é a exigência feita pela cooperativa para ser associado? 

03. Quais as vantagens que a cooperativa oferece ao produtor? 

04. Para onde é destinada a sua produção? 

05. Toda a sua produção é obrigatoriamente destinada a coope 

rativa, ou é comercializada com terceiros? Existe algum 

tipo de penalidade aplicada pela cooperativa? 

06. Como é feito o controle de qualidade da Uva? É feito ai 

gurr. tipo de classificação? Qual? Quais os critérios utiLi 

zaõos para esta classificação? 

07. Em geral essa classificação é aceita pelo comprador? Per 

que? 

08. Qual é a quantidade da sua produção entregue na cooperativa? 

09. Como é feito o transporte da produção? E próprio ou nãc ? 

Se nãc, qual é o preço de frete no valor da üva? Não se 

ria mais lucrativo transportar diretamente? 

10. Existe algum tipo de incentivo pela cooperativa ao produ 

tor? 

11. Como o senhor vê a cooperativa? (como atravessador / como 

benefieiadora) 

■.«Wii^.JWiM«^<»i.;,i^JS;t_J-^a^S^^ »».-.'..,g-l-w;>i'W:'i».4,.,'-"'i'-i:'_' 
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QUESTI02CÁRI0  -  COOPERATIVA 
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01. Como começou a cooperativa? 

Nome dos cooperados 

02. Quantidade de produção. 

03. Todos os cooperados são obrigados a entregar toda a produção? 

Teve algum caso em que o cooperado desviou essa produção? 

04. Para onde se dirige a produção? 

05. Em que época do ano a produção é entregue a vocês? 

06. Como faz para a pessoa fazer parte da cooperativa? 0 que  é 

preciso fazer? 

07. Como chega a produção na cooperativa? (embalagem) 

08. Quanto é pago por essa embalagem? 

09. A embalagem é cedida pela cooperativa? 

10. A quanto é comercializado pela cooperativa o produto? 

11. A cooperativa presta assistência aos produtores? 

12. Como é feito Q controle de qualidade do produto? 

13. Existe algum tipo de incentivo para o produtor que   produz 

mais e para o produtor que produz com melhor qualidade? 

14. Como é feito o transporte do local de produção para a  coope 

rativa e da cooperativa à comercialização? 

15. Quem faz parte da direção õE cooperativa? 

1M> 
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RELAÇÃO DE COOPERADOS DA COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 

01. JORGE IONEO IMAMURA 

02. OSCAR SAMIZAWA 

03. LAURINDO SAMIZAWA 

04. MARIO SAMIZAWA 

05. NILO MIYASHITA 

06. DÉCIO WATANABE 

07. OSCAR KUROIWA 

08. MITSUO KUROIWA 

09. ANTÔNIO ENDO 

10. AGOSTINHO EDERLI SOBRINHO 

11. LAURO TIBA 

12. BRAZ VILHEN 

13. JAIME OLIVO 
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W Sul Brasil 

COOPERATIVA ACRlCQLA SUL BRASIL D3XALTA SOROCABANA LTDA. 

RELAÇÃO DE COOPERADOS PRODUTORES DE UVAS ITA*LIA E RUBI 

■w 

ni   - 

COOPERADO NS KOKE  

23/044-Hiroki Suyama 

23/064-Prancisco Y. Lioriya 

23/066-Mitio fsfltui 

23/067-Carlos K. Utimura 

23/068-Shigeki Kiyamoto 

23/070-Santo Eassashi Lioriya 

23/101-lLasaru Utimura 

•23A02-Sakao lokoáima 

23/119-Sakai üeda 

23/089-?rancssco E. Imaaura 

23/169-Kário Y. J-oriya 

23/172-LIari.o E. 2oyota 

UVAS ITÁLIA UVAS RUBI 

385 Caixetas 

887 Caixetas. 

387 Caixetas. 

2.052 Caixetas. 

1.906 Caixetas. 

592 Caixetas. 

I.638 Caixetas. 

820 Caixetas. 

257 Caixetas. 

167 Caixetas. 

95 Caixetas. 

848 Caixetas. 

84 Caixetas. 

459 Caixetas. 

26 Caixetas. 

938 Caixetas. 

6 Caixetas. 

73 Caixetas. 

8 Caixetas. 

$.78: Caixetas» 2 Caixexas. 

Cooperativa Agrícola Sul Brasií 
da Alta Sorocabana Ltda. 

Av. das Américas, 122 
19160 Alvares Machado SP 
Tel. (01E2) 73 1305 

IR 
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TABELA Ke 1 

Almanaque Abril 1987 - pag. 189 

MUNICÍPIO POPULAÇÃO (01/07/85) 
(baseada no Censo de 1980) ÁREA KM2 

Álvares Machado 

Presidente Prudente 

12.298 

156.319 

318 

554 

TABELA K9   2 

População Rural de 

Álvares Machado (A) 

! 13.117 ! 13.982 j    10.904 |   7.18 

População Urbana de 

Álvares Machado (B) 

1950 1960 
i 

1970 1980 

3.783 4.96; i 6.530 7.468 

FONTE:     Funãaçãc   I.B.G.E.   -   Censos   Demográficos   à< 

^950,    1960,   1970,   !9S; 
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GRAFICO n? 1 (A e B) 

Crescimento âa população japonesa no Brasil 

Censos de 1940,.1950, 1960 e 1980 - Almanaque Abril 87 

Números Absolutos (A) e Números Relativos (B) 
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-l Mapa resumido da colônia japonesa em Álvares Machado 
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AGOSTO DE 1988 N.° 483 

ALGUMAS CONSIDERAÇÕES SOBRE A ADMINISTRAÇÃO DA LAVOURA 
EM ÉPOCA DE ALTA TAXA INFLACIONÁRIA 

A alta taxa inflacionària tornou-se crônica c enquanto 
nhuma medida decisiva era adotada para a sua contenção, 
inüaçâo do mês de julho ultrapassava a barreira de 24%. 
a inflação continuar evoluindo no ritmo de 20%, teremos 
cumulada de 700% neste ano e à taxa de 24% é até pro- 
sei que chegue a alcançar a marca de 800%, ou mais. 

COMPARAÇÃO DO PREÇO MÉDIO UNITÁRIO 

Z&MWWm íU*8EOf h titlí LTftS-fô Z1i: Lí Lfc. 

4CIPAIS PRODUÇÕES 

(cx/30 àz)  
"ATA (sc/60 ks) 
íOLA (sc/20 k«) 
í (sc/60 kg)  ... 

(sc/60 íg)   ... 
IATE (exi     
IO (cx      

:TA5 

iba tex-  .. 
»ào tex 
icujà tex, 
iO   (CX.    . . . 

lúh^ tex, 
anpo tex: 

Dl KAS 
«•inns   (cx 

|ói   icx 
'-':.    (CX 
tt    :c\i    . 
•íicr lCx. 

:- (rx! 

o icx 
itâo  tex 

~  fcx)  .. . 

~'PA!S  INSUMOi Eieraçíoót 
Junbo/S? a Junho/88 

,."'  310.009; 
  555.14 5 
  377.277 

I   baiiü  £?•"* 
leau...  239.517 

~* '"      S7.927 

Preço médio uniL 
Junho/87 Junho/88 Variação 

(Cz$) (Cr$) 4 ou — 
523.61 2.296.20 4 338.53Tc 
637.60 3.203J5 4 402.447 
194.20 1.752.52 4 -802.43 7r 

3.000.82 12.970.72 + 332.247 
388.17 2.555,95 4 558,467 
234.41 1.521.28 4 548.987c 
437.72 970.88 +   121.807, 

80.79 341.35 4  322.567 
76.04 330.2É 4  334.357 

206.90 601.03 +   190.497 
176.3? 1.507.9C 4  755.167 
178.65 I-224.41 4  585.267 
2!5.9<- 1.234.31 -  471.477 
253.34 2.434.35 4  466.187 
— 1.45154 

415.51 2.037.35 4   390.24 7 
!43.2? 684.4: 4   377.E5V, 

274.45 2.390.21 -  770.915 
296.4-- 1.817.55 -   513.137 
156.7? 963.2" -   514.587 
140.2f 990.65 +   606.307 
326.3) 2.196.85 4   573.24 7 
172.55 1.197.98 4   594.287 
85.3^ 637.3? +  646.387 

155.53 866.U 4   455.497 
591.8: 3.II2.6Í 4  425.957 
239.9Í 1.687.40 4  603.207 
240.67 1.865.56 •+   675.157 
333.3Í 3.201.36 4   860.277 
ES.IÍ 894.73 4   914.667 

416.2: 2.382.87 4   472.50- 
195.10 1.149.14 4   489.007 

Apesar de já termos vivido uma situação econômica sob 
fone inflação, e tenhamos familiarizado com esta conjuntura, 
caso prevaleça a atual hiper inflação, certamente tornar-se-á 
confusa e imprevisível a tendência econômica e social deste 
país, trazendo, em conseqüência, grande instabilidade.       A 

São diversas as causas que contribuem para o agrava- 
mento da inflação, mas o fator preponderante apontado é o 
déficit público e apesar de todos os esforços empenhados pelo 
governo para contê-lo ainda não apresentou resultado visível. 
E, comentários no sentido de que será inevitável o tratamento 
drástico de choque para frear a atual tendência são publica- 
mente veiculados. 

Já são claramente notadas as graves dificuldades com 
que defrontam os segmentos da produção e econômico de todo 
o país, agravadas ainda pela queda da renda da população e 
nítido sintoma de recessão geral, não constituindo exceção tam- 
bém o setor de agricultura. Isto pode ser observado pela sim- 
ples comparação do preço médio da comercialização de pro- 
dutos agrícolas com o IPP (índice de Preço Pago pelo Produtor) 
ou com a taxa de inflação resultante do aumento dos preços 
em geral, cuja elevação se mantém sensivelmente inferior, s- 
tuando-se muito aquém do índice de inflação, um fato que. 
aliás, já é do conhecimento de todos os cooperados. 

Se apresentarmos, numericamente, a títuio de íiustraçj^ 
a situação aos lavradores, deparamos que. em 19S7. a eievallr 
do preço médio de vendas de produtos asiricoias, a nível de 
atacado, atingiu apenas a 67,5% GE taxa de inflação daqueie 
ano. o que significa z perda real de 32.5% frente à inflação 
(ou do custo de produção), acarretando profundo deseauilíòrio 
econômico aos iavraáores. com a aescapitanzaçào e/ou pre- 
juízo 

Esse quadro não mudou também neste ano. pois a evolu- 
ção da cotação de proautos agrícolas permaneceu baixa no pri- 
meiro trimestre, em que a elevação média correspondeu se- 
mente a 65.8% da taxa de inflação. Ka média acumulada au 
abril, z elevação média da cotação de proautos aencoias cneeot; 
a alcançar 72.5% cia raxa de inflação e. em maic, passou a 
ultrapassar ligeiramente a inflação. Entretanto, essa média é c 
resultado da acentuada elevação de alguns produtos como sora 
e milho, pois z média acumulada do preço dos demais produto.- 
honiírutigranieiros atingiu 84% da inflação, um índice que 
ainda está longe de alcançar o nível da inflação. 

Por ora. não vemos nenhuma condição para estabelece: 
previsão sobre a evolução futura da atual situação, fato qur 
não permite nenhum descuido. Contudo, não nos deixa causar 
apreensões quanto ao rumo que irá tomar a agricultura, caso 
continue a predominar essa tendência. 

Outro fator que nos preocupa é com respeito ao fato da 
escassez de recursos para o financiamento de custeio agrícola 
c para os produtos armazenados. Essa escassez é atribuída ã 

(Continua na pápina 9) 
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Continuação da página 10) 

J nção da verba destinada ao financiamento agrícoia, sob a 
líegação da dificuldade na composição de recursos, pelo go- 
/erno que considera injusta a anistia da correção monetária 

Ui dívidas contraídas durante o Plano Cruzado, e não liqui- 
jas, pelas médias e pequenas empresas, assim como pelos 

pequenos produtores agrícolas, que foi aprovada em primeiro 
turno da Constituinte. 
IEssa medida não deixa de ser comreensível até certo ponto, 

■rque, basicamente, os recursos para o financiamento agrícola 
são cobertos pela reposição do empréstimo anterior e assim, 
evidentemente, poderia vir a causar escassez de recursos, se 
]-rar em vigor o texto que concede a anistia financeira. 

Todavia, em virtude da abolição de todas as espécies de 
subsídios, os juros de financiamento agrícola são  atualmente 
Elevados, com diferença mínima entre os praticados no mer- 
]jo financeiro, o que exige máximo de prudência e meticuloso 

culo para utilizar o recurso de alto custo financeiro na agri- 
cultura. 

Seja como for, devemos confessar que a atividade acrí- 
]ia encontra-se em situação das mais difíceis, ao considerar a 

ntingência econômica e financeira em que encontramos. 
Os lavradores têm o compromisso de manter a atividade 

proá^Pte. mas é óbvio que é impossível continuar a adminis- 
]ição da lavoura deficitária por muito tempo.  A existência 

agricultura está, hoje, dependendo do equilíbrio entre as 
evoluções da inflação e do preço de produtos agrícolas. 

Indiscutivelmente, é de grande importância e valor o papel 
]e desempenha a agricultura na recuperação e maior desen- 

'lvimento da economia no contexto nacional. 
Ao finalizar, fazemos votos pela estabilização das atuais 

situações política, econômica e social deste país o mais breve 
issível. (Tosio Tomimori - diretor presidente) 

I 
3*RTA DE UM BOLSISTA DA ESCOLA TÉCNICA 

3RICOLA DE POMPÉiA 

Recebemos de um dos alunos contemplados pela Bolsa dr 
estudos Sul-Brasil,   a   carta  no  teor  abaixo.   A   Cooperativa 
tentra! concede, anualmente, duas bolsas de estudos aos alu- 

>,Jáktos e irmãos de cooperados, que ingressaram na Escolc 
rnBi Agricoiü de tompeic. com  melnorcs resultados. 

"Desejo agradecer aos diretores da Cooperativa Centra. 
igrícols Sul-Brasi.. que me possibilitaram seguir os meus es- 
tudo! nesta importantíssima escola agrícola 

Estou muito contente com a vida desta Escola, onde estou 
fzende   amizades  com   novos  companheiros.   Js   {ar  quatrr 
leses cue estamos aoui e estamos todos contentes. Apor3 estou 

rr.tnto bem. mas os primeiros meses íoram muito difíceis pari 
acostumar-me com os regulamentos ca escola. 
I 

Acho a Escoia muito boa. Pelo que observo, não existe 
uma escola melhor. Todos os aiunos são responsáveis, parti- 
cipam de todas as atividades, as aulas técnicas são boas. Nem 
se compara com a escola de primeiro grau, onde estudei durante 
oito anos. 

São cerca de oito aulas por dia, nos períodos de tarde e 
de noite. O serviço no campo é bem mais rigoroso do que 
pensava. O sr. Nishimura observa o serviço de cada um e se 
não está sendo feito de acordo, ele nos ensina com todo o ca- 
rinho, aconselhando: façam com todo o empenho que você 
consegue. Estou gostando muito do jeito que nos ensina a fazer 
os trabalhos. 

A Escola conta atualmente cerca de 15 alunos, filhos ou 
irmãos de cooperados da Sul-Brasil, mas espero que um maior 
número de família de cooperados venha a estudar nesta Escola, 
pois vale a pena. (Jorge Yoshikatsu Hirose)" 

A ATUAL SITUAÇÃO DO MERCADO DE 
FERTILIZANTES 

A variação cambial do dólar, que influi diretamente na 
importação de fertilizantes, acusou uma variação muito elevada 
nos últimos 12 meses, no período de 31.07.87 a 31.07.88, 
alcançando a 399,87%, ou seja, praticamente 400%. 

Por outro lado. no mercado internacional, o preço das 
matérias-primas básicas para fertilizantes agrícolas, como pro- 
dutos nitrogenados, fosfatados e cloreto de potássio vem apre- 
sentando tendência para a alta. com o mercado firme. 

A causa principal dessa situação pode ser atribuída à 
queda do seu preço, no mercado internacional, nos últimos 
dois anos. devido ao mercado com forte predominância de 
ofertas, o que causou a desativação de várias unidades indus- 
triais de fosfatados" e nitrogenados, inclusive a paralização de 
alguns poços de mineração de cloreto de potássio. Mas diante 
do mercado firme que ora se apresenta, a tendência é a reati- 
vação das unidades para atender plenamente à demanda do 
mercado internacional. 

Entretanto, devemos esclarecer que em conseqüência da 
evolução do dólar cambiai mais o encarecimento de matérias 
primas no mercado internacional e também dos produtos na- 
cionais, estão sendo onerados os custos de iertiizames aos agri- 
cultores. O quadro demonstrativo abaixo comprova o aumento 
de principais componentes de fertilizantes acima da infiacão. 
no período de 3i de julho de 19E7 a 31 de julho de 198£ 

Uréia      420.419r 

Suneriosíato de cálcio  triplo tgxanuiadoi 459.2191- 

Fosfato monoamonio flviAPl granuiade 569.479c 

Sunerfosfato de cálcio simoie;     648.699? 

L. A   -    ""    -■- '      ^W-l -   .—^hK^ 

Aspecto geral d» Eacols fcuíi laórict Aula prática 
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COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL-BRASIL DE PACAEMBÚ LTDA. 

A vasta região entre os nos Aguapey (ou Feio) e Peixe, 
às margens do rio Paraná, era. até 1925, uma grande floresta 
habitada por alguns silvícolas. No espigão divisor do rio Agua- 
pey e rio do Peixe, acompanhando os trilhos da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro foram plantadas lavouras, atra- 
indo um número sempre crescente de habitantes. 

Graças às suas terras férteis, próprias para a agricultura, 
- comércio promissor. Pacaembú foi elevado à categoria de 
município em 1948 e à comarca em 1952. A denominação 
Pacaembú é uma homenagem ao estádio do Pacaembú inau- 
gurado em 27 de abril de 1940. 

Com uma área territorial de 311 km-, o município de 
Pacaembú situa-se a 456 metros de altitude e dista da Capital 
do Estado, por rodovia, a 617 km e por ferrovia, 699 km. 

O município de Pacaembú limita-se, com os municípios 
de Mirandopolis e Lavínia ao norte, Flora Rica ao Sul. Flórida 
Paulista a leste e Irapuru a oeste. 

O seu soio é levemente ondulado e arenoso. O clima é 
temperado, sub-tropxal e a temperatura oscila entre a máxima 

fde 38°C e a mínima de 14°C com ventos predominantemente 
vindos do leste. 

A economia do município baseia-se na agricultura, sendo 
bastante diversificada, como café, amendoim, milho, algodão 
e cana-de-aqúcar. Há 917 propriedades agrícolas de médio e 
pequeno porte. Além da agricultura. Pacaembú é também gran- 
de produtor de frangos de corte. 

O setor industrial de Pacaembú está em fase de expansão 
Suas principais indústrias são de extração de óleos vegetais, 
artigos para avicultura. cerâmica, móveis, olaria c artefatos de 
concreto. 

Esta Cooperativa Filiada teve início com a instalação do 
depósito regional da Cooperativa Central, o que ocorreu em 
28 de julho de 1963, por iniciativa de um grupo de cooperados 
liderado pelo sr. Kumaji ldehara. 

O motivo reivindicado para o estabelecimento de um de- 
pósito era o crescente aumento da produção de ovo, com o que 
os cooperados avicultores passaram a questionar a desvan- 
tagem de efetuar a sua remessa ao depósito de Irapuru. que 
íicava mais no interior deste Estado. Ou seja. poi que remeier 
o ovo e demais produções mais para o interior. Quando a sua 
comercialização era íena em São Paulo. Capita!^ 

■' Seis anos depois, com a transíormação do depósito err 
~ASB oe Pacaembú Ltda.. o sr. ldenara era eicito seu presi- 
dente íundaoor. cargo em que permanece até 1988. Pela ele;- 
pào reaiiz3àa em ló de março úitimo foi eleita a atual diretoria 
encabeçada peio sr.  Scige Hirata. diretor presidente. 

^ O nosso quadro sócia:, consntuiao ce anroximaaamemr 
35-Çc Ue cooperados de origem japonesa e seus descendentes 
con:a atualmente 350 iamíiias. São toaos coooeraoos ativo: 
produtores de café. ove verduras, cereais. frutas, sumo; e 
írangos cr com. 

Para car melhor atendimento ao? cooperados oue se es- 
palham em vasta ares. ioi estabelecido, ha aois anos. um depó- 
sito em Fiórida Paulista 

Ate recentemente, a avicultura era a atividade principal 
oe nossos cooperados, mas o resultado do exercício de 1987 
ca conta de que o ovo representa 197c ac movimento de ven- 
ças, café 169. maracujá 119c mang2 99 e as demais pre- 
Qucõe? 45 vr restantes, podendo-se observar a nítida predomi- 
nância de fruticultura. Alem de verduras produzidas no invcrnc, 
"ma outra especialidade cesia região é a remessa de uva Itália' 
têmpora, cuia colheita  se inicia em setembro. 

Apesar das dificuldades por que estão passando todos os 
produtores em virtude da atual conjuntura econômica do país, 
ainda assim, com vontade de vencer e com otimismo, estamos 
«perançosos para que continuemos a cooperar com o desen- 
volvimento sócio-econômico desta querida PACAEMBÜ (João 
Vominpos de Freitas - ecrente") 

Sede da  CASB de  Pacaembú 

SR. TOYOKI MOGAMI BICAMPEÃO DO SE0F 
DE OVO NA FESTA DO OVO DE BASTOS 

Nos últimos 12 anos, o sr. Toyoki Mogami, coopera* 
avicultor da CASB de Bastos, foi premiado 10 vezes, e campe; 
nos últimos dois anos, pela Festa do Ovo de Bastos, cuja pi 
miação é realizada todos os anos. 

O sr. Mogami começou como pequeno granjeiro, m 
com o esforço e dedicação conseguiu ampliar gradativamente 
sua granja e, hoje, é um avicultor de porte médio da regia 
destacando-se. sobretudo, pela sólida administração, e que co 
signa diariamente cerca de 60 cx. de ovo a Cooperativa. 

O segredo do seu sucesso deve, além do incansável e 
forço desenvolvido pelo sr. Mogami, ao pleno aproveitamen 
dos serviços que oferece a Cooperativa. 

O sr. Mogami adquire periodicamente as frangas poedeir 
de-reena. as rações são fornecidas quase automaticamente, se 
nenhuma burocracia, e os ovos produzidos são limpos, <^fei 
cados. embalados e comercializados pelo entreposto, tooos i 
Cooperativa. E isso permitiu-lhe a ampliação do plantei qua 
sem o aumento do pessoa'. 

Está ai um exemplo QE oue a utilização racionai dos se 
viços e instalações da Cooperativa possibilita ao coooerac 
aicançar meinores resultados. Fazemos votos para oue um n 
mero maior de cooperados siga o exemplo do sr. Mogan 
(Ryoiti Yamazoe) 

Sr. Toyoki ttooami com trotei 
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COOPERADOS PRODUTORES DE QUALIDADE 
JULHO/1988 

à ;- 

7 J3ft&£frji5t 

I 
BATATA 

D S/296 Sadao Hoshino 
5/364 Heitor Yoshimitsu Arikita 

34/553 Roberto Yuiti Kinosbita 
41/041 Hideshi Morisue 

JÊBOLA 
21/034 Toshihani Nagata 

DVO 

3/154 Kikuo Tsumuraya 
03/204 Shigueru Shida 
07/003 Shuiti Abe 
15/241 Henrique Pedro Bonadio 

ITOM^TE 

-jl/lWThor Okubo 
10/807 Mitsuru Okubo 

TOMATE CAQUI 

D 2/263 Takao Iwata 

SOBRINHA 

12/213 Kaneo Kikuchi 
7/023 Katsuyuki Wada 

LENOURA 

34/391 Kozaburo- Yamakawa 
4/486 Kazuyuki Imamura 
4/512 Kiyoshi Tamane 

COUVE-FLOR 

;7/26£ Paulo Takeyosbi Kiisunai 

PEP^p JAPONÊS 

7/237 João Eichi Mizutani 
i 7/34B Massao Kawatsi 
-3/32" Lauro Taãashi Sonoda 

PEPINO COMUM 

S/353 Neiio Bueno de Carvalho 

flMENTAO 

NV6Õ8 Daibei Suzuki 
JQ/734 Tamotsu Nísbimurou 

00/769 Sadavuki Miyakawa 
00/99? Lincohr Katsumi Yàxnadí 
'O/IOSO Masatoshi Matsuoka 
*0/1297 Toshihani Noguchi 

HL0 

1/366 Roberto Massanori Matsut 
-1/395 Cícero Benedito Siqueira 

t° lugar 
21/339 Yukid Tanigawa 

ERVILHA TORTA 

Í1/16E Mamoru Inoue 
9/249 Hatsunobu Matsunaga 

'613 Tadavoshi Bar. 

Coop. Filiadas e/ou 
localidades 

Itapetininga 
ltapctininga 
Mogi das Cruzes 
Cambuí 

Jales 

Bastos 
Bastos 
Paraguaçú Paulista 
Maríiia 

Indaiatuba 
Aracuari - C. Cem. 

Vaie do Paraíba 

Vale do Paraíba 
Campinas 

Mogi das Cruzes 
Mogi das Cruzes 
Mogi das Cruzes 

Campinas 

Osvaldo Cnr 
Osvaldo Cruz 
Alta Soroaaoar 

riumir.ens: 

T. Freitas - C. Cem 
T. Freitas - C. Cem 
T. Freitas - C. Cem 
T. Freitas - C. Cem 
T. Freitas - C. Cem 
T. Freitas - C. Cem 

Jales 
Jales 

Jales 

Maihporâ 
AtibaÍL 
Atibaia 

VAGEM 

02/622 Hidemi Ueda 
02/624 Massakatsu Yumioka 
19/047 Laurindo Perini 
23/327 Lauro Tadashi Sonoda 

GOIABA 

38/334 Tieko Kenzi Misbima 
38/440 Carlos Satoru Matsunaga 

MARACUJÁ 

00/164 Kinuyo Tsukamoto Kishi 
00/1428 Lutz Viana Rodrigues Jr. 

MELÃO 

00/137 Antônio Vieira de Figueiredo 

MAMÃO 

00/012 Agricultura Bandeirantes Ltda 

KIWI 

00/1469 Kiwi Bona Agrícola Ltda. 

Obs.: Os cooperados sem especificação são 
ít: ttc:msL?&i*&0>(i-tv<cT—3 

localidades 
Coop. Filiadas e/ou 

Gde. São Paulo 
Gde. São Paulo 
Atibaia 
Alta Sorocabana 

Fluminense 
Fluminense 

T. Freitas - C. Cent. 
T. Freitas - C. Cent. 

Castanha] - C. Cent. 

Castanhal - C. Cent. 

C. Jordão - C. Cent. 

todos de 1.° lugar. 

PINÇA PARA DESBASTE DAS UVAS ITÁLIA E RUBI 

Taivez o sr. Mário Nagata, um veterano produtor da CASB 
de Jales, nem tivesse lembrado o chavão "a necessidade é a 
mãe da invenção", mas aplicou-o na prática ao inventar pinça 
especial para desbaste das uvas Itália e Rubi. 

O desbaste dos cachos de uva Itália, que consiste no seu 
rareamento para 180 a 250 bagos para cada cacho, sempre foi 
uma tormenta aos patrões e trabalhadores. O patrão via a sua 
despesa crescer a olhos vistos e os trabalhadores tinham de 
enfrentar o penoso serviço de passar dia após dia de rosto 
voltado para cima e eliminar pacientemente com tesourinhas os 
minúsculos frutos, conando-os grão por grão. 

A invenção do sr. Mário consiste em uma pinça de aço 
com os dentinhos de plásticos afixados nas suas pontas. Como 
funciona? Basta prender o cache e dar uma "puxada" e. za:-- 
trás. os bagos são eliminados até a quantinade mais ou menos 
desejada. 

Com o uso de tesourinha. cada trabalhador podia des- 
bastar, no máximo, 300 cachos por dia. enquanto que esse 
invento tornou possível aumentar aquela marca para 1.200 
cachos, ou seis:, quadruplicar z capacidade tradicional, além 
de causar menos canseira aos trabalhadores.. 

O sr. Mário já TCOUZTCU o registro de patente da sua pinça 
revoiucíonána. o aue impede a fabricação da similar, mas os 
interessados poderão contatar a seção de assistência técnica 
Eüncoia nara maiores informações.. 

\ 

3 \J 
O tipo -A" è o moõ«io • e tipo "B" o mod«ie fUfinHrvc 121 
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ELEVAÇÃO DA MULTA DE 
ABUSOS E REDUZIR O 

SenunQo o Secretário de Segurança Pública do Estado 
cf Sao Pauio. Luiz Antônio Fieurv Filho, * metade do. ad- 
oentes ce transito ocorridos no País acontece na», estrada. 
pauustas, onae morrem 25.000 pessoas a cada ano. O ministre 
cia Jusuça, Paulo Brossard, por sus vez. divulca números ainda 
mais alarmantes: anualmente, registra-se. no Brasil. 1 000 000 
ar colisões, responsáveis pela morte de 50.000 oessoa* e poi 
renmcntos. em outras 350.O0C. O oue representa quase 20Ç- 
Oay JOO.OOU mones anuais de trânsito em todo o mundo e uir 
preimzo de USS 1.500.000.00Ü. Mais: a média de idade ca" 
vitimas ratais é. no Brasil, ce 33 anos 

Com o objetivo de diminuir significativamente aoueje; 
números, c presidente José Samey lançou, no ora 23 de julho 
ultimo, err. Brasma. diante de ministros, parlamentares e auicv 
ndades estaduais de transito, o Procrama Nacional de Segu- 
rança no Trânito CPRONASTi — um conjunto de medidas óus 
prevê sanções na arca administrativa c penal, alem de elevar err 
ate 1.9007.- os valores das multas, entre outras, a fim de melhV 
disciplinar o trânsito deste Pais. 

As muitas vão subindo mês a més. já oue seus valores 
«tac. vmcuiaoos ao Salário Mínimo de Referencia  (SMR-   o 

••1K e reajustaoo mensalmente, de acordo com s variação do 
«ojce'de Preços ao Consumidor flPC> — ma.or oue a Un- 

oe Qí Reierencia de Preços ÍTJRP). responsável pela atuaü- 
"vao oos salários 

Ao iado. os valores das multas para cada uno de infração 
" '-iaçac ac SMR: 

TRÂNSITO PARA COIBIR OS 
NÚMERO DE ACIDENTES 

GRUPO I 

habilita cãe 
Excesso de velocidade 
Dirigir sem carteira de 
Estacionar na pístí 

GRUPO 2 

Desobedece:  semáforo vermelho 
rransitar em sentido ODOSIO ao estabelecido 
Não conservar veiculo na mão de direção e 
faixa própria    
Desobedecer faixa ae retencãt 
Realizar reterne  proibide 
Desobedecer gesto ou apuo ao guarda 

GRUPO 3 

Estacionar veiculo em horário e locais proibidos 
Estacionar veiculo sobre  a calcada    
Estacionar veiculo em fuá dupla     
Estacionar veículo a menos de 3 metros da 
iinha de construção    
Estacionar junto  ao  ponto de embarque   t 
desembarque de coletivo 

GRUPO 4 

Virar à esquerda ou direita em local proibido 
Estacionar em desacordo com regulamentação 
Estacionar veículo na contramão    
iransitar em horános e locais não permitidos 

até 300£ 
até 300& 

até 200vr 
até 200vr 

até !50% 
até 200£ 
até 1508* 
até 2009? 

até 150£ 
até !50?r 
até 150S 

até 120^ 

até 150* 

até 120* 
até 120* 
até 120* 
até ÍOO* 

'■fiyi ,lH'.-"li.VJMÍlÇ-tJ'*'í*,.ií*W" 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do« 

Interessado 

Assunto 

i Número ■ Ano»*-      fRubricatsAv.ai.iiÉ*,^-'.. -•*.. ^í.« 

v ata .M>. -Mwva«MajRtf m Mfn T^MK^ -.-. w - 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

INQUÉRITO CIVIL REFERENTE A CONSTRUÇÃO IRREGULAR 

DE UMA CAPELA NO CEMITÉRIO DA COLÔNIA JAPONESA 

DE ALVARES PENTEADO 

Senhor Presidente 

Com vistas ao despacho retro de Vossa Senhoria, 

tomei conhecimento do parecer anexo, da lavra do Procurador de 

Justiça Dr. Luiz César Gama Pellegrini e da decisão que o acom- 

panha, tanto no expediente como no teor, homologando o arquiva- 

mento da representação movida ao Ministério Público, em Presi- 

dente Prudente, tendo como interessados a Prefeitura Municipal 

de Alvares Machado, um dos vereadores ã sua Câmara e o próprio 

Condephaat. 

Reportando-me do parecer que exarei há semanas 

no processo interno de tombamento do cemitério japonês,  naque- 

la cidade de Alvares Machado, informo a Vossa Senhoria que  a 

decisão unânime do Ministério Público em prol  do "stntus quo" 

baseada no parecer o. que me referi retro, embora irrecorrível 

em princípio, como ponderei naqueles autos,  padece de vício, 

pois me parece, " data máxima vênia ■, que, sendo as  delibera- 
ções do E. Colegiado atos discricionários, no sentido legal,não 

cabe ao Poder Judiciário, inclusive, nem tampouco;mas específi- 

co no caso, aos representantes do Ministério Público/ aferir va- 

lores de tombamento, como fez o parecer acolhido por seu Conse- 

lho Superior. 

Entendo que seria conveniente, a fim de manter- 

mos nossa posição de único Órgão que cuida do tombamento quanto 

ao valor cultural do bem no sentido mais lato, encaminharmos o 

caso à douta Consultoria Jurídica da Pasta para,  a  seu  alto- 

critério, mover, através dos meios regulares de Direito, a res- 

segue I 

m 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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rescisão de tal decisão para o que, se assim for  entendido pe- 

los dignos Procuradores de Estado, nos colocamos ao inteiro dis- 

por para esclarecimentos adicionais, além dos  que  constam do 

processo de tombamento que deverá seguir anexo ao expediente a 

ser dirigido ã douta Consultoria Jurídica. 

São Paulo, 02 de outubro de 1990 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Assistente de Planejamento e Controle I 

ESJ/lab 
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í     PROCESSO I I  21028    I 79 I I V^JlsA I 

; INTERESSADO: DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

j ASSUNTO: Tombamento "do cemitério Japonês no Município de Alvares/ 
Machado. 

Parecer n* 303/90-SC/CJ. 

TOMBAMENTO- Construção irregular em imóvel 

tombado. Arquivamento do inquérito civil. 

Ação Civil da Procuradoria Geral do Esta- 

do para propositura em nome do Estado. Ne 

cessidade de preliminar parecer técnico / 

por parte do STCR a respeito da obra em 

questão. 

j   Senhor Chefe de Gabinete: 

i ' 
II. Versam os presentes autos a respeito do/ 

tombamento do Cemitério Japonês, no Município de Álvares Machado,// 

consolidado pela Resolução ne 23, de 11 de julho de 1980 (fls.67/68) 

V- 2. Em outubro de 1986, recebeu o então Presi^ 

dente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico , 

ÍArtístico e Turístico do Estado- CONDEPHAAT ofício encaminhado pelo 

iSenhor Procurador Chefe da Procuradoria Regional de Presidente Pru-; 

idente noticiando que o Presidente da câmara Municipal de Álvares Ma 

tchado havia requerido junto àquela Procuradoria providências objeti 

fvando a demolição de uma capela construída naquele imóvel tombado / 

pelo Estado. jj 

'3. Pela leitura dos documentos de fls. 91/llí| 

iconclui-se que o CONDEPHAAT levou ao conhecimento do Ministério Pu- a 

o o 
\      folico Estadual os fatos noticiados, tendo sido instaurado o perti - s 

r-»\ „       '• . r8 \y\      nente inquérito civil de que trata a Lei n-° 7.347, de 24 de julho / 5 
V\ § \     de 1985. \ 

II 

AÚ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO [    ^ . 3í£ 

/ 

PROCESSO íí  21028     ! 79  !^^^ 

| Parecer n» 303/90-SC/CJ. 

4. Não convencido da existência de fundamento 

para o ajuizamento de ação civil pública, propôs o órgão do Ministé 

rio Público incumbido do feito o arquivamento desse procedimento // 

preparatório. Submetidos os autos à apreciação do Conselho Superior 

do Ministério Público, nos moldes do que preconiza o parágrafo lfi / 

do artigo 9e da Lei ne 7.347/65, deliberou esse Colegiado, por una- 

nimidade, acolher o relatório do Conselheiro Dr. Luiz César Gama // 

Pellegrini que opinou pela homologação do arquivamento. 

5. Nesse parecer, que subsidiou a decisão do 

Conselho Superior do Ministério Público, ficou assentado que: 

A capela embora edificada irregu- 
larmente, não chega a descaracterizar o 
campo santo. Os peritos quando foram ao 
local pela primeira vez, nem notaram sua 
existência. 

Não se trata de derrubar pura  e 
simplesmente uma obra qualquer, mas uma // 
sepultura. Sabe-se, por outro lado, que os 

• Japoneses guardam muito respeito com seus/ 
antepassados. 

Assim, levando em conta que a co- 
lônia local mostrou grande interesse pela 
conservação da capela, penso ser preferi - 
vel deixar intocado e bem preservado esse/ 
monumento (fls. 215), que em nada descarac 
terizou o cemitério. 

Portanto, acompanhando o cuidado- 
so parecer de fls. 218/223 da lavra do Dou^ 
tor João Batista Minesse Gonçalves, opino/i 
pela homologação do arquivamento".       | 

6.   • Inconformado o CONDEPHAAT com tal decisão? 
E propôs o seu Presidente, acolhendo o parecer de fls. 236/237, a //s 

\\ c 

\ v     oitiva desta Consultoria Jurídica para "mover, através dos meios rej 

gulares de Direito, a rescisão de tal decisão". \ 
7* Para tal  fim, encontram-se presentemente? 

os autos neste orgao consultivo por determinação de Vossa Senhoria. 

<99 
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'     Parecer n^   303/90-SC/CJ. 

i : - j 
í Efetuado o relatório, passamos a opinar. 
!8. Em face da consulta que nos é formulada,in- 

cumbe, preliminarmente, tecer algumas considerações a respeito da 

ação civil pública. 

9. Disciplinada pela Lei 7.347, de 24.07.1985, 

constitui-se a ação civil pública no "instrumento processual adequa 

do para reprimir ou impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor , 

a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turísti- 

co e paisagistico (art. ls), protegendo assim os interesses difusos 

da sociedade " (in " Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil 

Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data", Hely Lopes Meirelles , 

;13§ ed., p. 121). 

10. Pela interpretação conjunta do artigo 129 ,' 

inciso III e § is, da Constituição da República e do artigo 52 da 

Lei ns 7.347/85, constata-se que detém legitimidade ativa para pro- 

por ação civil pública: o Ministério Público, a União, os Estados , 

os Municípios, as autarquias, empresas públicas, fundações, socieda 

des de economia mista bem como as associações que estejam constituí 

das há pelo menos um ano, nos termos da lei civil, e que incluam, / 

entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, 

ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turís- 

tico e paisagístico. 

11. Verifica-se, assim, que "os titulares da / 

ação civil pública, as Associações, inclusive, possuem legitimidade 

autônoma para o ajuizamento da ação civil pública" (cf. José Celso/.| 

■de Mello Filho, iri Nota constante do processo relativo ao projeto / | 

de que resultou a Lei 7.347/85, transcrita Por Hely Lopes Meirelles,/ § 

ob. cit., p. 125, nota n^ 2), não se configurando, pois, em óbice , £ 

por si se, o arquivamento do inquérito civil por parte do Ministério: 
c 

.Público. % 
\í ,i 

loo 
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Parecer r»s 303/90-SC/CJ. 

| 12. Considerando-se que, nos termos do artigo! 

99, inciso VII, da Constituição do Estado, insere-se, entre as fun \ 

çoes institucionais da Procuradoria Geral do Estado, a propositura 

de ação civil pública representando o Estado, propomos que seja ex- 

pedido ofício, por parte do Senhor Presidente do CONDEPHAAT, ao Se- 

nhor Procurador Geral do Estado, instruído com peças deste protoco- 

lado, noticiando os fatos ocorridos, a fim de que, no âmbito dessa/ 

instituição, seja aferida a pertinência da propositura da ação judi 

ciai em tela, ou se for o caso, a conveniência da adoção de outra / 

I medida mais eficiente para se alcançar o objetivo colimado pelo // 

CONDEPHAAT. 

j 13. De toda sorte, parece-nos que, preliminar-^ 

! mente, como bem observou o Assistente de Planejamento e Controle I,: 

!Dr. Evaristo Silveira Júnior, a fls. 100, deverá ser anexado aos // 

autos parecer elaborado pelo Serviço Técnico de Conservação e Res- | 

tauro a respeito da construção adicional efetuada no Cemitério Japo 

nes e cerne da discussão em exame, até para subsidiar a análise da 

matéria pela Procuradoria Geral do Estado. 

14« Propondo, pois, a restituição dos autos ao 

CONDEPHAAT, submetemos o presente à elevada deliberação de Vossa Se 

■nhoria. 

SC/CJ, SJJ3Q  de Novembro de 1990. 

TERESA SERRA DA SILVA 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

zot 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTEBCSSAnrv DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

PRnr.FnPNr.lA:PRESIDENTE PRUDENTE .  

DATA: 12/02/79,  

REPARTIÇÃO:  
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NÊS,  DO MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO. *_  
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA,   CIÊNCIA   E   TECNOLOGIA 

alegada   cgional ca ■' tóum de Presidente Prr 
GABINETE DO SECRETARIO 

/ 

Rua Cib Luchalla, 36 - Fones, 3-Í9Z9 e 3-5610 - Cr 

     CEP 19100 - Presidente Prudente - í stado de 

Ofício n2 009/79. 

«o      m 

Presidente Prudente, em 08 jaiCD^ *& l^flj9, 

o >m 

tu ç 
ca limo. Sr. José Mario de Mello Leite 

DD. Assessor Técnico da 

Secretaria da Cultura, Ciência e Tecnologia 

São Paulo-Capital. 

Prezado Senhor, 

O 
o 
o 
r- 
O 

Com os mais sinceros cumprimentos, venho mui res- 

peitosamente à presença de Vossa Senhoria, no sentido de, pas-/ 

sar as vossas mãos, um breve histórico do cemitério japonês do 

município de Alvares Machado. 

Ante ao que ficou exposto no relatório, e diante- 

das fotografias do local, seria interessante a presença de um- 

técnico do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artístico e Turistico do Estado de São Paulo, para com os 

fins de proceder os estudos necessários, à fim de um possível - 

tombamento. 

Na certeza de contar com a douta atenção de Vossa 

Senhoria, para com o assunto, na oportunidade apresento a vossa 

ilustre pessoa, os protestos de elevada estima e apreço. 

Cordilamente, 

(      GILBERTO MALACRIDA V 
\  J   Delegado 

^> 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA,   CIÊNCIA   E   TECNOLOGIA 

GABINETE DO SECRETÁRIO Í.ClSgCCÍ(I   ) ^CECl   C-3   ^ÜEÍS &   fl^BTílQ PllfetO 

ííua DÜJ UuchaZIa, 3(3 - Fortes, 3-2SS8 e 3-5610 - Cr   i cnv!, 5- 
     CíP 19100 - Presidente Prudente - fstedo de .~êo   Pai-io     • 

RELATÓRIO 
XSBS=SS=r=SB==S== 

CEMITÉRIO JAPONÊS DO MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO 

A Colônia da Gleba Brejão, no muni- 

cípio de Alvares Machado, começou a funcionar em fevereiro de 

1.918, por iniciativa dos pioneiros KEN ITIRO HOSHINA e NAO 

OGASSAWARA, explorando a área de 5 (cinco mil) alqueires de 

terra, para receberem os imigrantes japoneses, quando ainda - 

os trilhos da estrada de ferro, (Estrada de Ferro Sorocabana) 

não tinham chegado aquela região. Foram épocas difíceis e 

de muitos sacrifícios e obstáculos para os primeiros colonos/ 

da Gleba Brejão. Quando necessitavam de medicamentos e as 

sitência médica, o local mais próximo era a cidade de Assis. 

0 sepultamento dos pioneiros faleci 

dos eram no cemitério localizado no Bairro do Veado, em Presi 

dente Prudente. Por iniciativa dos irmãos OGASSAWARA, em 

novembro de 1.919 à ASSOCIAÇÃO JAPONESA DE ALVARES MACHADO, - 

construiu o cemitério, sendo nomeado seu primeiro zelador o 

SR. KURAKITI MIYASHITA, substituindo também o bonzo budista - 

para o ritual religioso nos sepultamentos. A missa do ritu- 

al budista no cemitério japonês foi realizada pela primeira - 

vez no ano de 1.920, sendo que três anos após foi oficializa- 

do como SHOKON-SAI, para serem realizadas as solenidades no - 

segundo domingo de julho de cada ano. No referido cemitério, 

estão sepultados 784 (stecentos e oitenta e quatro) pionei-/ 

ros da colonização do Município, colonização esta que deixou/ 

traços marcantes nesta região. Este cemitério, em 1.942, du 

rante a 2» Guerra Mundial, foi interditado pelo Governo Brasi 

leiro como represália aos países pertencentes ao Eixo. 
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delegacia . egional ên ' ultura de Presidente ftv■'-"** 
GABINETE DO SECRETÁRIO Rua Dib luchalla, 36 - Fones, „-. Í.Í9 e Z-ZG10 - CJ 

—    Cír 19"!''! - Presidente Prudente -    ítfdo cie 

Atualmente no segundo domingo de ju 

lho de cada ano, formam enormes filas de veículos e uma enorme 

multidão de pessoas de todos os recantos do Brasil, que ali 

chegam para render homenagens póstumas a seus familiares e ami 

gos sepultados no cemitério japonês, trata-se de uma festa que 

ocupa lugar de destaque no calendário do municipio, por ser o 

único cemitério desta natureza no Brasil. 

Gilberto   TrlaLacrlda 
Delegado Regional da Cultura 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n." 

do. QXJXB. n- ......1.19.  (a)....!©.. 

® 

interessado DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto  Solicita Tombamento de um cemitério japonês. 

I - Ao Serviço de Comunicações Adminis 

trativas para protocolar e autuar. 

II - Encaminhe-se ao CONDEPHAAT para e 

xame e manifestação. 

G.S., 07 de Fevereiro de 1 979 

ANTÔNIO AUGUSTO SOARES-AMORA 

Chefe de Gabinete 

MSAB/ac 

CÉLIA   RODRIGUES   DA    SltVA 
Chefe  de  Seção Sub*\ 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada sob n.° _ Xc^-- 

doPx.a.c...S.C.C.I n.°.2ZQ... / J..97..9... (a)  

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente. 

Assunto   Of.009/79 - Solicita tombamento de um cemitério Japonês, 

do município de Alvares Machado. 

Ao Serviço Técnico 
de Conservação e Restauro 

JOSE GERAÜDO NOGUEIRA  MOUTINHO 
SECRETÁRiO-EXECUTIVO 

Cod. 02-11 'mP- Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia ifls 

®§SéíS 
v Folha de informação  rubricada sob n.° ...... 

doPrOC«.8CCg. n.°..2.Z.Q... iJLSãü  (a)  

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto  Tombamento de Cemitério japonês no Município de Alvares 
Machado 

A imigração japonesa para o Brasil, caracteristica do sé 

culo XX, apresenta algumas peculiaridades, entre elas uma aisen 

tuada mobilidade, a qual teve importante papel no desenvolvimen 

to dessa colonização. A expectativa dos colonos, de uma .migra- 

ção temporária, com rápido enriquecimento e possibilidade de re 

torno à pátria, viu-se frustrada ao serem enviados para as fa- 

zendas de café. Ali, o completo desconhecimento do meio e do 

trabalho agrícola condizente com ele, as dificuldades de toda a 

sorte fizeram-nos sentirem-se explorados, buscando sair dessa 

situação, apelando inclusive para as fugas. 

Abandonando o colonato, o imigrante japonês tornou-se par- 

ceiro, empreiteiro ou pequeno sitiante e também trabalhador ur- 

bano. Quando na área agrícola, a meta era tornarem-se proprie- 

tários, o que ocorreu sobretudo na região oeste do Estado.Des- 

de os anos vinte de nosso século começam a se formar núcleos 

coloniais de japoneses, em lotes de terras geralmente negocia- 

das por elementos da mesma nacionalidade, fato que se acentua 

a partir dos anos trinta. 

A colonização japonesa em Alvares Machado antecede a ins- 

talação da Estrada de Ferro Sorocabana na região.Ali se funda- 

ram colônias onde viviam elementos que haviam passado alguns 

anos como colonos nas fazendas de café e que tendo conseguido 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 
amea 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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_t d, **. * «. «... . T.„.,.„, 

Folha de informação rubricada sob n.° 
Proc. SCCT     270  , 1979 fl do n.° /  (a)  

)4 

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento de Cemitério Japonês no Municipio de Alvares 
Machado 

amealhar algum dinheiro       puderam adquirir uma pequena prc 

priedade em uma área virgem, explorada por iniciativa particular 

Dentre os negociantes da região encontramos Kenishiro 

Hoshina, desde 1909 vivendo na alta Sorocabana.Hoaam viajado e 

conhecedor de terras tropicais, ele foi responsável pelos lotea 

mentos das colônias de Vai-Vem em Santo Anastácio e da colônia 

Brejão em Alvares Mahcado, esta iniciada em fevereiro de 1918. 

Esses núcleos tornaram-se centro da comunidade japonesa na Al- 

Ta Sorocabana. 

Viâando fazer propaganda dosloteamentos, Kenishiro Hoshinc 

publicava um semanário em japonês, com notícias sobre o Japão, 

bem como a respeito da comunidade imigrante, o que suscitava 

grande interesse. 

As pequenas propriedades criadas pelos japoneses nessas 

áreas deram origem a núcleos urbanos populares fL eram muito di- 

ferentes daqueles surgidos nas regiões cafeicultoras mais tra- 

dicionais, A população era constituida basicamente por japonês 

ses, ma^js havia também alguns brasileiros, geralmente emprega- 

dos dos proprietários dos lotes. 

0 sistema de trabalho de uma comunidade desse teor se ba- 

seava fortemente na organização familiar de trabalho, repetin- 

do a forma tradicional no Japão, ou seja, a comunidade "mura", 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia i$/ 

íBíP? 

do, 
Proc.SCCT 

Folha de informação rubricada  sob n.°„ 
270 / 1979  , » •/  (a).. 

Jf, 
interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto  Torabamento do cemitério japonês de Municipio de Alvares 
Machado 

o que levou a um relativo enquistamento, com poucas relações 

extra-grupo. A ausência de outras comunidades na área, bem como 

a de instituições brasileiras definidas, o isolamento,levaram 

à reprodução das relações rurais de tipo japonês. 

Em relação ao problema religioso, ao menos inicialmente/ 

o culto budista foi mantido, isto é o culto de tipo budista co- 

mo era praticado no Japão.Mesmo quando muitos dos imigrantes ou 

seus descendentes adotaram o catolicismo, não foi esquecido o 

culto aos antepassados. 

A questão do enterramento logo adquiriu importância. A prir 

cipio, segundo Maeyana e willens,morrer no Brasil representava 

um acidente , seria a "morte como visitante" e a alma do morto 

regressaria ao Japão.Depois, com a fixação do grupo familiar 

em terras brasileiras, nesse caso haveria separação entre o mor 

to e seus familiares, o que serviu para valorizar o enterramen 

to em solo brasileiro, bem como a prestção do culto devido aos 

mortos. 

Para isso foi necessário apelar para substitutos dos bon- 

zos, ou seja, pessoas capazes de repetir, ao menos em parte, as 

preces em honra ao falecido. 

0 cemitério de Alvares Machado surgiu logo nos inícios da 

colônia, uma vez que dois meses depois que as 3 primeiras famí- 

lTás50^haviam instalado na região(1919) já houve mortèmpdervuf SCCT 

A '■ 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 
P 

do. 

Folha de informação rubricada  sob n.°.. 
Proc.SCCT                 270        1979 
 n.° _...../  (a)  

J$k 

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês no Municipio de Alvares 

Machado 

de seus membros. A malária reinante na região foi a causa da 

grande mortalidade dos primeiros períodos da colônia. 

Os primeiros mortos foram carregados por cerca de 15 kms 

até o bairro de Veado, de Presidente Prudente, em meio ao ma- 

to e dificuldades de toda a sorte. Desse modo, pensou-se imedia- 

tamente na construção de um cemitério para o grupo e já no fim 

do ano de 1919 começam os primeiros enterramentos, tanto de a- 

dultos como de crianças em Alvares Machado. 

r 
A gleba do cemitério foi doaçãoüos irmãos Ogasawara que 

ofereceram uma gleba de 5 alqueires ã Associação Japonesa e ali, 

além do cemitério construiu-se a escola local. 

Nesses primeiros tempos houve alta mortalidade no local, de 

vidas sobretudo à falta de recursos, de nutrição suficiente e 

de doenças, tais como a malária e outras infecto-contagiosas. 

0 primeiro zelador do cemitério, ao mesmo tempo substituto do 

bonzo budista foi Kurakiti Miyashita. 0 problema que se apre- 

sentou, como em outros funerais de japoneses nesses primeràs 

tempos, dizia respeito â dificuldade de realizar o enterramento 

seguindo em tudo o uso da terra natal: no Japão havia a crema- 

ção de cadáveres, o que não pomde ser feito. Portanto, logo nos 

inícios foi necessário adaptar-se, criando hábitos novos tam- 

bém em relação ao funeral. 
Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia r 

Folha de informação rubricada sob n.° .<k^k 
, Proc.SCCT                 270         1979 

da n.° /  (a)„ 

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério japonês no Municipio de Alvares Ma- 

chado 

Por outro lado, como o local também abrigava algumas fa- 

mílias brasileiras, membros delas ti  '." foram ali enterrados. 

Aliás, em muitos cemitérios encontramos até em nossos 

dias inscrições budistas ao lado da representação da cruz, o 

que serve para confirmar a manutenção das tradições familiares, 

mesmo quando houve mudança de religião ou aceitação da religião 

dominante do pais. 

A comemoração dos mortos, cerimônia tradicional, que con« 

siste de várias solenidades, inclusive danças é em Alvares Ma- 

chado realizado no segundo domingo de julho.Schurig Viera colo- 

ca essa celebração em meados de agosto^, na região de Marilia. 

Quando da cerimônia,pessoas vindas de outras áreas também 

se dirigem ao local a fim de participarem do culto. De resto, 

o núcleo de Alvares Machado é considerado muito importante pela 

colônia japonesa. Além de ter sido dos primeiros núcleos nipô- 

nicos, teve o destaque de também ter dado valor a um sistema de 

pequena propriedade, mais caracteristico nos primeiros tempos 

do que hoje.Atualmente, quando a cultura do café realizada no 

minifúndio, coisa raro.em nosso país, cedeu lugar às pastagens, 

muitas propriedades aumentaram de tamanho. As questões relativas 

à 22 guerra mundial, bem como a urbanização crescente do Bstado 

de S. Paulo, atraindo cada vez mais pessoas para as grandes ci- 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

P 
Folha de informação  rubricada sob n.°„ 

Proc.SCCT               270         1979 
do n.° /  (a)  

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto  Tombamento do Cemitério japonês no Municipio de Alvares 
Machado 

dades tiveram papel nesse aspecto. A população de Alvares Macha 

do, mais de mil famílias naquele momento, diminuiu grandemente. 

Por ser um raro exemplo de cemitério japonês em nosso es- 

tado, bem como pelas peculiares caracteristicas do povoamento 

e organização de trabalho e vida familiar da região, julgamos 

que esse local deve ser tombado e assim preservado. 

Julita scarano 

Eneida Cherino Malefcbi 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 lmp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada  sob n.°.. 

do..Hr..QC..SCÇT „• .27.0 /JL979  (a)  

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 
Tombamento do Cemitério Japonês de Alvares Machado 

Assunto 

Bibliografia    - Alvares Machado 

- Ando,Zenpati -Estudos sôcio-histôricos da imigração 

japonesa.  Centro de Estudos Nipo-Brasileiros, S.Paulo 

- Entrevistas com os srs. T;Sato, M. Kiyotani e com o - 

Prof.H.Saito, da Sociedade Brasileira de Cultura ja- 

ponesa. 

- Konder,A- Factos e opiniões sobre a immigração japo- 

nesa .   Rio de Janeiro,   1934 

- Maeyama,T.- "Religião,parentesco e as classes médias 

dos japoneses no Brasil urbano1'.   In: Assimilação    e 

integração dos japoneses no Brasil,   São Paulo,1973  : 

240,   272. 

- Ma£yama,T.- H0 antepassado,o imperador e o imigran- 

te: religião e identificação de grupo dos japoneses 

no Brasil rural  (1908-1950)".   In:  Assimilação e in- 

tegração dos japoneses no Brasil, São Paulo,1973: 

414,  447. 

- Miyashita,R e outros - Cinqüentenário de "Alvares 

Machado.  Associação Cultural de Alvares Machado,68 

- Nogueira,A.R.- "Considerações gerais sobre a imigra 

ção japonesa".   In: Assimilação e integração  

São Paulo,   1973 - 56-68 

- Nogueira, A. R.- A imigração japonesa para a lavoura 

cafeeira paulista (1908-1922)  IEB=üSP, S.Paulo, 1973 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° SUL  

do..Er.oc SCCT. n."27.Q - /19.Z9.  (a)  

interessado Delegacia Regional de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério japonês no Municipio de Alvares 
Machado 

-2 

- Oliveira Botelho- A immigração japonesa.  0 parecer 

do Ilustre deputado...    apresentado em 08 de julho 

de 1925,   & Commissao de Finanças da Câmara dos Depu 

tados,sobre o projefcfco nfi 391 de 1923, com parecer - 

da Commissao de Agricultura.Rio de Janeiro,  1925. 

- Ono,M. - "De colono a pequeno agricultor".   In:Assimi- 

lação e integração São Paulo, 1973:  129-163 

- Saito,H - "0 japonês no Estado de São Paulo".   In: 

São Paulo:  Espirito,   Povo,   Instituições, S.Paulo, 

1968:     93-106 

- yalladares.C do Prado - Arte è Sociedade nos Cemi- 

térios brasileiros.   2 tomos,   Rio De Janeiro,   Depte. 

de Imprensa Nacional  ,   1972. 

Vieira,F.I.S.- 0 japonês na frente de expansão Pau- 

lista - são Paul o,  Pioneira,  1973    °        "*' 

Julita Scarano 
Eneida Cherino Malerbi 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia if] 

Folha de informação rubricada sob n.°, 

Interessado 

Assunto ú^y, oo^^i?'—- 5^-/J Y<^^D^^^^~ ^-"^—9 

Senhor Presidente 

A Delegacia Regional de Cultura de Presdente Prudente 

solicita o tambamento do cemitério japonês de Alvares 

^achado,cujo início data de lS2o .XKHJSBI&X época qm que 

se localizaram grandes levas de imigrantes japoneses no 

Oeste paulista como assalariados nas fazendas de café eu 

como pequenos proprietários» 

Pelas informações constantes tanto no Relatrrio da Dele- 

gacia de Cultura ,como no histórico pode se deduzir que 

se trata de bem cultural que merece ser preservado,opi- 

nião igualmente confirmada pela analise das fotografias 

anexas. 

A abertura de processo de tombamento do cemitério japo- 

nês |pelas pesquisas locais que se faraó necessárias, 

talvea permita inclusive um exame mais cuidadoso de ou- 

tros bens culturais ligados à historia da imigração e da 

ocupação das frentes pioneiras no nosso estado e seu 

eventual arrolamento. 

S.^aulOjlo de agosto de 1979 

 (Hv.. Uí\ JdiM fÁ***>  
Maria Thereza Schorer Petrone 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Segue        Juntad nesta data,       d"""nfr"°    rubncad        sob n.°     
° J tolha      de iníornu^ão 

 em  de de 19. 

(a)  



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n. 

do EQ&tÊSÊL n0 0270/ 79 (a). 

Interessado DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA -  PRESIDENTE 

Assunto                  op#   009/79   _ Solicita Tombamento de -um Cemitério 

Japonês - Alvares Machado  . 

Ao  Senhor Diretor da Secretaria Executiva do CONDEPHAAT. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO   EGRÉGIO  CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA NS 425  DA  SESSÃO DE 27.08.1979. 

Atendendo a proposição do 

Egrégio  Colegiado, determino a abertura do processo de Tom 

bamento,   de acordo com voto da Conselheira Relatora Maria 

Thereza Shorer Petrone. 

G.P.t  27 de agosto de 1979. 

O         fr7-rT7~7 
yálJY OHTAKE 

'   Presidente 

/#ac. 

Cod. 02-11 - 50.000-VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Conforme  decisão  cio   E.Colegiado  a  fls.   retro, 

•a SAC,   para: 

l) Abrir processo de Tbmbamento do Cemitério 
Japonês, no município de Alvares Machado, 
com copia xero\ dos expediente deste.proCj 
constantes de fls,01 a 21. 

2),Ambos os processo deverão ser devolvidos a 
Secretaria-Executiva, devidamente apensados. 

CONDEPHAAT., 27 de setembro de 1979 

ALDQfVtri^C LCSSO^ 
Diretor de Divisão 

Secretar i a-£xecut i va 

Segue ,juntad nesta data, ~docullU'llll>- 

folha .   de informação 
rubrica sob «*JJL 

5^£ ctMic QtíMém 2A.X9ÍS.... 
(a)  



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°..., 

(tfwito SCCT/OA.«J?-Q?ZO/ 7.1 (a) 

interessado   DEL.REG.CULTURA  DE DRESIDENTE  PRUDENTE 

Assunto        Of .009/79-So! ic íta  tombamento de  um  cemitério japonês, no 
município  de  Alvares  Machado. 

NESTA DATA 
Proc.§GÇT/DA 

APEMSQU-SE !Lo..ÚClZ7Q/7$, 
aãxjõóeixsp » 

Afr.CONDEPHAAT do  N.o    21028/79 Fazendo-ss 

Ls devidas anoÍ3çce3 nas Fichas Respectivas. 

Encamínho-so ao  Expediente  da  Secretaria    j 

Executiva,conf.desp  fls.ret 

Seção cie Administração cm        08 „/""    10   A     79 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

71 



Segue , juntad nesta data, c    
docum"ltg   rubricad sob n.°  

° J folha....  de informação 

 em de de 19.. 

(*)  
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SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  CULTURA,  ^KI04PQPQ<IK}f«3K2fim 

Rua Libero 3adaro,  39 - 112 andar - CEP 01009 

São Faulo,   16 de outubro de 1979 

* i 

ym 
0 
* 

) 

i 

Ofício  SE-322/79 - 
P.Condephaat  21028/79 

Senhor Prefeito 

.     ' <* 

Temos a honra de comunicar a Vossa Excelên- 

cia que o S.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio - 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDSPKAAT em sua sessão plenária de 27 de agosto último deci- 

diu pela abertura de processo de Tombamento do Cemitério Japo 

nês, nesse município. 

Na conformidade da legislação aplicável a 

espécie, especificamente os artigos 142, parágrafo único,143 e 

146 do Decreto n2 13426, de 16 de março de 1979, asseguram a 

preservação do citado bem até decisão final da autoridade, sen 

do proibida, como conseqüência, qualquer intervenção em termos 

..de destruição, demolição ou mutilação, sem autorização prévia 

deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

lhe protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente1, 

I 

V 

Senhor 

ARTHUR BOIGUES FILHO 

DD. Prefeito Municipal de 

ÁLVARES  CACHADO 

ALDO NILO  LOSSO^ 
Diretcr de Divisão 

Secretaria-Executiva 
Condephaat 

li 
n 



? 4;'S<0t.Í 
V' - Zrf- 

SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  CULTURA,  (MMIOKXEXreaXMOaifc 

Rua Libero Badaro,   39 - 112  andar,- CEP- 01009 

São Paulo, 16 de outubro de 1979 

Oficio S3-323/79 ' 
Proc.Condephaat 21028/79 

Senhor Delegado 

•#pt 

1 
1 
I 

a 
Temos a honra de comunicar a V.S. que o E. 

Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT r em 

sua sessão plenária de 27 de agosto último decidiu pela abertu 

ra de processo de tombamento do Cemitério Japonês, nesse muni- 
% 

Sc 

c 

i 

cipio. 
Na conformidade da legislação aplicável  a 

*-■'-, * * 

espécie, especificamente os artigos 142, parágrafo único, 143 

e 146 do Decreto na 13.426, de 16 de março de 1979, asseguram 

a preservação do citado bem até decisão final da autoridade, 

sendo proibida, como conseqüência, qualquer intervenção em 

termos de destruição, demolição ou mutilação, sem autorizaçao- 

prévia do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arquaoló 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

a V.S.a protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

■..- 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
i 
1 ' 

Condephaat 

• 
!fTIM    T.Tlf O TAWTf 5    . 

Senhor   % 

DR.  WASHINGTON LUÍS JANES 

DD.  Delegado Titular da 
Policia Civil da Secretaria de Segurança-S.Paulo 

âLVAKSS MACHADO ** i 

I 

I 



t>. 

EÍO.ÍC SE. SECRETARIO LA CÜLT Zs.C  PAULO.- 

Senhor Secretário:    . ^A|  ^/^ 
Recebèmosldcr LelegadoAide Polícia de Alvares LIacha 

do,uma cdpia fotostática de oficio SE 123/79, Proc.CONLEPHAT 2?023/79 
oficio no qual, V.Exelencia ordenou o inicio de processo de tombãteBfc - 
to de cemitério Japonês da nossa cidade,pelo qual, a colônia Janpone 
sa recebeu com certa reserva. 

Senhor secretário, o referido cemitério, consti- 
tui para n<5s, um aarco histórico de cultura da imigração Japonesa e 
campo sagrado onde foi derramado sangue, suor e lagrimas, indícios / 
de "> uta contra suas adversidades. 

Todavia,senhor secretário, conforme certidão ane- 
xo do Decreto Legislativo de numero 07/7/1.969, foi instituico "C 

dos Mortos",(para nds,chamamos de SHCKON-SAI) o 22Domingo do mes dia 
de Ju^ho de i 10, 

de saoMJtt-SAXJ  o 
em festa solene com oficio 
e  saudade para aqueces  que 

religioso 
se foram/ ecumênico em preito de respeito 

cumprindo o seu destino. 
Senhor secretário, nós que somos da comissão man 

tedora do cemitério,suscedendo há 60 anos, sempre deparamos com diii 
culdade de ordem financeira. Mas, até a presente data conseguimos 7 
manter^com a colaboração do povo e da autoridade 1 ocai . Alem ãa ccri 
servaçao construimos os muros que circundando cemitério. No ano p/p 
construimos um arco na entrada em comemoração ao 702 ano de imigra- 
ção Japonesa no Brasil. E, final mente,construimos uma capela em su- 
bstituição ao de madeira que se achavam em precário estado de censer 
vaçãc. líão contando diveros melhoramento introduzidos, tais como 7 
construção de obelisco, etc. 

Senhor secretário, em contacto com o senhor rre- 
feito Arthur Boigues Pi"iho, tivemos a idéia de convidar V.Sxcia,pari 
uma visixa a nossa cidade e ao cemitério, para troca de opinião e es 
tudar o meio mais racional para resolver os problemas pertinentes íO 
caso, em hora e dia indicado por "V.Senhoria. 

No aguardo de seu pronunciamento,subscrevo-me, 

Atenciosamente• 

Kazupvjvayazaki-Príesiasmte aa Colônia japonesa 

A su Senhoria 

Deputado Antônio Henrique da Cunha Bueno 

DL'.Secretário da Cultura do Estado de Sao Pau"1 o. 

Rua Libero Badaro 

SAO PAULO- CAPITAL 

of        P 

k* X 

c^ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°, 

Hn Proc . COKDEPHAAT n Q21Q28_/_79___ (J)) 

Interessado        CONDEPHAAT 

Assunto  Tombamento do cemitério japonês, no municipio de Alvares 
Machado. 

INFORMAÇÃO STCR nS 24/80 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Da carta endereçada ao Sr. Secretario da 

Pasta constante a fls. 25 se depreende estar ^gyendo uma - 

interpretação errônea por parte do Sr. Kazuo Miyazaki Pre- 

sidente da Colônia Japonesa de Alvares Machado, com rela - 

ção ao sentido da palavra "Tombamento". 

Assim sendo, consideramos fundamental es_ 

clarecer ao interessado sobre o alcance das medidas-preco- 

nizadas nos ofícios 322e323/79 de fls. 23e24 do processo <L 

que, o pretendido por esta Secretaria atravez da abertura 

do processo de Tombamento n2 21028/79 do CONDEPHAAT é jus- 

tamente a preservação das características do cemitério ja- 

ponêz de Alvares Machado. 

S.T.C.R., em 12/fevereiro/80 

Imp. Ser.. Oif. SCC1 

Uú 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° .....^ 

^PPQC.CONDEPHAAT. 21028/   79    ^  

dk 

interessado DEL.   RE3.   DE CULTURA  DE FRES1DENTE PRUDENTE 

Assunto       Tombamento   cio   cemitério   japonês,   no   Município   de  ALVARES 

MACHADO. 

Ao   STCR  para   preparar  oficio   ao   interessado 

elucidando-o   sobre   o   instituto   do   Tombamento. 

JM/ es 

SE ., 22 de fevereiro de 1930, 

ALDO MLC L0SSC_ 
Diretor de Divisão 

Secretar i a-Executiva 
CCNDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impf. Serv. Gfif. SICCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada  sob n.°  
.Proc.CCiíDEMii/jr       T.V./.-.o    1979 

do n.° / ;:._ (a)   

$*, 

interessado^1'GKeg.Cultura de Presidente Prudente 

AssuntoTombamento do  cemitério   iapones era Alvares Líachado. 

IIT?OHIAç1O S-ZCR - 22/80 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva: 

0 esclarecimento retro, mencionado se- 

rá fornecido pessoalmente ao interessado quando da ida da co 

mitiva desta Secretaria, ao  local,   em data, a ser marcada prc;:i 

maaonüe. 

SEC2., 03 de março de 1380 

// 

^W OMSWT   pC^àC* 
Wr.tor^í ■^u^cC 

Cod. 02-11 np. Serv. Gfáf. SCCT 

li 



Aguarde-se ho STCR, a ida de Comitiva 

deste Condephaat ao local, consoante informação a 

fls. 28. 

SE., 06 de março de 1980, 

JM/ es 

ALDO NILO L0SS0_ 
Diretor de Divisão 

Secretar i a-Execut Í va 
CONDEPHAAT 

v 

Segue        , juntad        nesta data, 
documento 

tolha .   de informação 

 .em 

(a) 

rubricad sob n.° 

de de 19 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

&_ 
■* 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° ... 

^PTQC .COinBSPHAffi glOgg. 1979 (a) 

interessado Del.Reg.de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Toiabamento do cemitério japonês,-ALVARES MACHADO. 

RELATÓRIO DE VTA&SM 

No dia 26 de abril p/p, acompannau. 

uu o Sennor Presidente do E.Colegiado,estivemos na cidade de 

Alvares Machado, tendo em vista participar de uma reunião com 

o Sr.lrthur Boigues Pilho, Prefeito da Localidade, bem como - 

demais autoridades entre as acuais o Sr. Tatiaawa, Presidente 

da Nihonjinkai, associação que agrupa os antigos imigrantes 

japoneses e seus descendentes; essa reunião objetivou conscien 

tizar os municipes,através de seus líderes, sobre o signifi- 

cado do tombamento do antigo cemitério japonês razão do proces 
-so n2 21028/79. 

Foi feita vistoria ao local, e - 

exposição do arquiteto Ruy Ohtake que se encerrou com a apre- 

sentação de proposta da participação técnica do CONDEPHAAI co 

mo colaboração as iniciativas que deverão partir do Município 

e do If-5honjinkai. 

Os membros mais antigos da asso- 

ciação após deliberação, concordaram com o tombamento do ce- 

mitério de cuja manutenção jfe organização da cerimonia anual 

continuarão responsáveis. ' 

0 arquiteto Flávio Eiguchi deste 

STCR foi enviado ao local com a tarefa de providenciar comple 

to levantamento documental para fins de complementar a iüstra 

ção do processo, aproveitando a ocasião parftiiiciar os servi- 

ços considerados necessários para dar ao cemitério um aspecto 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gríf. SICCT 

í9 



J&L.   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°  

^roc. OOHDSPHiUT „, 21028 f    197 9 (a)  

Interessado 

Assunto -2- 

condigno para. cerimonia anual do próximo dia 13/;julno. 

Sendo o (jue nos cumpria informar fica- 

mos no aguardo do regresso do citado arquiteto para prossegui 

mento. 

STCiU»09 de maio_dè\19S0 

RAPJttEL GENDL3 
Diretor - 

tí-C^, 

4o írc£.,J>°>r<>  froirWcnu^r 

r 

Cod. 0211 
Imp.   Serv.   Gra'.   SCCT 

fo 



ESPORTE       CLUBE       ALVARES 
Sede  - Rua  Fernando  Costa,   n8   272 
ALVARES       MACHADO       EST.   SÃO 

MACHADO 

PAULO '/J^ 

Of.  006/80. 

A. '   i/^ut/fl 

Prezado Senhor: 

Passamos às mãos de V.Sa., as fotos do 
cemitério da Colônia Japonesa de Alvares Machado, conforme soli- 
citação na ocasião de Vossa prezada visita. 

Reiteramo-nos com nossos sinceros agra- 
decimentos pela atenção com que nos dispensou e será dispensada. 

EXIJO. Sr. RUY OTAKE 

M.D. Presidente da Condephaat. 

Rua  Libero Badaró",   39  -  11B   e  128   and. 
SÃO       PAULO     -       S.P. 

Alvares Machado,   08  de Maio  de   1.980.- 

f 

Respeitosamente 

!   / JÁ  
Kio"chÍTTatiza\va  - Pre^identí 

Sf 2 



^Ék   Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 
li 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n 

doProc.COI©SPIiAAÍ n_„ 21028/   1979   {a) 

interessado Del.Reg.Cultura de Presidente Prudente 

Assunto To^bamento do cemitério  japonês,   em Alvares Machado. 

Cod. 0211 Ir-p.   Serv.   Grif.   SCO 

52 



sK   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 
I 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n ° 

do..I^o.c.*nmmEPHilAS.021Q2S / 19-7-9 W  

ln1eressadoDel.Reg.  Cultura de Presidente Prudente 

Assunto  Toníbaraento do cemitério  japonês,em Alvares Machado 

Cod. 02-11 
Imp.  Serv. Grá<   SCCT 

31 



|Ék   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°.. 

do...Pi:Q.c..>.C.QIíDEPfíAAfR.°21Q28...../ 1375 (a)  

interessadoDel#Eeg# Cultura de Presidente Prudente 

Assunto  Tombamento do cemitério japonês,em Alvares Machado 

& 

Ir-?.   S-rv.   Grã*.   SCCT 

31 
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éÉÜ§&   Secretaria de Estado  da Cultura,   Ciência  E  Tccnulngia 
i I 

Folha  de  informação   rubricada   sob  n.°.. 

do..Jicac-C.QIDS?HÂ,.?a.o2102a..../ 2g£9 (a)  

* 

3^ 
>>-/.. 

ln1eressadoDel.He-;. Cultura de Presidente Prudente 

Assunto  Toribanento do cemitério  japonês,cn Alvares Machado 

Cod. 02-11 Imp.   Serv.  Gráf.  SCCt 

55" 



gí&v   Secretaria de Estado  da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação   rubricada  sob  n.°.. 

ào-2racJ20mE£EAA3b.*2&Q28 /~X9?£~ (a)  

interessado    D9i.Re.gde Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombsmento do cemitério japonês,no Mun.Alvares Machado 

•■■Â<r    (fjOl 

\ 

mi 

Cod. 02-11 Irrp.   Serv.   Gra'    SCCT 

3G 



ák,   Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tccnulnqia ^Pjffe 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

do..Proc»C01tDSPHAA3h.<21028 /..1979-- (a)  

interessado    Del.Re.gde Cultura de Presidente Prudente 

Assunto (Tomba; 
 _g__ I . _j 

;o do cemitério japonês,no Mun.Alvares líachado 

/ 

k" 
Cod. 02-11 

Inp.   Serv.   Gráf.   SCCT 

3? 



jgtet  Secretaria de Estado  da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação   rubricada   sob  n.°  

dojaroo ,CO»DSBgftAgh-2102ft I-3&&- (a)  

fl8!l 

2^ " :^sr  

Interessado Del.2e.fjde Cultura de Presidente Prudente 

Assunto lombacnento do cenitério japonês,no Mun.Álvare3 Eaclm&o 

v ,;***, 

:S|gà$ 
J&* 

Cod. 02-11 
Imp.   Serv.   Gra<    SCCT 

« 



É§&   Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia j&te* 

V 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n. 

Proc.OOI©EPEAA_T „  21023.1979 doi:..:.r..:.i..i:~r:.™z-n.0 ZZZZZI^LLL (a)  

interessado Del.Regional de Cultura de Presidente Prudente. 

Assunto Tonibamento do cemirétid. japonês,-Alvares Machado. 

Ao estagiário de arquitetura FláVio 

iersios do desoa TTJ 

cno de -ri 

tuadq no local. 

.-t.v.xí»,   1.3 D.e üiaj-v u.e i^Ov 

-Diretor - 

Cod. 02-11 
Irr-.p.   Serv.   Gr.<    SCCT 

?? 



f£$&$   Secretaria de Estada  da Cultura,   Ciência  e  Tecnnlmjia 
& 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°._  

doErac....CQNIlEEHAAnin.0.21Q2a.../..1.9.;.9  (a)-  

interessado Del.  Reg.   de Cultura ãe Presidente Prudente 

Assunto Tombamento  do Cemitério  Japonês - ALVARES MACHADO 

RELATÓRIO DE VIAGEM: 
m 

A pedido do Sr. Presidente do E. Colegi 

ado conforme o Memorando GP 017/80 e o GP OI8/80, estive / 

na cidade de Álvares Machado, nos dias 09 e 10 de maio pp, 

acompanhado do quintanista da FAU-Mackenzie - Otaviano To/ 

nato Leite, a fim de se obter as informações básicas nece_s 

sárias para o tombamento do Cemitério Japonês local, como/ 

também para dar orientações técnicas relacionadas a restau 

ração do mesmo. 

Foram dadas instruções para que entras/ 

semos em contato com o Prefeito da referida cidade. Contu/ 

do, lá chegando, fomos informados que ele não se encontra/ 

va na cidade, estando em viagem para São Paulo. Assim, nos 

encaminharam para o irmão do Sr. Prefeito, que de imediato 

nos colocou em contato com o Sr. Siochi Tatizawa, Presiden 

te do Nihon-jinkai, que ficou à nossa disposição para o / 

que fosse necessário. 

Esse primeiro dia foi usado para que ti 

véssemos um primeiro contato com o local em questão e para 

que expuséssemos ao Sr. Tatizawa e ao Sr. Miyazaki - Presi_ 

dente da Colônia Japonesa -, quais seriam as funções que / 

teríamos que cumprir durante a nossa estadia naquela cida/ 

de e, também, aproveitamos para discutir um pouco mais so/ 

bre a questão do tombamento do cemitério. 

De início foi colocada a nossa proposta 

de restauro para o cemitério, que consiste na substituição 

das cruzes de madeira existentes e das lápides tradici£ / 

nais deterioradas por lápides novas e padronizadas. Tais / 

lápides seriam feitas em vigotas de Peroba, com inscrições 

Cod. 0211 Imp.   Serv.   Grif    SCCI 

Yo 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 
DfO 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° \..,..Z.Ò..-l.. 

di!rQC..«.QÜIH)l^HAAT...n.^..21Q28./...19.Z9..... (a)„_ Z2l 

interessado 

Assunto 

feitas por algum membro da colônia e impermeabilizadas com 

óleo de linhaça e verniz marítimo. Nos túmulos onde não e/ 

xiste o tampo de alvenaria, as lápides seriam fixadas no / 

solo através de um pequeno bloco de concreto, enterrado e/ 

devidamente impermeabilizado com Neutrol ou piche. 

Dado a grande inclinação do terreno, os 

problemas com a erosão da terra são constantes. Assim, pro 

pos-se a formação de um extenso tapete de grama coreana, / 

que além de segurar a terra, daria um aspecto de um grande 

jardim japonês àquele espaço. 

Como a execução das obras de restauro / 

correrão por conta de toda a colônia japonesa local, a pro_ 

posta será colocada em apreciação na reunião a ser realiza 

da no dia 18 desse mês, onde será votada a sua aceitação / 

ou não. 

Picamos de entrar em contato com o Sr. / 

Tatizawa para que ele nos informasse o resultado de tal / 

reunião. 

Foi feito, no dia seguinte, um exaustivo 

levantamento fotográfico do local em slide e em preto-e- / 

-branco. 

Quanto ao levantamento métrico, restrin/ 

gimo-nos ao perímetro do cemitério e ao prédio da antiga / 

escola, uma vez que se trata de um terreno de 5 alqueires/ 

e altamente acidentado. 

Contudo, em contato posterior com o Sr. 

Prefeito daquela cidade, ele nos prometeu que mandaria exe 

cutar um levantamento topográfico da área em questão e nos 

enviaria o resultado. 

Durante a nossa permanência na cidade / 
Cpd. 02-11 Imp   Serv.  Grif   SCO 
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ÉÊk   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnulngia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

d£xõ.Q.,.a.QHDS,HMr..n.^21Q2.8./lS23 (.)  

•u 

Interessado 

Assunto 

não foi possível conseguir as cópias da escritura da gleba 

e da planta cadastral da cidade. 0 Sr. Tatizawa e o Sr. / 

3oigaes ficaram de providenciar essas cópias o mais rápido 

possível e nos enviar. Só foi possível conseguirmos a có / 

pia de um mapa rodoviário do Município. Tal mapa nos dá a/ 

localização do cemitério, uma vez que esse se localiza fo/ 

ra do perímetro urbano da cidade. 

Assim, já estão em andamento todas as / 

providencias necessárias ao tombamento do referido cemité/ 

rio. 

Na minha opinião, o ato de tombamento / 

não deveria se restringir unicsjaente ao perímetro dos limi 

tes do cemitério. Ele deveria incluir também a área em oue 

está construída a antiga escola e as edificações à sua vol 

ta. Trata-se de construções típicas da colônia japonesa er 

radicada no meio rural paulista. São construções em madei/ 

ra que estão se deteriorando rapidamente, que tiveram um / 

uso importante para a colônia. 0 tombamento dessa área, a/ 

restauração dos edifícios e um projeto de revitalização pa 

ra aquele espaço merecem uma atenção toda especial. 

SP, 17 de maio de 1980 

Cod. 0211 

Flavio Gilberto T. Higuchi 
-Estagiário- 

HL 



^j||g^ Secretaria de Estado  da Cultura,   Ciência  e  Tecnüloijia, - 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° .LCL./.uT.l 

doPxo.c.^.Q01íDEPIIAAT.n.0.21Q2a.../-I9.7.9.  (a)  

interessado Del4 Reg# de Gultura de presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

INF03MACX0 

Senlior Diretor da STCR: 

Em complementação ao relatório de viagem sob / 

as fls. 40, 41 e 42, venho informar que em contato telefõ 

nico com o Sr. Kiochi Tatizawa, no dia 20 de maio p.p., / 

ele nos colocou ao par das deliberações da Assembléia Ex/ 

traordinária da Colônia Japonesa já citada no referido re 

latorio. 

A proposta de restauro do cemitério por nos a/ 

presentada obteve aprovação unânime da colônia. 

Nessa mesma assembléia foi tirada uma comissão 

que ficou responsável pela angariação de fundos e materi/ 

ais para a execução da obra e arregimentação da mão-de- / 

-obra necessária. 

Picamos de, posteriormente, entrar em contato/ 

com o Sr. Tatizawa para tomarmos conhecimento dos resulta 

dos dos trabalhos dessa comissão, onde, por essa ocasião, 

também será conhecida a provável data do início das obras 

de restauro. Assim que tivermos todas essas informações / 

em mãos, far-se-á necessário a minha ida até a cidade de/ 

Alvares Hachado para o detalhamento do projeto. 

Quanto à escritura da gleba em questão, ela já 

foi enviada para São Paulo, devendo estar brevemente em / 

nossas mãos. 

Segae, nas folhas segointes desse processo, ai 

gumas fotos feitas durante a minha estada em Álvares W 

Cod' 02" Imp. Serv. G-i< SCCT 
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^^ Secretaria  de Estado  da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

<HüI ^ 
Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° _ .Jc^.J..... 

do.PrQ.c.»GDKDEEHM2h.°..2lQ2.8../...19Z9  (a)  

interessado Del. Reg.   de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

chado.  Tais fotos vem complementar o levantamento  anterior 

mente feito pela Colônia Japonesa. 

Sao Paulo,   21 de maio de 1980 

T^rPlâvio SilDertõ T.- Higuchi 
-Estagiário- 

Cod. 0211 Inp.  Serv.   Grá(.   SCCT 
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j^ÉSt   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Interessado 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°.. 

dcEro.c....G.0.1íDEEHAA31.n.021Ü2a..../.19.7..9  (a)  

Y<7 u... ^ 

Del. Reg. de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto   Tombamento  do Cemitério Japonês de Âlvares Machado 

' UkÊk 
*■" 

A^*^r~ Pi 
1 v ■■'•    *<•<& - feri *5& 

Cod. 02-11 Imp   Serv. Gráf   SCCT 
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g|^ Secretaria  de  Estado  da Cultura,   Ciência   e   Tecnologia 

•  M5 

^r "■•••* -—-*-* 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°.. 

do.Eroc.^C0imEPHAAn>i.o.2102B../1.9.7.9  (a)  

'J 

Interessado Del. Reg.  de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento do Cemitério Japonês de ilvares Machado 

I 

'•'."■- -    ' 

Cod. 02-1! Ir-p.   Sefv.   G'áf    SCC* 
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MB&   Sncrutaria  de  Estada  da Cultura,   Ciência  e   Tncnulnnia 

4g£ 
Folha  de  informação  rubricada   sob  n.° ÍL..dl 

,/ h<o 

doPr.Q.çu.GQmgBTTA AT.n.° 21028/J..9-7-9  (a)  

interessado Del. Reg.  de Cultura de Presidente Prudente 

Tombamento  do Cemitério  Japonês de JÍlvares Machado 

.í- •-■ <k 

lirp.   Serv.   Grá'    SCCT 
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lÉk   Secretaria de Estada  da Cultura,   Ciência  e   Tccnuhirjia 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°  •/ 
&/: •** 

doür.o.c....QQEDEPHAAT..n.°....21.Q28./.19.7.a-.... (a)  

interessado Del.  Reg.   de Cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento  do Cemitério  Japonês de Álvares Machado 

Cod. 02-11 Inp.   3erv.   Grá4    SCO 
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gÉt   Secretaria de  Estado  da Cultura,   Ciência  e  Tecnnlnnia 

má S$0 
'^S^0" Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°.. 

doPro..c..1..aQI}DEPHAA3:.n.o....2l02a/.1.9.7.9 (a)  

\0y 
Ab 

^/ 

interessadoDei, Reg#  de Cultura de Presidente Prudente 

AssuntoTombamento  do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

W 'VTVT"''» 

np   Serv   Gri'   SCCT 
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jÉ^   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnolngia 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n. 

dcS>.IÍOC...C-0EDSEH.4AÍC-n.o....21.02S/.1.97-9  (a)  

interessado Del.  Reg.  de Cultura de Presidente Prudente 

AssuntoTombamento  do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

i M 

Cod   02-11 Inp    Sefv.  G'á<    SCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

0> 
Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

doEr.Q.cG.Q]ÍDEBHAATn.o..210.28/..19.7-9-."(a)  

interessado Del# Regí  de cultura de Presidente Prudente 

Assunto Tombamento  do Cemitério  Japonês de Alvares Machado 

do referido cemitério. 

Tanto para os membros da Colônia 

Japonesa como também para a população em geral, as pre/ 

senças dos Srs. Antônio Henrique da Cunha Bueno e Ruy / 

Ohtake seriam muito importantes. 

Cabe, agora, procurarmos verifi/ 

car a confirmação ou não da presença dos referidos Srs. 

naquele evento e, posterioemente, entrarmos em contato/ 

com o Sr. Arthur Boigues Pilho, inclusive para que ele/ 

nos informe sobre a planta topográfica da gleba que fi/ 

cou de providenciar e também sobre a cópia da escritura 

que por hora se encontra em seu poder. 

Estamos aguardando a remessa de/ 

tais materiais para que possamos anexá-los neste proces 

so. 

São Paulo., 9 de ^unho de 1980 

^láVio Gilberto T. Higuchi 
- Estagiário - 

C£SC*-*SK 

d>tc^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA s/\ 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

dS?x.Q.c.G.QlíJ3SPHAAT n.o....210.2.^....19.7.9.. (a)  

interessadoDel# Reg. de Cultura de Presidente Prudente 

AssuntoTombamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 

INFORMAÇÃO 

Senhor Diretor da STCR: 

Conforme o Informativo anterior, 

dissemos que haveríamos de entrar em contato com o Sr./ 

Tatizawa para tomarmos conhecimento do andamento do tra 

balho da comissão pró-restauro do Cemitério Japonês. 

Tal contato foi realizado no dia 

4 de junho p.p., onde o Sr. Tatizawa nos pos ao par do/ 

que vem acontecendo. 

A Colônia Japonesa, proprietária 

do imóvel, vem encontrando sérias dificuldades materi_ / 

ais para a realização da obra de restauro. Em outras pa 

lavras, a entidade não possui fundos suficientes para / 

tal. 

Foi solicitada para a Prefeitura 

daquele município uma verba para ajuda de custeio da o/ 

bra. Contudo, tal verba foi negada. 

Como podemos ver, o que vai acon 

tecer de agora em diante foge ao nosso controle. Mas i_s 

so não vai impedir que deixemos de não medir esforços / 

para que a obra se concretize integralmente. 

Para tal, temos uma sugestão a / 

fazer: - Seria extremamente conveniente a presença do / 

Sr. Secretário de Estado da Cultura e do Sr. Presidente 

deste S. Colegiado no dia 13 de julho próximo, 3ata em/ 

cue se realizará o Shokon-sai deste ano e também a pos/ 

sível cerimonia de oficialização do ato de tomcamsnto / 

50.000 - XI979 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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Ces-^L*^ 'isLv^ c*-~ ■<£-* 

ÇTcsi , /£/fr-w^o vteo 

Ao Exmo. Sr.Presidente do E.Colegiado 

A apreciação de V.Exa. a informação do STCR constante à 

fls. 51/52. 

SE., 17 de junho de 1980 

ALDO HI.IiCjWÍ)SSO 
Diretor /$& Divisão 

Secretaria-Executiva 
COíTOEPHAAT 

•/e ui.ye 

-   rubricad....CA.._ sob n°  w -> 3* Segue    juntad_G\_ nesta  data, ha... de infoonasia 

Jâ d. _ á de  19 £>. 
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çEDERATIv^ 

COMARCA   DK  PftKS.  PRUDENTE B8TADO 

OISTRITO E MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO 

REGISTRO CIVIL E NOTAS 

iWaniuíl jAmaral Gurgel 
Serventuário 

João  -pernandez  sAéccncio 
Escrevente Autorizado 

CERTIDSO 

Certifico e dou fé, a pedido de pessoa interessa- 

da, que revendo os livros de escrituras deste cartório, no de n2^2, 

as fls.133, verifiquei constar a escritura do seguinte teor: "Es-/ 
critura de doação gratuita, pura e simples, no valor de C$30.000,00- 

(oitenta mil cruzeiros).- SAIBAM quantos esta pública escritura ce 

doação virem, que aos onze (11) dias do mês de janeiro de mil nove. 

centos e sessenta e dois (1.962), nesta cidade de Álvares Machado, 

comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo; em cartório,- 

perante mim oficial maior,compareceram partes entre si justas e -/ 

contratadas, a saber:- como outorgantes doadores TAKEYASHTJ Y0SHI0 

e sua mulher DB HANA Y0SHI0, ambos japoneses, proprietários, resi- 

dentes e domiciliados à rua Áurea, n2 192, na Capital deste Estado, 

representados por seu procurador Furakiti Tachibana, conforme pro- 

curação lavrada nas notas do 2^ Tabelião da Capital deste Estado,- 

nc livro nS 952, às fls.8, que fica .arquivada; e, de outro lado ca 

mo outorgada donatária a "ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA CUL 

TURAL E AGRÍCOLA BHEJJK)", com sede no bairro 3raião, neste distri- 

to, devidamente representada por seu Presidente Toshiji Hasegawa,/ 

sociedade devidamente legalisada conforme seus estatutos cevidamen 

te registrados sob nüh.570 de protocolo, no livro A de registro de 

titulos e Documentos da 29 Circunscrição de Presidente Prudente,se 

de desta comarca, sob nG62j os presentes conhecidos entre si, reco. 

nhecidos ce mim e das duas testemunhas adiante nomeadas e no fim - 

assinadas, do que dou fé. E, em presença das testemunhas referidas, 

pelos outorgantes doadores me foi dito -ue, a justo titulo por com, 

pra feita a YKUKI OKABAYASHI, conforme escritura lavrada nestas no. 
rnie   r> *■*"»- ^_ cp   r^svi rcrnprí+*P   tn^nirs^ i,  no livro n«2,  às  fls.l&Wfi, 

.ta sob nfi  B.802(oito nil, ei to: n t c s 'r),  no  -e.«:istro  Cer':l 
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CERTIDÃO N.° / 4 ,<5 & 

xCh FED^AT2V4 ^ 

4* 
^ 
^ 

CERTIDÃO 

Bel. WALTER AFONSO, Oficial Interino do Cartório do Segundo Registro de Imóveis, com os anexos de Títulos e 

Documentos e Tabelionato de Protestos, desta cidade e comarca de Presidente Prudente, 

Estado de São  Paulo, República Federativa do  Brasil. 

CERTI FICA- em virtude de pedido verbal feito por pessoa Interessada que 

revendo no cartório a seu cargo, os livros de Transcrição das Transmissões de- 

Imóveis, deles, no de n3 3-3, às Fls. 90, verificou constar a Transcrição nB - 

19.590, feita em 5 de fevereiro de 1.9G2, da escritura de Doação de 11 de - 

janeiro de 1.962, lavrada em Alvares "'achado, nas notas do tabelião por lei, - 

Ranulpho Hmarel Gurgel, pela qual, ASSOCIAÇÃO DE AE1 .ISTENCIA RELIGIOSA, CUL - 

TURRL E AGRÍCOLA BREJÃO, com sede no bairro brejão, em Alvares '"'achado, adqid- 

riu de T keyeshu Yoshio e s/mr. Hana Yoshio, japoneses, residentes na capi - 

tal do Estado, sem condições:-Uma gleba de terras, com a área de cinco alquei- 

res, e dnis centésimos, ou sejam doze hectares, cincoenta e oito ares e nua - 

renta centiaresf cnnfcendo uma casa construída de madeiras, e cobertas de te 

lhas, e nutras pequenas benfeitorias, situada no be:'.rro brejão, dentro do imó- 

vel Fazenda Pirapa 3anto Anastácio, no distrito e municipio de Alvares '"'achado 

dividindo referido imóvel, pela cabeceira com Yochihikn Kaji, por um lado cnm- 

Ooão Petry, por outro lado com Irmãos Karazowa, inovei EEFE havido pela trans- 

crição anterior n^ 8.802, da primeira circunscrição imobili; ria desta comarca. 

C E R T I F I CA; mais e finalmente que, revendo os mesmos livros de Trenscri_ 

ção das Transmissões de Imoleis, DS livros de Inscrição hipotecaria, os livros 

de Registro Diversos, os livros de Registro Geral, e os livros de Registro - 

"uxiliar, deles, verificou não ter, ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA.CULTU- 

RAL £ AGRÍCOLA BREJÃO, alienado, hipotecado ou onerado for qualcuer titulo,  o 
—     "— a» * 

inovei supre mencinnsdr.- NADA MAIS com relaçaD ao pedido feito,-0 referido e 

verdade e deu fé.- Presidente Pru/dVnte, 19/^( dezenove) ffi  narço de 1.900 (Hum - 

mil, novecentos e oitenta)fEU,' 

fiz datilografar,conferi, eubscr 

L   Cicial Interin:, a - 

tfrfo de Registai 
' ' e Anexos 

■       ■      '-■     K M:0\SQ 
BT uo 

'   t--   • ■ ■; ■ '-     AHT1N3 
■--.' -'-. .. ..JT 

■■ .Viü ALY_i rEKEIíU, 

ruá.nt.    —     a,   P.jia     4 
 ._ _y 
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^ b 
Geral de Imóveis da li Circunscrição de Presidente Prudente, já re- 

ferida, são senhores e legitimos possuidores de maneira livre e de- 

sembaraçada de quaisquer ônus, mesmk de hipotecas legais ou conven- 

cionais, de uma gleba de terras com à área de cinco (5) alqueires e 

dois (2) centésimos ou sejam doze hectares, cincoenta e oito ares e 

quarenta ares (12,58^0 hectares), contendo uma casa construirá de - 

madeiras e coberta de telhas, e outras pequenas benfeitorias, situa. 

das no bairro Brejão, dentro do Imóvel Fazenda Pirapó Santo Anastá- 

cio, neste distrito e município de Alvares Machado, da comarca de / 

Presidente Prudente; e compreendidas dentro das divisas e confronta, 

ções seguintes:- pela cabeceira com Yoshihiko Kaji, por um lado com 

João Petry, por outro lado com Irmãos Karazava, e pelos fundos ain- 

da com Irmãos Karazawaj e que, pela presente escritura e na melhor/ 

forma de direito, eles outorgantes doadores expontaneamente, resol- 

veram doar, como de fato doado tem, a outorgada donatária "ASSOCIA- 

ÇÃO DS ASSISTÊNCIA RELIGIOSA, CULTURAL E AGRÍCOLA 3REJ£0», acima -/ 

g|alificada, a área de terras descrita e benfeitorias nela existen- 

tes, avaliadas e estimadas por eles outorgantes na Importância de - 

oitenta mil cruzeiros (rj}30.000,00), para efeitos fiscais, valor es- 

te da presente doação; e desde já cedem e transferem para sempre a/ 

outorgada donatária, toda a posse, domínio, jús, ações, servidões e 

demais direitos que tinham e vinham exercendo sobre ditos bens, pro. 

metendo fazerem a presente doação sempre boa, firme e valiosa, sem/ 

coação ou influencia de quem quer que seja, doação "Inter-Vivos", - 

gratuita de forma pura e simples, sem benfeitorias digo, simples, / 

sem restrições ou encargos de qualquer natureza e irretratável; po- 

dendo a donatária desta data em diante, livremente gozar e usufruir 

dos mesmos da forma que lhe convier, ou mesmo vende-los em cr,so de 

iissolução da sociedade, ou doando-os a outras Entidades congêneres, 

mo seus que ficam sendo0 Pela outorgada donatária por seu Presi-/ 

dente, me foi dito perante as testemunhas, que aceitava a presente/ 

doação e esta escritura em todos os 3eus ternos, e me apresentou a 

guia de isenção do Imposto de Transmissão seguinte: "Brazão de São/ 

Paulo-Frefeitura Municipal de Alvares Kachado-Estado de São Paulo-/ 

Imposto ou Taxa- Imposto de Transmissão Inter-Vivos. Recibo-l§Via - 

Artigo de Caixa n^0039-1962- Nome e endereço no contribuinte-Asso- 
ciaç.ãc de Assitencia Religiosa, Cultural e Agricola 3re;;ão- Distri- 

to- Sede- Código- Histórico- S/Imposto de Transmissaa inter-vivcs-/ 

gula nS 17/62- Isento-conf. despacho no processo n237l/6l, de 23/12/ 

1.961- Ci-Isento. Total Isente- Para os efeitos legais certifico que 

o contribuinte supra, está inscrito como deveàdor do tributo aqui - 

discriminado-Rubrica- Contador-Docunento do contràibuinte- Recebi -/ 

H/l/1.962- Rubrica- Alcidio Gabar.- Tesoureiro". Assim convencionados 

vieram a cartório, me pediram e lhes lavrei a presente escritura por 

distribuição desta iata, a qual sendo feita, lida as partes e teste- 

munhas a tudo presentes, ~:ceitaram, outorgaram e assinam com estas / 

• 
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estas  que  são Makoto Hangai,   comerciante,   e  Shokiti Miyashita, 
vrador,   ambos japonezes,   casados,   residentes nesta cidade e neste 
distrito,   dou fé. 2u,    Wantuil Amaral Gurgel,  oficial maior,   a es- 

írakiti Tachjüiaiia.  Toshiji Hasegawa. Makoto Hajj 
íita. (Selos devJld<vB  foram  pagos  por verba)".-  - 
em referida eszíriiuj^7[a\ qual  fiz  extrair  a -/ 
fé.^Á*lvars2js_rfchaÍo%   20 yGe__maio de 1.930,  Eu,- 

)cial maior,   a -/ 

CARTÓRIO DO REGISTRO CML 
E NOTAS 

iVaníull   jAmarnl Gurgel 
>erv -ntuário 

João •/ ::   tf   >: íCZ    . -\icenclo 

ÁLVARES ■ , 'C;>Ao    - ' • .mrca P. Prudent» 
CEP 19:6.1 - 2. Posta 1,  1  2 Est. S. Paulo 

<y 
.< 

-v ^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

ft 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

dEroc. CQ1IDE5EAA®...2102$ .72 (a)  

interessado    jjelg Eeg#  de çhatura de Presidente Prudente. 

Assunto        Tombamento do cemitério  japonês,  no Município de 

ALTARES MACHADO. 

IrTEOPJ-lA.çlO GP-2 32/30 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Solicito seja o presente processo 

encaminhado ao S.T.C.R., para ultimar informações - 

nos termos da ficha I.A.C., para ser apresentado ao ' 

Egrégio Colegiado para apreciação de tombamento. 

C-.P., em 23 de junho de 1980. 

RUY OHTAí 

PRESIDENTE 

50.000 - Xi-979 impr. Serv. Gráf. SICCT 
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É$s* "i SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

"M4: do.?..0^™^.    n.<?19.?.?.„/     11      (a) TÁ. 
Inieressado DEL REG DE CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto Toiabamaato  do  cemitério   'aponês,   no municipio  de Alvares 

Mac\ado. 

IgFO^OCjO STCR NS  113/30 

A arquiteta Mariângela Castro,   para atender nos ter 
mos do despacha de fl 55. 

S.T.C.R.,em 26/<va&o/Q0 

I      <?Zophoel( 
Oir»tor 

50.0SC - /:-V79 
Impr. Se'.. G-éf. SICCT 

S5 
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ÁLVARES 

MACHADO 
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TITUIO  I 

PA ORaAKIZAOXO KUNICIPAX 

ao Moiaogpio 
-Diopoaigõds ^ruis ....art. 01 a 03 

«Ha divisão aduiidatrutivu do Município art, 04 a 05 

-Ba ooiapetêuoia privativa grt. 06 

-Da competência comuta. art. 07 

-Dau vedações •• «art. 08 

TITULO II 

DA 0R3AN1ZA0K) DO3 P0DBRB3 

IO POPSB 1B3ISUTIV0 

-Da Câmara Municipal art. 03    u    14 

-Do funcionamento da Câmara art. 15 

-Dou Vereadores art. 25 

-Do proceaao legislativo art. 31 

-Da fieoulização aontábil,  financeira o orçam.....art, 41 

DO PODER mourivo 
-Do Prefeito 8 do Vice-Prefci io ...art. 44    a 

-Daa atribuições do Prefeito • art. 53 

-Da perda o extinção do mandato .....art. 56 

-Doa auxiliares direto do Prefeito. .art. 61 

-Da adminlatiação públioa «. art. 65 

-Dou «servidores públicoa. art. 67 

TÍTULO  III 

DA ORaANIZAOXO ADMINISTRATIVA MUNICIPAl 

-Da estrutura administrativa ..art. 70 

D03 AT03 MUNICIPAIS 

-Da publicidade dos atos municipais art. 71   a   72 

 J 

■ 25 
a 30 

a 40 

a 43 

■ 52 

a 35 
■ 60 

a 64 
a 66 

u 69 

<o\ 
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73 

74 

75 a 76 

77 

78 a 87 

88 a 92 

93 a 98 

99 a 106 

107 a 119 

-Doa livros • art. 

-Doa atoa adiniaiatrutivoa i art. 

-Daa proibições art; 

-Daa certidões. -árt, 

-Doa bena municipais..... • art. 

-Daa obras B serviços municipais. • «art. 

Bi ADMINISTRAÇÃO TRIBUTiBIA B FINANCEIRA 

-Doa tributos i&unicipuia .art. 

_j)a receita e da despesa. .art. 

—Do orçamento. »Wt« 

TITULO IV 

DA OHDMt EOOHõiaCA E 300IA1* 

-Dispoaigõua corais art. l^0 tt 125 

-Da previdência e aauistência social art. 126 a 127 

-Da saúda art. 128 a 130 

-Da família, da educação, da cultura e do deap...art. 131 a 141 

-Da política urbana ""t. 1+2 a 14+ 

-Do melo ambiente art. 145 

TÍTULO V 

-Diapoalçõta  triiuaitórlua art.      Ia      3 

-.-/ 

i»   H 

a 
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&âmai'a   JÍLimtcipal    ve    ff Mares    yííachadü 
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ar ii« ■ isiuu BI m nnu 

LEI  H».   1.696/90 BE 05  BE ABRIL DE 1.990. 

O POVO BO MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO, POH SEUS REPRESENTAI» 

EES, INSPIRADOS NOS PRINCÍPIOS CONSIGNADOS MAS CONSTITUIÇÕES 

FEDERAL E ESTADUAL E NO IDEAL DE ASSEGURAR A TODOS JUSTIÇA E 

BEM ESTAR, APHOVA E PROMULGA A IKI OROÂNIOA DO MUNICÍPIO DE 

ALVARES MACHADO. 

TÍTULO  I     ■     DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO  I     -    DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARI. 18- 0 Uuniaípio de Alvares Muohado, parta integrante da B«públloa 

Federativa do Brasil e do Estado de São Paulo, exerce a autonomia poli 

tlca, legislativa, administrativa e financeira, que lhe é assegurada - 

pela Constituição da República, noa termos desta Lei Orgânica. 

ARI, 2«- São podex-eu do Município, independentes e harmônico» eutre aí, 

O Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo únioo - São símbolos do Município, a Bandeira, o Brasão e o 

Hino, repreaentutlvoB de sua cultura e historia. 

AHT, 3*i- Constituem bens do Município, todas as coisas móvel a e lmó- / 

veia, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam. 

SEÇÃO II 

BA DIVIHJtÜ ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

ABI. 49- O Município poderá dividir-es. para fina administrativos, em - 

distritos a aorum criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei 

upóa consulta pleabicitária à população diretamente Interessada, obaer 

vuda a legislação estadual e o atendimento aoa requisitos estabeleci-/ 

dos em lei municipal. 

ARI. 5*- A alteração de divisão administrativa do município, somente - 

poderá ser feita quadrienalmeute, no ano anterior ao das eleições muni 

clpaia. 

 ! / 

tt 
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CAPÍTUIO II 

DA COMPETÊNCIA CO MUHICÍPIO 

S ECA"Ú I 

BA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

AM. 69 - Ao município compete prover a tudo quanto diga reepei- 

to ao seu peculiar interessa e ao bom ejtor de sua população, ca 

bendo-lhe privativamente, dentra outras, as seguintes atribui- / 

ções; 

I - legislar sobre astiuntoa de interesse local; 

II - Suplementar a Legislação íederal a a Estadual, no que oou 

ber| 

III - Elaborar o flano Diretor de Desenvolvimento Integrado} 

IV - Criar, organizar e suprimir diBtritoa, obaei-vada a legia 

lação Estadual; 

V - Manter, com a oooperação técnica e ilaanceira da União e 

do Estado, programas de educação pré-eaoolar e de ensino 

fundamental; 

VI - Elaborar o orçumento anual a plurianual de investimentos; 

VII - Instituir e arrecadar tributos, bem como aplloar aa euaa 

reuduai 

VIII - íixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos» 

XX - Dispor sobre organização,' administração a extouçao dos - 

serviços locais; 

X - Dispor sobre administração, utilização a alienação dos - 

bens públicos; 

XI - Organizar o quadro e eatabelaoer o regime jurídico único 

dos servidoras públicos; 

XII - Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces- 

são ou permissão, os serviços públicos locai»; 

XIII - Planejar o uso e a ocupação do solo em seu territorloj' - 

M 
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especialmente em aua zona urbana; 

XIV - Estabelecer normas do edificação, de loteumunto, de arma- 

mento o de eoneaniento urbano e rural, bem uomo aa limita- 

ções urbanísticas convenientes à ordenação do seu tarrltó 

rio, oboervada a lei Federal) 

XV - Conceder e renovar licença para localização 6 1'uncionameu 

to de estabeleci—entoe industrlaie, ocmerciaia, prestado- 

res de serviços e quaisquer outrooi 

XVI - Cassar a licença que houver concedida ao estabelecimento 

que se tornar prejudicial & saúde, à higiene, ao soaaêgo, 

à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a ativi- 

dade ou determinando o fechamento do estabeleoioiento; 

XVII - Estabelecer servidões administrativas necessárias à reali 

znçâo de seus serviços, lncluuive à dos aeua oonceaaloná 

rios; 

XVIII- Adquirir bens, inclusive mediante desapropriação; 

XIX- Hegular a disposição, o traçado e as demais condições do* 

beus páblicos de uso comum; 

XX- Hggulaiüuntar a utilização doa logradouros públiooa a," «s- 

pecialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário 

e os puntoa de parada dos transportes ooletivoa; 

XSI- Sixar OU looaia de estacionamento de táxis e demais veiou 

lüllj 

XC1I- Conceder, permitir ou uutorizar oa serviços de transpor-/ 

tee coletivos e de táxis, fixando as respectivas tarifas] 

XXIII- Placar e sinalizar as zonau de silêncio e do trânsito e - 

tráfego em condições especiais; 

&XIV- Disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a to- 

nelagem máxima permitida à veículos que circulem em vias 

públicaB municipais; 

"*\ 

w 
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XXVI 

«xra 

XXVIII 

XXIX 

XXX 
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- Tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária,11 

quando houver) 

- Sinalizar aa vias urbanas e aa estradas nuiuicipais,' bem 

como regulamentar e fiscalizar sua utilização) 

- Prover uobre a limpeza daa vias e logradouros públicos; 

remooao e destino do lixo domiciliar e de outros resí-/ 

duos de qualquer natureza) 

- Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e hora 

rios para funcionamento de estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviçosí' observadas as normas federais 

pertinentes; 

- dispor sobre os serviços funerais e de oeaiitérioo) 

- Regulamentar^ licenciar, permitir, autorizar, e fiaoali 

zar a aflxução de oartazea e anúncios, bem cotfo a utili 

zação de quaisquer outros meios de publiuidades s propa 

gandaa, nos locais sujeitos ao poder da polícia munici- 

pal I 

- Prestar assistência nas emergências médico-hospitalarea 

de pronto socorro, por seus próprios serviços ou median 

te convênio oom instituição especializada) 

XX XII - Organizar e manter os serviços de fiscalização necessá- 

rios ao exei-oíoio do seu poder de polícia administrati- 

va) 

Fisouliisar nos locais de vendas, peso e medidas e condi 

çõSB sanitárias dos gêneros alimentícios) 

Dispor sobre o depósito e venda de animais e mercado- / 

rias apreendidas em decorrência de transgressão da le-/ 

gialação municipal) 

XXXV - Dispor sobro registro, vacinação e captura de animaisi'- 

com a finalidade preoípua de erradicar as moléstias de 

XXXI 

XXXIII 

XXXIV 

•^ 

J 

í i 
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..jue púuuau B*r portadoreu ou tranaudasorosj 

DLXVI  - t-jtabeleoer e Impor penalidades por infração de suas - 

leia e regulamento; 

XXiVII - Promover oa seguintes oerviçoai 

u) m.srcadoa, feiras e matadourosj 

b) construção e oonaervagão de eatradaa e caminhou uiu- 

niclpaiaj 

o) tx-anaportea colatlvoa eutrituniuntea matiiaipaiaj u 

d) iluminação públioa. 

XXX.VIII - íteguluiaentar o serviço de carros de aluguel, inclusive 

O uso de taxíüètros 

XJQCIX  - Aasoguar a expedição de certidões retiueridaa àa repar- 

tições adtulnlatrativae municipaio, para defesa de direi 

toa e esclarecimento de aituuçõaa, estabelecendo os - 

prados de atendimento. 

DA COUt-ElEflíIIA COMUM 

AET, 7» - JÍ da competência administrativa coiuuiu do tiunioípio» da 

união e do Estado, observada a lei Complementar íede-/ 

ral, o exercício daa seguintes medldass 

I- Zelar pela guarda da oonatituição, daa leia e daa inu- 

tituiçõea democráticas e conservar o patrimônio públi- 

co | 

II- Cuidar da saúde e ausiatânoia pública, da proteção  e 

garuutiu daa pessoas portadoras de defioiênolaj 

III- Proteger os documentos, as obras a outros benfl de va-/ 

lor histórico, artíatioo « cultural, oa monumentos, aa 

puisaganu naturaia notáveis e oa sítios arqueológicos> 

IV- Impedir a evasão, a destruição e a descaracterlzação - 

de obras de arte e de outros bens de valor histórico,- 

a 
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artíatioei ou cultural} 

V- Proporcionar os meios de aceuao à cultura, a.  educação e 

à ciêiioiui 

VI- Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual- / 

quer de suas formas | 

VII- Preservar aa floreotas, a fauna e a flora; 

VIII- Fomentar a produção agropecuária e organizar o abasteci- 

mento alimentar! 

IX- Promover programas de construção de moradias e a nualho-/ 

riu das condiçSea habitacionais e de aaneamsnto báaicoj 

I- Combater aa causau da pobreza e oa fatores de marginall- 

aação, promovendo a integração aooial doa eetorea desfa- 

voreci doa ( 

II- Hegiatrar, acompanhar e fiaoaliaux as conceasSea de direi 

toe de pesquisa e exploração de recursos hídricos a mine- 

rais em seu território» 

HI- Estabelecer e implantar política de educação pura a segu- 

rança do trânsito. 

CAPÍTULO III 

DAS VEDAÇÕES 

AM. 8» - Ai) Município e vudadoi 

I- E taboleoer cultos religioeoü ou igrejaa, subvencioná-los 

embaraçur-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 

representantes relaçoea de dependência ou aliança, ressal 

vada, na forma da lei,* a oolaboração de interesse público) 

II- Heouaar fé aoa documentos públioosi 

III- criar distinções entre brasileiros ou preferências entra 

slj 

IV- Subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos oofrea públicos, quer pela imprenaa, rá- 

""> 
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dio, televisão, serviço de alto falante üU qualquer outro 

meio de comunicação, proijasanda político-partidária ou - 

fina estranhos à administração) 

V- Montar a publloidade de atos, programas, obraa, aex-viçoa 

e campanhas de órgãos públicos que não tunham caráter edu 

cativo, informativo ou de orientação aooial, aaaim oomo a 

publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens - 

que caracterizem promoção peBooul de autoridades ou aervi 

dores públicos} 

VI- Outorgar isenções o anistia- fiscais, ou permitir a remia 

são de dívidas, sem interesse público justificado, sob pe 

na de nulidade do ato) 

VII- Exibir ou aumentar tributo sem lei que o estabelecei 

VIII- Instituir tratamento desiguais entre contribuintes que se 

encontrem em situações equivalentes, proibida qualquer - 

distinção em ra-ão de ocupação profissional ou função por 

eles exeroidu, independentemente da denominação jurídica 

dos rendimento-, títulos ou direitos; 

IX- Estabeleoer diferença tributária entre bens e serviços/ - 

da quulquar natureza, em rassão de sua prooedênoia ou des- 

tino} 

X- Cobrai- tributoaj 

a) em relação a fatoe geradores ooorridos antes do início 

da vigência da lei que os houver instituído ou aumenta 

do{ 

b) no mesmo exercíoio financeiro em que haja aido publioa 

da a lei que os instituiu ou aumentou) 

XI- Utilizar tributos com efeito da confisco} 

XII- Estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

melo de tributos, res alvada a cobrança de pedágio pela - 

(tf 
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utilização da viaa oonuervuduo paio Podar Pútllcol 

XIII- Iiieti tuii" impostos eobrai 

a) putriisÔQlo, ronda ou norviçou ou. União, ao Katado e de 

outros t!unioípioa| 

b) tuuplou Ju qualquer culioi 

o) patrimônio, renda ou aervigod dou partido* polítiooa,- 

inclueive ouua funda^õeo, d.^j uutidadua uindioaia dou 

ti-uliulhudoru.i, daa íuuti tulçõoá da *>a,uoaç$o o de uuuig 

tênoia aooi&l, UJU flnu lucrativos, utandidoa oa rcyul 

SitOd du ldi fuioral. 

d) livros, Jornulií, puriódicoa u o pupál doatluudo U n>u 

ilaproasilo. 

§ Ia - A vaduyão du lnclao ililu, â extensiva às uutux- / 

quiua a ííJ 1'uiidaçõuu instituídos e luantidua pulo - 

Podar Pública, no que aa rófuifi uo patrimônio, a - 

r«mdu d uai) aurvigou, vinculados às ouua finalida- 

des eusenciaiu ou às delas ducorrentoat 

§ 2» - ia vedações do inciso XIII u, e do parágrafo ante- 

l-ior não ae aplicam ao patrimônio, a randa a uoa 

aorvicoa relacionados com exploruoão da utivJ Judut, 

aoouõinioua regidas polua nora&u aplicáveis a supre 

endimentos privados, ou em que haja contrupreata-/ 

yão ou pu^umoaco du preços ou tarifas pulo usuário 

nau exonera o prouitanta comprador du òbriguçãu da 

pagar impou to relativamente ao beiu imóvel} 

S 3a - Aa vedações axprauuaa uo lnoiao XIII jklíneaaMb" a 

"o", oompruandúia somente o patrimônio, a raiada b - 

oa aorvicoa ralaoiotiudoa oom aa finalidades eaaen- 

oiula das entidades nelua monolonadae. 

"^ 

. L*. 

K 
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TÍTULO II 

PA OHUAHIZACXü noa poumus 
OAPÍTUIO  I 

DO POliLK I.L.UI3UTIV0 

SEClO l 

DA CfijABA MOHIdlfAJ 

AJ1T. 9« - o iodar lugiiilubivo ê exercido pala Oamure Hualolpalj 

oonutituidu da veiaadorea  eleitos e invaatidoB,   nu íunua da le- 

gialacao federal, pura uma legislatura do 4 finou. 

5  Jv ... sga  londiçõee d« eleglhllidade  para o nundalo da  miraador 

riu fonna Ju J.ui federalj 

I      - u nuol.omi}Idade  braaileira) 

li    - O plana exoroícia  du«i direito;* polítiauai 

III - o alistamento eleitorali 

IV ~ u dojnieflio eleitoral na oirounaorlgãot 

V - a rilUçíiu partidái-iaj 

VI - a Idade mínima da deuoito BJIOB|  <> 

VII •- aer alfabetizado. 

5 2' - O numero do vereadoras eerá fixado pela Juatiça Eleitoral 

tendo m» vi.jta a população do eonioíplo « obaervadoa ou Hwítea 

iatabeleoidofl no iirt.  29,  inoteo IV da QonatituiçSo Federal. 

MIL'.   1.0 - i. Gastara Uuniolpal de Aivurau ivluolmdo,  reuni r-ne-á era 

Baaaaa ]e;;itilatlva anual, Independente da ooiiTooaoão, da ]u du - 

fevereiro à JO 4e  Junho e in de agosto à 15 de dezwnbro, na for- 

Ba estabsluslda no re^iwento Interno. 

5 1» - A Oáaara HuniaipU L>« ruunirtl ew aoauSoa ordinárias, ox~/ 

traordinarias ou solanea, oonformo diapuaar o eea regláeato in-/ 

terno. 

5 £i - A oonvooaçao extraordinária da O amara Munlalpál da Uva-/ 

re» Haalt&do,  fnr-tio-út 

7í 
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I —    rolo ^'rualdoiHo  Ju 0âj4uru| 

II - Iu_u nmiorla uUiulutu  dou iuoi.ibroa  du üâiuurai   a 

III- Pulo írtífuito ílauioipul. 

5 3" - 4. convoaugüo oxtruox-diuiria du uâaara Municipal;  bá «surd 

aiàttvuàti. em eauo dü ur^ênjiii ou iiit,ur«uua píblioo roluvanlo. 

§  <" - Ku auuuão  lu^iulíiUva oitruordltiária,  a Câiúura lluiiiolpul 

BÒui-.útu  dcliburuii üol-rtí u mutáriu pura quiil foi ooavouudu. 

AxiT.  11- Au  d<;lJ.Lot u.:;õou  da üâiiiui'u  u<;x"ão  lúiUidua  por íuilorlu  do 

votou,  pruiiuut.o a uaxoxiu du uouu uic-mbroa,   uulvo dlupuuigiío JU - 

coatririo oouatiuiia ua Oonuti lulyKo Fadara! o BMta Lui. Gr^âuioo., 

Aií.   32-  Au  ucdaõta  ja Câwi.ra Mutilei pai  davurão  uex*  ri;ux 1 sudua  - 

ou reduto  düatlnudo uu deu 1'uíiüiúuuiíiuxito,  obuui vudo ü  dlupouto 

iiu uri.  25 incluo III  d^-aa Lal Or^âiüua. 

J 1' - Al u-io-iõuii oulouca poderão aor raulxzu.luu  fora du j-ucjiito 

da   CU-^iru. 

A-líX» 13- Au iioaaõcii udráu pubiicua, uu.l.vu Aallburuçãu cm uonlia- 

ria Ju doi-i tarjou ( 2/j ) doa vurvadorea udotudu UJI r&zio uc mo- 

tivo rulovunt*. 

iftl'#  14— Áa üo&aOüj aouionCo  podaruu uur abortaa  OOJD U  pxfwuuuM — 

da XIü ttlfilttOi  uai taxou  (   1/3  )  doa tuumbroa  du üLUíI.UU. 

Parágrafo ui.loo - Cuuuidurur~£ie-a. prouonts à acusãi>,  o  voruaaor 

cjua auuiiair o livro  da  pruaeuça ata o iuíclo da Ordcu do Mu, 

purtiolpur doa trubulhou do Plaruírio  a dua votuvõt-u. 

at.c;?.o ir 

DO yüiK;lüNA?.n.i.rú DA OAMAKA LJiixoifAf. 

AUT.  15- Mo piiindiro uno du lugiuluCux-u,  a Cãuura lioaiolpal  x..u- 

ulr-uo-a,  àd   lu>00 hoi-au   uu.  uuuaSo   uoiuiiu,   pura  u  |>u->„i;   du   ui.au   - 

u«abrod u tlalção du MHJU. 

5 1"  - A auuuuj  uoluiiu  du  poaou  uu ruailiíurá iadopeuduut» da uú- 

blux*o  u   uob   u   pi L-iidêiiüla   do   vcruadui-  mula  VoCudu   dtulru   Ou   pl-ouúu 

""> 

J 

■n 
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Làinniti   yfliiitivifHil    Je     fflintres      /iíitvltave 
r mu m lami   . m im U mi 

tif t j ■■ a   ivm u s« ri ' riu. JI 
"> 

5  28  - O vereador mio  nuo  tomar  pounu  ua rjeeuSc  plti vista no  pura 

grafo  anterior,   drverá  i'u:.tt~la dentro  do  [irilt  do  19(qulnee) 

diao  do  iníoio  do   funaloniuiiento  normal  da Cfituaru,,   eob   pariu  du     - 

perda do mandato,   aulvo motivo Justo,  uaeito polo maioria ubaolu 

tu  ilun  uienibrna  du Oãraura. 

§  js - Imediatamente avó" a poauo,  ou vereadortiu reiinir-ua fio 

sob a príoldSuola do mula votado doutro  UM  preasiited i ,   buveado 

raiilur.ia absoluta dou niMiubroa da Oarauia,  alagarão ou nomponeotea 

da HiM'i,   ',u'.  Barão autotnstloanente biapoaaados, 

§   I»  - Iiioxlutiudo minoro legal,  o vereador Bala Votado dentre - 

oa prasalitaa parmaneoerií na presidência «  convonuxá  aeaaSea djá- 

riaa,  ata   jua  «aja eloita a tóaeu. 

5  5» - '  aleiçSo du Uüua da câmara,  pura o aaguado  biruio,  far- 

ue-á  ou dia  1.»  do fevereiro  do terceiro «no  de  oada  legialatura, 

aonalderando—e« autaroaticamarita empoaaadoB ou eleitoo. 

§ fiB  ..- Ho ato da poaaa o  no  termina do mandato,  oa  veraadofea da 

varão  faaer deolaraoao de muna berw,  nu qual a floarao arquivadas 

na Câmara,   constando Sua raspeotlvafl  atuw o aeu renuuo* 

A}(T,   16- 0  utnduto  da Mana  acra  du  2(doia)   anoa,   vedada a ruuoo- 

duçSo  puxa  o ii.Jüiuo  OargO  na eleição imediatamente  oubtiequenta» 

AJU'.  17- A Ueaa da câmara  aa  oompõe  do  Prsaidanta,  Vloa Pi-oaiduri 

te,  Primeiro «  Saguttdo  Secretário,  oa  quais  aa aubatj tnlrão nauaa 

ordem. 

5 1" - Ha auaôuola dou nembroa da lletu,  o vereador maio idoao aa 

sumirá a proaldânoia. 

§  2" - Qualquu? ciomp.jiientij da Uoou  podara «ar uuliuti tuldo da wea 

mu,  pelo voto da 2/3 doa membros da Câmara, quando faltoao, mulo 

ao ou Ineficiente  no deosapanho de auaa atribolçõeu regineafcaiB, 

elegeado-ao outro veraudor para oouplfcmuntaoão do mandato. 

11 
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Kyântarií    Jíítiiiicnutl    vo     frloaves     //(■achava 
r »1(1 II <!«'"!   —   III   IMÍI ll-iill 

iir KM ■ mm «i sía rtau fUu   li! ■^ 

AKf.   tfl-  A OSuinra  tara OüUilBaoea permanentee o eapeolaiei 

$ 18 - Aa ooiiil suoea pMiri iiitnteii «íIO raeSo da Bateria de aua oompa 

tSllCl'1,    Q4>b«| 

I .-   (imitir  pureoor  aobre   projeton  de  loi  e  outrnn Baterias,   guiui 

do  tiolloltadui 

II - convooar diretoras ou  funcionários para preatar informação!! 

BObra  aauuntoa inerentes às amiu  atribuiçõaoi 

III- exaraej* no âmbito du aua compbtúiiola, a flBoalinaçKo doa    u 

toa Jo  p:-;«outivo o da administração indireta,» 

§  ;'» -  íH oouiBsõaa eopeclaiB,  Orladas  por deliberação do I'lHilá- 

rio»  BttrSo  rtiiüCiiiudua ao uatudo de aauuntoa eepacíftoou a à ra~/ 

praaantagao da Casara e.u oongrasaou,  solenidadea ou outroa atoa 

pllll-l 1 00'). 

5  3» - Ha formação da oo«iaa5a» aasegurar-ao-a,   tanto quanto pau 

a(v«l  u rupreuaritução proporoiooaj   doa  parti doa    qtta;  purticilpuin 

du Osmaxa. 

§ 4» •- Aa oomlaaõea p.vrl.amsntaroa do inquérito uarão oriadnti pe- 

la Câmara Kuniolpul, medluiito raquarimento da 1/3 doa aauo laoin-/ 

broa, para a upuragão da fato determinado a por prazo oarto, nen 

do auus uonolusõaa, o» íor o oaeo, uiicuminhadua ao tilnl etário Pu 

blirjo para ipie promova a rti nponaab.il i dada oivíl ou orjmlnal doa 

infratores, 

JVR'l'. 19- X Camaiu Muni oi pai, observado o disposto nesta Lei Or«;§ 

niua»  compete elaborar aeu regimento interno»  dlnpondo aobret 

I - ana or<5imlLHçãut 

II - oua instalação n  funoloaaaento) 

III - po896 do sana Môuibrofll 

IV - eleição da Menu,   una ownpoelçiío  a  «uai atribuiçoeai 

V -• número da  reuniões uiemanisi 

VI -  00HÍsa5«B| 

V- 

W 
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Kytutiava     Jíl tiii\v\\Hil    Je.     /íloares     ylLavltuâü 
111(4 lll tlhíllri     -    III   Hll.l  llIJll 

CiC u ii.li      itiLil lll M Uulll ílel.   Xi 

VII     -     Uütli-J-Jj 

VIII-  düliburuoStaj 

IX    -  todo  o  qualquer  u.i..ui.iü  do  mm adaiiulutraçfio luterna. 

AKT.   20- for  dollberagão  Ju maioria  Io  uvuii mumbrou,   a Câjuara po 

dará oonvoaur euoratúrio muulolp&l ou diretor equivalente para,- 

peuajuliuouta,  preutor lajonuítijõoa uobra aaauutou provluaiento ee- 

tubeleoidoa. 

AliT.  21- A tlo-a  du  Câmara  podará  uQOaiiiluhur pedldou  oaorltou     d« 

íuforitugõtíj aoa uocrutáriou immlalpald ou diretorcu aq.uivalanta* 

impojtaudo  crluiea  de  roapouúabllldadau  a  ruuuuu  ou  ao  não Utt>uai_ 

umiitj  iu> pruao da  trinta dluu,  bem como u praatuçao da lutonua-/ 

gõua  Ialeua. 

AM.   22- 1 Ucua,   deuti*»  ouLrua  ratribulgõou,   ootupotei 

I -  tomar  todaa  aa madlduu  iiopeuüarittb  à lujularlduda  dou  tra- 

balhou  luíjlalatlvojt 

II - propor projetoa  tjuü  orlem ou axlin£ain Oar-g-oa  BM  uervlgou 

da QájBjtXU a fixoüi oa reapaotlvoa vtnoiuiuiiCoaj 

III - uart-.3viui.ar projatoi  de lei dlupoudo aobre u aburtura du    - 

crjdltoa tiuplfcwüntarua ou espeolaie, atravtíu do uprovult.a- 

luuiito talai ou parcial dua conalisiiaçõoa orçamentárlaa da - 

Câmara. 

IV - promulgar u lol Ür^ôitlou a auua eiaundaai 

V - i-v.pt-a .uiii..r,   juuic ao Executivo,  «obre auouuuldadou d* uoo 

uolüiu  liitcrual 

'VI    - ootitratar,  ua forita da lui,  pojr tempo detcruiliifedo,  pura a- 

tantier a ucoeauldudú  temporária do ixoapoioiuili iatureauu - 

público. 

ittT.   2j- Doutra  uulrua  ulribuiçõua,   oompoto  ao  rraajdente  da Câ- 

mara i 

I -    l a.ii-c juntar   d   üa-ara    OUl    Jlli-U    OU    1'üill    deltj) 

"> 

7^ 
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Kycimurit   Jiitutu ipai    Jo     Jtlixtfes      J«luíltuoo 
mu m muiiii - III. iiui ii nu 

tir K.M -  liiiíi II ;ij mu fls.  14 

II - dirigir,  executar 6  diaoipliuur ou  trubalhoa lut;lu)u ti nu 

e uliuiulutrutlvou du Câtiiuraj 

III - interpretar a ínzov cumprir u liugimento Interno| 

IV - promulgar &n raaolucõea a duarotoa ldjialatlvüu] 

V - promulgar nu leia ooni amição tacitu ou cujo vuto  tualia til- 

do  rejeitudo  pulo Plouário,   du-ida  qu«í  não  ucellu  eatu dool 

aão, «oi tuapo hábil, pelo {trotaito| 

VI — publicar ou  atoa  da Ueau,   uu  rouoluçõua,   Jtumiüj   lcglulu- 

tivoa a  ue  laia que  vier a pruumluur| 

VII - autoriaur aa daapeaau du CUILUU| 

VIII- roprejeiitur,  por dacluão du Caiuiru,  uobru a inaoaatlVuolo- 

uulldudo  da  lei  ou uto uunicipulj 

IX - aolioltur, por diiciuão du uai orla ubdolulu du Obiutrü,* aa - 

iiitárvoiiçõoa  no iLuniofpio,  uoa cciuu udiüleidoU pala CouuU 

XulgSo i'aderal  a  pelu üouacitulcão  Hutaduul^ 

X - uiunter a. orduií no rsoiuiu du Úa&ara,   podendo uoiloitur uu 

iorgue neoeaaárltiu para euoe  xi.aj 

XI - uuüuiainliur, puru parecer prévio,  a  pi-cata^ao dj  oontuu do - 

município,  ao Tribunal da  Coutuu  do  tu tudo ou órgüoa ti  que 

fop  atilbuldau   tal  competência. 

Aid*.  24— Compete à Câmara Municipal,   COM eunçâo do  Preftiltoi  dia 

por nobre   todua as uiatériaa du compotúuoia do município a,  eupe- 

QÍttii4clltUl 

I - iuatituir a urroeadur oa tributou JJ oua oomijetêacia b<.w - 

coiuu aplicar iiLiuu rondas} 

II - autorizar le^ugõud a tniatiuo iluoulu u a rumiuuào do dívi_ 

duu| 

III - votai' o orçamento anual a piurltuuml du invaa^lBantttO| bem 

ooiio uutorlnur a abertura da creditou auplemantarua a «ape 

oiaiâi 

"^ 

*(> 
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líãiiutiui    /(Luilivipitl    i'<>     jll-tmiHiS       /iím ImJo 
 I,I,.J d mnpmi _ i|, HIKIIM u,| • -v 

tu UM ■ MIM» »s« MM Tia, 15 

IV - delibera? sobre obtungno a ooncesoSo ia eopreutlinoa u opa 

raqõuo rta crédito, bem como « forma a ou netos de pagamen- 

to t 

V .- autorizar a ooncesaão  da auxílios a  subven;õnu| 

VI - autorizar a ooncaoaão de  serviços públlooo| 

VII - autorizar u oonnesnão do direito real da nuo de bens rotiui- 

oipalst 

VIII- autorizar a oonoeuuôo odminiotratlva da uso da bane muni oi 

paie| 

IX - «utorluar u allonaçEo de  beim Imóveis) 

X - autorizar a auuluição de bena Imóveis, salvo quando a* tra 

tur da  ;loaeó*fcn  sem encargos) 

XI - orlar,  transformar » extinguir oargoe, empregos a funções 

públionn a  fixar os reapeotivoa vencimentos,  Inclusive    ou 

ílus uerviçou da Oamarai 

XII - oriaX| estruturar o conferir atribuições à Secretários e - 

Diretoras  equivalentes e órgnon da administração publicai 

X1.II- aprovar a   plano  diretor da  desenvolvimento  integradoi 

Kl'/ - autorlaur convênios oura sntidadsa publicas ou particulares 

«  consórcios uoa outros niunioíplonj 

XV - delimitar o perímetro urbano | 

XVI - autorizar a altaragSo da denominação de próprios, via» a - 

logradouros pablleoa| 

XVIJ-   estabelecer normas urbanístioas,   particularmente as rala-/ 

olonadau à zoneuinente o leteaaento. 

Ãtir, 25- Compute privativamente à Ofimara Munloipal, exercer as - 

seguintes atribuições,  danfcra outrasi 

I - eleger aja tleaai 

II -  elaborar  o  H,,íiiMilto  Interno; 

III ■• uiv,;ml ' ir os  aarvlçoa administrativos Internos1 o  prover os 

VT 
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Ksâltiat'11    /fluutei pai    de     jlliuires     JiimlmOo 
r uni d tiwi - vi IMI ij-uii 

tif »w   ISIW ti 511 (imi flu. 16 ""> 

IV 

can;ou reupectl vi>o| 

-propor B criação ou n extinção dou oargoa  doe Bbrviçoe i.W 

ulstrullvoa  tatsr&oa e  a fli^çím  rioe* respectivos vninineu-/ 

10;' | 

V -conceder liaençu EIO  1'rofelto,  nu Vice Prefeito n noa Varou-. 

doreai 

VI -uulori /ur o Prefeita a ausunenr-^e  do muni oi pi o  [or BBíB de 

vinte dias por necessidade «Io» serviçoai 

VTI -tomar a  Julgiix aa oontus do Vraf«1 to,  deliberando sobra      o 

pureoer do Tribuna]  d» Contao do Estado no preso máximo du 

60  (eesaenta)  íias da eeu recebimento,  observados nu eegain 

tos  preoeitosi 

a)« o parecer do Tribunal de  Contais somente  deixara1 do  pre- 

valecer por .itinjeão do doía  terçou (?/])  dou mumbrua da 

CáWruj 

b)-> deoorrido o prato de sessenta dino,  nem deliberação  pa~ 

Ia Caaara,  ao uontaa serão oonatderadaa aprovadas ou rs 

Jeltada.s,   de   soõrdo  ooii  o  p«u«uer <lo  Tribuna]   do  CSootMa 

o)- Rejeitadas ao contas,  aerão eataa,   iaediutamento rema ti 

das  ao Uiniutérlo  Público   para  o»  fina   da   direito. 

VlII-deoietar a parda do mandato do Prefeito e doü Vereadores, - 

JIOB caeos indicados na Cono t:l tul çíio Federal,  nesta Lei  Oriçâ 

nloa o  nu leijiolaçSo federal, opl lciívol | 

II   -autorizar u realiaação de aopréátimoa, operações ou aoôrdoa 

externos de qualquer natura^a,  de  lnteranae  do uiunioiplo) 

X      -proceder a  tomada ri» contas do Prefeito, a trava a da oouiaaão 

especial,  quando n8o apresentada à Oamara,  dentro da 60 (  - 

aaaoentu 'it»e,   após a abertura da aesaito legiulntlvu| 

XI.    -aprovar oonveuio,  ooõrdo ou qualquer outro instrumento ceie 

brado  pulo muni oipio com a União,  o  Eutado,   outra  peuroa  Ju 

11 
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n 
K>âmat'it  yííiiiilcipal    de     ^tl vares     JiUuhaü 

IU(t ti luunt -  III IIIDH u MI 

(ir Ií.M ■ isim « MII tuii 

XIV 

XV 

XVI 

: 
j 

üs. 17    j 
rídiou de direito público interno ou entidades aaslstên-/ 

ciule culturais| 

XII -estabelecer e mudar temporariamente o local de suam  r«u 

UiÕüíll , 

XIII -convocar o Prefeito, ou Secretários Munioipuls ou Direto-/ 

rea equivalentes para prestar esclarecimentos, apruzundo 

dia a hora pura o ccmparecimentoi 

deliberar sobre o adiamento  a a suspensão da suas reu- 

niões! 

-oriar aomieeão parlamentar de inquérito uobro fato deter- 

minado a prazo curto, mediante requerimento de 1/3 de seus 

membros{ 

-«onoeder título de cidadão honorário ou conferir hotueiuijjoui 

a pessoas que reconhecidamente tenham prestados i'elevunteu 

servidos ao luunloípio ou nele se destacado, pela atuação - 

exemplar na vida pública e particular, usoalunto proposta - 

pelo voto de 2/3 dos membros Ca üâmara| 

-solicitar a intervengão do tutudo no municípiO| 

XVIII -julgar o Prefeito, o Vice Prefeito e os Vereadores, nos ou 

aos previstos em lui Pederal) 

-fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo inclui-/ 

dos os da AduAnls tração Indirsta| 

-Plxur, observado o que dispõe os artigos 37» XI, 15ü, II,1 

153, III » 153t § 2» I da Constituição Federal, a ren.une-/ 

ração dos Vereadores, eu cada legislatura pura a aubsequen 

te. sobre o qual incidirá o imposto sobre renda e proven-/ 

tos de qualquer naturezat 

••Fixar, observado o que dispõe os artigos 37, XI, 150, II, 

153, III e 153 § 2» I da Constituição íedarol', eu oadu le- 

gislatura para a subsequente, u remuneração do Prefeito, - 

XVII 

XIX 

XX 

XXI 

_^ 

1 
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&âmai'a yltuniijpal   De    fílwpes    JILmluiVô 
■ ■' ■■     ' NUCt«I IIWIU - !u. WM IJU1I : — "*  

ctf »u. ISUDO mui fim tii. 18 

do Vic« Frofuilo, o, Secretariou Muuioipald çu Diretor»» 

uquivaltinteu, aobre a qual incidirá o inipouio uoü-* xtm- 

dúu d provuntou de qualquer natureza. 

DOS VT5RKADÚB83 

AM» 26- Ou vereadores são luvioláveia no exercício ido mandato * 

nu oirounacrlção do Município, por BUUB opiniõea, palavrua o vo- 

to», 

A.HI. 27- á vedado ao Vereadori [ 

I - duede a expedição do diplomai 

a)- firmar ou manter contrato com o município, com suae uu- 

tarquiaa, funduçõua, emproaaa públioaa, eooledade do e- 

oonomia mixta ou ooiu euaa empredua oonoesaionáriau de - 

serviço públlcoa, aulvo quando o oontrato; obedaour a - 

oláueulaa uniformes| ' 

t)- aceitar cargos, empregos ou função no âmbito da admlnla 

tiu^ãu pública direta ou indireta municipal, salvo «»-/ 

dluQte aprovugão cm concurso público» 

II - deada a pouuei 

«)- ocupar oar^o, fundão ou taapietjo na administração públi- 

oa direta ou indireta do município de que aeju exonurá- 

vel "ud nutuia", aulvo o ourb'o de Secretário ttunioipal - 

ou Diretor equivalente, deado que se lloenpi* do exerci 

oio do mandato) 

b)- exuroer outro car^o eletivo íederal, Ejtuduul ou Muuici 

Pall 

d)- sor proprietário, oontrolador ou diretor da empresa que 

goze de favor decorrente de oontrato com peuooaa jurídl 

caa de direito público do município, ou nela exuroor - 

função remunerada) 

Ú 

<rt 

li 



(JâmaiHi   Jãmucipítl   Jo    fílintres    y/la*JiaDú 
f " iWI Ifl HWtW    -    III   111'líl II lill 

or UM   ISIM DI sii xm flu. 19 

d)- pucrocinar oauoa  Junto ao município 8ia que  soja intensa 

aadu qualquer das entidades u <ju» fle refere a alínea    a 

do  lnaioo I 

AüT.  2S -Perderá o mandato o Vereudori 

I~que infrigii- qualquer das  proibições estnbulnu.tdaa no arti- 

go anteriori 

II-oujo procedimento   for declarado  Incompatível obtt o decoro - 

p.irlainentar ou atentativos àa  Instituições  v.l<;ent;ee| 

Tll-que utlll?ar-ue  do mandato paia  a praticado atoa de corrup- 

ção ou de  improbidade admlnie tratival 

IV-que deixar de ootoparecer,  em cada sessão legislativa anual. 

u  tt.-.rçu  purte  dao  sensõoe erdlaúrlatl da Ofiraorn,   iiulvo doen- 

ça comprovada,  licença ou ralasão autorlaada pela edilidn.de» 

V-que fliar residência fora do iuuuioípio| 

VI-que  perder ou  tiver suspensos  0;t direitos  políticos. 

5 1»-Al6m da outros casos definidos no R„£iaanta Interno da Onina 

rn Municipal,  oonui ierar-üie-ií lncoauJtitível com o decoro purlainan 

tar o  abuso dua  prerrogativas  asae^uradua u.o Vereador ou a porca 

Pião do  vantagens ilíaituo ou imorais. 

§ Si-Hae ousou doe Incisou I e II, a perda do mandato Berá dtfola 

rada pela Câmara por voto secreto e maioria ubaoluta, mediante - 

provocação da Mesa eu de partido político representado na Casara 

aiiiMpiradu ampla defesa. 

5 3fl- !'u:> casos previstos no» incisos III a VI, a perda dera de-/ 

oiarada pela Mesa da Câmara, de ofíoio ou mediania pruvoonçau de 

qualquer de ueua membros ou de partido político representado na 

Casa,   assegurada ampla defaea. 

ARI.  29- 0 Vereador poderá lioenciar-ue  aumentei 

I-por moléstia devidamente  comprovada} 

II-paru  tratar,  oem remuneração,  do intoresse  particular,  des- 

"> 

l\ 
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&âmafa  jiLiuucipal   Je    fíliuwes     jílmUado 
——————— flàíll()mtil _ ,„ IM_,Uljj| •■■ ■ 
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da   i]Uu   ú  u-íuy tiuuo.ito  não  ui ti-uimuaii   120(ooiity   o   viu to)   -/ 

ditia por seaaie le^iulutivai 

XXI-pal-u dèíiompüuliux luiduõua  tempoi-árlaa,  de  ouráter oullurul 

011 dá into, O.I.IU  du u»iuilaíplo. 

j ]>  - Não pordará u mandato,  oonuidoraudo-aa uuLoiuatlouiuuittu JJ_ 

oeucuada,  o voruador iuvojtido no otir^o dü Sooratúrlo Munioipal 

uii blrutor u,joivüíiii:to,  conforma provleto no tu-tiefo 27,  luulao - 

II,   ulíuuu   "a"   dtiatu   l.ol   OrjJüniou. 

5  2"  - 1 licença para trulux do i.auuiitva d«t IüUIMUUJ  p.u-t.l.oular, 

não  aord Inferior a  .jO( trinta)   diaa o  o Varoador uão poderá runa 

sumir o CXCTQlOiO do mandato juteu  do  tiíralno da Jicc;..;j, 

j  jk - Indapundüuteweute  do requorliaonto,   conalduríU -a«~ú  uouiu - 

lioenou o uão Oo-:iiiiruuiiiv,-iitu ao r»uniòuy  do Veraador prlvudu,    - 

taiapurariauianta. 

§ 4" - Nu feipÓttfM do § 1", o Vereador podci-ú optar pala ru;aunfe- 

ruçü.i  do mandato. 

ASi. jü-Dar-ue-tí a couvocugao do uupleata do Vereador noa Oaaoa 

da vaga ou du licença. 

5 Ia - O aupluula aouvoüudu dcvulá tuuiar poano no pruzu du u.uiu- 

sa .iluo, oontadoB da data da convocação,' aalvo Juuto uiotivo acal 

to pula üâuiara,   quando  uu  prorrogará o  prato. 

S ■!'- Enquanto a vaj;a a nua aa rafara o parágrafo «iiloi-lor não 

for pr«euohidu, oaloulur-uu-i o quorum ew função doa Vuruadoroa 

roíuanaauéuteu. 

atrito V 
IO   PKOCULJJO  l.tMl.SI.ATIVÜ 

lltl,  31- O procaauo IdgtalatiVQ uiunloipuj. ouuipruundü a alubora-/ 

ção uai 

I- ci.ioi.duu  k i.oi  Orgânica tluniclpuli 

II- laia ouiupliiuioiitarooi 

"> 

U 
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III- leia ordinárias | 

IV- reuoluçõea) 

V- deoretoa legislativoB 

AHT,  32- A IiJ  Orgânloa Munioipal,  poderá oer emendada mediante 

propoetai 

1- de um  torço,  no mínimo,  doB membros da úfimura Municipal 

II- do Prefeito    Munioipal 

§ 1"  -      A. proposta uerú votada em doiti  turnos oom interstíolo - 

mínimo de 10 (deu)   dian e aprovada por doía  terços  dou wcrabroB - 

Oâmaru Municipal, 

5 !■ -      A emenda à Lei Organloa Municipal será promulgada pala 

Mesa du Côuiura Munioipal  oom o respectivo número de ordem* 

§  3B -      A lei Orgânica Munioipal não  poderá flor emendada na vi- 

gSnolB de eotado da eítio ou do intervenção no município. 

AHT.   33- A iniciativa das  lula oabe 6 qualquer Vereador» HO Pre- 

feito e ao eleitorado que a exercerá oob a foruu d» moção urtlou 

Ifida,   aubfior.lta,  no mínimo, por 9(<Hneo)j( do total  do número    da 

eleitores do uiunJoípio* 

AM.   3i~ Ao leia  nompliimuntarea otsrâo aprovadas ■• obtiverem maio 

ria abtioluta doo votos dou mümbioa da Câmara Municipal,  oboervu- 

doe ou detiiuia  termos de votação das leia ordinárlao. 

Parágrafo único - Serão Vln complementaria,  dentre outras pru-/ 

riatae  neutu lei Orgânica: 

1- CÓdigO Tributário  do Município| 

II- Código do Ohrciut 

III- Pluno Diretor de rKnieuvolviiutmto IntejpradoJ 

17- Códi^odo Poatura) 

V- LJí instituidortt do regime  jurídico único dou siorvidoroo 

Buniolpalsi 

% 
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êítinara   JwMíicipal    9B    illiutres     Jllaihiiào 
s .. '■ '  lUCi m íIIHI - lli IWUI 11 mi ~""\ WCi m btkti - w i«u n-uii 

tií n.m • uni! w su fiwa fj_.,# 2ü 

Vi-   !■■ i -CrjSiiica ixuttituldúru 4a jiuni:. tiarJ.Jif-1) 

VII-   lAÍ    i8    OriUçHú    4*    iU.l-Juã,    J"U1.,:Õ-   J    ou    . a.. I c0j.l   i-iul-lOU... 

VIII- tal i. .itiiuiJoru 4a ioagSa do TI....I — d* i   tudo i-ara Burao MU 

J.3S.   ;í- 35o a..: lnioliitivutí âo h'.;-aü,  -J Xtiu -tua JibiianUua eabrej 

I.   2. i..;:"..,   er.-ua.t'arai;ç3w ou axilu>.u"u •><> cai„ofl, iunjSaa ou BJJ 

iv-a^a tibliooa II.A .:i-.j.i'i-J1.1 ,.i,n.- iiratü i    lutlr^wiet» uu mi- 

nto ia aiu reaun«2 a^Su| 

il .  ...rvid.i-.c uáblioaa,  -<•>.. rocii-t  j..i ÍHuo, - ^•.vu.oiu,. a., c*£ 

tjj,  BatabiUi-du e ..; >... .:.. ....■.!.. i 

IJJ- ori«n,ã»,  as trator..gEó a -tni ,.J ,õaa dua 3ocp--turiua ow Ba-/ 

oirtaa*i»toa a..xuiv.ilvi;tB.i a õV.íS-tí ât. a&jliiiatra.jEu niUl-Oo-t 

í\'~ aatíria or*-u.u!iitáVta 6 J »XUU  i*u:ori.sa a ai.üvLu-a da crídi-/ 

tua OU ajucad:. auxílio»,   priud-a  u DuliVunçÕtB. 

í\.vi;..-;-;\, único - HÍo aerJÍ   .■.i...iUdo üw-uto âa dcopiau pr»yiaU   noa 

jróJütua da iulolutira aJMluuivn do PyufLlto Síuiüoi»ulj! e«*aaXVv.4o o 

aiajptiBtCi no Inciag IV, priueU-a i-irte. 

l»t,   35- É Sa  eu..;..:;tÔ,^U  i,..clu>ivu d.i U*a«  4a  OhiuTii M.uü Jí. .0 ,   a  1 

ttiOtütiVU JíI.íJ IJíJ ixua  JJU;)óIí!:"OI juüroí 

I- t,ütüfi'.'..i.;tIo e^ra utertvuu de orlditoa 3UpleiM4tti.ro a ou sa^o 

oiaia, utravía do ... i„v.iltui4'..i-U total ou pu.r$lül 4uis aur~il_ 

^.IJ_í;Õ--  ji\i.-.ui.:iri...)  fla. Cli..l'u| 

i      II- ar(jcniiuttíla dua aarviçós &*aln.t»ti'«tlvoa J" QÍ^ra, ovln- / 

çSJ,   trauaíai-u-i^ão ou e*tÍ»Q6a da aeua ow'coái  uut.iv,>., a - 

Çunç3»í a rut.c.£« da-a paa^potivíka rMiuneraíSof, 

iVvi^.-rj inioo •- Soa troJ^tua da B^eífiftoi». Bsolusivi da !l.--i-, ■'.. ■- 

Mea|V», ;i3a a»râo aibslUdíka eaandaía .XVIü nwwntea ^J da^.upaa Bixvia- 

taa, raaaalvaâo u diatoatu Clttól do Ineiqa II deata urti^a,  a«  ■ —i 

nftda pala ««tudi   dau Var«aluraa 

J 

\ 
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AHT. }7- O Prefeito poderá uolioitar urgência purê apreciação de 

projoton  do BUU iniciativa. 

§ 1»  -      Sollaltuda ti urgência,  a flfunara ae munifeutarii eia utl - 

30 ( triatB )  diua aobre a proposição,  contados da. data era que  lei 

ta u aolioituçSo. 

§ 2« - Ea,;otado o prazo previsto no purágrafo anterior^' atra de 

liberação pula Gamara, aerá a proposição lnoluiclu na Ordem do - 

Dia, «obrestando-oe a» demais proposições, para qu<s ultime a vo- 

tação. 

§  3' -  0 proa o do paráísrsifo 1» não corta  uo  período da reoesso - 

da Câmara noa se npllon uoo projetos de leia aomplemantareo, 

AHT.   38- Aprovado o projoto de loi,   aerá este enviado ao Prefei- 

to,  que,  acprleaeenda,  o Bimolonani. 

§ 1 0 - 0 Prefeito coii.iidíirutido o projoto no todo 011 eiu parte - 

inoonatituoional ou contrário ao iuteroaue público, vBta-lo-a to 

tal ou parcialmente, no prazo de 15(quÍBB«] dinu úteia, oorUadoa 

da data do recebimento, aó podendo aer rejeitado, pelo voto da - 

ms.ioiiu absoluta dou Vereudores era esoi*utinlo 3eoieto. 

§ 2» - 0 veto paroiel somente abrangerá texto integral do ar ti 

go,  d«  parágrafo,  de inoiso ou de olíuoa. 

§ 3» - Decorrido o prazo do parágrafo nctaior, o silêncio do - 

Ptvfotto importara aauçao, 

§ 40 _ Apreciação do veto paio Plenário da CltiiiEiro, aerá dentro 

de trlnta( 30 ) dlna, a contar do neu recebimento, em uma oó dia 

Ounnão o votuçuo oom pareoer ou som elo, eoiiotderando-ue rojsltu 

do pelo voto da maioria ubuoluta dos Vereadores 010 esdrutiiiio oa 

croto. 

5 51 _ Rejeitado a veto, aerá o projeto enviado i?o Prefeito jui 

ra promulgação. 

tt 
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5 (j» -    Enxotado BOI» deliberação o prazo estabelecido no § 3't  - 

o voto utírii oolooudo na Ordem do Ma da sessão imediata, tiúbreo- 

tadaa  àa dumalH proponlçõua,  até a sua votação final^ raseu]va-/ 

das aii matéria» de que truta o artigo 37 daeta k«i Ovijfiniea, 

§ 7» -    A não promulgação da lei no prazo da  48(quuronta e oito) 

horas pelo Prefeito,  noa caaoo doa parágrafos 3» a 5>,  criará pu 

ra o Presidenta dn Oâmura a obrigação do faze-lo em igual praeo^ 

JHT.  39-Oa  projatoa da rauoluções  diuporão aobru Mataria.* d» in- 

tnreune interno dn Oítmaj ti a oa projetou de  decretou leglalatiTOB 

sobra  01 damaia cusoa  do  min  ocupetêneia privativa. 

Vará.írtifo únloo - Noa auacxt de projeto do renolugão edo projeto 

de deoroto letdolativo,  coiiaiderar-ae-á encerrada cora a votação 

final a elaboração da norma jurídica,  que  será promulgas- pelo - 

Presidente da Ouinura. 

AB'Ü. 40-.A mataria conatauta da projeto de lei roJuUado, aomsnte 

poderá constituir objeto da novo projeto, na. moínna Düuaão leid.e- 

latlva, mediante propoatti da maioria absoluta doa membros da 02- 

ii ura. 

SEoto n 
PA nSOAXI-VClüO OOtffJBIl. HEAMOKtBA. 1 OHÇAMEHTÍRU 

AflT. 41-A fiacalização contátool, financeira a orçamentaria rio mu 

nioípio aerá exeroida pela oiutuira Municipal, mediante oontrole - 

extoriui e pelos eintemus da oontrole interno do Executivo, Jnotl 

tuidou em lei. 

§ 1» _ 0 controle externo da Oáaaru aará exercido Ooi» ò auw-lio 

do Tribunal da Contae do Estado ou órgão eotadual o que for atrl 

buidrt 03aa incumbência e compreenderá a apreciação das oontaa do 

Prefeito a da Ueaa da Ofiauira, o tioompu«linm»nto duo atividades fi 

natioeiru» o orgnin^ntáriau, bem oomo o julgamento duo oontaB dos 

adininietradores e  demais  responsáveis por bana e valores publiooB, 

_y 
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§ 28 - ia oontua do Profuito o du câmara Uuoioipal, proetudaa - 

anualmente, úurüj Julgadua pela Câmara dentro du óO(uesue«tu) 

diaa, upóu o rucubiiuJiitü do j^xeotir právlo do Tribunal de Oou- / 

tuu ou órgão estadual a que for atribuída eaaa iricuwbêuüiu, oonoi 

derando~ae julgadas nou tenaoe daòcoaolueõea duu.iuu poreoerouj aa 

não houver deliberação dentro deaae prazo* 

i j» - Somente por deciBão du 2/3 dou laeuibroa du câ/aara Munioi- 

pal deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal da Con 

taa do Eutado ou órgão õutaduul incumbido deaea missão. 

§ 4a - As contuj relativa à aplicação doa recuraoB tranafurldou 

pela União ou Eatado," uerão prdatadaa nu forma da legislação fe- 

deral e eataduul uu vigor, podando o município eupleaieatar ouaaa 

ountau, sem prejuízo de aua incluaão na proatação anual de oou-/ 

toa. 

ABI. 42-0 íiiiueutivo uiu.Ui-i slatema de controle interno, a rim - 

de« 

I-crlur oondigõea iiidiapenaávaia puru aaaogurur eficácia ao 

controle externo o regularidade à realização da receita e 

duUpaüaJ 

ii-aciuií^niüiur ajoXuou^õea de prograiaua de trubulno « do orça 

monto) ! 

IlI-avaliar oa roaultudoa alounyadoa paloa adaiiniatradoruui 

IV-verificar a execução dos contratoa, 

Ikí,   43-Aâ contaa  do munioípio ficarão,  durante aeaüeuta diua,' - 

anuaiuantu,  à diapoeigão de qualquer contribuinte,  pura exume    ■ 
apreciação,  o qual poderá quoationar-lheo u legitimidade, noa    - 

tãruiúd da lei. 



ÉÜ, 
Vt 

(Câmara  yfLuiúcipal    ati     ffliutres    ylLarhacró 
r 

CAPÍTULO II 

EO   FODEU Éli JIJTIVO 

SEOKO  I 

MU ti St«»<HI    -    lít   ILUÍI  I] 1131 

(ir w.M ■ ISIUKI 01 na tinui 
flu.  26 

DO PlijlPKÍTO  E  IO   VIOE t-,:li^'t.lTO 

ABT» 44- O Podar Executivo * exeroida pelo Prefeito uielto peXo 

voto popular, para um inanduto de 4(qaitro) anoB, na foram cota- 

büloi-iJa pula Constituição  íederal. 

AR'X, 4í>- A eleição do Prefeito e do Vioe Prefuito ruulixur-ciu-á 

Biiaultuntítuaunto. 

Parágrufo único - A oleiçãu do Prefeito importara à ao Via» Pi-e 

feito com «Io rti^ititrudti. 

AKf,  46- 0 Prefeito e Vice Prefeito tomarão poaue no dia 1»    du 

Janeiro do btiO aubeequema à eleiçEo ea eeaaão da Câuara lluuiui- 

pa.1,  prestando o oompronanuo de uuiiittir,'  defender e ouuiprir a Lei 

Ortíâuiou,  observar e,s leio da UniSoi do Eetado e  do Município,' - 

promover o bem geral doa luuníoipea e oxeroer o curto sob u iniipl 

ração du deiuooi'uOia,  da legitimidade e da legalidade. 

Purágrufo úiiioo - Deoorridoa doa dias da data fixada paxu a poa- 

uo,  o Prefeito ou o Vice Prefeito,  salvo lootivo do  íurçu muior, 

não tiver aajomido o cargo, eeta será declarado vago. 

ARI. 47- Subtitituirá o Prefeito,  no ouuo de impedimento a ouou- 

der~lne-á.  no de vaga,  o Vice ^refeito. 

§ 1* - O Viio Prefeito não poderá ae reouaar a aubatitulr o Pre- 

feito,  sob pena de extinção do mandato* 

§ 2» - 0 Vice Prefeito, além de outras atribuiçõea quu lha forem 

conferidas por loi, auxilib-rá o Prefeito, sempre que for uonvocu 

do para niiasoeu especiais. 

AllT. 48- Em caso de impedimunto do Prefeito e do Vice Prefeito,'- 

ou vacância do cargo, assumirá u administração municipal o Prss£ 

denta da Cinuuru, 

"N 
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Parágrafo únioo - O Presidente  da Camaiu,  recueutido-iio  pof quul- 

quor motivo a aauundr o OHrj;o de Prefeito,  renunciará,  ineontl-/ 

nente,  à auu  função de  dirigente do Legislativo,   •_*•jando,  ■• iti.lra 

a eleição  d» outro membro paru ooupar,  oomo Proelrteute da Câmara, 

■ UIIDIIH do Podar J£xec\it;ivo„ 

AitT.  49 -Verificando-se B vuonnolH do oar?o d» Prefeito o lnetla 

tindo Vice  Prefeito*   obaufvui--ae-tt o seguinte: 

t- OOí.D ando u vacância noa trôn primeiros aaoa do mandato,' 

dar-se-- eleição noventa dias apóo a una abertura,  tiuben 

do aoe ei ei toe onuipl« tor o período doa seus BliteoeBaoree| 

IT- ooorrendo a vacância no última ano do mandato,  aauumirn 

o Preaidanta da câmara que completará o período. 

AH'P.  50- O mandato do  Prei'eito ó do  quatro anoo,  vedada a reelei- 

oiio  para o período Huüaequente e  terá início em 1»  de  Janeiro    do 

ano  seguinte ao da sua alaluao» 

àÜf» 51- O Profoito o o Vice Prefeito, quando no exeroícic do car 

go, nfio poduiiío, oem licença da Câmara Municipal; B-sentar-si do 

município por período superior a vinte ditia, eob pena de perda do 

cari;o  ou  de mandato. 

Panín jfu 1» - ° Prefeito re,jul«iinante licenciado terá direito 

a peroeber a remuneração quandoI 

I- iupouoibilitado de oxaroer o ourgo, por motiVg de doença 

devidamente c:omrruvudu| 

II- a  U'irviço ou em mieiião de repreoentaçào do Muiiioípio. 

Parágrafo 2«        - A remuneraçâ*© do Prefeito Borá* eatipulada nu - 

forma do luoiuo XXI do &rtí. 25 -aetu Lei cr.jntct;. 

AilT.  32.» Ha ocasião da. poaae e ao  báialno do mandato,' o Prefeito 

fmnl doolaraçlc  de  BBUfl  cena,  ao  quaii  flourõo a.rqulvudna na Dana, 

ju,  uoiiBtando das raapeetiva» ataa o 6>m resumo. 

Parágrafo únioo - O Vioe  Prefeito foxü deolaraçSo da bens no mo-/ 

13 
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mento em M'ia nu&umir,  pala primoira -VHZ, O exsroíoio do o"r(;o. 

SEOXO II 

PAU^TRItiUIÇOM  3X1  fliLFljriú 

ART. 5.1- Ao Prefeito, como c.iiufo da administração, oompete d-u- - 

OvOtprinanto àu doliberaçõtu da ciunura, dirl>-iri' fiuoallaar e de- 

fender oo lntereaaee do Kunloípio, ben como «dotar, de eoSrdo - 

POU B. lei, bodaí an raedidna adminiatrutlvao de utilidade pública 

eam exceder as varbae orçuirituitariaa. 

AftT.  ?4- Coaoete ao Prefeito,  entre otitraB atribuições» 

I- a iniciativa daa lula, na fora» e OOBOB previBtoa nasta 

Lei Oríjâniea| 

II- representar o Município era íoiao ou fora duiai 

III- Huiiolonur,' promulgar e fazer publicar an leia aprovadas 

pe]a câmara e expedir os regulamentos para eua fiel «XJI 

oooSot 
IV- vetar» no  todo ou em parte, oa projetoa da lej  aprovados 

pela Oamarat 
V- douretar, noa terntoa da lei, a doeaproprittoSo por noceg 

Bidada ou utilldti.de públioa, ou por UtereBBe uoela.li 

VI- expedir dscrntos,  porturian « outroa  atoa ndiiii nl a truU- 

V03J 

VII- permitir ou atttorlaar o uso d.? bens muniaipala» por ter 

ceiroat 
VIII- paruiltir ou aatoriBar a •wouçSo to eerviÇoa públicos - 

por  teroeiroai 
IX- prover oa c ir.;oB públiooa o expelir os demais ntoo refe 

rentee à BitnaeSo ftmeioaal do« aervid«refl| 
X- enviar L câmara oa  projetoa d« lei relativos áó oreaiíen, 

to anual e ao plano plurialwaJ  do Kunioíplo a daa auae 

autarquias| L 
% 
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XI- uujuui.uli.il- à Câmara, ntú 15 du abril, a preatução da ooulua, 

bom úumo oa bu.langoa du exercício flndü| 

XII- encaminhar aoa órgãou eoiupetenteu oti planos de ttpliougão t 

&u prüjcaçoou de oontas exljflduu «a leij 

XXII- fuüur publicar M atou ofi0iaiu| 

XIV- preatar à CÔi—ira,, dentro de 15(quiniia) din.a, uu luíorisugoou 

pala nieaau solicitadua, aulvo t>< orrosagão, a auu pedido " - 

por prazo determinado, em face da complexidade da. matéria ou 

da dificuldade de obtenção nua raferldaa fontoe, Uue dadoa - 

pleiteadoaj 

XV- prover oa aervigoa e obrau du adwlniatração públiaai 

XVI— superintender a arrecadação doa tribatoaj bem cotio a guarda 

e upllcagão du receita, autorizando aa deapoaua a pa^uiauntou 

dentro daa disponibilidades orçamentária, ou doa orédltoo vo 

tudoa põlu Oâuarai 

XYII- oolooar à diapoolçuo da Ouvira,,' dentro de lO(deii) diuu do - 

âua requiuição, ua qu.-intiua que devam uer despendidas de uma 

uó VOJ u atá o aiti 20 de oada ua, oa reuuruoa oorreaponden- 

tea ta anua dotugõou orguuientarlaa, compreendendo ou crodi-/ 

toa uupleiuenturua e uapeolula) 

XVIII- upllcar multua previataa em leia õ contrutou, buiu como reve- 

las quando impoatua irre,íulu«iieutc.i 

XIX- reaolvor sobre oa requerimentos, reclauiuçÕoe ou repruuuntu-/ 

gõou que lbe fora» diri_iduaj 

XX- ofioialiüur, obedecidas ua noruiau urbuníatlouu aiilicávolu, - 

aa viuu e JOr.iMUuuioj publJuou, mediante doi.Ouiinngao aprova- 

da puiu Caaiaraj 

XII- oonvoour ejctruordintírUuuúate u câmara quando o iuteruoao Ou 

udiulniJUução o oxi,jlr| 

0 
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XXII- aprovar projetoa do edificação e plujiou de lotaaniautoí ur- 

ruúuiuaLo 6 soneuuiouto urbano ou pura flua urbunoui 

XXIII- apreaentur,  anualmente,  & Câmara, relatório olirouijatuij.iiun 

do sobra o eacudo    daa obraa o loa aarvicoo juuliloipaia,    - 

bem aaeiia o progruua du administras3o para o ano Bagulntoi 

XXTV- or£uuis:ar oa aerviçou internou dua repartioõua oriudau por 

lei,  uem exouder aa varbua para tal deutinadau| 

XXV- oontrair empraatljuoa o raaliuur operaçõua da urídito,  uia-/ 

iliuiitu právia autorização da Osuiorui 

XXVI- providenciar sobra a adiuiniu tração doa buna do Uuuiaíplo a 

aua alienação,  na forma da loif 

XXVII- organizar • dirigir,  noa tornos du 1*1,  oa uervlçua reiatl 

voa àu tarrua  do Município| 

XXVIII- doaanvolvur o aiotamu viário do llunicíplo| 

XXII- couoadcr auxiliou,  prêmios a aubvauçõeu,  noa limitas dua - 

reapsotivaa varbua orçauiuatárina a do plano de distribuição 

právia e anualmente aprovado pala Caauirai 

XXX- providenciar aobra o incremento do eaalnoi 

XXII- estabelecer a diviaão adminiotrutivu do Uuniuíplo,  du uoÔr 

do com a ltii| 

XXXII- aolicitar o  auxílio daa autoridades policiulu do Eatado pa 

ra tsur&ntia do ounprimanto 4a uoua atoa| 

XXXIII- aolicitar,  obri^atórlumaute,  autorização à Câmara paru nu-/ 

uautar-ae do Uuuioípio por tempo superior a üü( vinte)  dluuj 

XXXIV- adotar providências para a conservação e salvaguarda do pa- 

trimônio municipal! 

XXXV- publiuar,  atá  30( trinta)  diaa apóu o encerramento da pada - 

bimestre,  relatório resumido du execução orçamentaria. 

AHt  .  55- O rrofaito podará delegar,  por decreto,  a ueuu auxilluroa,- 

ua funções udiLiniotrutivua piuvintuo no» iiiülaou IX,  XV,  a XXIV do    - 
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artigo 54. 

3EÇX0 III 

DA PKKDA  E EtriHÇlü  CO MANDATO 

ARli  96- £ voando ao Prefeito aaaumir outro oargo ou função mi Adjol-/ 

nietração Ptíblioa direta ou indireta,  reatialvada a poouo  em virtude  - 

de  ooncurao público e ohaervado o  disposto no art.  66,  1^  IV e  V doa- 

ta lei  ürgâtiloa. 

§ 1* - & Igualmente vedada nu Prefeito e ao Vice Prefeito doasinpt-nliur 

função de nda.1 niutração em nuulq.uer empresa privada. 

§ ?.i - A. infrineênola ao 11 aponto neste artigo o em sou $ 1», ijuporta 

rá uw perda do mandato. 

AM, 57- Aa inooapatibllidadeu declaradaa no art. 27 <> em seus inoi-/ 

soa  e  letras deaU Lei Oi\;ânioa,  eutende-ee  no ou» forem' u|Oíoáve.1n - 

ao Prefeito » aoa Seorotáriou Municipal» ou Diretores n<|tüvslentuu. 

ART,  58- São crlrceu de responsabilldadeo do Prefeito ou previstos    em 

lei   fedoril. 

ParáViifo lílliOO - 0 Prefeito utiií  Julgado,   pala prática ao crime  do  - 

responsabilidade,  perante o  ritbuuaj  du,Justiça do Bato Io. 

AHT. 59- Sao infrações pòlí(sioo-adai.nistrafciV»« do fretei lo as previa 

tuu em lol  fsderal. 

Pará,!i'iio línioo - 0 Prefeito »erá  Julgado,  pela prátioa fl« lnfr«çS#B 

pplítieo-fidmlaiutrativaa, permita à Osaarn. 

ART.  60- 9erú daolarado v»,;o»   pela Câaara Munioipnl,  o oárgò 4a Pre-/ 

feito,  quiiiidot 
I- onoirer faleoimento,   renúncia ou oondennção por crime funoio 

nal ou eleitoral! 

II- daixur  de   tomar  pouue,   som motivo   Juoto  aceito  pula Cnimira, 

dentro  do  pruzo do  10(dez)   dias) 

III- infringir as normas doa artigos 27  e 51 deutn Lei Orgânica! 

IV- p<;rdar ou tiver uuapunooa os diroitoe políticas. 

: i 
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3EÇI0  IV 
TO3 Atmuutita inniíTOS va PK^nTO 
AHT. 61- São auxiliurua dirctou do Pruíelto,  oa Socrotárioa liuiiioipula 

ou Diretora* equivuleutôa. 

5 is — Ou otu*üOJ aão da liviu noatugão e demiaaão do ProJVllo» 

§ 28 - São condiçõea eiidouciaiu pura a iíivcatiduru no car.jü da Secre- 

tário ou Diretor aipilvaluritui 

I- uer braaileiroj 

II- autur no exercício doa dlreltoa iioLÍticouj 

III- aer maior da vinte a um unoo. 

ABI. Õ2- A lei luunioipal uatabclooerá us b.wibulgõ";>u doa auxiliai-u* - 

dlratoa do Frofuito,  deflnlndo-lhea ti aotupu têncla,  duvtu-mi a raaponaa 

billdadea. 
. AKI, 63- Alam duu atribuisõaa flxuduu em l*if' Qoiupota uos liuarefciuiou 

OU  Diretorcjj 
I- aubacrcvur atoa a re^ulauiantoa refercntea noa aeua órfãuai 

II- «xpedir inutruçõou para a boa exeoucão dau Itiiti,  deorecuj    o 

ra julauoritoât 
III- aproaontar ao Profeito relatório anuul doa uurvlçoa realiza- 

doa por auaa repartiçõoui 
IV- oomparecer à Câima-a Munioipal úempra ipio oonvocudou pula BíUU 

ma,  para proatação du aaclareainientoa oíioiaiu. 

5 jí -      Ou decretos,  atoa a rouulajuentoo roferantoo ooi) uorviçoa au- 

tônomos ou uutárquiooa ueruo rei*; ondudoa pulo Secretário ou Diretor 

da Adainiati-uoEo. 
§ 2» -      A iníriè;áacia ao inoiao IV deutu artigo,' uom Jiiatiiiouoüo,  - 

importa «m orimo de responsabilidade. 
AM. 64- Oa Saeretárioa ou Diratoraa uão oolidurlamuaLu ruopuiiuúvoJu 

com o Prefeito p*loa atoa na» aeainureiii, ordenarem ou prutioareB. 

W 
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SEÇIO  V 

DA, AitlHO 5TlUCSO FtfBUCA 

AJtT. 65- A administração públioa dirutu o indlruta, dii qualquer iloa - 

Poderwa do Munloípio, obedecerá princípios de legalidado, impessoali- 

dade,  moralidade,   publioidado e,   também ao 88 uinter 

I- OH  niirgoa,   empregou o funções  públlcaa são eoesoívsJ n uno 

brasileiros quu praenohaa os requisitos estabeleci dou em luii 

II- u invéstidura em oargo ou erapr.i/.,o público depende  da aprova- 

ção prévia em conourso póbliao do provas ou de  provas e  títu 

toa,  re«ãi\Jviu5aa eu nnmonçõp» para oargo era comissão declara 

do Pm lei de livre nomeaoáo e exoneração. 

III- o prazo de validada do concurso públioo será da utó doia    a- 

noa,   prorrogável uniu vez,  por Igual período} 

IV- durante o prazo improrrogável  previsto  no  edital da  oonvooa- 

ção,  aquele aprovado om oonourso público de  provas ou de pro 

vus e  títuloa eení convocado com prioridade Botos novos oon- 

curaudoa pu'a atiaumir oargo ou  emprego do  Oarreira| 

V- no oariros ara coraiasSo e ua funções de  confiança serSoexeroí- 

doti,   iaelerancialwente,   por servidoren  ooupuutes  do oor.ío  de 

oarrelra técnica ou profissional,  aos ossos « condições pre- 

vt:it';e em lei| 

VI- é garantido ao servidor público oi vil o direito à  Livra asso 

cl . j - 

VII- o direito da greve ssrá exercido noa  termos e noa limitas  4a 

flnldos «tu lei complementar federal) 

VIU- a lei  reservará percentual doa oargoa  o empregod  publicou  pa 

ra aa peaooaa portadoras de defloiínoiaa e definira OH ori te 

riofi de  auii admlsnãot 

II- a 1«1  estabeleesní oo  oaaoa de  contratação  por tempo dotetiiii 

nado pura ntender u iiseeaaidude   temporária do  tmcepoioiml in 

A 
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X- a revl&ão geral da remunerugão doa aervidoi-ee públlooe far- 

ae-á atLii-ru  nu mutuuu  íiuta| 

XI- a lai fixará o limita máximo a a ralação da valores entra a 

maior- e a menor remunoraçSo doa aervidoruu publicou,  obeer- 

vado,  ooino Juiitu uiixiiuo,  OJ valora* percubidoa coa.j ranuna 

ração,  dit eupaole,  pelo Prafoi to| 

XII- oa venoiniautoa doa ourgos do Podar Legialativa não podarão 

aer aupariorea uos pugoa polo Poder Executlvo| 

XIII- i vududa u vinculação ou equiparação <le vciiciitanXoe, para - 

afeito de remuneração de peaaoal do aarviço pabllco,  roeaul 

vado o diupoato ao inoíoo anterior e no art. 47 §1», doa tu 

lei Crgãnlou) 

XIV- oe uorJaoimoa pctiuniárioa poroebldoa por aer\fidor público - 

nuo uarão oomputudoa tifcm ttcuíiuludoe,  paru fine da coucouuão 

da ucréaciinae ulterlorea,  aou, o uieamo título ou idêntico    - 

fuiidiuüuntoi 

XV- oa vunoimãiitoo doa aervidorea páblicoa aâo irredutíveis a a 

rouiuuurução obuervara o que dispõem oa artu.  37,  1, III,' - 

150,  II,  153,  III a 153 § 2*,I da Constituição i'edar«U.| 

XVI- á vedada a acumulação remunerada da cur^oa pabllooa, exoato 

quiUido houver compatibilidade do horárioai 

a) a da doia corroa da profeaaorj 

b) a de um our<jo de  profeaaor oom outro ttíuniuo ou científl 

001 

o) a de doia corroa privativoe da médicoi 

XVII- u proibição de acumular eatendu-ae a emprega u íunçõae a - 

ubraiiija autur^uiua, empreaaa públioua, aouiodudea de econo- 

mia mia Ia a fundações muntiduô pelo Poder Publloú) 

■> 
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XVItl- B adminlutruçSo  fu-endarl- u aeus servidores  fisoala  tcrüo, 

dunlro de aunsi áreas do  eompatênoia a  jurisdição»  precedên- 

cia sobre os demais setores adininiati ativos, na fonas da   - 

l»ii 

XIX- so-onte  por lei espeaiflo- podarão ser criada» empresas  pú- 

bliotiu,  aooli'dadi'n da  economia minta,  autarquias ou funda—/ 

pões j>ubliaa_| 

XX- depende de autoi i::i ujjío legislativa,  em oada ooeo,  a criação 

da  subsidiaria-  das  cntldudeo mumiionndaa  nu  inciso anta- / 

rior, aaeiffl oomo a i<Htioipaçâo do qualquer delas em empre- 

ita privala| 

XM- reeaulVHíOH OB oaooa especificados na legislação» aa obras, 

nuivlçoo,  oompraa «  ulioriaçõeo nerão contratados mediante -■ 
procaaao da licitação  pública que assegure igualdade do  001; 

dlçõoa u  todos oe concorrentes, com olauaulaa qu» aattibela- 

oam obrigações de  pníjaaunto, nmntldae no  nondljijea efetivas 

da  proposta)   nou   termos da lei,  exigindo-aa a  dualifioação 

teonioo~eaonò_ioa indispensável à garantia do òurapriinsnto - 

il.ii* ubrigaç5es| 

§ 1*_ /i publicidade doa atoe, protíramua, obras, serviços    o 

oura patinas doa órgãoO  públicos deverá fcar caráter edu- 

cativo,  informativo ou de oriante.gõo  ooolui.,   delta não 

podendo constur nenen, símbolos ou imagens que ontoc- 

torizoin proaogão pessoal do autoridades ou servidores 

publicosl 

5 21- A não ObSi rvânoitt do disposto noa inolaoij II e III im 

pllcara a nulidade do lato a a punição da autoridade - 

responsável,  noa temos da lol. 

5 3a- uu reclamações relativas à praatagKo de serviços públl 

oos aeriio diaciplinaâas em lei. 

*\ 
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§ 4a- Ca utuj do improbidade udiuiuiatrutiva impurturãci u une 

pensão doa direitoa polítiaoe, u perda da função IHILí_I_ 

oaf a disponibilidade doa beaa a o raujarojinento ao e- 

rúrio, nu fonua e (jradugão previatae em lei, aout pre-/ 

jiii-so du agão penal oubível, 

5 i>s_ A lui federal uelabelocei-á ca praaoa de preJurlgEo pa- 

m ilícltoa prutloadoa por qualquer agente, aervidor - 

ou não, que autuem prejuizoa uo erário, rúuaalvudaa aa 

reupoctivue u^Seu de ressarcimento. 

§ o"- A.a puJaOua jurídicas du direito público « uu de direi- 

to privado prestadoras da aervigoa públicoa, responde- 

rão pelou danou que ueuu a.;untea uesau qualidade,' unu- 

aareu a terceiros, aaoeijurudo o direito de rogreeao eon 

tra o responsável nos oasou da dolo ou culpa» 

ABI. 66- Ao ueividor páblloo com exercício de usuudutu eletivo upllotej 

ae aa seguintea dispoaigõeai 

I- trutando-se da mandato eletivo federal ou estadual,' ficará - 

afastado de seu oarao, emprego ou fungãoi 

II- inveatldo no mandato de Prefeito,' aerá afastado do curtro, em 

prego ou fundão, aendo-lhe facultado optar t.>"ia aua re&unora 

gSoJ 

XXI- invcuiiao no ni&nduto da vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá au vautagena de eou caiüo, emprego ou - 

fungSo, sem prejuiao da remuneração do our^o eletivo, u, não 

havendo compatibilidade, aerá apliaada a norciurdo |noiuo an- 

terior, 

IV- eu qualquer caao que exija o aíajt.uauerito para p exeroíoio de 

mandato eletivo, seu tempo da uervigo aerá ooutudo para to-/ 

doa oa efeito» legais, exceto pura promoção du merecimento» 

Y- paru afoito de benafcio pravidenulário, no ouuo de ufautamen 

rt 
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to,  ou valorae serão    determinados oorno a« no exereíelo esti 

VtfUBO. 

3EgiC0  VI 

noa sEityiDORES fflatiaoa 

Alll'.  Ii7- O Município jnuti tulrá redime  jurídico único  «  planos da  oitr 

rolra para oa aerviilorea dti administração públioa direta,   das autar-/ 

quina   e  duu   fundações  pubtioaa. 

5 lfl -      A Jat  asaacurará,  aoa uarvidoi-ea dti administração diretaj 

laonontiu da vencimentos para oorgos do atribuloõea Iguais ou aaneme—/ 

lhadna du na amo Podai- ou entre Servidoras doa Poder ca Executivo o Ira- 

•:i ,i i i! i ...,   i BBBI i vadi ii 'ui  vantagens da caráter Individual  a «a  relmtl 

v.'H ;>  natureaa eu ao local da   trabalho. 

5 ?' -      Apllna-aá u essas sBrvidorea o disposto no art. 7», IV, VI, - 

tll,   VIII,   II,   Xll,   ttlt,   XV,   XVI,  XVII,  7VTTT,   tll,   tt,   tttt,   OTI1 

a X.tx da Constituição Federal. 

JUiT, i;0- O servidor sara anoaentattoi 

I» por Invalidas permanente,  Bando oa proventos  integrais ipiu  

iio decorrentes da acidenta em serviço, molèatiti  [rofituional 

ou doença grava,  coitiiUtíloua ou Inouravol,   i ipeoifioadus ara   - 

lei a proporolonals noa danais anuasj 

II- oofflpulaóriaaente,  aos oetentu nnoa de idade,  com proventos - 

proporolonals uo tempo da aervlçoi 

III- volunl arltunan tei 

a) aos trinta a slneo anoo de saivlço, ia '• ■■ i, a aoti trin- 

ta,  uo mulher,  BODO  proventoo Integrais! 

b) aos trinta anos de afetiva siereíolo em Fungõos da magis- 

tério, aa praieaaor, o vinte < olnoo, ae pr< Passora, <•<"! 

pi    ■' ntoa .1 ntOrçraUi| 

a) aoa l■ i intu anos dfi aurviçu, ia homem, a aou vinte olnoo,- 

aa mulher,  ooia proventos proporcionais a esse  tempo) 

qa 
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d) aoe iiuájiiütu e cinco anos de Idade, ae homem, e aoa aessen 

ta, se mulher, aoa proventos proporoionuis ao tempo de aer 

viço. 

§ li - lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no in 

oiao III,"a"e "c", no oaao de exercício de atividades consideradas pe 

noeaa, injalubres ou perigosa». 

§ 2* - A lei disporá aobre a aposentadoria em carg03 ou empregos tempo 

rários. 

§38-0 tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será 

computado integralmente para oa efeitos de aposentadoria e de diaponi 

bilidade. 

§ 4» _ oa proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma propor- 

ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servi- 

dores em atividade, aendo tombem estendido aoB inativoa quaisquer bene 

fícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativi 

dade, inclusive guando decorrentes da transformação ou reolasaificação 

do oargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

§ 5« - O benefício da pensão por morte oorreaponderá à totalidade doa 

vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabele- 

cido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior» 

ABI. 69- São estáveis, após doia anoa de efetivo exercício,' os servi- 

dores nomeados em vircude de concurso publico. 

§ 18 -  0 servidor público estável só perderá o cargo em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo adminis- 

trativo em que lhe aeja assegurada ampla defesa. 

§ 2« -  Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor esta 

vel, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vuga reconduzido 

ao oargo de origam, sem direito a indenização, aproveitado em outro - 

oargo ou posto em disponibilidade. 

§ 38 _  Extinto o oargo ou deolarada sua deanecsBsidüde, o servidor 
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eatsvn.l  fioarn ata disponibilidade remunerada,  ate B*U adequado api o■■■/ 

voitunsuto  em outro ourgo. 

TÍTU1Q III 

DA ORttAWISAÇSú  AHatUüTlUTIVA l.I»HIOIFAX 

CAEÍTULO  I 

DA  ESTRinUlA  AUIINISTIIATIVA 

ARf» 70 -• A administração municipal e oonutituida do i ór.jãoo integra- 

dos mi estrutura administrativa ia Prefeitura s da entidades dotadas 

da personalidade  Jurídica  própria. 

5 1" - o a órfãos da administração direta que oompõeta a estrutura •■ 

adminia trativa da Prefeitura na orsaniaaffl e se coordenam, atsndtmdo -■ 

uoa  princípios  téonioofl recomendáveis ao bom denempenho  de  Buas atri- 

buiÇÕBB. 

§ !?M - Ao entidades dotudaa da personalidade Jurídica própria, nua 

compõem a administração Indireta do Município Be olaBoifioua an<t 

I - autarquia - o serviço autôncno, orlado por lei, ooa Cersona 

lidada Jurídlon, patrimônio a reoeita próprios, para execu- 

tar atividades típicas da admiti!atração pública, que requei 

rara, para ueu melhor funolotianento, gestão administrativa a 

financeira descentralizadas! 

II - empresa pública - u entidade dotada do personalidade Jurírtl 

ou de direito privado, com patrimônio e cupital do Manl.cí-/ 

pio, orlada por lei, paru exploração da atividades aoonSal- 

oaa nua o Município ueja levada a íxeroer, por força de oon 

tingsuoia ouconvanieriOla administrativa, podendo revestir' 

ua de qualquer dua formas admi tidua tm direito; 

III - Booleduda de economia miBta - H entidade dotada do persona- 

lidade jurídica de direito privado, orlada por lei, pura ex 

pldraç&O de atividades eoonômioaB, nob a forma de aooledade 

anônima, oujaa ações oon direito a voto pertoçam, em sua •- 

n 
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maioria, tit> Município ou a  entidade da Aduiinietragão luJiru 

ta| 

IV - fundugão pública - d entidade dotada do pei-Jouullduüo jurí- 

dica de diraito prlvudo, oriadu em virtude de autoriiíugão - 

lu^iulutiua, p.u-a o desempenho do utivldudee que não exijam 

execução por ór^ãoe ou entlõudou de direito público, com uu 

tonóaiiu aiiiiniotratlva, patrimônio próprio (jerico pelos res 

pectivoo órgãos) de diregão, e funoionuiaonto custeado pai- ro 

ouruoa do Município o de OUU-UJ fonteo. 

§ 3" -  A eutldude do n.ua traiu o lnoiào IV do § 2" adquire pereonu 

lldude Jurídica UJUI u lneoriçEo du coorituru publica do ouu oonaxitui 

cão uo Bugiatro Civil da Peflsoaa Jurídiouu, não ae lhe aplicando ua - 

dcit^io diupoaicoee do Códijo Civil oonoeraantea àa fundagõea. 

OAfÍJ'1110 II 

DOS ATOd tluNIOIPAld 

SEÇXO I 

DA. HiriUJii'ADE CüJ vroa mmumia 

AÜT. 71 - A puulicuguo duu luis e atou uumlalpulu £ui-~a«-ã em órgão - 

dj. iiuirunou local ou racional ou por uíüução nu oede de rrefüituru - 

ou du Cãuuru Uuniuipul,  confonue o CJ*. 

§ 1  « -      í ■acolha do órgão de iutpreuau pura u divulgação duo leio a 

atoa atalaia trutlVM fur-uo-ã' utravas  de  liuitução,   eu jrat ue  levarão 

em uonlu não o o m condições de prego,  como u cirounutinoluB  de fre- 

iioêiioju, horário,  tlra^e» o distribuição. 

§2'-        Nenhum uto produzirá efeito uhtus de uuu publJgagEo. 

5 311 -        à publicação dou atoa rio noraiatlvou,  pela liuprenau, poderá 

ser reuiuuida. 

AhT.  73-    ü Prefeita fará publicar» 

I-    diuriuuient» por edital,  o movlmonto do cutxu do dia ante-/ 

rior» 

\0>l 



\0L 

&(int(ti'a   y/lunicipal    (h>     fHonres     Jílacha Já 
H \i f muni -  »i IIHíI mm 

tir I.M    IVIWI m IM t';t'i fia.   11 

II - uso   i]n mta,  obalanoete resumido da receita <t da despeaaB) 

111 - uuti mlmeute, ca montantaa du cada ma doa  trlbuti J arrooada- 

doa •  oa  recursos reoebidos| 

IV - anualmente,  ai.á 15  de março,  pelo óiv;5o oficial   do Ba tudo i 

as contou do admini atração,  constituídas do balanço  finan-y/ 

ceiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário a da 

nona tração das vuriaçõea patrimoniais en  forma sintética. 

SKCXO II 

pt)6 UTO3 
AIíT. 73-0 Município mantém ou livros  nua  foram neoa laoriou  ao  i 

t,intro da aeua  aervlçoa. 

§ 1" - Ou livrou furão abortou, Fabricados a enoerrudoe pela Ir»-/ 

feito ou pelo Presidente da Câmara, conforme o oaso, ou por funcioná- 

rios daul i.'i'.oliui   para  tal fira, 

§ 2» -        Oa livros referidos nesta artl,.o poderão ser substitui doa  - 

poi- fichas ou outro sistema, convenientemente autentiondo» 

3EÇXU  111 

roa A"'Q3 ADvuusTiiypiygg 

AlrT.  74  - Oa atou administrativos da competência do rroíoito,  devem 

■ar axpi-didou com obedlimcia às seguintes normasi 

I - Dooroto,  numerado em ordem cronoló.irioa,  aos seguintes oasoai 

a) regulamentação de  1 ei| 

b) iiiatltuição, modificação ou extinção da atribuições nÇo 

conutuntos da  Joi| 

o)  regulamontação Interna doa órgãos que  Coram orlados    na 

administração uuniolpali 

d) abertura d« ersditos espaciais o suplementares, ata o Ji 

mito autorizado por lei, aaslta oomo de créditos aartraor- 

djMiirioal 
u)  declaração de utilidade públioa ou necaa.<iditda social, - 

1ô3 
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para fina de duaupropriusSo gu uervidão uduiuiatrulivai 

f)  aprovação de re calunio nto  ou «Ia regimento dcia entliiadea - 

HUe  Oúmpõuu u uduliiiutrugSo municipall 

;;)   pero.ine5o  do  uao  do  bunu  uiunioipai a) 

ti) medidas exeüutóriaa do Plano Diretor do Deaenvolvitudnto 

Integrado! 

l)  norma» de ei'eiCou externou,  não privativos .du lei| 

i)  fixação o alteração da praçoa. 

II - Porturiu, noa ua::uiiUea oaaoa» 

4»)  provimento a vucünclu doa oargo* públiooa a damaia utoa 

dd   oíultou  lndivlduuia| 

U)  lotação e relotução noa o.ui.droa du  peeaoul| 

o)  aborturu de aindioânoia a prooeuuoa administrativos,' aV 

plicugão de penalidades e deuiala atoa indlviduaia de e-/ 

fui toa internoel 

d)  outroa oaaoa detonulnadoa em lei ou deoreto. 

III - Conatrutoa,  noa BüiMlntoa oaaoa» 

u).admiaaão de aervidoroa paru âüi-vicoa do oarátor temporá- 

rio, noa teruioa do art). 65 deata 1*1 Orgânica» 

b)  execução de obrua a aerviçou muniolpuia,  noa  termou du - 

lei. 

Parágrafo único - Oa utoa couutuutea doa lUna II e III  doate artigo, 

poderão aer dclo^udoa. 

3BCI0 IV 
"T !|    „ | 

ARI. 75 -O Prefeito, o Vioa Prefeito, oa Voraudorou e oa aervidoroa 

muniuIpula, bem como uu puaaoaa ligadua a qualquer del«a por mtttrlmÔ- 

nlo ou purenteaoo, afim ou oonaunguiüdO, atJ o aüt.undo irráu, ou por - 

adooão, não poderão contratar oom o Uunioípio, aubaiatindo a proibi-/ 

vão ata 6(s«iu) meaea apóa iindaü ua reupdCtivua funçõee.       

10M 



w m. 
(Jantara   jlLimivípal    vo     fíliHwes     Jiíarhaoo 

-—————. F(|f( „ llln|l,|,      m inui u líí( ■       -v 
nr um ■ isiing * m mm (•],;,„ 43 

Parágrafo união - Hão BH incluem nesta proibição 09 oontJtBtoa on,)nu - 

oláuoulua e condições aejam uniformas para todoa ou intoreanadou. 

AM. 76 - A peeaoa Jurídica sm debito ooiu o siutem/i dn seguridade oo~ 

oltil, uomo eatabelsoido em lei federal, não poderá contratar uuui o I'o 

der Público municipal nem dwlo recebar bemifíoios ou illÒBntivofl Tia-/ 

oaie ou creditlcioa. 

3 Egito V 

DAS CERTIDOICJ 

ART. 77 - A Prefeitura a u Câmara ono obrigadaa a fornecer n qualquer 

i ntereuBiidj,  nu  prazo máximo do lS(quinBe)  diau,  certidão doa atoa,' - 

oontratou e deciiaõee,  dtiudo 'pie requeridas para fim da  direito deter- 

minado» «ob pana da responsabilidade du autoridade ou servidor nua ne 

gar ou retardar a aus expedição. Ho aeaoo prazo deverão atender àa re 

quialçSea  Judiciais ee  outro não for fixado  pelo  juia. 

Parágrafo único  - Aa oertidõnn relativau tio Poder Executivo serão  for 

necldna pelo Secretário ou Diretor da Administração da Prafeituraj ex 

oeto as deoluiatóriaB de eletivo exercício do Prof«itO|  que  Berilo for 

neolduii  pelo Presidente da Cnmara. 

0APÍTP1X) III 

P03 BES3 KTliaCI PAIg 

A"IT. 70 - Cabe 00 Prefeito a udminiatraçSo dou beos uuiiioipaia, n>B-/ 

peitado ü oomp< benoia da Oaroura quanto àqueles utilizados em seus acr 

vlçoa. 

AliT, 79 - fodofi OB bens muni oi pai a deverão ser íadaatrnqoa, oonl a i~/ 

dsntlfioação reapeotiva, niuaerando-ae os móvoiu segundo o que for oo- 

tatieleaido uui regulamentai oa quais fioarão sob a responsabilidade do 

chefe da Secretaria ou Direi iria u que forem diatrlbuidoo* 

AHT. 00 - 03 bens patrimoniais do Município dovorSoatr alassifloadosi 

I - pni.il sua natureani 

II - oüi relução a eufli   serviço* 

105 
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Pará.irufo únioo - Deverá uer feita,  anuulméntô," u conferência du eu-/ 

crituraçãú patrimonial com ou beua exiatontea e,  ria preetujão do oon- 

caa da cada exercício,  uerú incluído o inventário d* todos oe bena    - 
Mitiicipuiu,, 

ARI.  91 - A alienação dou benu wunioipula,  aubordinadu à uxlutéh^U - 

de intaieuae públioo dovidunK-nte  Justificado,  aeiá eeupre preooiiidu - 

de uvaliucão e obedecerá uo oe^uintea noraiaaj 

I - guando iuóvaij,  dependerá de autoriauçÕo l^ioj ativa a  ouu- 

ojwênciu públicu,  dispensada eata nou oauoa de dougüo e    - 

perauiuj 

. II - CJUUíIOO wóvelu,  dependerá aponaa da oonoorreuaia  púbiioa, 

dlepeneudu outu uoa aaaoa de douçõea,  que atrí permitida u*. 

cluaivãmente paru fina aBHiatênclule ou quando houver lnw- 

rujüe  público relevante,  Justificado pelo Executivo. 

ART.  82-0 uuiaoíplo,  prefarentemente à venda ou dougâo  do  aeuu benu 

,   laiá/eia,  outorgará OOüUíIúSíSO da direito real  da uao,  uuJlonte piévla 

i   autorização legislativa, e concorrência publica. 

§ 1* » A oonoorrênoia poderá eer dispensada, por leij guando o uao 

a* deôUnur a oonceaaiouáriu do aervico públioo, à entl4*doB a;ií)iuteii 

oiuia, eu quaiiuo houver relevante intoreaaa púollco, ui.viatuas.iite Juu- 

tifioado. 

8  2* -        A venda aoe própria Éáriou da iitávelo iiuJelrou  de ártuo ur- 

banas ruifluiieacoatea * inuprovaitávaía paru edUioacõoti, resultante de 

obrua públicas,  dependerá upenua de prévia uvullagão o uuUriuueuo le 

tfialatlvu,  diap^noiida o llultacSo. Aa áxea raault&utea da lüodlfiüaoõau 

de allnluiaeuto aura uliuuudua nua uieumua cimdigõea,  quu^ eejitui uiu-ovuj. 

táveiu ou não. 

ABt. 8j - A aquisição da bons iu.óvela, pur compra ou pcirmata, deponde 

rá de  prévia, uveliação o uuturiajcão lcjialutlva. 

"> 
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AHT.  84 - & proibida u doação, vonde OU nonceniiiio da uuo da qualquer 

fragüo dou parques,  praçaa,   Jardins ou lnrgos publicou,  oulvo peque- 

nos  BBptiçou dasMnudoe  ft venda de  Jornais e revíí<t;<ia ou  refrigerantes. 

AflT,  89-0 uoo  de  benB municipain,  por teroeiroej  aó  poderá Bar  feito 

mediante conoeauno ou permienão,  a título proanrlo o por  tempo    deter- 

raintido,   conforma  o  lnterooiio  público  o erigir» 

§ 1* -        A OonoeseSo do uoo dou  betnu  públlooB    do uoo eapeoial  « dond 

nioidu  dependera*  d» lei e  eonoorrenoia  a eeril  felfa  mediante  oontruto 

eob pena do utilidade do ato,  resaalrade • hipótese do *) 1> do artigo -- 

82 deste Lei l,r,;niiiou. 

§ 2*  -        A oonoeaaão adniniocrutiva da  ba-mt publicou da uno oinnuui eo- 

mautu poderá uer outorgada para finalidades eeool&res,  de nssiotenoie. 

social ou  tIíríutico., mediante uUtorlaeçSo legislativa, 

§ 3» -       A permiusao de uno,   -iue poderá lnoidir aobre   [ualquer b«ui - 

público,  B.'ví  i.VIta,  a título  pieeiírio,  por ato uni li terá]   Ao Prefei- 

to» através de decreto. 

AHT. H6 - Poderão. Ber cedidos a particulares, para Bervlçoa fcranaito- 

rlou, maquinas 8 operadores dn 1'ret'eitura, rteuda que utio haja jr-.ijui- 

zoa para oa tr balhos do imiioípio e o lnturetieudo recolha, proviameg 

te, u reuunnraç&o arbitrada e aunine t^mo da responsabilidade pola - 

oonearvação n devolução dos bens oedirioe* 

AüT. 87 - A utilizaç&o " admlniotraçlo doa bens públicos de uso eopo- 

oiuT, oomo marctidos, mutadouroai eataçôo8| reointoa de eapetnouloa e 

oaiiiiiOü  da esporto,  norão  feitas  na tovaux da loi o regulubantort reapeo 

ti '.'OU. 

CAPÍTUUl  IV 

i>A3 QBa.13 E amvioos UMiaciPAia 

AHT. 88 - nenhum empreendimentos de obras e serviços do Município po- 
derá ter Início Beta prlvia e] ibornça*o 'l" plano rei peotivó, no qual, - 

obriga l ófl acien te c onstei 
 _____ i J 
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1-8 viabilidade do empreendiaento, BUB oonvanianois a oportu- 

nidade  para o  inlurease  comum| 

IT - ou pori.ienores para euu exaouçSoi 

IIT - oa rsoureo* paru o atendiaanto das reapectivua despasnai 

IV - ou prazos para o aau iníeio a oonolueão, abmpánhado» da r*s 

peotiva justificação» 

§ 1»   -     Henhuma obra, serviço ou melhoramento, aalvo aàaoa de axtre 

m-i ureêuoltt,   etirú executada Bemprévio    Oroaoento da  aau ouBto. 

§ 2»    -     As obras piíblioaa poderão Bar executadas pela Prafo t tum, - 

par BUBB autarquias a demais entldadas âa adalnlatreeSo ln«reta;e, 

pnr  .eroeiroe, mediante Hoi&açSo. 
AIIT.  89 - A perrutuaão da  eerfriOO püblioa a  título  premir!»,  uará eutor 

guda por deoreto do íreíeito, apoa «ditai  da ohamaaento da mteraoaa- 

doa para escolha do melhor pretendente, sendo que a eonoeaaSe só aerá 

falta oom uutorUução laglalativa, «adiante contrato, predadldo da    - 

oonoorranoiu publioa» 
§ \t _       serio nulaa do pleno direito U permiasSaa, sã oeneesoSes;- 

bom OOM quaisquer outros ajustes feito» em desaoordo asa Bttabeleoi- 

do naa to artigo. 
§ j« _ üB serviçoa pertaitldoa ou eonoadidoB, fiòarSo sempre aujei- 

toH à regulamentação e fisoaliaaçSo do I'unlcíplo, incumbindo, aoa que 

oa executam, Bua pcrBumente atualiBaoSo a adequação aa ftaoeBBidadea - 

dos uadárioa» 
5 30    _     0 Huhtoípio podará retomar, asa indeniaaeSo, oa aerviooa    ■- 
permitidos, ou oonoedidoa,  dasda que «éoutadoe aa ftasoohforaidada com 

o ato o,, ooutruto,  bem ooa.0 aquélea que *e revelar™ Ineafioiaataa Vü 

ra o utuipHmonto dou usuários. 
5 4a -       Aa eonoorrSnol«a par» a ooaoeasâo de serviço publioo dararào 

oer precedidas,  de ampla publioidadS,  em Jornaia e rádioa iooai»,  ioV 

olueive aa. orgSoa da iaprenaa da capital  do Balado, mediante edital ou 

\ol 



C/íí»iitn'ír   yn uiii( ifiitl   í/f    jllihi 
HIU H IUKM   -   III l(M'i n 111F 

tt) UM     lilllis III SM fffll) 

/•es     Ji(ii<Uiioe 

fia. 47 

comunicado  reauiuldOa 

AM.  90 -. Ao  tarifai] da  seivlcos  publicou deverão aax  fixada  paio  E 

xeovitlvo,   teudo-na  em vlata ■  junta remufleraçffo, 

AHT,  91 - Noa seiviooSi      obras e concessões do Município,  hi-in ootao 

nas ooapraa a eljenaçõaa,  será adotada a lioi taçfío,  noa   íemoa  da  - 

lBl. 

ART, 9? - O riuniofido podará realicar obra* o aarviçou de  interesse 

cotias,  minii•m,.<!  convênio cem o  Estado,  a União  ou entidades partlou- 

IBJ-BB,   beui a   lim,  através  do consórcio,  cn:n outros Munioípioo', 

O APITOU) v 

Dv.AiMini.:u .çXo MiBUiJüaA :; I-'IHAJ[CEII<A 

8EÇX0 I 
D03 TBI ' ; [0IEAI3 

■ 'ii'.  93  ■   São  tributos tuunicipuie ou impostos,  as  tmtus,  a as oontri 

bu.l ;õ■• ■   ' ' melhorias,   i>:''"  rentes d* obras públicas,   Instituídos por 

lei  uüinl s>J i nl,   ttnndidoe  ou  prinoípioa astabaleoldos  na Constituição 

Fadar ]   a  IUKI nurutus gerais   li  direito  tributário* 

AHT,, 94  - n~ ■  i ipotência do Município,  os impostos   iobrai 

.1  - prepriedude frodia]  a territorial  urbana) 

II ■   h iiiaciiHuuo lutar ' Lvos, a qualquer  título,   par ato onan 

Bo,  âa bens imóveis,  por natureza ou eoaajuo fínioa i ds - 

direitos  roois sobre imóveis, exceto oa de gurtintia,  bea - 

o orno eauaõo de direitos a sua aquisição! 

IIT - retidas u varejo de combustíveis líquidos e  guaodos, eioeto 

Óleo  disBOl| 

IV -  serviços da qualquer natureza,  não oompraandlaba na otwipB- 

kôncio do listado,  definidos na  lej  complementar prevista - 

no art«  146 da Constituição Federal» 

§ 14  -        O  imposto previsto no inoioo I  poderá ser  projraaalvo,  noa 

tomou da l«i,   Ia forma a assegurar o cumprimento d.i função    soolul» 

w 
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§ 2* - O liajioüto pruvlato no Inciso II não inoídu aobre a trunaiuia- 

aão d« bena ou direi toa inoorporadou ao patrimônio da peajou Jurídi- 

oa ea rauliiução de capital, nem aobi*a a trunuaiaaão de boiie ou di-/ 

rei toa deoorrentea de /lua.., incorporação, oiãão ou extinção de pea- 

UUíí jurídioa, eulvo eu, 11.iSt.aa casos, a atividade preponderante do - 

n4nuirente for a compra e venda deauee bona ou direitoai locução de 

tona Imóveis ou arrendamento mercantil* 

§ 3* •• A lfci deieruinará medldua paru que ou consumidores aejam eaola 

reoidoj aoeroa doa iiupoatoa previatoa noa inciaoa III e IV. 

AHT. 95 - Aa tuiua eó püderão ser inatltuidaa por lei, em rueão do - 

exaraíoio do Podei1 de Policia ou pela utilização efetiva ou potuu- / 

oial de uerviçoa publicou, aat)eaífiooa e diviaíveiu, pra-atudoe aoa - 

contribuintes ou poatoa à diapoaigão polo município, 

ABr. 9ó - A contribuição de melboria poderá Bar cobruon doa propria- 

tárioa de imóveiu valoriíadoa por Obraa públioua municipais, tendo - 

como limite totul a deapeaa realiaadu e como limite individual o a 

oréaoimo de valor <iue da obra resultar pura oaüu imóvel beuefioiudo, 

ARI, 97 - Sempre ^uo pooaível oa iapoatoa terão caráter peaaoal e ee 

rSo graduados secundo a cupaoiduda econômica do contribuinte, facul- 

tado à aA;diuutruvão municipal, eapoolaliaeuta pura conferir efetivi- 

dade u eaaea objetivoa , identifioar, respeitados oa direitoa indivi 

duaia a noa taraoa da lei, o patrimônio, oa rondüuentos a aa atlvida 

deu econôuicua do contribuinte. 

Parágrafo Único - Aa tuxau não poderão ter buae du cálculo própria - 

da lmpoatoa. 

AÍCt.  93-0 Uunicípio poderá instituir Contribuição,  CuUudu de  aouu 

aerviJoiea, pura o custeio, em benefício destes, da eiateiaaa de pre- 

vidência e uaalatêucia aocial, 

3ECXÜ II 

DA HEOEITA  B  DA   DE31-S3A 

■    »•    i ' 
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AliT. 99 - A  reoaita siunioipul nonatituir-ue-ú da arreoadaçSo dou  tri 

butod municipais,  da  participuçKò em  tributos da União «t do  Eatodo,- 

doa raoursos resultantes do fundo de Participação iloij Municípios a - 

da. utilização de  soud bena,   serviços,  atividades o <lr» outros  Ingres- 

aoo, 

AHT, 100- Par te no em ao Município i 

I- o produto da arrecuduçõo do imposto da Uniüo dobro 1 iodas 

« proventos da qualquer natureza, incidante 114  fonts,  a< 

brd rendiiiiúiitoa  (JU,!üO,  a qualquer título,   pelu aduinlutru- 

ção direta,  autarquia e  fumUiçcJ-.Ti iíunioJpui«| 

II- cl nquon! u por otínto do produto du arrecadação do  Imposto - 

da União aohro a propriedade  territorial rural,  relativa-/ 

mente  noa imóvaiu situados no Município! 

III- oinquonta por oento do produto do arrecadação do  Imposto - 

do  Lotinio,   sobra  a propriedade du  veículos  uubcmotoreS    li 

canelado» no  turi-itório municipal | 

IV- vinte  e  olnoo  por oanto do produto du orreoaduçau do impo a 

to do  G.i tudo oobra      operações  folutiva ò  circulação do 

mercadorias a  sobra pra.ituçõoii de aarviçoa da   transporta - 

Interestadual o iiitoi-íiunleipul do comunicação. 

AliT, 101- í, fixação doa pregos públicos,  devidos pela utj.UiuttçEc    de 

beus, serviços a atividades muniolpals,  sorá falta pelo  Pri feito   ma 

dl mito adição da decreto, 

Fnrá.jr fo único - As  tarifas da serviços públicos deverão oobrii     ou 

aauii sustos,  sendo reajustiíveis quarto se  tornarão deficientes ou u 

sedentes, 

AItT.  Í02- Nanhum contribuinte    será Obrig   Io ao pagíunento  de  qualquer 

tributo lançado pela Prefeitura,  sem previu notificação. 

5 ic -       Considerais» notiíioução a entrega do aviso de lançamento 

nu dotai oi li o flaoal do oontrlbuiuto, noa termos da legislação federal 

\\\ 
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purtineiitB. 

§ 2> « Do luiiguiiit:uto do  tributo oabe recurao uo Prefeito,  MStjfumdo 

pura BU« interpoaição o  piuio de  15  (CIUIBüO)   dlua,   contudoa du uoti- 

fiotúSú. 
AliT, 103- A duupouu pública alanJdtií uou prluaíplou calubolooidóu - 

im CGnatitaigão Fodorul o àa noi-aua dd direito financeiro. 

A.KT. 104- Hdíihiui.a doapeua eorú ordunudu ou u.uj afeita auis .,at eüula 

roouxao diapouival e crédito votado pelu Gamara, aulvo u nua oorrer 

por conta do crddito extraordinário. 

ART, 103- üenhuruu ldi -pia crio ou aumenta dtapeau aerú axaoutudu BOW 

que dela uonute u indicação du caeurau pura atendimento do oorrcapou 

denta cur^o. 

ASCI.  10o- Aa daui.uutl.illduduu  do cuixu do Uunioíplo,   de  t.uu3 uutar-/ 

iiuiui a  fun.iayõud a das ompreaua por ela controludau aerão dêpoaltu- 

dua eu i:iJtitaigõt.u finunoeix-au ofioiuia,  aalvo os ouuoa; preyiatou - 

aiu lai, 

sEoia III —i  , 

DO OH.?AIIE::TO 

ART. 107- A •laboraçlo a a eieongão du lai orçaMtmtáriü u-nual a plu- 

riasual de í uvoatiuientoa obedecerá ia regras eutubeleeidua uu ConAtj, 

tuição Podara}, na Üonutitulgão do Estudo, una normas da dirulto fi- 

nanceiro a noa precaitoo duatu Lei Orjânlca. 

Furi^rufo úiUoo - 0 Podar Educativo publicará,  utó  trinta dlua npóa 

o enierru^auto da onda bimestre,  relatório reuuuido da «lauução orça 

uentáriu. 
AltT.  108- Oa   t.rujatuu  de  lei rulativoa  ao  plano  piuriunüal,   a  uo  or- 

gamentu uauui a 04 orádltoa adioionaia aerão uprociadou.pala Oomioaão 

Por^aiiuulu  de ürgumento o Finanças à uuu! caberá» 

1_ íxaifliat.r e emitir pareoay sobre oa projetou a ua uontua    a 

praseutudíul  uiiualuiuiita  pelo 1'refúito Üuuiolpull 

J 
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II- exuuii >i r e emitir parecer dobre o.i planos e pro;írmn.'io de - 

InvniitlaentoH e exercer o aooupanhamanto e  fiaoalizuçSo or 

Qamentarlai  eum prejuízo de afcuaç&o das deraale ooniinnSt-s •• 

i)a Câmara» 

5    !• -      Aa utuoriduB eerão apraoentadua na oomiH.jno,  nus eobra alaa 

etnltlrií  paraeer,  o apreciadas na foram regimental", 

5    2» -     A.:> emendas ao projeto de lei do orçamento anual  ou aoa pro 

jatou qii<i o modifiquem Bouitnti   podarão 8er aprovadaa caaot 

I- sejam oomputívaie cos o plano plurianual| 

XI- Indiquem oa recursoe neoesserloa,  admitidos u patina oe pro- 

venientes de u ulaçã ■ Se deupi i   ,   ■ ti Lui     i     i que incidam 

u o tirei 

u)  dotações pura peaaoul a seun unoarriosi 

b)  ai rv I ço de dfv t/inj  ou 

III- aejftra relacionadosi 

i.)   .Mini u correção de erros cai otvtu.iõeBj  ou 

b)  coa o.j dlopoaitivofl do tts>:(ij da projeto de lei 

§  5*    -       ód  nMmrooo o.u«|  em rleoorrênoia  do reto,  euénáa ou rejeição 

do projeto de lei  orçamentária minai.,   doarem sea deapoilua oorreapon.- 

derites poderão uor utilitadoui   : informe o  jasoi Dwd.tatite areditoa «o- 

peoiaJ i uu suplementares,  oooi prívia e aepeoifioa autoriaaçao l6f;lula 

ttfft. 

AHT, 109- A lei  orçau   ntária   uiual oompreenderai 

I- o orçaiaonto finou! ■referente aos poderão no ü minfp.io, anua 

fundou, érgãoo e entidades da Bd&lnistraao direta ou lndire 

t u | 

1J-- o orçamento de lnvo.itimento duo empresas em qao o Munioípio 

direta ou lndiretoroaiite detenha a otuiorio do capital aoolal 

oom direito a voto) 

III- o orçamento da ne^uridade social,  abraiijondo todas, as entl- 

.J 

\\\ 



113 

&ãinum   ytíunicipal    Je     flltutres    jíLuduidô 
- ruuiiiiitiiu - III nu.'i uai      -v 

ur iita ■ unia ei m i!.it tia* 52 

dudeo a órb'ãud a elu vinculados, da administração dirfta o 

Indirutu,  ueiu coito oa fundoa iimtituidoa polo Pudor Pábli- 

oo. 

AM.  110- O Praíi-lto enviará  'u Câaara,  no prazo conui/uiado nu. l»i    - 

Cumüeniontar faoaral,  a propjutu da or^aucuto unuul do líuiiioípjo pu- 

ra o ei>.i-aÍQlo Jo^uinte. 

§ 1* - O não ouupriuiuuto do diapouco no oupuc duute wtiLU implicará 

a Blaliorução, pula Cumaru, inaopciiidentouianto do envio du propoatu da 

competente lei da üuioii, tüiauudo por buao a lei orçuun-ntária eia vi-/ 

áor. 
§ 2* - O Prefeito poderá enviar uiuiiaujjèiu à Cãmuru, pura propor a mo- 

dificação do projeto da lei orçaueittáriu, enquanto não iniciada a vo 

tução da pivrta  oae duaeju alterar» 

AM. 111- A Cáuura não enviando, no prazo condijnado na lei couplu-/ 

Bentar federal, o projeto da lei orçamentária à uanção, aerá proaiul- 

t'uda como lei, pulo Prefeito, o projeto originário do Educativo. 

Ali?; 112- Rojai tudo pela 3â.;iora o projeto de lt>i orçamentárle. anuul, 

pravalaoejá, para o ano ue.ruintu, o orçamento do exercício ia ourao, 

aulicando-ae-lha a atualização doa valores. 

AM. 113- Ápliuu.,;-je ao projeto da lei orçaiueatáriu,  no que não con- 

trariar O diopoato neata Soção,  ua rejjraa do prooea.jo  lo^lalativo. 

AM» 114- O Munloípio,  pura execução da projetos,  pro.rjjMiu, onrua,' 

uurviçuii ou duapeaaa cuja execução    ae prolonjuu alam du um exerci-/ 

oio financeiro,  deverá elaborar orçamentoe plurlanuaiu iíe invoatluian 

t08. 

Pará(i'rufo único - Au doluóÕoj anuais doa orçaiüeutoo plurlunuaia uovu 

rãü 8er incluídas no orçajiumto aa cada exereioio, pa.ru ntlllahção do 

roapaotivo oródito. 

ABT. 115- O orçamento uará uno, incorporundo-ue, obrijatorluaionte, - 

nu receita,   todoa Oâ  trlbutoa,  rondas o  auuriniontou du  fundos,  iuciuln 

CJ 
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dü-t>'j,  dioariaiinadamenta,   mi deapnaa,  as  dotações neoesaarias ao ouu 

tolo do  toJoo oa  uorviçoa  uublioo munlolpuia, 

AüT. 116- 0 UrçUija0(i0 não conterá dlspooitivo estranho à , i nvioão da 

receita, nem a fixação da despesa »Dterlormento autorizada, Hão n» - 

incluem tteata proibição ai 

I- autorização para abertura de créditos suplantar)tares| 

II- contratação de opurugStfl de orádito, ainda que  por anteci- 

pação du reoeita,  noa  termos ds lei, 

A!ir.   117- São  vedados! 

1- D início de pr.ii riuia i  ou projetos aüo  incluídos as  lei orça 

meutárib anual| 

II- a realização de despesas ou a usuunção da  ohri|;aç5ea dire- 

tas   iuu oxoeiltiiü ou iiriídltoB orçamentários ou adicionai   i 

III- u realização da opsraçffes de or^ditou qu«  eioed tu    u oontan 

te  di  i   leapeoas  de  capital,  ressalvadas    ao  autorizadas me 

diante créditos suplementares ou especiais com  finalidade 

precisa,  aprovados  pela CôWra por maioria    baolutai 

IV- u viuculagoo de receita de impõe toa a órgãos,  fundos ou    •• 

daopetmo,  ressalvadas  a repartiçiio do  produto de arreoada- 

çãa doo impostos u que no referem oa arts. 158 e 159 da   •■• 

Constituição Fadernl,  a dêstinação de recurso» pára manu-/ 

tüoção i! desenvolvimento do enalnOi  oomo determinado pulo 

iu'..   HO dasta  Lui  Orgânica e prestação de garantliis as o 

peraçõoa de  crédito por ante  Ipação de  receita,   prevlutaa 

 u-i,  116, II decta lui Or^Snleu, 

v. .i abertura de arádtto auplemeittor ou sapeoia] sem previu - 

autorização legislativa o deu indicação doe rocuruoa aerrea 

pondenteai 

VI- a traitapouição, o i emanojamento ou a tranaferSncit» de rs-/ 

aursofi de uniu categoria d« pio, ramação para outra ou de ua 

"> 
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Órgão pura outro, uuu previu autorização lâ£li)lutlvu| 

VII- 11 eoneea.,ão ou utilisugao da oráditoa ilimitado"! 

VIII- a utilização, asa autoriaugão legislativa específica, du - 

recuraoa doa orgaiãuntos fiscal t>  du aev-uridade aoeitl paru 

Uuprir r.eoea^idade ou cobrir daficit de empreSiaa, funda-/ 

çÕau  a fundoa, ir.cluolve doa mencionadou no urt, 109 daatu 

lei Cruunica| 

IX- a iuatitulgão da fundou da qualquer nuturaau, eem prévia - 

uutorisagio le^ialutlvu'. 

§ 18 -  Heuhuu invuatiinenio oujft execugão ultrapuaae u« exercício 

financeiro podara aar inloludo aampréVla inclusão íIO plano plurie- / 

nuul, ou soai lei que autorize a inoluaão, Bob pana do crliuu du roa-/ 

pon&ubilid>du. 

§ 2> -  Oa creditou especiais e extraordinárioa terão vigência no 

exercício finanuulro om que forem uuterl2ado3, s..lvo ae o ato da au- 

torização íor promulgado noa ultimou quatro iaeaea daquele exercíola 

ouao em que, reaburtoa ma limites da Baua suldou, aerõo lnoorpcrudoo 

ao orçamento do exercício fine_aceiro subsequente. 

§39 — i. abertura da crédito extraordinário a&ncntu será uamillda 

pura atender a Jua.juau8 lmpreviaíveie e ur ;entea, oomo \tf deoorrea-/ 

taa aa calanlà* da pública. 

JUiX. 118- Oa recursos oorroapoadantaa às dotações argumeutirla», oom 

priiendidos oa creditoa suplementares e eapaeiala, destinadua a Cáxuu- 

ru líuniclpul, aer-lhs-ão entregues atá o dia 20 de ouda máa. 

AM. J.19- A despesa ootu paajoal ativo a inativo do Euriloíplo, não po 

dará e-tceder oa llultee eotabalojidoa eia J,ei complementar» 

¥arábrufo UUíJO - A concouaõo da qualquer vuntUjjem ou aumento da r»anj 

nurujão, M erUwaa aa cargos ou alt*x-uguo de estrutura de ouri-eirao^' 

bem como a admissão de tieoaoul, a qualquer título, puloj 0^003 o eu 

tldadea du uealiue tração direU ou indix-otu, aó poderão aar feitas - 

*-. . 4í3  «J '«O*» ~."-» ^'—■ 
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na houver previu dotação orçamentária suficiente para atender eu pro 

jeçõ«B de dSupesu <lo pessoal o uoa uoranoliuoB doía decorrentes* 

TÍTULO IV 

DA ORDEM  KOOIl0t:lC<L  K SOCIAL 

CAPÍTUU) I 

1)13 POStCOlS OEHAI3 

AHT, .120- 0 Município, dentro da mm com ca tenciti, organissará! a urdam 

econfiai oo « Boclul, donoillando a liberdade de lnialativu oco os su- 

perioras lntereeuaa da oolatividads» 

Akl,  121- A intervenção do Uuuioíplo,  no domínio econnmifio,   terá  por 

objetivo o i ti um 1 tir « orientar a produção,  defender oa  Interessas    do 

povo a promover o justiça a Bolidariedade sooiuis, 

AHT.  122- 0   trabalho é obri.■;nçuo uooiul ,   garantido .:   l "k'n D direito 

uo emprego a ü juata rstuunaraçuoi qun proporcione    sxii inraila digna 

na família B na a »oJ B<J IJU. 

ARI', 123- 0 Uunioípio oorwiderara o oapital não aponaa oouo inoti-u-/ 

monto produtor íe lucro, nua tombam oomo belo de eipuiiuílo B eoonôioia 

e do  boia-aatar  coletivo» 

AiiT. 124- 0 Utuiicíplo asaiatiriS oe trabalhadoras ruruie o auaa orga- 

nlBoçSea Legain, procurando proporoionar-lhaa| entre outros benafx-/ 

alua, oeida de produção a da trabalho> aaúde a t>i"ia estar soolalt 

AHT. ,1?S- :1 Município diuponaará à ralaroemprenu a à eopraaa do panua 

no porte, u. ilu dafinidna eu lai federal, tratamento Jurídico dife—/ 

renolado, «iaando a lnoentivá-las pela simplificação de Buas obriga- 

çfies adulaiatrativas, tributárias, previdenoiáriaB e omdi tíclao ou 

pol:i eliminação ou redução doutos, por meio do lai. 

CAt'íL'U1Q II 

PA  P»E7II)fH"IA  K Aúi3i:.i'fF:iC!IA  SOCIAL 

ART. 126— o líuniolpio, dentro de aua ooaipi tênaiu, reóulurJ o serviço 

Social,  favoreoendo e coordenando as  Iniciativas particulares <iuo vi 

""> 

J 
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uou a e_te objulivo. 

5 19 _ Cuburá ao Uunioípio pi-ouiovar a  escutar ao obrau tniu, por auu 

n^turo-a e oxtonuão, não poaauw der atcíiiduu pulau lnatituiçõca do - 

oarátar privado. 

§ 2* - 0 plano do aaaiotêucla aocial do Uunioípio noa tomo» u,uu a - 

lei oatabaluour, torú por objutivo * oorreçlo doo duauiuillbriou do 

aiatiiüa aooial o a r««}ttp*ragão doa elamantoa dbüujuatadoa, vieuçdu u 

uü dúuuãvolviu.untiu uooiul haivonicu, oonao_uiü provieto no art» 203 

da Oonatituição l-vdorul. 

Ali'l'. 127- CoupoLa ao Munloíplu uupleuuulai-, Jü for o oaao, UJ plar.oj 

do pruvidânaiu uooial, aotubolucidoa PA J.^1 federal. 

CAEíTOIO iri 

BA 3.ujps 

ABI, 128- òeuipib o,uo  foi- poaoível,' o Município  promoverás 

I- for_i_s_o da oonaolénola aanitúria Individual nuíi  priiu&lrua 

idudaa,  utriivás do cnolno primárioi 

II- aervijoe noopitultirou e diapitiuáriou,  uoopornndo com u U-/ 

r_ão e o Eatado,  bem couo aa inlciativnti particular*â o fi 

'luutroptenai 

III- ouiab-tu ào BiOléoLiüii uapeoíficau,  oouiu^loaua  o iníeoto- / 

OOlUU^lOdaüi 

IV- combato ao uao de   LÓ.>looaj 

V- uerviooa da auaiatênoia 6. maternidade u a infância. 

Farátrafo únloo- Conipote ao I.Iunioípio suplementar,  ae i.ouaasárlg,    a 

ló;,'iwlagão federal e a eataaual que  disponham aobre a reyula&ienlnyão 

.fiooaliíayão o  controlo  dua açõoa a aervicoa  aj  umidu,  >)ue  ounatituoíu 

um ai ateia* único. 
ABT.  129- A. iuupu^ão uádica,   noa  aatatoaicciwontoa do  uiuimo Uíuuioipal 

tui-á curútar obrigatório. 

Vüjf    f*.      *j---i^_. i   ■   u-.i ■   .^'»-^fc-^. I t-UlÍr. 
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Pii'á,,i ■'o   uiioo-  JotiBtitulru  ■   lisêwíü  Lnâispeuaave3 à ai      entuçâo 

no ato i i   ititrísula,  da at<  iti to   La  iraoina oontra Boleutlua infooto- 

ooútagioaita. 

AHT.   13<> U    Munioípio  ouidaru  do  deaenvolvjjueuto  daa obras  t>  nirviV' 

yoa    relutlvoa no sujieoaiBnto e urbanismo,  aom a aoaiatSrioiu do União 

e  do Sí)tudoi   íJOI) oondicSes  estabelecidas  em lei   ooaplemauttLr  fedi rali 

glVÍTULC)  IV 

DA F&jfl.IA.,   DA   BWJAÇKO.   I-Vi  :JI.'T..VPHA   E J O  DE^RTO 

Vil'!,  1JJ- K lfl  disporá sobra   '  asaiatênoj     BOA  idoaon,  6  stalernida- 
1    i   aos excepcionais, 

- ,   | !|     ei !'imicípii   »u   Iema   '   i   •    Li   Inlacãi   I    '     il a a es- 

tadual dispondo sobre ■  pi   ' T'> a  Ini inoio,  ú  juventude1 a aa pessoas 

portadorau  do  deficiência,  garantindo—lhea o acaaao a logradouros^  u 

dlfíoina públicos e veiculou da  tratmporte   eolativo. 

§ 2B - P ,i i u      eouçSo 'i"  prevlato II«I ta artigo(  serão ud taduej en- 

i re  'iii1 rua,  aa  ou :M i nti a mi li IUBI 

I- amparo uo  tamilluB munaroBae o aem  roouruosj 

II- estímulo BOíB paia a àa orfiU-iiiBiiçoes BOCíBíS puru ("oi kgão 

norul,  uíviou,  ríulea • IntelüotuuJ  da juventude) 

III- oolaboracSo com au nntiduâes ttJüitônoiaia q,w vieoa B  pro- 

teção a oiuoaçSo   Ia criuneai 

IV- auparo àa pessoas  IJOJUü, aaae;!urâodo sua participação nu 

comunidade,   defendi    do aua  di  ;nidudn  8  beia-eata*  a  ijurun-/ 

tindo -lhe o   lin I to â rida) 

V- oolaboruçEo ooa   i "ulíiu,  com o ratado a ooni outros Uunioi- 

j>ioa pura u soluçfTo do problema   loa menor   i íosuuipurndofl - 

ou  dooajuatudoa,  atravos de  procesuos  adeiuadoa   le  pei    i 

ivml n   r aoupuraç3(j, 

AH'?. 13?- O Município ••Dti.iul   rá " desenvolvimento daa (ileuoiuii,  daa 

artes, daa letras a da eulturii  oin geral,  observado o dioposto na 

Conu 11tuigâo Fedeiul« 
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Lãmaiut     /ÍLimicipal    <h>    fJliutvos    JikacluxOo 
f   IKII ti HWHU - m im;i nmi "^ 

iir MI ■ ISIIW «i siu PHIH fia.  58 

5 1° - Ao Município compute suplementar, quando neceBuario, a l";lg 

lação federal o a entadua] d lupondo eobre a cultura. 

§ 2* - A lei disporá Bobra a iixnção da dutaa comemorativaa de elta 

significação pura o Município. 

§ 30 - A administração municipal cube, na forma da lei, a geatíô da 

documentação ijovernamental • na providSnelaa para franquear mu oon 

sultu u quantos íala neceuultem. 

§ 4« ~ Ao Município cumpro proteger os donumontoa, aa ubrua e ou- / 

troa bana de valor histórioo, artíatioo e cultural, ou monumentos,- 

nu paisagens naturais notáveis e oa s/tios arqueologlooa, e, em ea- 

peoini o Cemitério Japonês, juritamentí •■ de aoordo ooo a GOMDBtHAiT 

do Eotado do São Paulo. 

1M.133- 0 Ho»«r da Município ooni a  eduOuçSo será efetivado median- 

te u garantia dei 

1- ensino fundttraautnl, obrigatório « gratuito, Inclusive para 

ou que u oi* não tiverem aoeaso uu idade própria) 

It~ pro.■ r*ojivu extensão du obrigatoriedade e gratuidade ao en 

Mino   l.i')d'Í0| 

III- atendimento edueaoiona]  enp«ciollaudo aos portadores de de 

floiência,  Brufereneialmente na rede  regalar de enalnoi 

IV- atendimento.em oreohe a pré-esoola àu crianças da aaro      » 

aeLa anoa de idade) 

f    oferta de onaino noturno regular,  adequado àa eoudlçSna do 

eduoando] 
VI- atendimento no educando,  no  ensino fundamental)  atravea d» 

proí rumas auplemaatarea de material didátioo-eaoo3ar,tritna 

porteu,  alimentação e aaaiBtenoia n saúde. 

5 1» -     0 aaaaaa ao ensino obrigatório « gratuito é dl rol to publloo 

subjetivo,  aoionúvel mediante mandado de injnução. 

§ 2» -      O não ofcrociinouto do ensino obrigatório pelo Município, 

V... J 

MO 
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lio 

&ãittai'u   yiíiiiilclfMil    Ja    prlpares     /tlucluiJô 
—————— fiiivl U titaiiu - III. luiul II mi  

üí u 11»  isun w su tm fxa. yj 

ou u aua ofartii Irregular, importa raupanaubilldade da autoridade - 

§   3»  _       Coaipeta  UO  Podur  PÚblloo recouuear  03   IJI[JUII.1U.I  00   tiaulno 

fundujnental,  fazer-lhea u elmuiudu e selar,   Junto uou pula ou reupun 

cavou,  pela H-d.juèiiOiu ã eaoola. 

§ ■)« -     ú ílrumotüiiidnto da Educação jSapoeial par* portadoras da do 

fioiiaoia,  eai parceria oou iuutltulção filautróplüuu o comunitária* 

inoidirá aobre us verbuu públioaa daatiraudaa ü eduouçfio. 

ftJtT.ij-t- O tiiju.au do oDüiao uiuiixoipiii assegurará UOIí aluno* nuuus- 

aitudo* uouttigcKd do eficiência euoolar, 

iüí.135- O  Bijuluo oíioial do tunloíplo eord gratuito i-u tudoa u<j    - 

graua e atuará pfiorituriuweutü ao ensino fundamental • pré euoolar. 

§ 18 -      O  ünul.-.o  religioso,  da watríoulu  i'd,;ui La i.i vu,   opuetilul    - 

dieoiplina  IíUJ aorárioa dua  oaoolae oficiula do táunicí pio * aerá uai 

lustru.lti do aoírdo ooui u confiaaão religlouu do uluuo, n*ul reatada 

por ei* ae ior capua,  ou par eeu x-epreaentante legul ou roupoaeavul, 

Ü 2" -      O cuuluo íundaiaencul regular aara ulmatt-udo Ou língua por 

tugueau, 

'j   jí   -      O UuniuíptO orientará e catlmulurú,  por  todou ua ueioe,    a 

«duoacao  luiiia,   ijue sara obrigatória noa autabuiealmaiatQa munia!-/ 

paia de euaino o noa partioularea que rooebum auxílio doi Uiinioípio, 

iiii'.l'iú- O anaino  * livre à iniciativa  privada»,  uteadldue ua e*ijuiri 

toj ooudiçõoej 

1- oumpriiaento daa noruiuu geraiu de eduoução nauiu(ial| 

II- autorizarão e avaliação da  iniulidade peloa órgãos ooMpeten 

. Alíí.137- Ü uunloíplo auxiliará, peloa lueioa ao Seu uloanoe, ou orga 

nlzaooua tienefloiontea, culturais e auadoriatuo, noa turiuoa da l«i# 

acudo >iue  ua aanuduriâtaa e au coleglaiu terão iarlorldiidc no uuo de 

. eacáaioe,  omupou e  iuatalaçõeo de propriedade  do Município. 

""N 
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&âmura   jíLunlclpaí   0e   *ftlmres    y/LachaJô 
ruiu «I IINVIII - III. lotti?i ii-iui 

ar niít - hiira Dl su riM fia. 60 

AÍ5T.138- O Município manterá o professorado municipal em nível econõ 

mico, aooiai e moral à altura de suas funções. 

ABT.139- A lei rujjulará a composição, o funoionamento e ua atribui-/ 

çõaa do Couaelho Municipal de Educação e do Conselho Municipal d« - 

Cultura. 

AB2.140- 0 Município aplioará, anualmente, nunca menoa de 25jí(vinte 

• cinco) por cento, no mínimo, da reoeita resultante de impostos oom 

preendeudo a proveniente de transferência, na manutenção e desenvol- 

vimento do ensino. 

Parágrafo único - 0 percentual aplicado paio Município no ensino d« 

peaaoaa portadoras de deficiência, nunca deverá eer inferior a 3#(- 

tres por cento) da verba pública destinada à educação. 

ABT.141- É  da competência comum da União, do Eatado e do Município - 

proporcionar os meios de acesao à cultura, à educação e a ciência. 

CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA UUBAIIA 

ART.142- A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem - 

por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento daa funções aooiais da 

oidade e gar Jitir o bem estai- de aeus habitantes. 

§ 1» _  ü plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é  o inatrjj 

mento báaico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2* -  A propriedade urbana cumpre auu função sooial quando atendi» 

àa exigências fundamentai» ae ordenação du cidade, expressas no pla- 

no diretor. 

5 jí . ia desapropriações de imóveis urbanos aerão feitas oom pre- 

via u  justa indenização em dinheiro. 

AlfT.143- 0 direito à propriedade é inerente à natureza do homem, de- 

pendendo seus limites >J seu uao da conveniência aocial. 

^ 
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üíhiutia     JãituíCípal    Ve    frliuifes     Jítuchaü 
rimi úi mtuKi - lli. iiníl n-uii 

üí a i... mu» iii iiu mia XIS,    Dl 

5 1» - O Uunicíplo poderá, mediante lei eupaoííica, paru óreu tu-/ 

oluidu no plano dirator, exibir, noa termoa da lei federal, do pro-/ 

priotário do Bolo urbano não odiflcado, aubutilizado ou não utiliza- 

do, a.uu promova uau udaquado aproveitamento, aob pana, eucoudlvuuioii- 

' td dui 

I— paroulfULviiCo ou udiflcugão óompulaóriai 

II- impoato acuro propriedi.de predial  a  territorial urbana pro- 

graaaivo no  tempo| 

III- desapropriação,  com pu^uutuuto me ai tinto  título  aa divida jiá- 

blioa de emia-iúo previamente uprovudu pulo Senado Fed.ruJ,- 

ooui praí:o da rcuguto  do  ata  dez unou,  0111 puroelau unuuiu,  - 

i&uuia e auauuaivau,  uaaeüuradou o valor roal da indenJíagão 

a UIí Juroa lo^aia. 

§ 29 -      Podará  tuubéiu o Muulofpio orgoni-ur faaendaa ooletivun,  o-/ 

riantudciu ou adminiatrudao pelo Poder Público,   du aiiiuduj u formagão 

da eleuiuntoa aptoa àa atividades u&rícoluu. 

A.M.1-M- São iaentod da tributou ou veículo.» da tração animal ü oa 

damüa liiolrutiientoa de trabalho do pequeno agricultor, eiupru.judoa no 

serviço da própria lavoura ou ao  transporte  da  uuua prodatoa, 

a,ü,Ii'ui»3 vi 

DO UdlO JUüLKtn-V 

AM.345- Sodoa  teu direito ao uieio ambiente  ocolÓ^icumonto  u.jaJ J1U-u. 

do,   bèm  Jo  ueo  comum  do  povo  a  eaaenolal  à  uadia  qualidade  de  vidu,- 

lupondo-ja  ao Podei- Publico municipal a a ouietividudu  o aevor de  de 

fende-lo  a  preaerva-lo  paru aa preoentea o  íuturuu (sarugqeu. 

§  1»  - i^ua-u aoaBrfurar  a  e/atividade  deaatt  direito,   incumbo  o Poaer - 

Públtuoí 

I- preaervur a reu tuuiur ua procaaaoa oooló^lcoe oajoncluiu a 

prover o manejo aoolojioo dau eupéjieu a acoauiatuuiuüi 

II- preservar a diversidade a a integridade do patrimônio íianá- 

..■> 
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Lsâmara    yfLimicipal    o<>    ) I liuirvs     /((acima o 
^ ,,,, M I(   IM ,,    

tlf «iii ■ ism» «i no FMI fio,  62 

tiuo do  Paia e   n ,!,■ ! 11 .-ar a ii entidadau Jedioadua h  peaquiun B muiiipu 

IHí.-íÍ.I  >l«i material    junétioot 

III - definir eapuços  turritoriâin « amiu oomponentea a eerem - 

aopaoialmente  prote  Ldoa(  sendo » alteração e a aupraasfio 

purmitidua somente através da i«l, vedada qualquer utili- 

Bação quo  oomprometu a integridade dou atributos que  jua- 

tifiquem aua proteçãot 

IV - Qontroltir u produção,  a comercia li.:;>ição e o empj   go  da 

teanloas,  métodou a  aubatânoiua que  comportem ri.aco  para 

a vida,  a qualidade  da vida e o piai o ambientei 

V -  promover a educação ambiental   BD todoa osi nivela  de  ensl- 

110 e  u ooiiBCisirt 11 >i';'ü' pubtiei.  iwrn a preservação  do maio 

ambientai 
V7 - proteger a fauna e u flora, vedada» na foros da   lei,      BB 

práticas que  aoloquetn ea rluao aua  função ccoloaioa,     pro 

troquem u extinção de eepeòies ou submetam OB 'mini i   i 

orueldudel 

Vil   -  lucentivar a preuervaçâo o o reflorestaiuanto  daa lunr.jana 

doa nananoiala ex]   i <• n tot=t no Município,  tale oomoi  Córre- 

go liuuiçnra,  Correio Ouro Verde,  Oorrer;o  do Macaoo,  Oorre 

í;O 3üO Geraldo,  oóriujto do Matadouro a demale ri ou qui   a— 

travessam noaso Município| 

VIU  - oriação s  estruturação do Oonaelho Muniolpa]   da  Dofe ia do 

Muio Ambienta, 

§ 2» - Aquela que explorar reouraoa minaraia   fiba obrigado a  í e- 

ouperar o maio ambienta degradado,  de ao Sr do com a solução  llooioa - 

exigida paio órgão publico oompstente, nu forma da lei, 

5  3s - An condutas e atividades oònsiãerudas lesivas   io maio ait- 

biente sujeitarão OB infratores,  pessoas físicas ou jurídicas, aa    - 

sanções penaia <■ administrativas, independentemente da obrigação    de 

^ 
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(pautara    Jííaaiclpul   aa   fíli>ai'es     JííacUaâú 
fim m u.jiiji - iii itini liia 

ur -d M ■ hiuiii it iii run a», ei ■■> 

rupurui' ou  J.moa causados* 

TfTUU)   V 

DldPúaigg^   'ni/.HàlTdltlAS 

Alü!. 18 - Alá u promulgação du lei ooapiamuntiux- referida no irfc.119 

douta Lei ^ijinuia,  d  vedado ao liuriiaípio deupeuder inale do quo uea 

aoutu  •  aiaoo por cento do vulor dst reúult» oorrent»,  lluilt* «ato a 

uer U1'íUJI.;UJO  ao máximo,  eu olaca mioa,  a rasoo da um quinto por    - 

«no. 

,11(1,   2*   - O Mxuiloípio  deverá  uiluplua- fer.  nonuuu  oonetltucloiiuln  a  iu 

d»aiu Lol Orgânloa,  doutro uo uni auoi 

I - o Uódic.o tributário do Munluíploi 

II  - o OÓJ.t,,o da Obi-uu  a Kdlfictisõea) 

III  - o  Eütuiuto Jóu Servidores Publicou lluniolpaio) 

IV - o Ee^lmeutu Interno du CÔiauru Municipal. 

AUT.   3» -  EJW Lei Ox^ônlca,  uprovuda a  amainada palua integrantes - 

da  Câiuuru  "unlulpal,   doi-á  pruiuul£ada  palu Ueaa  e  entrará cm vltjor  nt 

data du  aua proiual^ü^So,  revogadas au diapoaigõuB em contrário. 

Oâoura Lluniuipul uiu 05 d« abril  da 19<j0 

a). Antuuto Aparecido liut-oiu 
Preaidei(io 

..   V 
T+fr-r 

a).  Joaa QLuudiu Lreauun 
Vice 'Êcuuidonte 

  ....     ;      , 
a 17 JOTíIO plb"Abralião .Júnior 

1» Secretário 

tf" 
a).  Autonia Jouqutiu Alexundre 

28 Secretário J 

irs 
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/atií4iX)i(tíJi 

u).Antônio Peru Ira du Bllvu 

u).CJ.cero LiOurda da Silvu 

u 
li) . iidUíirdú    Jll:, IJ.I1Ü    COBta 

u).Ilu.io  VuUúyujia 

uJ.Joao   Llnu   Uujitlata 

u) . Jurar.dlr  il^.ioola 

a).Ktoohl V iclsawa 

Mu 
uJ.Uuria Irenu Alueidij Pereira 

uj.lluluon C^rduao Domlnguua 
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FICHAS     DE     CAMPO 

ARQUITETO; ^£uW<S£^SC>A £i>& £k&rrZO e \jÁ\/io(Ü~)lt&eieTV > - -y«SUc0i 

DATA;   vX^i^AV} 

I) IDENTIFICAÇÃO 

1) Denominação  - €k:H> rt^CiO O^X2*Jl5^ \S=£>CQZ^\ 

2) Localização -^Vág^v^^R^^^^TOA.t^^"t\e'<Ç)~ 3^i/e^^Ô^eJ~A<2 
3) Município       - 4í^í€CS MA<T^AC3»0 

4) Distrito - A^v/A*e<^   K^áC^^^^> 

5) Proprietário Atual -,^£60^C^>32vc:FO^^£4>C>^ 

6) Ender. dp Proprietário - "ZZ- ^^l^J^rJjyo (Eostt^   ^ ^-2^ 

II) SITUAÇÃO E AMBlENCIA 

(Descrever sumariamente o ambiente em que está situado o monumento:, 

situação, ambiência, acessos, vistos etc...) 

3Gnfo cO^ <^A   de~-^M'i  ra>~luL^Xn^A    <?6n .*L. L~,  
c> <?j<rc( 

CROQUIS DA  SITUAÇÃO        (Indicar os  acessos  e  o Norte) 

 A ^          4S°5Q[é&        ^ ^ ^ ^      i J^ 

\ 

\i 
A.GES±~Q. 

X 

\ 

\ Hõ 
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III) UTILIZAÇÃO ATUAL - (Indicar primeiro a categoria: habitação, 

comércio, culto Religioso etc..., especi 

ficando quando for necessário) 

xShc^^\Á£>^\^cLo.. 

IV) PERTENCES - (Assinalar bens moveis: imagens, pinturas, 

móveis, documentos, etc ...) 

V) RESTAURAÇÕES REALIZADAS OU PROGRAMADAS - (Época, trabalhos rea 

lizados, órgão respon 

sável etc...) 

<S"ÍSr <^C^ 

VI) PERIGOS POTENCIAIS 

VII) OBSERVAÇÕES y / 

I) Caso não haja endereço completo,  fazer referencial. 

II) Trazer sempre que possível planta da cidade (cadastral ou não) - 

Ver na Prefeitura. 

III) Detalhes que mereçam destaques. 

*)\ 



AVALIAÇÃO 00 ESTADO OE CONSERVAÇÃO    DE MONUMENTOS 

OBRA: 

: AíüAr^s Machado LOCAL 

LEVANTAM MU 

TE« A SER AVAUAOO:   ESTRUTURA   PORTANTE 

SUO- ITENS 

FUNOAÇÔES 

Nt DE  PONTOS TIPICIOADE 

36 

SUPORTES   VERTICAIS 

SUPORTEI  HORIZONTAIS 

36 

SEM   RECALQUES 

PEQUENOS   RECALQUES 

6 R ANDES RECALQUES 

ESTÁVEL,  SEM LESÕES   DE   IMPORTÂNCIA 

PEQUENAS   LESOÉS 

es 

PERICLITANTES 

ORIGINAIS   OU  RESTAURADOS , ESTADO BOM 

PARCIALMENTE  ESTRASADOS 

ARRUINADOS  OU IMPROPRIAMENTE  SUBSTITUÍDOS 

TOTAL: (100) 

1M 

DATA:  3/y#<Q. 

Nt 

DEDUÇÃO 

-IS 

36 

PONTOS  ALCANÇADOS 

-IS 

-26 

-14 

-26 

TOTAL   (I00)-     SUR-TOTAL       (JA?) 

APURAÇÃO   OE PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO   00   ESTADO   DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATóRIO: to ou MA» PONTOS 

ESTADO     MÉDIO: DE 49  ATE SS PONTOS 

ESTADO   RUIM:   MENOS DE MPONTOS 

El 
CZI 

OBSERVAçõES: 

t 

O 

O 

SUB- TOTAL: <   O   ) 

PONTOS   PARA   AVALIAÇÃO    00 J/x-, 
ESTADO   DE  CONSERVAÇÃO (    3UO\ 

WL 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS t% 
OIM: 

LOCAL 

LEVANTAI DATA:   Q/£/&(2 

ÍTEM   A  SER   AVALIADO:      ELEMENTOS    SECUNDÁRIOS NI 

SUS- ITENS Nt    01   PONTOS TIPICIDAOE DEDUÇÃO PONTOS      ALCANÇADOS 

VÃOS to 

ORISINAIS    OU   RESTAURADOS.    ESTADO     SOM ^^ 

Q ALTERADOS       PARCIALMENTE -10 

SRADUALMENTI     ALTERADOS -to 

ESOUADRIAS to 

ORISINAIS    OU   RESTAURADOS.    ESTADO   BOM 0 

-~SQ 
MAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS ~MT^ 

BRADES    E 

«MUDA - CORPOS 

to 

ORISINAIS   OU  RESTAURADOS.  ESTADO     BOM 

Q MAL   CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -to 

REVESTMNENTO 

EXTERNO 

to 

ORMSML    OU  RESTAURADO.     ESTADO     BOM 0 

—Ja PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE     ALTERADO ^*fo 

DESTRUÍDO    OU   SUBSTITUÍDO    ^PROPRIAMENTE -to 

MOOENATURA 

• 

to 

ORIGINAL    OU   RESTAURADA.    ESTADO  BOM 

O MAL   CONSERVADA    OU  PARCIALMENTE    ALTERADA -10 

ELIMINADA    OU   SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE -to 

TOTAL : ( 100 ) I.TOTAL 3C2 

TOTAL    (100)   —   SUS-TOTAL \S^Ol » 
PONTOS     PARA    AVALIAÇÃO DO       ^ 
ESTADO     BC     CONSERVAÇÃO       (  f\J^ 

APURAÇÃO     BE      PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO     00     ESTADO    BE    CONSERVAÇÃO 

ESTADO   SATISFATÓRIO SO      OU     MAIS     PONTOS 

ESTADO    MÉDIO ! 

ESTADO    RUIM j 

OBSERVAÇÕES : 

DE       48       ATE     SS     PONTOS 

MENOS     BC     4B    PONTOS 

LSI 

V>i 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS 

OBRA 

LOCAL 

LEVANTADO     POR >(~t     [,   JfVvuC/I^U 

3 

DATA qiífe 
ITEM     A     SOI      AVALIADO INTERIOR Nt 

SUB-ITENS Nt DE PONTOS TIPICIDAOE DEDUÇÃO 

DIVISÓRIAS    INTERNAS to 

ORIBINAIS     OU   RESTAURADAS.        ESTADO     BON 

MAL    CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS 

ARRUINADAS    OU    SRANOEMCNTE     ALTERADAS -IO 

-JQ 

PISOS CO 

ORIBINAIS    OU   RESTAURADOS.       ESTADO    BOM 

MAL   CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE   ALTERADOS ■ IO 

ARRUMADOS    OU   SUBSTITUÍDOS   ««PROPRIAMENTE 

--&D 

ESCADAS 

REVESTIMENTO      E 

DECORAÇÃO 

FORROS 

eo 

20 

CO 

ORMINAIS    OU  RESTAURADAS.       ESTADO     SOM 

MAL    CONSERVADAS   OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE -CO 

ORIBINAIS    OU    RESTAURADOS.       ESTADO    SOM 

MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE   ALTERADOS 

OU      SUBSTITUKXM     M PROPRIAMENTE 

ORIBINAIS    OU     RESTAURADOS.     ESTADO     BOM 

MAL   CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS ■ 10 

ARRUINADOS      OU      SUBSTITUÍDOS      ««PROPRIAMENTE 

O 

-^Q 

-3Q 

TOTAL: (   100 ) SUB. TOTAL/, 

(3Q>       1 TOTAL      < KK>)   -      SUB.TOTAL       ( '^Q   )• 
PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    DO 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO     DE    PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO     DO    ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO 

ESTADO 

ESTADO 

ESTADO 

OBSERVAÇÕES 

SATISFATÓRIO 90     OU    MAIS   PONTOS 

MÉDIO '. DE       45       ATE       89      PONTOS 

RUIM :        MENOS      OE      48      PONTOS 

LZD 

in 



AVALIAÇÃO   00   ESTADO   DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS 1*>H 

OBRA 

LOCAL 

LEVANTADO     POR DATA :5/$/ec2 
ÍTEM    A    SER    AVALIADO: COBERTURA Nt 

' SUI • ITENS N*   OC   PONTOS TIPKIOADE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇADOS 

ESTRUTURA     DA 

COBERTURA 

M 

ORMINAL    ESTÁVEL    OU   RESTAURAVEL 

Q PRECÁRIA     OU    PARCIALMENTE    ALTERADA -*f 

PCRRLITANTE     OU   SUBSTITUÍDA    IMPROPRIAMENTE -ss 

MADEIRAMENTO 

SECUNDÁRIO 

M 

NECESSITA     DE   »%   DE   SUBSTITUIÇÃO 0 

-M NECESSITA     OC    50%   DE   SUBSTITUIÇÃO 
^^ 

NECESSITA    DE   SUBSTITUIÇÃO    TOTAL •cs 

ENTELHAMENT0 M 

ORNMMAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO   DOM 0 

-M PRECÁRIO    OU   PARCIALMENTE    ALTERADO .14 

COM   MUITA   SOTEIRA  OU   SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE •ts 

1   BEIRAIS     I 

^URM INAÇÕES 

r 
l« 

ORISINAIS    OU   RESTAURADOS.   ESTADO    DOM 0 

-ô MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE s** 
SUPRIMIDOS    OU   SUBSTITUÍDOS    IMPROPRIAMENTE • IS 

TOTAL (100) SOB -TOTAL 36» 
TOTAL    (100)   -    SUO-TOTAL   1*>Q   '   GA 

PONTOS    PARA    AVALIAÇÃO   00 
ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO ,éí, 

APURAÇÃO     DE    PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO     DO      ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO   SATISFATÓRIO:     DO    OU    MAIS   PONTOS 

ESTADO    MÉDIO:      DE    AS   ATE    DB   PONTOS 

ESTADO   RUIM:       MENOS    PC    AS    PONTOS  

OBSERVAÇÕES: 

T5S 



AVALIAÇÃO    DO    ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS ":5 
OMM 

LOCAL 

LEVANTADO      POR pl^royò (^~TT ib ^ok OATA: Q7ê/€X2. 

ITEM    A    SER    AVALIADO! CONDIÇÕES     HIGIÊNICAS N« 

SI». ITEM» N»   DE  PONTOS TIPIC IDADE DEDUÇÃO PONTOS   ALCANÇADOS 

REDE    HIDRÁULICA to 

EMBUTDA,    SEM    VAZAMENTO 0 

-*za. EXTERNA     OU    COM    VAZAMENTO • IO 

PRECAVIA     OU     «EXISTENTE ^^ 

SANITÁRIO 

• 

to 

SATISFATÓRIO.   LOCALIZADO     DENTRO     DO   EDIFÍCIO 0 

■   —<2Q 
INSATISFATORK)  OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO • K> 

FOSSA     SECA     OU     BC XIS TENTE ^y»0" 

REDE    ELÉTRICA IS 

EMBUTOA    E   SATISFATÓRIA 0 

-J6 
EXTERNA    OU   DEFICIENTE • s 

PRECÁRIA    OU JNEXISTJNTE. 
>^ 

COZINHA 16 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA     DENTRO   DO    EDIFÍCIO 0 

-J6 
«SATISFATÓRIA     OU   INADEQUADAMENTE   LOCALIZADA - 8 

IMPROVISADA      OU    INEXISTENTE 
^^ 

iLUMwmr ip   t 14 

EM     t/S    DOS     AMBIENTES     OU   MAIS ^^-^■"o a ENTRE     t/S    E    l/S   DOS     CÔMODOS - 7 

EM    APENAS      l/B   DOS     CÔMODOS .14 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

14 

PEQUENA ^^-^0 o MEDIA - 7 

MUITO     BRANDE .14 

TOTAL : (100  ) SUS. TOTAL •7^ 
TOTAL   <K>0)   —     SUS-TOTAL    f^-S-) «    «O^ 

PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    DO 

<-£ôi 

ESTADO 

ESTADO 

ESTADO "" 

OBSERVAÇÕES 

PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

SATISFATÓRIO 

MÉOIO: 

RUIM: 

SO  OU  MA» PONTOS 

E  45  ATE  BB  PONTOS 

NOS   DE  48  PONTOS 

CD 

1% 



OBRA: (CeHi-r^giio JZJ^&tJÉL-c. (fci6r,OZA) 

n 

±Á LOCAL : ^\ Z-X/A^^jg? Hkc4A 3><LC 

FcAyO^^^Be^-rcTT /-/vSilJC-*h DATA: J3/Ô&/ÔQ COMPILADO     POR 

SITUAÇÃO    E   AMBIÊNCIA 

O íccJL <2-~~ c)^ C^TS»     i^Uc^tBcb  <2*   G--kSOC3>   ^-è Je>r 

^'-ifeó, IôáU^ coHvc  <a^ octTYob  o^rdka   d&J*o bxdi 

■te-^y üWU G/OJO y^ J^^ <?lv^^e^^v^^^ 

vai ^^^ ^i*^ $ <*<> **fr ^^ 

DESCRIÇÃO   E    PERTENCES 

{Y\J\'CLOJ <2-—v     \*&cL(sirc), 

<^-r     <?; 
' i A C   tí»J 

cotios h? c>A én^v/^(_      áf^vi^efa-    O  •"»«£ 

1« 



*& 

DADOS    TÉCNICOS 

OBRA : 

LOCAL : 

COMPILADO     POR ! DATA 

RESTAURAÇÕES     REALIZADAS 

Kl 



DADOS  TIPOLOGICOS 

OBRA: 

LOCAL: 

w 

COMPILADO POR: DATA: 

w 



DADOS CRONOLÓGICOS AÒ9 

OBRA: 

LOCAL: 

COMPILADO POR: DATA: 

\^ 



w 

(O**) 

AH1 



■y 

CAèA-eocAM   -IUGQ 

(=>tO-í-A 

iAtiMJi^ 

Z.aC 

>,S0  o.«o      l.^o .0.80       J.10 o.<5o o.go     0,eo 

"•65     o,60 ^js o,êo   o,*5    P,tO J.É5 O,6o     j.^O 

dc£>6     «14-    ê-XMW-vx   ítí^'*0'ric»i   ('-\+ec/-vveíJr   • 



\% 

FICHAS     DE     CAMPO 

ARQUITETO; fU^Á^OiA&AÓ\L\JA &X&JRX) S &IO (=^iL&^^TO   I - -Lp^üCJ^ 

DATA; A&<P&VO /jQÔQ 

I)    IDENTIFICAÇÃO 

1) Denominação  - £e^,"rE^l° Ji^C^jê^ (/CA^A) 

2) Localização  -^^-S^^^^^t^eA^oSjSKJrO^^AsT^CíÒ - ^^*^&^Z^>*^E^ZfO 

3) Município       -/X^J\ez^   PtA<Tt4A^Q 

4) Distrito - À2\/A^<s3  ^A£xU.:>0 

5) Proprietário Atual  - Áó^OdÁCÁo J^O^Q^ 0>& -AWACSS K^UAT^Q. 

6) Ender.   dp Proprietário -£?.   ^^^.AJA/vJiiO  Cc^T^., -27-Z— 

II)    SITUAÇÃO  E  AMBIÊNCIA 

(Descrever  sumariamente  o  ambiente  em que  esta  situado  o monumento: 

situação,   ambiência,   acessos,   vistos  etc...) 

AèénM , A ^*E^C<£I£Ã<> ^&53^   ÍTE1M  ^5e/A ^S^^A^^^/tEI   ' 

CROQUIS DA  SITUAÇÃO        (Indicar os   acessos  e  o  Norte) 

<  - x     * — * *  v 

EixíCXÉ». 

-r— ■ —^ 

x >c 

CXiAs 

Acaso 

iJ 

^ 

\> 

\ 

\\ W 



tf3 

IIJ) UTILIZAÇÃO ATUAL - (Indicar primeiro a categoria: habitação, 

comércio, culto Religioso etc...', especi 

ficando quando for necessário) 

IV) PERTENCES -        (Assinalar bens moveis: imagens, pinturas, 

moveis, documentos, etc ...) 

V) RESTAURAÇÕES REALIZADAS OU PROGRAMADAS - (Época, trabalhos rea 

lizados, órgão respon 

sável etc...) 

VI) PERIGOS POTENCIAIS 

V\cU   <TJJ<? wnte^vO í\(£~\    h<3> McKà-   (AO  <Z±00>Ld>. 

VII) OBSERVAÇÕES 

I) Caso não haja endereço completo,  fazer referencial. 

II) Trazer sempre que possível planta da cidade (cadastral ou não) 
Ver na Prefeitura. 

III) Detalhes que mereçam destaques. 

W 



AVALIAÇÃO  DO  ESTADO  OE CONSERVAÇÃO    DE MONUMENTOS 

OBRA : 

LOCAL 

LEVANTADO  POR 

íTEM A SER AVALIADO:     ESTRUTURA    PORTANTE 

W 

DATA : 3 /s/ô<2. 
Nff 

SUB- ITENS NS DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS  ALCANÇADOS 

FUNDAÇÕES 36 

SEM   RECALQUES 

0 PEQUENOS   RECALQUES -18 

GRANDES  RECALQUES -36 

• 

SUPORTES   VERTICAIS 36 

ESTÁVEL,   SEM LESÕES   DE   IMPORTÂNCIA 

o PEQUENAS   LESÕES -18 

PERICLITANTES -28 

SUPORTES  HORIZONTAIS 

• 

28 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS ,  ESTADO BOM /S 
o PARCIALMENTE   ESTRAGADOS -14 

ARRUINADOS  OU IMPROPRIAMENTE   SUBSTITUÍDOS -28 

TOTAL: (100) SUB- TOTAL: 

TOTAL   (100)-     SUB-TOTAL        (fO    ) 
PONTOS   PARA   AVALIAÇÃO     DO 
ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO 

(  O ) 

i-loQ) 

APURAÇÃO   DE PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO   DO   ESTADO   DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO!    só  ou MAIS PONTOS 

ESTADO   MÉDIO:       DE 45 ATé M PONTOS 

ESTADO   RUIM :    MENOS DE 43 PONTOS 

OBSERVAçõES: 

Ml 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS 1HS 

OBRA 

LOCAL:   Jxiõr^(c  !    Mc*cL<$ 
(€&*<*) 

LEVANTADO      POR DATA : , fyg/tO 
ITEM   A   SER   AVALIADO:       ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS N» 

TOTAL  : ( 100 ) 

SUB-ITENS N*    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS       ALCANÇADOS 

VÃOS to 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.     ESTADO     BOM ^^"0 

<Q ALTERADOS       PARCIALMENTE • 10 

GRADUALMENTE     ALTERADOS -to 

ESOUADRIAS to 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO   BOM 0 

-JQ MAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS 
/^ 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS -to 

GRADES    E 

GUARDA -CORPOS 

to 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADOS.   ESTADO     BOM 
^ 

\a MAL   CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO 

EXTERNO 

to 

ORIGINAL     OU   RESTAURADO.      ESTADO      BOM 0 

' -JO PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE     ALTERADO -JJO--^' 

DESTRUÍDO    OU   SUBSTITUÍDO    IMPROPRIAMENTE -20 

MODENATURA to 

ORIGINAL     OU   RESTAURADA.    ESTADO   BOM ^^ 

Q MAL    CONSERVADA    OU   PARCIALMENTE    ALTERADA -10 

ELIMINADA    OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE -20 

SUB-TOTAL : •2Q> 
TOTAL     ( 100)   —   SUB-TOTAL  &Q ) » 

PONTOS      PARA    AVALIAÇÃO   DO -0/~\ 
ESTADO      DE      CONSERVAÇÃO        (      OLí  > 

APURAÇÃO      OE       PONTOS       PARA       AVALIAÇÃO      DO      ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO :      «o    ou   MAIS    PONTOS 

ESTADO     MÉDIO \      DE    «a    ATE'   BB   PONTOS 

ESTADO       RUIM   '. MENOS      DE     4S     PONTOS 

OBSERVAÇÕES í 

SI 

W 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS 

L0CAL: MO&SQS m^cij^^^1 

LEVANTADO     POR :   p?^^(?|  •    \-Uip(lAcÁ C/U^ 

ITEM      A      SER      AVALIADO : INTERIOR 

1    [i 

DATA : y^/g^ 
Nt 

SUB-ITENS 

iOR DIVISÓRIAS    INTERNAS 

PISOS 

ESCADAS 

N»  DE   PONTOS 

to 

«O 

20 

TIPICIDAOE 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADAS.        ESTADO     BOM 

MAL    CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS 

ARRUINADAS     OU    GRANDEMENTE      ALTERADAS 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.       ESTADO     BOM 

MAL    CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS 

ARRUINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS   IMPROPRIAMENTE 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADAS.        ESTADO BOM 

MAL     CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE     ALTERAOAS 

ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE 

DEDUÇÃO 

-to 

-10 

-10 

-20 

PONTOS     ALCANÇADOS 

-w 

—S£> 

O 

REVESTIMENTO     E 

DECORAÇÃO 

FORROS 

TOTAL; 

ORIGINAIS     OU     RESTAURADOS.        ESTADO     BOM 

20 MAL     CONSERVADOS      OU    PARCIALMENTE    ALTERADOS 

ARRUINADOS     OU      SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE 

ORIGINAIS     OU      RESTAURADOS.      ESTADO     BOM 

20 MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE     ALTERADOS 

ARRUINADOS      OU     SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE 

(   100 ) 

■10 

-10 

SUB -TOTAL/, 

TOTAL       (100)    -       SUB-TOTAL        (  7x0.  >  « PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO    00 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO      OE     PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO      00     ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO 
/ 

ESTADO       SATISFATÓRIO :     so   ou   MAIS PONTOS 
« 

ESTADO MÉDIO I      DE     48    ATE    SS    PONTOS 

ESTADO RUIM:     MENOS    DE    45    PONTOS 

OBSERVAçõES 

-~3Q 

-&Q 

7p> 
,30, 

w 



AVALIAÇÃO   DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS \m 
OBRA 

LOCAL 

LEVANTADO      POR }-f\y^\ C/L\ DATA : s/s: 
ÍTEM   A    SER    AVALIADO: COBERTURA N« 

TOTAL  : 

SUB - ITENS N?    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS      ALCANÇADOS 

ESTRUTURA     DA 

COBERTURA 

es 

ORIGINAL     ESTÁVEL     OU    RESTAURAVEL ^^ 

O PRECÁRIA     OU    PARCIALMENTE     ALTERADA .14 

PERICLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE -18 

^DEIRAMENTO 

^RUNDARIO 

es 

NECESSITA     DE    10%   OE    SUBSTITUIÇÃO 0 

-u NECESSITA     DE     60%   DE    SUBSTITUIÇÃO ^-T4 

NECESSITA    DE   SUBSTITUIÇÃO     TOTAL -ES 

ENTELHAMENTO 28 

ORWINAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO    SOM 0 

-M PRECÁRIO    OU    PARCIALMENTE    ALTERADO 

^ 

COM   MUITA   «OTEIRA   OU   SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE •ZS 

BEIRAIS      E 

TERMINAÇÕES 

• 

IS 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO    BOM 0 

-ô MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE 

SUPRIMIDOS    OU   SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -16 

(100) SUB -TOTAL : ~~Ç? 

TOTAL     (100)    -     SUB-TOTAL   K-\j\    ■ 
PONTOS    PARA    AVALIAÇÃO   00 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO iC4 

APURAÇÃO DE     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO      DO      ESTADO       DE      CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO:     so     ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO MÉDIO:       DE    49    ATE     SS   PONTOS 

ESTADO RUIM :       MENOS    DE    46    PONTOS 

OBSERVAÇÕES: 

\% 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 
\% 

OBRA 

LOCAL 

LEVANTADO       POR DATA: s/sr/&0 
ITEM    A     SER     AVALIADO : CONDIÇÕES      HIGIÊNICAS N« 

SUB - ITENS N»    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

REDE     HIDRÁULICA 20 

EMBUTIDA,    SEM    VAZAMENTO 0 

-*ãQ 
EXTERNA     OU    COM     VAZAMENTO -10 

PRECÁRIA     OU     INEXISTENTE ^<10 

SANITÁRIO 20 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO     DENTRO     DO   EDIFÍCIO 0 

-^2 INSATISFATÓRIO  OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO • 10 

FOSSA     SECA     OU     INEXISTENTE 
^^ 

REDE     ELÉTRICA 16 

EMBUTIDA    E    SATISFATÓRIA 0 

l£ EXTERNA    OU   DEFICIENTE - • 

PRECÁRIA     OU    INEXISTENTE -16 

COZINHA 16 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA     DENTRO    DO    EDIFÍCIO 0 

-* 

INSATISFATÓRIA     OU   INADEQUADAMENTE   LOCALIZADA - 8 

IMPROVISADA      OU    INEXISTENTE • 16 

ILUMINAÇÃO     E 

VENTILAÇÃO   NATURAL 

14 

EM     2/5    DOS     AMBIENTES     OU    MAIS ^«^ 

Q ENTRE     2/3    E    1/3   DOS     CÔMODOS - 7 

EM    APENAS      1/3    DOS     CÔMODOS -14 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

14 

PEQUENA ^^V a MEDIA - 7 

MUITO     GRANDE -14 

TOTAL (100  ) SUB-TOTAL   : 7z 
TOTAL   ( 100 ) SUB -TOTAL     ( 7^i. PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    DO 

ESTADO     DE      CONSERVAÇÃO 1-Z& ) 

APURAÇÃO     DOS     PONTOS       PARA      AVftLIAÇAO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO       SATISFATÓRIO:     M    OU   MAB  PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:    DE    «•    ATE'    B»   PONTOS 

ESTADO        RUIM:     MENOS     OE    4S    PONTOS 

OBSERVAÇÕES : 

□ 
-LSL 

AH 9 



w 

OBRA Ce>A í-r^^OÒ^^QAJgK (CA^SJ) 

LOCAL :A^-V^^gTA   M ^V/^^glA   FlÁ^ilAwO 

COMPILADO     POR ETAV**^  f-   ^Cbúc^' CATA:   *Z9/<ÒJÔQ, 

SITUAÇÃO    E   AMBIENCIA 

-KcU<3   <7l<3»   <ZJcç>íc> 

DESCRIÇÃO   E    PERTENCES 

-TVVTÍCTX7 o/^>    e-kxX<3- 

TY\c 

CíJ—id-,    Orlei t   ^»     CcM-c^   p JQi^Xe^,   QQvv^ <b- 

coío 0>Aic<2_ J^ocJ^  . 

1So 



\So 
DADOS    TÉCNICOS 

OBRA: 

LOCAL ; 

COMPILADO     POR  ! DATA 

RESTAURAÇÕES    REALIZADAS 

451 



(SI 
DADOS  TIP0L06IC0S 

OBRA: 

LOCAL: 

COMPILADO POR: DATA: 

/K7 



DADOS CRONOLÓGICOS 

OBRA:   (£j<^y^\'~nz.i<? \<Q) 

LOCAL: 

iSl 

COMPILADO POR: DATA: 

Yrt 



Q&M i&£^o 

ViWv 60<M) 

\%\ 



w 
III) UTILIZAÇÃO ATUAL - (Indicar primeiro a categoria: habitação, 

comércio, culto Religioso etc..., especi 

ficando quando for necessário) 

Cus <koCi 4€Í (&Lo 

IV) PERTENCES - CAssinalar bens moveis: imagens, pinturas, 

móveis, documentos, etc ...) 

V) RESTAURAÇÕES REALIZADAS OU PROGRAMADAS - (Época, trabalhos rea 

lizados, órgão respon 

sável etc...) 

-Kx^r cQ^cLlLp&^i -pÀ,^ .COri^/à^y, bJL. 

VI) PERIGOS POTENCIAIS 

VII) OBSERVAÇÕES 

I) Caso não haja endereço completo,  fazer referencial. 

II) Trazer sempre que possível planta da, cidade (cadastral ou não) 

Ver na Prefeitura. 

III) Detalhes que mereçam destaques. 

1SS 



15*5 

OBRA : C6M(t6gCO     XA^OÜ^S 

LOCAL -.(fb^ui /oi A "g^gçgvp -*^\^v^^tgA UAQ<4v&.>r<D 

COMPILADO     POR SJC^íV, o <á-). ) -A/rei<^c-j4-r DATA : jz^/oy/eo 

SITUAÇÃO    E   AMBIENCIA 

dd.   ^<*~k> -^r^JK^-^   Axx   nJcMo    UsM<>~~vO      CjR>->eí -O- 

oí-iC O 

■hTVlíoC ttotp 

DESCRIÇÃO   E   PERTENCES C ^     «*    "p—^   ^^   " 

^O   ^Árj o/^   5^.^    <2^   CCh^J-hhAÍ  iJ*~\  oles J&ucà^Oòi <£_ 

o 

A5b 



AVALIAÇÃO  00 ESTADO OE CONSERVAÇÃO   OE MONUMENTOS 

LOCAL: (£JQ^ÍA*-^^&3^-ÁUX/*&2£> Ü^CM^&O 

LEVANTADO rat: &UT^<0 & *T" Hv<h UC H"V 

ITEM â n AVALIADO:    ESTRUTURA    PORTANTE 

' 6 

DATA: : 3/s-/e><Q. 

n* 

1 
SM- ITENS Nt DE   PONTOS TIPCIOAOE DEDUÇÃO PONTOS ALCANÇADOS 

FUNDAÇÕES 36 

SEM   RECALQUES 0 

PEQUENOS   RECALQUES -IS 

GRANDES  RECALQUES -36 

• 

SUPORTES   VERTICAIS 36 

ESTÁVEL,  SEM LESÕES   OE   IMPORTÂNCIA 0 

PEQUENAS   LESÕES -IS 

PERICLITANTES -26 

SUPORTES  HORIZONTAIS 

• 

II 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS ,  ESTADO  BOM 0 

PARCIALMENTE   ESTRA6AD0S -14 

ARRUINADOS  OU IMPROPRIAMENTE  SUBSTITUÍDOS -26 

TOTAL: (100) SUS- TOTAL ( ) 

TOTAL   (100)-     SUS-TOTAL        ( ) 
PONTOS   PARA   AVALIAÇÃO     00 
ESTADO    DE   CONSERVAÇÃO ( ) 

APURAÇÃO   DE PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO   00   ESTADO   DC CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO!   to OU MAIS PONTOS 

ESTADO     MÉDIO*. DE 43  ATE BB PONTOS 

ESTADO  RUIM:   MENOS ■ MPONTOS  

OBSERVAçõES:   Q    t(?/V<?pO    v/v<gr ~v   -fo^ fc ~\^"f^ 

rhOC 

\<^ 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS \<j} 

OBRA: (h2r~^lW<-Í0 J-W-O-^ej) . 
LOCAL: Co<ÓK;*^2b   -At^W A^cU^oOp^ 

LEVANTADO      POR i    .'Ffcj'^ C CH .     «V    T-fV^Ut C '\ I* MTA Q/^/òO 

ITEM     A    SER     AVALIADO ELEMENTOS    SECUNDÁRIOS NI 

SUS-ITENS Ml    DE   PONTO» TIPtCIDAOE DEDUÇÃO PONTOS      ALCANÇADOS 

VÃOS to 

OKI* IN AIS     OU    RESTAURADOS.     ESTADO     SOM 0 

ALTERADOS       PARCIALMENTE -IO 

ORADUALMENTE     ALTERADOS •to 

ESOUAORIAS 

• 

to 

ORMMAIS     OU    RESTAURADOS.     ESTADO   ROM 0 

MAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS -IO 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS -to 

BRADES    E 

SUAR DA -CORPOS 

to 

ORISINAIS    OU   RESTAURADOS.   ESTADO     BOM 0 

- 
MAL   CONSERVADAS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -to 

REVESTWENTO 

EXTERNO 

to 

ORIBINAL    OU  RESTAURADO.     ESTAOO     ROM 0 

PRECÁRIO     OU    PARCIALMENTE    ALTERADO -10 

DESTRUÍDO    OU   SUBSTITUÍDO    ««PROPRIAMENTE -to 

MOOENATURA 

• 

to 

ORIBINAL    OU   RESTAURADA.    ESTAOO  SOM 0 

MAL   CONSERVADA    OU  PARCIALMENTE    ALTERADA -10 

ELIMINADA    OU   SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE -to 

TOTAL :                    ( 100 ) SUS-TOTAL :                ( ) 

TOTAL    1 IOO)   -   SUB-TOTAL  (            ) > 
PONTOS 
ESTADO 

NANA    AVALIAÇÃO DO 
BC     CONSERVAÇÃO       ( ) 

APURAÇÃO     BC      PONTOS      PARA       AVALIAÇÃO     DO     ESTAOO    BE    CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO SO      OU     MAIS      PONTOS 

ESTADO    MÉDIO !     DE    AS    ATE   SS   PONTOS 

ESTADO    RUIM 1      HCNOS   DE   AS  PONTOS 

EU 

RVACôES:   ZST-I^M    <UÍ£b =?54:^én VG^ O^ <â^e, AAJ^.<- I^S^Q 

n 



AVALIAÇÃO     DO    ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS A% 
OBRA: 

LOCAL: 

LEVANTADO     POR 

*U 
: \~i&^r\Q CJ~í     \ .   MY>LA<>K| DATA :   S/£/<Ò<2. 

ITEM     A     SER      AVALIADO :        INTERIOR Nt 

SUB-ÍTEN8 Nt DE  PONTOS TIPtCIDAOE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

DIVISÓRIAS   INTERNAS to 

ORMMMIS    OU   RESTAURADAS.       ESTADO    BOM 0 

MAL   CONSERVADAS   OU  PARCIALMENTE   ALTERADAS .10 

ANRUNMDAS    OU    SRANOEMENTE     ALTERADAS •to 

PISOS 

• 

to 

ORISMAW    OU   RESTAURADOS.       ESTADO    BOM 0 

MAL    CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS .10 

ARRUMADOS    OU   SUBSTITUÍDOS   —PROPRIAMENTE •to 

ESCADAS to 

ORMINAIS    OU   RESTAURADAS.        ESTADO     BOM 0 

- 
MAL    CONSERVADAS   OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ALTERADAS     OU    SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE •to 

REVESTIMENTO     C 

DECORAÇÃO 

to 

ORNNNAIS    OU    RESTAURADOS         ESTADO    BOM 0 

MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE   ALTERADOS .10 

ARRUMADOS    OU     SUBS1TTUNMB    M PROPRIAMENTE -to 

FORROS 

• 

to 

ORISMAIS    OU     RESTAURADOS.     ESTADO    BOM 0 

MAL    CONSERVADOS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS .10 

ARRUINADOS     OU     SUBSTITUNWB      IMPROPRIAMENTE .to 

TOTAL: (   100 ) BUB -TOTAL/, 

TOTAL       (IO0)    -       BUB.TOTAL       ( )  « 
PONTOS      PANA     AVALIAÇÃO    DO 
ESTADO     M     CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO      OI     PONTOS      PANA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 
l 

ESTADO       SATISFATÓRIO :     so   ou   MAIS PONTOS 

ESTADO        MÉDIO!     DE    45    ATé    «9   PONTOS 

ESTADO        RUIM:    MENOS    DE   «S    PONTOS 

□ 
OBSERVAçõES : ZÉ- }<2^*    V-V^íMO    dz>±*!r\\9Cr £   o{cs     *H2Tf   *^~\ «=^Cc ti^^Lc^ ■ 

153 



AVALIAÇÃO   00   ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS \S9 

:  €oLo^\^ "gr/^jP^ -Atue*™ 
OBRA:        -SsÇs; ^-^ 

LOCAL: 

LEVANTADO     POR 

^/Wl^^> 

DATA :   0/£/&«2. 

ÍTEM   A    SER    AVALIADO: COBERTURA Mt 

" SUB-ITENS N*    DE   PONTOS TIPICDADE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇADOS 

ESTRUTURA     DA 

COBERTURA 

M 

ORISINAL     ESTÁVEL    OU   RESTAURAVEL 0 

PRECÁRIA     OU    PARCIALMENTE    ALTERADA -14 

PERCLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE -ts 

MADEIRAMENTO 

^RUNDíRIO 

M 

NECESSITA     OE   K»%   DE    SUBSTITUIÇÃO 0 

- 

NECESSITA     DE    M%   DE   SUBSTITUIÇÃO .14 

NECESSITA    DE   SUBSTITUIÇÃO     TOTAL -ES 

ENTELMAMEMTO n 

ORBMNAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO   DOM 0 

PRECÁRIO    OU   PARCIALMENTE    ALTERADO -14 

COM   MUITA   SOTEIRA  OU   SUBSTITUÍDO   ««PROPRIAMENTE •ts 

•EIRAIS     E 

TERMINAÇÕES 

m 

10 

ORIOINAIS    OU   RESTAURADOS.   ESTADO    BOM 0 

MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE -8 

SUPRIMIDOS     OU    SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -l« 

TOTAL : (100) SUB - TOTAL 

TOTAL     (100)    -     SUB-TOTAL   ( )    « 
PONTOS    PARA    AVALIAÇÃO   00 
ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO     DE    PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO     DO      ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO:     so    ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO   MÉDIO:      OE    AS   ATE    OS   PONTOS 

ESTADO   RUIM:      MENOS   DE    AS    PONTOS 

OBSERVAÇÕE1: 4^> ^   ^<5o dr<5?iy\L?c£ L  oicr^csc c*i^c=^tf^6<Licz>  , 

AW 



• AVALIAÇÃO     DO    ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS ^60 

LOCAL 

LEVANTADO :-r-<&1?*\'C?Crj- '•^nW^^vs DATA: s/^/ex? 
rrcM  A   KR   AVALIADO: CONDIÇÕES      HIGIÊNICAS 

sue- ITENS N*   DE  PONTOS TIPICIOADE DEDUÇÃO PONTOS   ALCANÇADOS 

REDE    HIDRÁULICA CO 

EMBUTDA,    SEM    VAZAMENTO 0 

--2Q EXTERNA     OU    COM    VAZAMENTO -IO 

PRECÁRIA     OU     ■* XIS TENTE ^o^ 

SANITÁRIO to 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO     DENTRO     DO   EDIFÍCIO 0 

-*eo INSATISFATÓRIO  OU INADEQUADAMENTE  LOCALIZADO -K> 

FOSSA    SECA     OU     INEXISTENTE ^^ 

REDE    ELÉTRICA IS 

EMSUTDA    E    SATISFATÓRIA 0 

. -*é EXTERNA    OU   DEFICIENTE - s 

PRECÁRIA    OU   MEXISTENTE 
^-^^1*^ 

COZINHA is 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA    DENTRO   DO    EDIFÍCIO 0 

o ■«SATISFATÓRIA    OU   INADEQUADAMENTE   LOCALIZADA - e 

MIFROVMJADA     OU    INEXISTENTE •IS 

VENTILAÇÃO   NATURAL 

M 

EM    t/9    DOS     AMBIENTES     OU   MAIS 0 

a ENTRE     t/S    E    l/S   DOS     CÔMODOS - T 

KM    APENAS      l/S    DOS     CÔMODOS •14 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

14 

PEOUENA 0 

o MEDIA -7 

MUITO    SRANDE -14 

TOTAL : (100  ) SUS-TOTAL   : i ^£» 

TOTAL   ( K>0 )    —      SUS -TOTAL     (  &<3  )  > 
PONTOS     PARA    AVALIAÇÃO    00 // 
ESTADO    OE      CONSERVAÇÃO (      7 °7 ) 

APURAÇÃO     DOS     PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO       SATISFATÓRIO:     so    ou   MAIS  PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:     se    4s    ATE    OS   PONTOS 

ESTADO v    RUIM:     MENOS     DE    4S    PONTOS D3 
»çoes 

ut 



\í\ 
DADOS  TIPOLOGICOS 

OBRA ceM< WifcCo JA^O Ü«4 

LOCAL: 

COMPILADO POR: DATA: 

te. 



DADOS CRONOLÓGICOS UZ. 

OBRA: 

LOCAL: 

COMPILADO POR: DATA: 

tóí 



i OtfE4-A- 



: 
M ' 

i AO -~oç j,so 

1? 

. 

1/. 

"Y . 

? 

)AQ                                                                                     -^Q aâsr O.loS 2,o & j.se 



' 7 

III) UTILIZAÇÃO ATUAL - (Indicar primeiro a categoria: habitação, 

comércio, culto Religioso etc...', especi_ 

ficando quando for necessário) 

IV) PERTENCES -       (Assinalar bens moveis: imagens, pinturas, 

moveis, documentos, etc ...) 

- Ay.mJ~-~^>cf~ j(f>bO Cv^ vxocWc^Yo. CUAG -></r&z dor ^i^Lo/kr  fes<^ vA~v 

j*k>->£$fG^x vv\<*dz,Vè>\ detxO^M^oCo  ^GICH^^^JT. 

- è<V^o v/^^efo eh>*> c**t-ko4 ' 

V) RESTAURAÇÕES REALIZADAS OU PROGRAMADAS - (Época, trabalhos rea 

lizados, órgão respon 

sável etc...) 

VI) PERIGOS POTENCIAIS 

M<50 Cxi^fé^v. • 

VII) OBSERVAÇÕES 

I) Caso não haja endereço completo,  fazer referencial. 

II) Trazer sempre que possível planta da cidade (cadastral ou não) 

Ver na Prefeitura. 

III) Detalhes que mereçam destaques. 

Afct 



,   AVALIAÇÃO  DO  ESTADO  DE CONSERVAÇÃO    DE MONUMENTOS ItA 

OBRA : Gc4&ÍU   0(0.   C<?^<\(£< 

LOCAL : (Lo£o^,c> "ê/cj«5o -   Ahsr&/jfTJ ^Í<^-CW<^CLC2^ 

LEVANTADO  POR! DATA 

ITEM A SER AVALIADO:     ESTRUTURA    PORTANTE 

SUB- ITENS NS DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS  ALCANÇADOS 

FUNDAÇÕES 36 

SEM   RECALQUES 
^ 

O PEQUENOS   RECALQUES -18 

GRANDES  RECALQUES -36 

• 

SUPORTES   VERTICAIS 36 

ESTÁVEL,   SEM LESÕES   DE   IMPORTÂNCIA • 

o PEQUENAS   LESÕES -18 

PERICLITANTES -28 

SUPORTES  HORIZONTAIS 28 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS ,  ESTADO BOM 

0 PARCIALMENTE   ESTRAGADOS -14 

ARRUINADOS   OU IMPROPRIAMENTE   SUBSTITUIOOS -28 

TOTAL: (100) sue- TOTAL: (   <Q ) 

TOTAL   (100)-     SUB-TOTAL        (    O   )  ■   \d£l 
PONTOS   PARA   AVALIAÇÃO     DO 
ESTADO    DE   CONSERVAÇÃO kSoO) 

APURAÇÃO   DE PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO    DO   ESTADO   DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO!    SO   ou MA.S PONTOS 

ESTADO   MÉDIO:       DE 45 ATé 89 PONTOS 

ESTADO   RUIM:    MENOS DE 45 PONTOS 

CD 

OBSERVAçõES: 

w-4é: co^^h^c^o fece^lz. Á^u^ \K 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS 1 ? 

(U^l&(L^   *U> c&^\t'ferio -J<±*&^<s-* OBRA : 

LOCAL 

LEVANTADO DATA : s>M/eo 
ITEM   A   SER   AVALIADO:      ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS N» 

SUB-ITENS N«    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS       ALCANÇADOS 

VÃOS to 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.     ESTADO     BOM 

ALTERADOS       PARCIALMENTE 

GRADUALMENTE     ALTERADOS ■to 

ESOUADRIAS to 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO   BOM 

MAL     CONSERVADAS   OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS • IO 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS ■to 

O 

GRADES    E 

GUARDA - CORPOS 

to 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADOS.   ESTADO     BOM 

MAL   CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -IO 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO 

EXTERNO 

to 

ORIGINAL    OU   RESTAURADO.     ESTADO     BOM 

PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE     ALTERADO -10 

DESTRUÍDO    OU   SUBSTITUÍDO    IMPROPRIAMENTE ■ 20 

MODENATURA to 

ORIGINAL     OU   RESTAURADA.    ESTADO   BOM 

MAL    CONSERVADA    OU   PARCIALMENTE    ALTERADA -10 

ELIMINADA    OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE ■ 20 

TOTAL  : ( 100 ) SUB-TOTAL : O 
TOTAL     (100)   —   SUB-TOTAL  { 0   ) «     J QQ 

PONTOS      PARA    AVALIAÇÃO   DO . — 
ESTADO      DE      CONSERVAÇÃO        ( J O <_    ) 

APURAÇÃO      DE       PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO     DO      ESTADO    DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO     SATISFATÓRIO :      to    ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO     MÉDIO \      DE    ♦•    ATE   ••   PONTOS 

ESTADO    RUIM ."      MENOS    DE   4»   PONTOS 

OBSERVAÇÕES : 

u 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS Uo 
OBRA 

LOCAL 

LEVANTADO     POR 

■ü- 
ÍTEM      A      6ER      AVALIADO : INTERIOR 

&o 
Nt 

SUB-ÍTEN8 N«  DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS      ALCANÇADOS 

DIVISÓRIAS    INTERNAS to 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADAS.       ESTADO     BOM ^r^~ 

Q MAL    CONSERVADAS   OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS • 10 

ARRUINADAS     OU    GRANDEMENTE      ALTERADAS •to 

PISOS 

4fc 

CO 

J)RieiNA)S    OU   RESTAURADOS.       ESTADO     BOM 
^^ 

O MAL    CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU   SUBSTITUÍDOS   IMPROPRIAMENTE -to 

w 

ESCADAS IO 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADAS.        ESTADO      BOM J^" O MAL     CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE     ALTERADAS • 10 

ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO      E 

DECORAÇÃO 

20 

ORIGINAIS   -«tf— RESTAURADOS.        ESTADO     BOM ^^ 

Q MAL     CONSERVADOS      OU    PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU      SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

FORROS 

m  

to 

ORIGINAIS     OU      RESTAURADOS.      ESTADO     BOM ^*^ 

O 
• 

MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS      OU     SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL. (   100 ) 8UB -TOTAL/, 

TOTAL       (100)   -       8UB-TOTAL       (O       )  » JQO 
PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO    00 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO      DE PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO      DO     ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO :     M   OU   MAIS PONTOS 

ESTADO MÉDIO:     DE    «e    ATé    »•   PONTOS 

ESTADO RUIM:     MENOS    DE    48    PONTOS 

OBSERVAÇÕES : 

-S 

■ o> 
( -JOOt 

%9 



AVALIAÇÃO   DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS 1fò 

:&0lÓ\lc5  ~&rQl<Sh -AX&ff&J U&cL^cU^ 
OBRA: 

LOCAL 

LEVANTADO     POR DATA = s/z/e>o 
ITEM   A    SER    AVALIADO: COBERTURA N« 

TOTAL  : 

SUB - ITENS NS    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇADOS 

ESTRUTURA     DA 

COBERTURA 

■• 

ORIGINAL     ESTÁVEL     OU    RESTAURAVEL y^ 
O PRECÁRIA     OU    PARCIALMENTE     ALTERADA •14 

PERICLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE -ES 

MADEIRAMENTO 

•JecUNDÍRIO 

M 

NECESSITA     DE   10%   DE   SUBSTITUIÇÃO 
^^ 

Q. NECESSITA     DE    80%   DE   SUBSTITUIÇÃO -14 

NECESSITA     DE   SUBSTITUIÇÃO     TOTAL -EB 

ENTELHAMENTO 28 

ORMINAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO    BOM y^ 

O PRECÁRIO    OU   PARCIALMENTE    ALTERADO -14 

COM   MUITA   «OTEIRA   OU   SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE •CS 

•E IRA 18     E 

TERMINAÇÕES 

18 

ORIBINAIS    OU    RESTAURADOS.    ESTADO    BOM 

>^ 

(O 
• 

MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE -8 

SUPRIMIDOS    OU   SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE • 18 

(100) SUB -TOTAL O 
TOTAL    (100)    -     SUB-TOTAL   (   O  )    «   -J(QO 

PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    DO 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO ( ^oo\ 

APURAÇÃO      DE     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO      DO      ESTADO       DE      CONSERVAÇÃO 

I 
ESTADO    SATISFATÓRIO:     »o     ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO   MÉDIO: 

ESTADO   RUIM: 

DE      43      ATE       89     PONTOS 

MENOS       DE       48       PONTOS 

IS3 

CD 
OBSERVAÇÕES: 

\\Ú 



AVALIAÇÃO     DO    ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS w 
:€0U?^\^     ^<Wc50-     À'|^J      U&Cll^J^ LOCAL 

LEVANTADO      POR! ■~^4^<^> 

ITEM    A    SER     AVALIADO ! CONDIÇÕES      HIGIÊNICAS N« 

SUB - ITENS N»    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

REDE     HIDRÁULICA to 

EMBUTIDA,    SEM    VAZAMENTO          r\óÇ &y\± kfr ^<r 

<Q EXTERNA     OU     COM     VAZAMENTO -IO 

PRECÁRIA      OU     INEXISTENTE -20 

SANITÁRIO M 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO     DENTRO     DO   EDIFÍCIO 0 

<JQ. INSATISFATÓRIO  OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO -10 

FOSSA     SECA     OU     INEXISTENTE 
^^ 

• 

REDE     ELÉTRICA 16 

EMBUTIDA    E    SATISFATÓRIA 0 

i6 EXTERNA    OU   DEFICIENTE • s 

PRECÁRIA     OU    INEXISTENTE 
\^>*^ 

COZINHA 16 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA     DENTRO    DO    EDIFÍCIO 
^o*^': 

o INSATISFATÓRIA     OU   INADEOUADAMENTE   LOCALIZADA - 8 

IMPROVISADA      OU    INEXISTENTE -16 

ILUMINAÇÃO     E 

VENTILAÇÃO   NATURAL 

14 

EM     2/3    DOS     AMBIENTES     OU    MAIS ^«^ 

O 
• 

ENTRE     t/3    E    1/3   DOS     CÔMODOS - 7 

EM    APENAS      1/3    DOS     CÔMODOS -14 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

14 

PEQUENA 

O MEDIA - 7 

MUITO    6RANOE -14 

TOTAL : (100 ) SUB-TOTAL <   3G>\ 

3 TOTAL   (K>0)    —      SUB-TOTAL     t 3é> )  »   £> "7 PONTOS     PARA    AVALIAÇÃO   DO /* S 
ESTADO     DE       CONSERVAÇÃO (G   /   ) 

APURAÇÃO     DOS     PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO       SATISFATÓRIO:     N    OU   MAS  PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:    DE    «a    ATE'    es   PONTOS 

ESTADO        RUIM:     MENOS     DE    4S    PONTOS 

OBSERVAÇÕES : 

ÍT1 



{11 

OBRA :CAfi£7A- C^f^\\-réJZ,\0 ^T2&>IÇ>KT^-K 

LOCAL : CQ./_cy>v ÍA ^&aA^> — AcvAye^-^ M.Ar^A^»^ 

COMPILADO     POR :G^yl\'(0& ~T~ ih(^ QC±h DATA e/ê/ea 

SITUAÇÃO    E   AMBIENCIA 

ate +u<> j<uh c^jfe -4^ -hxLo a eWk)*+%& 

d' 

do  ca ~x\ teria. /<* oídtKsk 
\v\Cf*w\ o 

"n^ A/.Ô  ^o 

DESCRIÇÃO   E   PERTENCES 

iriVvcí^  <?t^  í^-V^O^CCH^ -p   rcrOn tt<^SíCrix  ^«^ 

±-hv\L>^ c> <Wc^ /vo/e &>\/e G^VCO~\ÍY& 

rvOTv^ve^-k   ,     O   JÍ^O>     OÜl »/   C*<^ 

OUJ ^oko^9^(^ ■   (Do^titdo^,   aÈ*<<á>  o ioy<^ri 

*m,r ^?^^pc^~x'OJ\ y"°4G^l inferior-QaJ<zrU-~ic&* 

^^ Y^a~^0 ^ter(réUjc<> ai<J<^r fh 
1^7 



DADOS    TÉCNICOS 

OBRA : 

LOCAL : 

COMPILADO     POR ! 

RESTAURAÇÕES     REALIZADAS 

\% 

DATA 

1« 



DADOS  TIPOLOGICOS 
IB 

i* * 

OBRA: 

LOCAL: 

COMPILADO POR: DATA: 

1>M 



^M 

^êúCo 

A>S 



Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

OFÍCIO   PM 
Número 

132 
Ano 

90 
•Rubrica 

URGENTE 

Ao STCR para elaborar vistoria 

com máxima urgência. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de maio de 1990, 

EDGARD J»^ASSIS CfcRSZALHO 

Presidente 

DS/ahm. 

w 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO 

ASS.: Ref. ao cemitério japonês. 

w 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO 
PRAÇA 01 BANDEIRA - Ifl. DOD 18162) 73-1333 

EíP 19160 - ESTADO DE SÃO PAULO 

0F.PM.N2   132/90 

Álvares Machado, em 15 de maio de 1990 

Senhor Presidente 

Em virtude de que estou impossibilitado de me ausen 

tar do município por ora, tenho a satisfação de me dirigir a VOssa / 

Excelência para apresentar-lhe o portador deste, o senhor Kiochi Ta- 

tizawa, vereador da Câmara Municipal de Álvares Machado, que está em 

São Paulo para atender convocação do CONDEPHAAT, a fim de solucionar 

caso referente ao cemitério japonês. 

Todavia, por não haver condição de minha presença / 

para a solução do caso em pauta, solicito seu inestimável empenho a 

fim de que a autoridade constituída seja preservada. 

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunida 

de elevados protestos de consideração, estima e apreço. 

Sua Excelência o Senhor 
Profe EDGAR ASSIS CARVALHO 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
São Paulo - SP 

m 



i m 

(Câmara   JlLunicipal   ae    rrlvares    yfLachaae 
( PRAÇA Ou BANDEIRA - líl. [01B2) 13-1331  "N 

CEP 19.160 - ESIADO DE SÍO PAULO 

OPÍCIO N2. 58/90 de 14 de maio de 1990. 

Prezado Senhor. 

Pelo presente, encaminhamos anexo co- 

pia do ofício PH/lO.072-87 da Procuradoria Geral do Es- 

tado, Regional de Presidente Prudente, para ciência de 

Y.SS. com relação a construção de uma capela no Cemité- 

rio Japonês, 

Sem mais, enviamos nossos votos de es 

tima e consideração. 

atenciosamente 

CÂMARA MUNICIPAL/)E AtV MASflAM 

limo. Sr. 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

DD. Presidente da CONDEPHAAT 

SlO PAULO = SP 

J 

m 



É3fc. 
/ás SECRETARIA    DE    ESTADC    DO.1     NEGÓCIOS    HA    JUSTIÇA 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO 
Procuradoria Regional  ãe  Presidente Prudente 

Av.   Coronel  Marcondes,   1394  fone   (0162)227233 

\n 

OP. PR/10-07 2/8' Pres.Prudente,04 de fevereiro 19 p.
1- 

Ref.Proc. PR/10-1413/86 

Senhor Presidente 

Em referência ao s/ of. n* 05/87, informe quf 

vária? gestões foram feitas por esta Procuradoria Regional pa 

ra que o COKDEPHAAT se manifestasse no caso. Entretanto, todas 

elas foram infrutíferas. 

Assim, diante das ponderações contidas no ofí 

cio e da solicitação ali formulada, sugerimos à V. 5a. que a 

própria Municipalidade, por intermédio do Executivo e com fun 

damento no poder de polícia das construções, se incumba da de 

molição do mausoléu. 

Isto porque está claro, nos documentos envia- 

dos, que a construção da capela foi irregular, de vez que o ce 

mitério japonês está tombado pelo Patrimônio Histórico, e ela 

o está descaracterizando.0 COEDEPHAAT, que é o órgão técnico 

encarregado dessa análise, reiteradas vezes fez tal considera 

ção (v. fls. 51, 52 e 65 do processo epigrafado). 

0 Sr. José Ikeda, por sua vez, apesar de insta 

MOD . 2.050 - PGE 

/ 

A 
A=t9 



■ f^~-   \ SECRETARIA    DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA    JUSTIÇA 

P mim PROCURADORIA   GERAL    DO    ESTADO 
Procuradoria Regional de Presidente Prudenxe 

do a faze-lo, não tomou, ao que parece, nenhuma providencia 

visando a demolição. 

A Municipalidade, então, poderia., a nos 

so aviso, em primeiro lugar-, notificá-lo para que nc prazo 

assinalado ( vg. 30 dias ) promova a demolição, sobpena de 

a mesma ser feita pela Prefeitura, mas às suas expensas. 

Após a notificação, e caso ela não surta 

o efeito desejado, a Prefeitura se encarregaria do serviço. 

documentando as despesas efetuadas. 

Depois, expedirá outra notificação ao Sr. 

Ikeda, para que em 30 dias pague ditas despesas, sct pena 

de não o fazendo, ser o débito inscrito na dívida ativa. - 

ITão ocorrendo o pagamento no prazo assinalado, o débito p© 

dera ser inscrito na dívida ativa e cobrado executivamente. 

Essa é a orientação que, a pedido, damos 

para a pronta solução do problema. Uma precaução de ordem 

política no entanto deve ser tomada: diante da possibilida 

de já aventada de a colônia japonesa, em solidariedade ac 

Sr. Ikeda, fazer uma retirada em massa dos restos mortais - 

sepultados no cemitério, caberá à Municipalidade, antes de 

tomar qualquer providência, certificar-se que este fato não 

ocorrerá. Essa retirada significaria o fim do cemitério  e 

w 

MOD. 2.050 - PGE 

lio 
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w 
SECRETARIA    DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA    JUSTIÇA 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO 
Procuradoria Regional de Presidenxe Prudente 

prejui in c ai CU-L ave i s ac Patrimônio HisTorico 

Atenciosamente 
/n 

HT 

Ani s io dd S ouz a 

I 
Procurador do Estado   Chefe 

Ao 

limo.     Sr. 

JAIR  GONÇALVES  BRITO 

PD.   Presidente  da Câmara Municipal  de 

ÁLVARES  MACHADO  -  SP 

/. 

W 

MOD.    2.050   -/PGE 
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1X1 
FICHAS     DE     CAMPO 

ARQUITETO: 

DATA = Y- 
UVMíAS^<r\ Q Qrl CL 

^    Scloc.     Co^^O    ^  fMcCOOO   ^H 

I)    IDENTIFICAÇÃO 

A 

1) Denominação - GELV\\ ^W^^^O  ^iM^MiS^ - 

2) Localização -+-*»=■   ^^ rw 

3) Município   - kW/M2eS  M.^eM^vi>0 
4) Distrito    - A\UA^ef>  V^ACHA^O . 

5) Proprietário Atual - ^OlAC^b ^^ ^ .*V»XS MQC^ 

6) Ender. dp Proprietário -^ t-tLeMívMJxD (Tc\fnà. , ~?9-<L^ 

II) SITUAÇÃO E AMBIÊNCIA 

(Descrever sumariamente o ambiente em que está situado o monumento: 

situação, ambiência, acessos, vistas etc...) 

do   y^üc"c?o     i^/Ost^-vO- .     L2  r/O-O   C-v ha(^\çx   <?   <&Hc*4 ç-   <y-\e   o-^A. J<A<S*   4OJ^(^\' 

d&cLe   cO^-ih'k<L\cLo clúT :Ü<^^r fec<5<? <^CvTo  i-wl f& y^ J^_^   e^^^cTc»^'^-^ 

CROQUIS DA SITUAÇÃO   (Indicar os acessos e o Norte)       / 

♦"*% 

\ 



Ml 
FICHAS     DE     CAMPO 

ARQUITETO: UATCíAAJG^&íá3*\4WA €\&r^O -e Ç^v/iO &>L&*&CTO      ' ^/'<3U<^-h" 

DATA;  ^Ü£hH2/J6&0 

I)    IDENTIFICAÇÃO 

1) Denominação - (ZXt5^-^- *0   CfejM/TTs-ei^ -^Ã^C^GLí 

2) Localização  --FÃ-e,^/'iaAp^«^*/r*?.4A>4^T2rc*£>- ^Xi<^<^? S^&.cRào 

3) Município        - 4li/AtwSS  íf ACHAK' 

4) Distrito - 41vA<eeJ  \A&C^Afrç> 

5) Proprietário Atual   -AóáOc^ÁcÃ^-^K^N^-ív^^e^^V^V/Ce^ UítC^^) 

6) Ender.   dp Proprietário - TZ     í-é^^JAcO^ko <£i?4TA , 

II)    SITUAÇÃO  E  AMBIÊNCIA 

i/^f<*n 

(Descrever sumariamente o ambiente em que esta situado o monumento: 

situação, ambiência, acessos, vistos etc...) 

4OSMAI cate w^ c^^^cL^.^KyJjor^o fr^^Á^t doCe<~>;(*ri<z, 

CROQUIS DA SITUAÇÃO   (Indicar os acessos e o Norte) 
I 

— \ A 
CA.ffe^ 

V 

XuiltólO 
euCAZiPTíJj 

N 
tf 

A^5 



i FICHAS  DE  CAMPO 

ARQUITETO; Í^A^»^J6TGXA^^^^AíCví>7a2^? G ~H£e^V0 Glce^^rO   I - -Ipi^cCH' 

DATA: A<S O&roh 1 &<2 

I) IDENTIFICAÇÃO 

1) Denominação - (CeiMi7^*2» O ZJ7^f^,/o£.j,  (^A-í-OCM 

2) Localização - í^vz ^^-&í^-^^To4'vi^^tz;o^~^^i'e-e<^S^Sa^ 

3) Município   - A,W-2ve^< H£sc*\^z><3 

4) Distrito    -/A^Aíe^> HAC^lAi<e. 

5) Proprietário Atual -^4^^A^ ^^OA/^5A^^^ZI/A^^ X^Aí^IA^O 
6) Ender. dp Proprietário - *^. >^ieAJA*UCÍ<9 (£<?JT2^ , «27-2. 

II) SITUAÇÃO E AMBIÊNCIA 

(Descrever sumariamente o ambiente em que esta situado o monumento:, 

situação, ambiência, acessos, vistos etc...) 

^L:s<e/ M  x^i   KcaAs ^>-*v  CícO<A   ^ CO^    C-5^^ 

CROQUIS DA SITUAÇÃO   (Indicar os acessos e o Norte) 

\\\ 



. - * 
f- 

111> UTILIZAÇÃO ATUAL - (Indicar primeiro a categoria: habitação, 

comércio, culto Religioso etc ', especi 

ficando quando for necessário) 

^Z-CO CáMAã/A/S ^ CO-£I*JI\2±.  -• 

IV) PERTENCES -       (Assinalar bens moveis: imagens, pinturas, 

moveis, documentos, etc ...) 

v) RESTAURAÇÕES REALIZADAS OU PROGRAMADAS - (Época, trabalhos rea 

lizados, õrgão respon 

sável etc...) 

c^sr^vc? 

VI) PERIGOS POTENCIAIS 

Hf^-v     <^J    JICLJ    ^     G-ICofc     e^-*    C^i' 

VII) OBSERVAÇÕES 

I) Caso não haja endereço completo,  fazer referencial. 

II) Trazer sempre que possível planta da cidade (cadastral ou não) 

Ver na Prefeitura. 

III) Detalhes que mereçam destaques. 

\V> 



AVALIAÇÃO 00 ESTADO OE CONSERVAÇÃO    DE MONUMENTOS 

OMU: 

LOCAL 

LEVANTADO KM 

ITOI A au AVAUAOO:    ESTRUTURA   PORTANTE 

' «5 

DATA: 9/s/©G. 
Mt 

sua- ITENS N« OE  PONTOS TIPKIOAOE DEDUÇÃO PONTOS  ALCANÇADOS 

FUNDAçõES M 

SEM   RECALQUES /S 

O PEQUENOS   RECALQUES -IS 

SRANOES  RECALQUES -3S 

• 

SUPORTES VERTICAIS 36 

ESTÁVEL,  SEM LESÕES   OE   IMPORTÂNCIA y 
o PEQUENAS   LESÕES -IS 

PERICLITANTES -28 

SUPORTE*  HORIZONTAIS 

• 

ia 

ORIGINAIS   OU  RESTAURADOS , ESTADO BOM 

y 

o PARCIALMENTE   ESTRASAOOS -14 

ARRUINADOS  OU IMPROPRIAMENTE   SUBSTITUÍDOS -aj 

TOTAL! (100) SUS- TOTAL « c9> 

TOTAL   (100)-     SU8-TOTAL      X o». PONTOS   PARA   AVALIAÇÃO    DO . 
ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO (   J &0\ 

APURAÇÃO   OE PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO   DO   ESTADO   DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO:   »O ou MAIS PONTOS 

ESTADO   MÉDIO*.       DE 4S ATE M PONTOS 

ESTADO   RUIM:   MENOS OI MPONTOS 

SI 

OaSERVAÇOES: 

m 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS A':6 

OIM: 

LOCAL 

LEVANTADO      POR DATA : 0/i/ea 
ITEM     A    SER    AVALIADO ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS NI 

SUB- ITENS Nt    BC   PONTO» TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS      ALCANÇADOS 

VÃOS so 

04HSINAIS    OU   RESTAURADOS.    ESTADO    BOM 

ALTERADOS      PARCIALMENTE -IO 

BRADUALMENTE     ALTERADOS ■to 

O 

ESOUADNIAS SO 

ORMINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO   SOM 

MAL    CONSERVADAS   OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS ■to 

JO 

BRADES   E 

SUAADA - CORPOS 

to 

ONIBINAIS   OU   RESTAURADOS.   ESTADO     BOM 

MAL   CONSERVADAS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS 

ELIMINADOS    OU  SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -to 

-JQ 

REVESTRKNTO 

EXTERNO 

to 

ORMJBML    OU  RESTAURADO.     ESTADO     BOM 

PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE    ALTERADO 

DESTRUÍDO    OU   SUBSTITUÍDO   ««PROPRIAMENTE -to 

-\Q 

MODENATURA to 

ORWINAL    OU   RESTAURADA.    ESTADO  BOM 

MAL   CONSERVADA    OU  PARCIALMENTE    ALTERADA ■ IO 

ELIMINADA    OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE ■to 

Q 

TOTAL ( 100 ) SUB-TOTAL 3p 
TOTAL    i KM»  -   SUS-TDTAL { 3Q   ) «    ^Q_^ 

FWIQI     rmnn   AVALIAçãO DO —%S-\ 

ESTADO     BC     CONSERVAÇÃO        (     jX2. 

APURAÇÃO     BC      PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    BE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO :     so   ou   MAIS   PONTOS 

ESTADO    MÉDIO !     oc    AS    ATE   SS   PONTOS 

ESTADO    RUIM .'      MENOS   DE   «O  PONTOS 

OBSERVAÇÕES ! 

m 



AVALIAÇÃO    DO    ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS <   1 

OBRA 

LOCAL 

LEVANTADO     POR DATA : a/^/ea 
ITEM      *      KX      AVALIADO ! INTERIOR Ml 

SUB-ÍTENS Ml DE PONTOS TIPICIOADE DEDUÇÃO 

DIVISÓRIAS    INTERNAS IO 

ORWINAIS     OU   RESTAURADAS.       ESTADO    SOM 

MAL    CONSERVADAS   OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS 

ARRUINADAS    OU    SRANDEMENTE     ALTERADA* -to 

lo 

PISOS CO 

0RI8INAIS    OU   RESTAURADOS.       ESTADO    SOM 

MAL   CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS 

ARRUINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS   «PROPRIAMENTE -CO 

JQ 

ESCADAS CO 

ORWINAIS    OU  RESTAURADAS.       ESTADO     BOM 

MAL    CONSERVADAS   OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS 

ALTERADAS     OU    SUBSTITUÍDAS     NBPROPRIAMENTE -CO 

"iQ 

REVESTRIENTO     E 

DECORAÇÃO 

FORROS 

CO 

ORWINAIS     OU    RESTAURADOS.       ESTADO    COM 

MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADOS 

ARRUINADOS     OU      SUBSTITUÍDOS     M PROPRIAMENTE -CO 

ORIWNAIS    OU     RESTAURADOS.     ESTADO    BOM 

MAL   CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS 10 

ARRUINADOS      OU     SUBSTITUTOS      NÉPROPRIANENTE •CO 

-Jü 

a 
TOTAL: (  100 ) SUB-TOTAL/, i^Qi 

TOTAL       (KM)   -       SUB-TOTAL       { o^Q > ■  ^{O 
PONTOS     PANA     AVALIAÇÃO    NO 

ESTADO     BC     CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO      DE PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO      00     ESTADO     BC     CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO :     so   ou  MAIS PONTOS                                               1        I 

ESTADO MÉDIO'.     DE    «S    ATé    SB   PONTOS                                                   >-^><^J 

ESTADO        RUIM:    MENOS    DE    m    PONTOS I        I 

OBSERVAÇÕES : 

láp.i 

11) 



AVALIAÇÃO   00  ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS 

LEVANTADO     POR:     .  1^JL^\J\ O   G) "7"^"   H^ ~V-^ & 

' 

OBRA 

LOCAL 

DATA . w$n 

ÍTEM    A    SER    AVALIADO: COBERTURA Nt 

' SUB-ITENS m* M PONTOS TlPtCCADE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇADOS 

ESTRUTURA     DA 

COBERTURA 

ia 

ORIBINAL    ESTÁVEL    OU   RESTAURÁVEL_ ^^ 

O PRECÁRIA    OU    PARCIALMENTE    ALTERADA -w 

PERICLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE •BB 

MADEIRAMENTO 

^^UHDARIO 

M 

NECESSITA     OE   K>%   DE   SUBSTITUIÇÃO 0 

'-t-4 NECESSITA     DE     50%   DE   SUBSTITUIÇÃO •\^^ 

NECESSITA     DE   SUBSTITUIÇÃO    TOTAL 4t« 

ENTELHAMENTO ts 

ORMIHAL    OU   RESTAURADO.   HTAOO    BOM 0 

--K PRECÁRIO    OU    PARCIALMENTE    ALTERADO 

COM   MUITA   «OTEIRA   OU   SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE •ts 

MHUlt    I 

TERMINAÇÕES 

i« 

ORISINAIS    OU   RESTAURADOS.   ESTADO    BOM 0 

-_e MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE 

SUPRIMIDOS    OU   SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE .!• 

TOTAL ! (IOO) SUS • TOTAL : 361 
TOTAL    (100)    -    8UB-T0TAL   <3£)   *£>À 

PONTOS    PARA    AVALIAÇÃO   00 
ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO  t£<i 

APURAÇÃO     DE    PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO     DO      ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO:     so     ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO    MÉDIO:      OE    4S   ATE    SO   PONTOS 

ESTADO   RUIM:      MENOS   m    m    PONTOS 

OBSERVAÇÕES: 

E3 

1% 



•AVALIAÇÃO    DO    ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS w 
OBRA 

LOCAL 

LEVANTADO      POR:   .   Ç^X^ l/S O Gl   7\-      '"TV *! 
■  

o*T*: ãfe/exZ 

ITEM     A    KR     AVALIADO! CONDIÇÕES     HIGIÊNICAS Nt 

sue. ITENS N»   Dl   PONTOS TIPKIOADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

EMBUTBA,    SEM    VAZAMENTO 

REDE     HIDRÁULICA CO EXTERNA  OU COM VAZAMENTO ■ IO 

PRECÁRIA     OU    INEXIS1 

--so 

SATBFATÔRIO,   LOCALIZADO     DENTRO     DO   EDIFÍCIO 

SANITÁRIO W3ATBFATORW OU INADEQUADAMENTE I0CAII7A00 .10 

FOSSA    SECA     OU     INEXISTENTE 

--32 

EMBUTEM    E    SATISFATÓRIA 

REDE    ELÉTRICA IS EXTERNA    OU   DEFICIENTE - S 

PRECÁRIA    OU   «EXISTENTE 

-J£ 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA     DENTRO   00    EDIFÍCIO 

COZINHA 16 «•SATISFATÓRIA    OU   INADEQUADAMENTE   LOCALIZADA 

IMPROVISADA      OU    INEXISTENTE -IS 

EM    t/9    DOS     AMBIENTES     OU   MAIS 

ILUMINAÇÃO      E 

VENTILAÇÃO   NATURAL 

ENTRE     2/3    E    l/S   DOS     CÔMODOS 

EM    APENAS     l/S   DOS    CÔMODOS • 14 

Q 
PEQUENA 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

14 MEOU - 7 

MUITO -14 

O 
TOTAL (100  ) SUS-TOTAL   : < 64 ) 

TOTAL   (MO)   —     SUS-TOTAL    l<£^   ) » -òlÇ) 
PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    DO ^/~ 
ESTADO    DE      CONSERVAÇÃO ( "^^   I 

APURAÇÃO     DOS    PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO     00    ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO:     so    ou   MAB   PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:    DE    «S    ATE    S»   PONTOS 

ESTADO *   RUIM:    MENOS     DE    #S    PONTOS 

OBSERVAÇÕES 

t90 



A9o 

LOCAL:  A^.VA^5     M^CaAX}  

COMPILADO    POR f*AVI-C?^77T//)^ ^ fcb       DATA : £&/e/ôO. 

SITUAÇÃO    E   AM8IENCIA 

<^    É-c^Jcâ  . 

DESCRIÇÃO   E    PERTENCES 

O 

CO(í^S I J     - 

•*^ h    ^^e.oo c^-fcvwe /J 

1?1 



tfl 
DADOS    TÉCNICOS 

OBRA: 

LOCAL : 

COMPILADO     POR DATA 

RESTAURAÇÕES    REALIZADAS 

til 



DADOS  TIPOLOGICOS 

OBRA: 

LOCAL: 

\°)t 

COMPILADO POR: DATA: 

153 



ilh 
DADOS CRONOLÓGICOS 

OBRA: 

LOCAL: 

COMPILADO POR: DATA: 

m 



DADOS CRONOLÓGICOS 

OBRA: 

LOCAL: 

COMPILADO POR: DATA: 

495 



V. 

r 
LEGENDA 

ESTRADA    FEDERAL   PAVIMENTADA 

ESTRADA   .ESTADUAL    EM     OBRAS 

ESTRADA   ESTADUAL    PAVIMENTADA 

rTTTi rct    fj^- 

o 

-TT-n ESTRADA   MUNICIPAL    IMPLANTADA 

LIMITE    URBANO 

... LIMITE   INTERDISTRITAL 

«-x-      8ACIA       HIDROGRÁFICA 

LIMITE   IN/TERMUNICIPAL 

AEROPORTO  OU   AERODROMO 

SEDE   DE    MUNICÍPIO 

SEDE   DE   DISTRITO 

VILA   OU    POVOADO 

FE R R O V I A 

RIOS     E     CÓRREGOS 

r 
*■ 

p/p. aeuNAaois 

^ 

N.V 

ORGA/VIZA DO     POR        JOSÉ   PADO A   MEDEIROS 

EN6.   CIVIL    A/S 9399      6?REGIÃO      C.R.E.A. 

LATITUDE - 51°21 

L ONGITUDE- 22°05 

ALT ITU D E - 450 m 

\^ 

r 
*■ 

g SC ALA GRAFICA 
IOQO ÍOOO JOOO m 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ALVARES  MACHADO 

MAPA       R 000 VIÁRIO 
ESCALA     1    5 0 000 

PREFEITO       MUNICIPAL 

%- 




